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SENHORA: 
■roJ j» i'. jLn: Vo / 
(>ín- ' < i t j M!' • i- ...... . : , ■ ■ , 

A coinijuissão encarregada, pelos decretos de 10 de dezembro 
de 1845 e 8 de agosto de 1850, de redigir um projecto de codigo 
pen;.], em que se consignassem os mais solidos princípios do di- 
igito criminal, conforme as luzes do século e segundo o systema 
eíVnstitucioQid da moMarchia, tem hoje a honra de fazer subir á 
piesença de Vossa Majestade o resultado de seus trabalhos. 

Obstáculos insuperáveis foram a causa de que a commissãio 
nao pudesse desompenhar-se mais promptamente do honroso en- 
cargo que Vossa Majestade houve por bem eommetter-lhe. 

Os graves: acontecimentos políticos do paiz neste intervallo, 
o chamamento de dois de seus membros aos conselhos de Vossa 
Majestade, e outros motivos extraordinários, fizeram nào só que 
as reuniões regulares da commissfto fossem frequentemente inter- 
rompidas (sendo-o do uma vez por vinte e seis inezes, de outra 
por dezenove e de outra por oito), mas até que á raaxima parte 
das sessões nao podessem concorrer senào os tres vogaes signa- 
tários do presente relatório e do projecto que o acompanha..Estas 
circumstancias demonstram sufficientemente que a commissào se 
houve com o zelo e diligencia possíveis, sobretudo reflectindo-se 
na difilculdade da matéria 5 porque nao se pôde desconhecer que 
ura éodigo penal, em que se harrnonisam os bons princípios com 
os costumes e legislação politica e civil do paiz, exige longo e 
profundo estudo das doutrinas, e a maior exactidão nas expres- 
sões, e que este vasto trabalho não pode ser a cópia informe de 
diversas disposições de outros codigos, adraittidas sem escolha o 
sem exame. 

A çommissão divide o seu projecto de codigo penal em dois 
livros: o primeiro contém as regras geraes que dominam todas 
as matei ias do codigo, e estão nelle reduzidas a preceito as me- 
lhores doutrinas dos codigos e jurisconsultos mais acreditados; 
O segundo livro tracta dos crimes em especial, e offerece as in- 
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crirainaçoes de todos os factos prejudiciaes á sociedade, que devem 
ser punidos, bem como a designação das penas correspondentes. 

Os limites rasoaveis de um relatório não consentem que a 
commissão se occupe aqui com uma exposição detalhada do pro- 
jecto e justificação do seu systema e disposições; porém é de 
esperar que, se fôr necessário, alguns dos membros da commissão 
publiquem as notas ou explicações que possam parecer conve- 
nientes. 

Por agora a commissão, limitando-se a dizer que a escolha das 
doutrinas foi feita com muito estudo e discussão, e toda a redaeçao 
mui meditada e debatida, de modo que suppõe não se conter no 
projecto erro algum grave, ou incoherencia notável, não pôde 
comtudo dispensar-se de chamar a attcnçao de Vossa Majestade 
para certos pontos essenciaes. 

A commissão entendeu que todos os crimes, offendendo a boa 
ordem da sociedade, devem por isso ser perseguidos sempre pelo 
ministério publico, com a excepção dos poucos casos que o pro- 
jecto especialisa. 

Igualmente entendeu não dever occupar-se com a designação 
dos crimes em que os réus podem ou não livrar-se soltos sob 
fiança; porque, sem embargo da remissão do artigo 69.° da 3;* 
parte da reforma judicial de 13 de janeiro de 1837, a que hoje 
corresponde o artigo 921.° da reforma judicial novíssima, a com- 
missão pensa que esta matéria é só própria de um codigo de pro- 
cesso criminal. 

E por esta mesma consideração que o projecto, determinando 
a duração das penas correccionaes, todavia não se occupa da 
fórma do processo cm que taes penas correccionaes hão de ser 
impostas. 

Cumpre mais á commissão fazer aqui rapidamente algumas 
observações sobre os seguintes pontos, que entende serem gra- 
víssimos. 

A consideração dc que são sumraamente variáveis as circum- 
stancias que augmentam ou diminuem a culpabilidade, de que 
as mesmas circumstancias influem de modo mui diverso em dif- 
ferentes casos para esse augmento ou diminuição, e de que a 
mesma pena imposta a dois indivíduos culpados do mesmo crime, 
e ainda com as mesmas circumstancias do facto, produz muitas 
vezes em cada um delles um grau diverso de softrimento, e im- 
poi-ta por conseguinte uma pena diversa, levou a commissão a 
não subdividir em graus a duração das penas, mas a deixar aos 
juizes um razoavel arbítrio, comquanto mui temperado pelo má- 
ximo e minimo de cada uma das penas, e pelas regras que o 
codigo lhes prescreve, e cuidadosamente trabalhadas sobre as 
circumstancias aggravantes e attenuantcs, e sobre a applicaçâo, 
aggravação, attenuação e substituição das penas. 
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Se por taes motivos a lei nao pôde formular senão a regra 
geral para a applicação da pena, e só o juiz pôde em cada um 
dos casos especiaes graduar a sua duração dentro dos termos 
legaes; se o resultado da exaggeração da lei seria uma justiça 
igual para todos em apparencia, iniqua em realidade; se é abso- 
lutamente indispensável esta faculdade dada aos juizes; o con- 
trario se verifica no que toca ás incriminações. Aqui tudo é 
stricto, tudo é do ultimo rigor. Ninguém pôde concluir de um 
caso ao outro por similhança ou por inducção. É este talvez o 
trabalho mais difficil da obra. As incriminações demasiadamente 
vagas dão occasião a que não só se comprehendam os factos que 
devera ser qualificados crimes, pias aquelles que ou nunca o 
devem ser, ou que unicamente dão logar á reparação civil. Por 
outro lado a insufficiencia das incriminações é causa, ou de 
muitas lacunas, ou do perigo ainda maior de se abusar da ana- 
logia, para julgar criminosos os factos que a lei não qualifica 
como taes. 

A commissão pensa não ser chegado ainda o tempo em que a 
pena de morte possa ser de todo eliminada das nossas leis penaes; 
entretanto sómente a admitte nos muito raros casos em que a 
sua justiça e indispensável necessidade nao pôde ser razoavel- 
mente contestada. O acto addicional á carta constitucional, de- 
cretando a abolição da pena de morte nos crimes políticos, re- 
servou para uma lei a declaração de quaes são estes crimes; e 
era consequência a commissão, sim, se absteve de fazer enume- 
ração ou classificação de crimes políticos, mas pensou confor- 
mar-se com o espirito da disposição do acto addicional, rejeitando 
a pena de morte nos crimes de rebellião. 

Taes são, real senhora, as rapidas ponderações que a commissão 
julga dever offerecer á sabedoria de Vossa Majestade neste rela- 
tório, ao qual põe termo, protestando ter feito quanto estava 
da sua parte para corresponder á alta confiança com que foi 
honrada. 

Lisboa, 30 de setembro de 1852. 

, Manuel Duarte Leitão. 
José Máximo de Castro Neto Leite e Vasconcellos. 
José Maria da Costa Silveira da Motta. 
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.oi tlí'^ '-i ou,1 'IÍ; > b 
jiiwa mu b oí» .i! 
A necessidade de um codigo penal portuguez, onde, conforme 

as luzes do século, se qualifiquem os crimes com suas Clrcum- 
stancias aggravantCs OU atfcnuantes, e se graduem as penas còm 
a devida proporção, jã por mais de uma vez foi reconhecida, as- 
sim nO systema passado como no actual, até que, pelo pfovidente 
decreto de 10 de dezembro de 1845, se confiou esta importante 
obra á intelligeneia e efficacia de uma commissão composta de 
distinctos jurisconsultos. 

Com efíèito esta commissão, não obstante ficar ultimamente 
reduzida a tres de seus vogaes, por diversos motivos que itíipòs- 
sibilitaram os outros de a auxiliar, e sem embargo de se ver 
obrigada por obstáculos invencíveis a interromper suas sess&es 
repetidas vezes, e algumas por grande espaço, acaba de se des- 
empenhar cabalmente de tão difficil encargo, apresentando o pro- 
jecto de codigo penal que lhe fora incumbido. 

Em verdade, neste codigo, fructo da illustração e experiência 
de seus auctores, jurisconsultos tào eximios quão zelosos, está 
consignado com precisão e clareza quanto pareceu melhor, em 
vista não só das regras que a justiça universal tem prescripto 
para a qualificação dos crimes e para a graduação das penas, 
senão também das doutrinas mais applicaveis á indole, tendência 
e hábitos da nação, mais adequadas ao systema constitucional da 
monarchia, e mais seguidas nos differentes codigos penaes até 
agora publicados. 

Forçoso é porem, como reconhecem os ministros de Vossa Ma- 
jestade com os vogaes da commissão, que na escala das penas 
estabelecidas neste codigo se conte ainda a de morte, postoque 
mui limitada e circumsenjita. E comtudo de esperar, attento o 
nosso progressivo estado do civilisação, que não virá longe o dia 
em que a pena capital possa de todo ser abolida entre nós. 

Expõe a commissão em seu relatório que, tendo o acto addi- 
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cional á carta constitucional da monarchia decretado a abolição 
da pena de morte nos crimes políticos, e reservado para uma lei 
a declaração de quaes são estes crimes, se absteve ella de os 
enumerar e classificar; mas pensou coníormar se com o espirito 
da disposição do dicto acto addicional, rejeitando a pena ultima 
nos crimes de rebelliào. 

Em vista de taes ponderações, e attenta a difficuldade da ma- 
téria, também os ministros de Vossa Majestade entendera que 
este assumpto deverá ser tratado em cortes, apresentando-se-lhes 
em sua próxima reunião a competente proposta de lei, a fim de 
que a generosa disposição do artigo 16.° do acto addicional se 
complete quanto antes, como cumpre, não deixando por isso de 
publicar-se desde logo o codigo penal, até para que em presença 
delle se consiga mais facilmente Vo proficuo resultado. 

É pois manifesta a todos os respeitos a utilidade de um codigo 
penal portuguez que vá de prompto substituir a antiga legislação 
criminal, dispersa e cruenta, acabar de uma vez com o illimitado 
arbitrio que necessariamente resulta não menos da confusão que 
da nimia severidade das leis, abrir uma nova epocha de morali- 
dade e justiça, e levantar mais um padrão de gloria no reinado 
de Vossa Majestade. 

Por todas estas considerações os ministros de Vossa Majestade, 
movidos só por interesse do paiz, têm a honra de propor a Vossa 
Majestade aquelle projecto de codigo penal, como digno de ser 
approvado. 

Secretaria de estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, 
em 10 de dezembro de 1852. 

Duque de Saldanha. 
Rodrigo da Fonseca Magalhães. 
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 
Antonio Aluizio Jervis de Atouguia. 



DECRETO 

Tomando em consideração a proposta dos ministros e secre- 
tários de Estado das difFerentes repartições: Hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo 1.° Fica approvado, para reger como lei nestes reinos 
e seus dominios, o Codigo Penal Portuguez, que faz parte deste 
decreto, e baixa assignado pelos dictos ministros e secretários 
de estado. 

Art. 2.° É revogada toda a legislação em contrario. 
Art. 3.° O governo dará conta ás côrtes das disposições con- 

tidas no presente decreto. 
Os referidos ministros e secretários de estado o tenham assim 

entendido e façam executar. Paço, em dez de dezembro de mil 
oitocentos e cincoenta o dois.— RAINHA.— Duque de Saldanha 
— Rodrigo da Fonseca Magalhães — Antonio Maria de Fontes 
Pereira de Mello — Antonio Aluysio Jervis de Atouguin. 

CODIGO PENAL 

LIVRO PRIMEIRO 

Disposições geraes 

TITULO I 

Dos crimes em geral, e dos criminosos 

CAPITULO I 

Dos crimes 

Artigo i.0 Crime ou delicto é o facto voluntário, declarado 
punível pela lei penal. 

Art. 2.° A punição da negligencia, nos casos especiaes deter- 
minados na lei, funda-se na omissão voluntária de um dever. 

Art. 3.° Considera-se contravenção o facto voluntário punivel, 
que unicamente consiste na violação, ou na falta de observância 

i 
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das disposições preventivas dás leis e regulamentos, independen- 
temente de toda a intenção maléfica. 

Art. 4.° Nas contravenções é sempre punida a negligencia. 
Art. 5.° Nenhum facto, ou consista em acçào, ou em omissão, 

pode julgar-se criminoso, sem que uma lei anterior o qualifique 
como tal. 

Art. 6.° Considera-se tentativa do crime qualquer acto exte- 
rior e voluntário, que constitua começo de execução do crime. 

Art. 7.° A tentativa do crime é punivel, quando a execução 
começada foi suspensa por effeito de circumstancia independente 
da vontade do Criminoso. 

Art. 8.° A tentativa do crime é sóraente punivel, quando a 
lei manda punir esse crime com alguma das penas maiores; salvo 
os casòs especialmente declarados. 

///) 9-'\ Nos casos especiaes, em que a lei qualifica como crime 
ij L/^consunímado a tentativa de uni crime, a suspensão da execução 

JC r l!0 erimè pela vontade do criminoso não é causa justificativa. 
,■ X A Art. 10." Os actos puramente preparatórios não constituem a 

e ' tentativa; e sómente são puníveis, quando a lei os qualifica como 
taes. 

Art. H.0 Ha delicto frustrado, quando o criminoso practicou 
todos os actos de execução, que deviam produzir o resultado 
considerado pela lei como elemento constitutivo do crime, sem 
que este resultado se seguisse. 

Art. 12.° A ignorância da lei penal não se considera como 
causa justificativa do crime. 

Art. 13.° Contra a disposição da lei penal não são causas jus- 
tificativas as circumstancias doyóffondido pelo crime, ou o seu 
consentimento, ou approvação. 

Art. 14.° Nenhum acto é criminoso; 
1.° Quando o seu auctor, no momento de o commetter, estava 

inteiramente privado de intjelligencia do mal que coramettia; 
2.° Quando foi constrangido por força irresistível; 
3.° Quando foi obrigado pela necessidade actual da legitima 

defesa do si, ou de outra pessoa; 
4.° Quando o acto for consequenpia acciçlental de um facto 

licito; 
5.° Quando o acto for auctorisado pela lei, e practicado por 

pessoa competente com as formas devidas, se a lei as decretar. 
Art, 15.° Não são crimes os actos, que não são qualificados 

como taes por estèí Codigo. 
§ único. Exceptuam-se da disposição d'este artigo : 
I.0 Os actos qualificados crimes por legislação .especial rias 

matérias que não são reguladas por este Codigo, ou naquellas 
em que sé fizer referencia á legislação especial; 

2." Os Crimes militares. 

I 
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Art. 16.° feao criraes militares os factos que oftendem dirècfa- 
mento a disciplina do exercito, ou da marinha, e que a lei militar 
qnahhca e manda punir como violação do dever militar, sendo 
commottidos por militares, ou outras pessoas pertencentes ao 
exercito ou marinha. 

§ único. Os crimes communs, commettidos por militares ou 
outras pessoas pertencentes ao exercito ou marinha, serão sempre 
punidos com as penas determinadas na lei geral, ainda quando 
julgados nos tribunaes militares. 

Art. 17.° As disposições das leis civis, que, pela practica ou 
omissão de certos factos, modificam O exercicio de algum dós 
direitos civis, ou estabelecem condemnaçÕes relativas a interesses 
particulares, e sómente dão logar á acção e instancia civil nãò 
se consideram alteradas por este Codigo séin expressa defogacào. 

Art. 18.° Não é admissível a analogia, ou induceão 'por pari- 
dade, ou maioria de razão, para qualificar qualquer facto como 
crime; sendo sempre necessário que se verifiquem os elèméntos 
essencialmente constitutivos do facto criminoso, que a féi penal 
expressamente declarar. 

CAPITULO II 

lias circumstancias que aggravam, ou atteuuam os crimes 

Art. 19." São circumstancias aggravantès r 
I-" A prómeditação; 
2." A embuscada, o disfarce, a espera, a surpreza, a aícivqsia, 

ou qualquer fraude; ■ ' 
3;0 A cbnvricaçSò, dn: seducção1 de outros individuos páracdm- 

metter o crime; 
4.° A invenção e instrucçào do plano de exqcuçab'4 çHine 

quandocommettido cónjuiictamenfe com buti-d'indivíduo; 
O." Oommettei- o crime acompanbado dc outras pessoá-- «u ter 

niíimíóbtá vantagem sobre b'offetídido em razão daodadti oii do 
sexo ; .r • 

imp •^,líèWélt> 0 cnnie com anxijiò de péssoas que faciíitem a 
7." Coniimétfer o crime';por dinherro, ou por qSaím/ér recom- 

pensa ou promessa; 
b. A obrigação especial, que o çriminóso tinha, de não eom- 

metter ou de obstar a qúé sc coiVirnettéssc, o crime; ou da con- 
í orrer para a sua pfiiiiqSo; 

shstico*31" 0 CrÍmÍoo'.0 ®!"í;,re5a^c pwblico, civil, militai',:ou cccle- 
10,0 íáer 0 offehdido parente ou affim do ■criminoso até áo se- 
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gundo grau por direito civil; ou ser, ou ter sido seu mestre, 
tutor, amo, ou de qualquer maneira seu superior; 

11.° Commetter o crime, tendo recebido beneficio do offendido, 
ou com offensa ou desprezo do respeito, que por sua dignidade, 
edade, ou sexo elle merecer; 

12.° Ser o crime commettido por um preso, ou contra um 
preso ; ou contra o que está sob a immediata e especial protecção 
da auctoridade publica; 

13.° Commetter o crime em estrada ou logar ermo; e bem 
assim em casa destinada á habitação, ou em edificio destinado 
ao culto religioso, ou em acto publico do culto religioso, ou nos 
paços rcaes e nas repartições publicas, ou na presença de qual- 
quer auctoridade publica exercendo suas funeções ; 

14.° Commetter o crime de noite, ou na occasião de incêndio, 
naufrágio, terremoto, ou outra calamidade publica, ou desgraça 
particular do offendido ; 

lõ.0 Commetter o crime com arrombamento, escalamcnto, ou 
chaves falsas; e bem assim por meio de veneno, de togo, de inun- 
dação, ou com instrumento ou arma, cujo uso for prohibido; 

16.° O emprego simultâneo de diversos meios para commetter 
o crime, ou a insistência nos esforços de o consummar, depois de 
mallogrados os primeiros; 

17.° Quaesquer actos de crueldade, espoliação, ou destruição, 
desnecessários á consummação do crime; 

18.° A privação, ou inhabilitação de algum membro ou orgão 
do corpo para as suas funeções ; a deformidade, o aleijão, ou 
lesão de algum orgão essencial á vida do oflendido; 

19.° A frequência dos crimes da mesma natureza; 
20.° A accuraulação de quaesquer crimes commettidos pelo 

criminoso; 
21.° A reincidência; 
22.° Em geral as circumstancias, que precedem, ou acompa- 

nham, ou seguem o crime, e mostram maior perversidade na sua 
execução, ou augraentam o soffrimento do offendido, ou a diffi- 
culdade de evitar a offensa, ou de que resulta maior perigo á 
causa publica, são circumstancias aggravantes desse crime. 

Art. 20.° São circumstancias attenuantes: 
1.° A menoridade até aos vinte annos completos; 
2.° A provocação; 
3.° A violência ou ameaça; 
4.° A intenção e necessidade de evitar um mal; 
5.° A falta de pleno conhecimento do mal que deve causar 

o crime; 
6.° A ignorância de que o facto é criminoso; 
7.° A apresentação voluntária ás auctoridades; 



DOS CRIMES EM GERAL, E DOS CRIMINOSOS 13 

8.° A embriaguez nito completa, quando for casual, e não for 
posterior ao projecto de commettor o crime; 

9.° A espontânea reparação do damno; 
10.° A obediência ao superior na ordem hierarchica nos casos 

em que o inferior não ficar, segundo a lei, exempto da pena pela 
obediência; 

11.° Em geral as circumstancias, que precedem, ou acompa- 
nham, ou seguem o crime, e enfraquecera a culpabilidade do 
criminoso, ou diminuem por qualquer modo os effeitos do crime, 
são circumstancias attenuantes. 

Art. 21." As circumstancias aggravantes ou attenuantes do 
crime influem na criminalidade de todos os co-réos, ou sejam 
auctores, ou sejam cúmplices; excepto quando são derivadas da 
qualidade ou posição pessoal de qualquer d'elles. 

CAPITULO III 

Dos criminosos 

Art. 22.° Sómente podem ser criminosos os indivíduos que 
têm a necessária intelligencia e liberdade. 

Art. 23.° Não podem ser criminosos: 
1.° Os loucos de qualquer especie, excepto nos intervallos 

lúcidos; 
2.° Os menores de sete annos; 
3.° Os maiores de sete e menores de quatorze, quando pra- 

cticam o acto sem o necessário discernimento; 
4.° Os ébrios, se a embriaguez é completa, casual, e não pos- 

terior ao projecto de commetter o crime; 
5.° Os que practieam o acto em virtude de obediência devida, 

nos termos em que a lei a determinar; 
Art. 24." Os co-réos de qualquer crime são ou auctores ou 

cúmplices. 
Art. 25.° São considerados auctores: 
1.° Os que por acto immediato tomam parte na execução do 

crime; 
2.° Os que dão ordem para se commetter o crime a pessoa 

que lhe está sujeita; 
3.° Os que por dadiva, promessa, violência, ameaça, abuso de 

auctoridade ou de poder, convencionam ou obrigara, ou provo- 
cam á execução do crime ; 

4.° Os que aconselham, quando o conselho for causa determi- 
nante, e sem elle não se executaria o crime. 

§ único. O excesso do mandatario é imputável ao mandante, 
se este o podia ter previsto como consequência provável do 
mandato. 
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Art. 26.° Siío considerados cutupiices: 
1.° Os que aconselham, sendo o conselho alguma dap causas 

■determinantes do crime ■ 
2." Os que <lc qualquer maneira, que nao seja alguma das re- 

feridas no artigo antecedente, prov.ocam ao crime; 
3.° Os que preparara, ou fornecem instrumentos, ou quaesquer 

meios para se commetter o crime, sendo d'issso sabedores ; 
4.° Os que com egual conhecimento ajudam os auctores do 

empe em quaesquer actos para facilitar a execução ; 
o.0 Os que, deixando malioiosamentO; de impedir o crime, sen- 

do-lhes possível, concorrem para o facilitar, com intenção do,que 
se execute; 

6.° Os que para a execução do crime scientemente servem de 
intermediários entre o mandante e mandatario, ou outros quaes- 
quer co-réos. 

Art. 27.° As disposições destq codigo são applicaveis, não 
havendo tractado, ou lei especial em contrario: 

L0 A quaesquer extrangeiros residentes era dorainios portu- 
guezes; 

2." Aps portuguezes, que tóra dos raesiaoa dominios commet- 
terem crimes contra a segurança interior ou exterior do estado, 
falsificação de sellos públicos, de moedas portuguezas; oiu do 
papeis do credito publico, ou de notas de quaesquer bancos por- 
tuguezes auctorisados por lei; 

3.° Aos extrangeiros, que commçtterem qualquer d'e»tes cri- 
mes, uma vez que compareçam em território portuguez, ou se 
possa obter a entrega delles; 

4.° A todo o portuguez, que em paiz çxtrangeiro çomraetter 
algum crime contra outro portuguez, sendo achado neste reino, 
e não teqdo sido punido no paiz em que commetteu q cíime, se 
o pfoprio offendido querelar ; 

5.° A todos os indivíduos que commetterem crimes a bordo de 
navio portuguez no mar alto; 

6.° A todo o portuguez que coimppttor algum criipe contra 
outro portuguez a bordo do navio portuguez surto em popto 
estrangeiro; ' 

7.° A todos os portuguezes ou extrangeiros, que cçmrnetterem 
algum crime a bordo de navio extrangeiro em porto portuguez,; 
excepto se esse crime, for çommettido por pesspa da sua tripu- 
laçu.ç» copira outras cia mesma tnpulaçào, 

-imiotob R8r •, ... oiií' ' ■ ■ o oh ,. iliv/j ia. -i) .h 

,9íimln 
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TITULO II 

Das penas, e de seus effeitos 

CAPITULO l 

Das penas 

Art. 28.° As penas decretadas por este Codigo, são as que se 
declaram nos artigos seguintes : 

Art. 29.° As penas maiores são: 
, l." A pena de morte; 6 '' 
] 2,° A dctrãKãlTios públicos; ' / r ^ 

3.° A do prisão maior com trabalho, ou simples' 
4.° A de dsgrgdoj - ~UÍ ^ A ^ 
5.° A de expulsão do reino; 
6.° A da perda dos direitos políticos. 

Art. 30.° As penas correccionaes são: 
,1.° A .peça de prisãojiQrreccional;   
2.° A de desterro ; 
3.° A do suspensão temporária dos direitos políticos ; 
4.° A de muleta ; 

, 5,° A de reprohensão. 
Art. 31,° As penas especiaes para os empregados públicos são: 

1.° A pena do demissão; 
2.° A de suspensão; 

, 3." A de censura, t 
Art. 32,° A pena de morte consiste na simples privação da 

vida. 
Art. 33.° O condemnado na pena de trabalhos publieos será 

empregado nos trabalhos mais pesados, com corrente do ferro no 
pé, ou com cadeia presa a outro companheiro, se a naíureza do 
trabalho o penititlir. Lsta pena pode ser por toda a vida com as 
restricçôes pfescriptas na lei, ou temporária desde tres até quinze 
annos. 

Art. 34.° O condemnado á pena de prisão maior será recluso 
em fortaleza, ou cadeia, ou estabelecimento publico destinado 
para este fim. A prisão com trabalho obriga o condemnado a 
trabalhar dentro do estabelecimento conforme as suas eireumstan- 
cias e aptidão, applicando-se em seu beneficio parte do prodpçto, 
segundo os respectivos regulamentos. A prisão simples nao priva 
o condemnado de communicar com outras pessoas, segundo os 
regulamentos do governo, salvo quando for com isolamento. 
A prjsao maior, ou com trabalha ou simples, pode sei- por toda 



16 LXV. X, TXT. II 

a vida, ou temporária, que excedendo a tres annos não passe de 
quinze. 

Art. 35.° O criminoso, que for condemnado em pena de de- 
gredo, será levado para uma das possessões ultramarinas para 
ahi permanecer por toda a vida, se o degredo for perpetuo; ou 
pelo tempo declarado na sentença, se o degredo for temporário, 
o qual não poderá ser menor de tres annos, nem exceder a 
quinze annos. 

Art. 36.° Pela pena da expulsão do reino é o criminoso obri- 
gado a sahir do território portuguez, cora inhibição de nelle 
tornar a entrar. Esta pena pode ser por toda a vida, ou tempo- 
rária desde tres até quinze annos. 

Art. 37.° A pena da perda dos direitos políticos consiste na 
incapacidade de tomar parte por qualquer maneira no exercicio, 
ou no estabelecimento do poder publico, ou funcções publicas. 
Esta pena é perpetua, salva a rehabilitação nos casos determi- 
nados na lei. 

Art. 38.° A prisão correccional terá logar em cadeia ou esta- 
belecimento publico destinado para este tira. Não obriga a tra- 

j, '/ balho, e não pode exceder a tres annos. 
f' Art. 39.° A pena de desterro obriga o réo a permanecer em 

um logar determinado pela sentença no continente ou ilha, em 
que o crime for commettido, ou a sahir da comarca por espaço 
de tempo, que não exceda a tres annos. 

Art. 40.° A suspensão temporária dos direitos políticos con- 
siste na privação do exercicio de todos ou de alguns dos direitos 
políticos por um determinado espaço de tempo, que não pode 

« exceder a doze annos.Ê^^ *- ~? 
^ Art. 41.° O condemnado em muleta é obrigado a pagar para 

f v 'jt ^">/o Estado uma quantia yrpporcíonal ao seu rendimento, até tres 
^ annos, arbitrada na sentença, de modo que por dia não seja 

#V* ' menor que cem réis, nem exceda dois mil réis; salvo nos casos 

em que a lei taxar quantias determinadas. 1.° ' ^ >/ 'U ^/ V ,1 
Art. 42.° A pena de reprehensãoobnga o condemnado a com-<4i/ 

^ ^ 'v parecer em audiência publica do juizo respectivo, para ahi ser 
reprehendido. 

Art. 43.° A pena de demissão ou perda do emprego pode ser 
com declaração de incapacidade para tornar a servir qualquer 
emprego; e pode ser sem essa declaração. 

. Art. 44.° A suspeasã^do^SÊracio do emprego não pode ex- 
J" ^ . Aceder a tres annos. 

' / Art. 45.° A pena de censura dos empregados públicos pode 
^ *rW~' 'ser ou simples, ou severa cora as formalidades decretadas na 

r- rpapect.iva lei disciplinar. 
Art. 46.° A duração das penas temporárias é determinada 

pelos juizes, não podendo exceder-se, nem abreviar-se os termos 

j trí± 
rftlí 
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mais do que é marcado na lei, salvo nos casos especialmente /■ 
declarados. „„a Í'L J 

Art. 47.0 A pravidade das penas considera-se, em geral, se- 
gundo a ordem de procedência em que se acham descriptas neste 
capitulo: entendendo se que as penas perpetuas de trabalhos 
públicos, prisão e degredo, sào mais graves do que qualquer das 
penas temperarias. 

§ único. Considerar-se-ha a pena de degredo immediatamente 
superior á de prisão correccional, nos casos em que a lei decretar, 
sem mais declaração, a pena immediatamente superior, ou infe- 
rior; e não poderão ter logar as penas de expulsão do reino, e da 
perda dos direitos políticos, senão nos casos em que a Lei espe- 
cialmente as decretar. 

Art. 48.° A pena de trabalhos públicos aggrava-se, sendo os 
trabalhos no Ultramar. 

Art. 49.° A pena de prisão aggrava-se, quando ó com isola- 
mento, ou no Ultramar. 

Art, 50.° A pena de degredo entende-se, em regra, ser para 
a Africa. Nas sentenças se deverá sempre declarar se o degredo 
é para as possessões portuguezas oricntaes, ou se é para as pos- 
sessões occidentaes de Africa, sem mais designação de logar 
certo. No primeiro caso considera-se aggravada a pena de de- 
gredo. 

§ 1.° Terá logar o degredo para a índia, quando for expres- 
samente determinado na lei. 

§ 2.° O governo designará o logar da residência do degradado. 

CAPITULO II 
Jft. ■ ' /^-L '/''' 1 oU J-C.. /* ... f > ^ . ./'w 1 ^ 
Dos effeitos das penas 

Art. 51.® A conderanaçào do criminoso, logo que passa em 
julgado, tem os effeitos declarados nos artigos seguintes. 

Art. 52.° O condemnado á pena de morte perde todos os di- 
reitos políticos; e bem assim a propriedade, posse, e adminis- 
tração de todos os bens, que immediatamente passam aos seus 
successores legítimos. 

§ único. Não pode fazer testamento, sendo de nenhum vigor 
o que já tiver feito. 

Art. 53." O condemnado a qualquer das penas perpetuas de 
trabalhos públicos, prisão, ou degredo, perde todos os direitos 
politicos; e bem assim a administração do seus bens, de que não 
pode dispor por actos entre vivos. Perde egualmente, assim como 
o condemnado á morte, o direito á protecção das leis civis para 
exercer auctoridade a respeito de sua mulher, e de seus filhos; 
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e nSo podo ser testemunha, excepto para dar simples informa- 
ç3es á justiça; e nos negocios judiciaes é considerado como as 
pessoas, que a lei declara incapazes de se regerem. 

§ 1.° Sómente poderá receber dos seus bens, ou rendimentos, 
a porção que o governo julgar conveniente auctorisar. 

§ 2.° No logar do degredo poderá o condemnado exercer os 
direitos civis. 

Art. 54.° Qualquer das penas declaradas no artigo antece- 
dente, sendo temporária, produz o effeito da perda de todos os 
direitos políticos; e os bens do condemnado são regidos, durante 
o cumprimento da pena, como o são os dos incapazes de admi- 
nistrar sua fazenda, observando se as regras, que a respeito da 
curadoria em taes casos as leis estabelecem. 

§ único. O criminoso capaz de trabalhar, condemnado a tra- 
balhos públicos, ou a prisão com trabalho, não pode receber 
porção alguma do rendimento de seus bens durante o cumpri- 
mento da pena, ou esta seja perpetua, ou seja temporária. 

Art. 55.° O condemnado á pena de expulsão do reino perde 
todos os direitos políticos, e seus bens são regidos como os dos 
ausentes. 

Art. 56.° O condemnado á pena de prisão correccional, ou á 
de desterro, íica suspenso do exercício dos direitos políticos du- 
rante o cumprimento da pena. 

Art. 57.° A perda dos direitos politicos, ou como pena prin- 
cipal, ou como effeito de outra pena, priva o condemnado das 
honras e distincções de nobreza, de qualquer condecoração, do 
direito de trazer armas, do de ensinar, ou dirigir, ou concorrer 
na direcção de qualquer estabeleçimento de instrucção, e produz 
a incapacidade de ser tutor, ofl curador, ou membro de algum 
conselho de família, de ser procurador em juizo e de ser teste- 
munha em qualquer acto solemne e authentico. 

Art. 58.° A suspensão do exercido de todos os direitos poli- 
ticos produz também a suspensão do exercício dos direitos enu- 
merados no artigo anteeedentei 

§ único. Fora d'esto caso a suspensão de alguns dos direitos 
enumerados no artigo antecedente, e bem a^sim a suspensão do 
exereicio de prolissão, que exija titulo, terá logar quando a lei 
expressamente o declarar, 1 _ 

Art. 59.° São sujeitos á especial vigilância da policia, ainda 
que a sentença o não declare: 

1.° Os condemnados a desterro, durante o cumprimento da 
pena; i il i r 

2.° Os condemnados temporariamente a trabalhos públicos, a 
prisão maior, a degredo, e a expulsão do reino, depois do cum- 
primento da pena, e por tanto tempo quanto for o da duração 
da pena, se na sentença se não marcar praso mais curto. 
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§ único. Também ficam sujeitos á especial vigilância da policia 
os que assim forem declarados por sentença, era virtude de 
expressa determinação da lei. 

Art. 60.° Quando a pena for correccional, nào tem logar a 
sujeição á especial vigilância da policia sem especial determina- 
ção da lei. 

^ Art. 61.° Pela sujeição á especial vigilância da policia é o 
conderanado obrigado a não comparecer nos logares que o go- 
verno lhe designar ; e egualraente é obrigado, antes da sna sol- 
tura, a declarar o logar em que pretende fixar a sua residência, 
a fim de receber uma guia, que regule o itinerário, a qual apre- 
sentará logo á auctoridade administrativa d'esse logar, fazendo 
perante esta auctoridade egual declaração, e observando-se o 
mesmo que fica determinado no caso em que pretenda mudar de 
residência. 

Art. 62.° A demissão do emprego, com a declaração de inca- 
pacidade para servir qualquer emprego, ou seja imposta como 
pena principal, ou seja effeito de outra pena, produz a perda de 
todo o direito a jubilaçSo, aposentação, reforma, ou a qualquer 
pensão por serviços anteriores, sem prejuízo de pensão alimenti- 
ticia, que possa depois ser legalmente concedida ao criminoso. 

§ único. A e pies demissão de qualquer emprego produz a 
incapacidade de tornar a servir o mesmo emprego. 

Art. 63." A suspensão temporária de qualquer dos direitos 
políticos produz, quanto aos empregados públicos, a suspensão 
do exercicio do emprego por tanto tempo, quanto aquella durar. 

Art. 64.° A perda a favor do Kstado do objecto, ou producto 
do crime e das armas com que foi commettido, ou que eram des- 
tinadas para esse fim, tem logar nos casos em que, ou o offen- 
dido, ou algum terceiro, não responsável pelo crime, não tenha 
direito á restituição. 

§ único. A perda de quaesquer outros instrumentos do crime 
tem logar: 

I.0 Quando for prohibido o seu uso, ou conservação; 
2.° Quando a lei expressamente o determinar, 
Art. 65.° A condemnação passada em julgado, que, ou impo- 

zer a pena da perda dos direitos politicos, ou tiver este effeito, 
será impressa por extracto, e affixada no logar em que for pro- 
ferida, na cabeça da comarca em que tiver sido commettido o 
crime, e no logar do domicilio do condemnado. 

Art. 66." As penas ecclesiasticas não produzem effeito algum 
civil. 

Art. 67^ Os effeitos das penas têm logar em virtude da lei, 
independentemente do declaração qlguma na sentença conde- 
mnatoria. 
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TITULO III 

Da applicação e execução das penas 

CAPITULO I 

Da applicação das penas em geral 

Art. 68.° Não poderá ser applicada pena alguma, que não 
seja decretada na lei. 

Art. 69.° Nenhuma pena poderá ser substituída por outra, 
salvo nos casos em que a lei o auctorisar. 

Art. 70.° Se, depois de commettido o crime, a lei modificou 
a pena, será sempre imposta a pena menor, posto que ao tempo 
da sentença esteja decretada pena mais grave. 

§ único. Se ao tempo da sentença, o facto não tor pela lei 
qualificado como crime, posto que o fosse pelas leis que existiam 
ao tempo em que foi commettido, nenhuma pena será applicada. 

Art. 71.° A pena de morte não poderá em caso algum ser 
applicada aos menores de dezesete annos; mas será substituída 
pela de prisão perpetua com trabalho. 

Art. 72.° A pena de trabalhos públicos não poderá, em caso 
algum, ser applicada ás mulheres, aos menores de dezesete annos, 
aos maiores de sessenta annos, e aos que tiverem tal enfermi- 
dade, que não possam servir aos trabalhos públicos, sendo esta 
enfermidade competentemente provada. 

§ único. Quando taes pessoas coinmetterem um crime, que 
peia lei tem a pena de trabalhos públicos, ou que, tendo sido 
condemnado a esta pena, chegaram á edade de sessenta annos, 
ou ao estado de enfermidade incorapativel cora a mesma pena, 
deverá ella ser substituida pela de prisão com trabalho ou sem 
elle. 

Art. 73.° O menor de quatorze annos, que commetter algum 
crime, practicando o facto sem discernimento, será entregue, 
segundo as circumstancias, ou a seus paes, parentes e tutores, 
ou será recluso em uma casa de educação pelo tempo que tor 
determinado na sentença. 

§ 1.° O menor de quatorze annos, que commetter algum crime 
a que corresponda alguma das penas maiores, practicando o tacto 
com discernimento, será condemnado a prisão com trabalho ou 
sem elle por tempo que não exceda a dez annos. be a pena do 
crime for correccional, a pena, que lhe for imposta, nao será 
maior do que a metade da que deveria impor-se no caso em que 
o criminoso excedesse a edade dos quatorze annos. 
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§ 2.° Nos casos declarados no § antecedente, poderá pronun- 
ciar-se na sentença a sujeição á vigilância especial da policia até 
dez annos. 

Art. 74." be alguém em estado de embriaguez completa pra- 
cticar qualquer facto, que a lei penal manda punir, ser-lhe-ha 
applicada a pena de prisão correccional, podendo aggravar-se 
segundo as circumstancias do facto illicito, seguido d'aqiielle 
resultado, nos casos seguintes: 

1.° Se a embriaguez não foi casual; 
2.° Se foi posterior ao projecto do crime. 
§ único. Neste caso terá logar a disposição do § 2.° do artigo 

antecedente. 
Art. 75.° Quando algum individuo, que não tenha, ou não 

exerça direitos politicos, commetter algum crime, re a pena de- 
cretada pela lei for a da perda dos direitos politicos, será substi- 
tuida peia do prisão correccional. Sc for a da suspensão do exer- 
cício de todos, ou de alguns d'esse8 direitos, será Súbstituidá pela 
de prisão até um anno. 

Art. 76." Quando alguma das penas maiores temporárias hou- 
ver de ser imposta a um extrangeiro, poderá ser substituída pela 
de expulsão do reino perpetua. 

CAPITULO II 

Da applicação das penas nos casos em que concorrem 
circumstancias aggravantes ou attenaantes 

Art. 77.° Se concorrerem em algum crime circumstancias 
aggravantes, as quaes não sejam consideradas especialmente e 
expressamente na lei para qualificar a maior gravidade d'esse 
crime, determinando a pena correspondente, observar se-hão para 
augmentar a pena as regras estabelecidas nos artigos seguintes. 

Art. 78.° Não é circuinstancia aggravante, para o effeito de 
augmentar a pena, aquella que a lei considera como elemento 
essencialmente constitutivo do crime. 

§ 1.° A pena de morte não se aggrava era caso algum. 
§ 2.° Os trabalhos públicos por toda a vida serão no Ultramar. 
§ 3.° A prisão perpetua será no Ultramar, ou com isolamento; 

e tanto nesta pena, como na de prisão temporária, o isolamento 
pode ser, ou durante o cumprimento da pena, ou pelo espaço de 
tempo, que parecer aos juizes. 

§ 4.° A pena de degredo por toda a vida será aggravada se- 
gundo o disposto no artigo 50 °; podendo além d'isso aggravar- 
se com a prisão no logar do degredo por ura espaço de tempo 
determinado, como parecer aos juizes. 
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§ 5." A pena de degredo para a índia aggrava-se sendo para 
a Africa. 

§ 6.° As penas da perda de todos os direitos políticos, e da 
expulsão perpetua do reino, serão aggravadas com a muleta. 

Art. 79.° Na aggravaçào das penas temperarias não poderá 
prolongar-se a sua duração além do termo fixado pela lei; nem 
mudar-se a sua natureza. 

§ 1.° Podem comtudo as penas temperarias de trabalhos pú- 
blicos, de prisão maior, e de degredo, ser aggravadas dentro do 
termo legal; applicando-se as disposições dos §§ do artigo ante- 
cedente. 

§ 2.° A aggravaçào declarada no § antecedente terá logar, 
sempre que houver de aggravar-se o máximo das mesmas penas 
temperarias decretado na lei. 

§ 3.° A pena de expulsão temporária do reino aggrava-se 
também com a muleta. 

§ 4.° Se a lei decretar o máximo de qualquer pena correccio- 
nal, e houver logar a aggravaçào, accrescentar-se-ha a pena de 
muleta; e se a pena decretada for o máximo da muleta, accres- 
centar-se-ha a prisão até um anno. 

§ 5.° A demissão de qualquer empregado publico aggrava-se 
com a muleta ou com a prisão correccional. 

§ 6.° A demissão de qualquer empregado publico, com a de- 
claração de incapacidade absoluta para servir qualquer emprego, 
terá sómente logar nos casos era que a lei especialmente a deter- 
minar, ou em que for effeito de outra pena. 

Art. 80.° Concorrendo em algum crime circuinstancias atte- 
nuantes, que não tenham sido especialmente e expressamente 
consideradas na lei para determinar a pena correspondente, 
observar-se-hão, segundo a maior ou menor influencia na culpa- 
bilidade do criminoso, as regras seguintes: 

Art. 81.° A pena de morte será substituída por qualquer das 
penas perpetuas de trabalhos públicos, prisão, ou degredo. 

§ 1.° A pena perpetua de trabalhos públicos será substituída 
pela temporária de trabalhos públicos, ou pela prisão maior tem- 
porária, com trabalho, ou sem elle, ou pelo degredo perpetuo ou 
temporário, aggravado ou não aggravado. 

§ 2.° A prisão perpetua será substituida ou pela prisão maior 
temporária, ou pelo degredo perpetuo ou temporário, aggravado 
ou não aggravado. 

§ 3.° A pena de degredo por toda a vida será substituida pelo 
degredo temporário, aggravado ou não aggravado, ou pelo 
máximo da prisão correccional. 

§ 4.° A pena da perda dos direitos políticos será substituida 
pela da suspensão do seu exercício. 

§ 5.° A pena perpetua de expulsão do reino será substituida 
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pela temporária, ou pela de prisão correccional, cuja duração não 
seja inferior a dois annos. 

Art. 82.° A duração das penas maiores temporárias será abre- 
viada, podendo reduzir-se até ao mínimo. 

§ único. Poderão também os juizes, considerando o numero e 
importância das circumstanoias attenuantes, substituir qualquer 
das penas immediatamente inferiores, e mesmo a prisão correc- 
cional não inferior a dois annos. 

Art. 83." A redacção das penas correccionacs nos crimes terá 
logar, sem que a pena desça dos termos seguintes: 

1.° A prisão correccional e a muleta, a menos de tres dias; 
2." O de.-terro e a suspensão do emprego, a menos de tres 

mezes; 
3.° A suspensão dos direitos políticos, a menos de dois annos. 
§ único. Nos casos declarados neste artigo poderá também, cm 

logar da mencionada reducção, ser substituida qualquer das penas 
correccionaes pela de muleta; e bem assim poderá applicarse 
sãmente a pena da muleta, quando fôr decretada conjunctamente 
com outra. 

Art. 84." Concorrendo simultaneamente circumstancias aggra- 
vantes e circumstancias attenuantes, conforme umas ou outras 
predominarem, será pggravada ou attenuada a pena. 

CAPITULO IU 

Da applicação das penas nos casos de reincidência, 
e accumulação de crimes, cumplicidade, e tentativa 

Art. 85.° A reincidência verifica-se todas as vezes que o cri- 
minoso, tendo sido condemnado por sentença passada em julgado 
por algum crime, commette outro crime da mesma natureza, 
antes de terem passado dez annos desde a dieta condemnação ; 
e ainda que a pena do primeiro crime tenha sido perdoada. 

§ 1.° Não se considera reincidência quando o primeiro crime 
foi amnistiado, ou o criminoso foi rehabilitado. 

§ 2.° Nas contravenções o termo é de um anno; e não se 
requer que a segunda contravenção seja da mesma natureza. 

Art. 86.° No caso de reincidência, se a pena do ultimo crime 
fôr perpetua, será o criminoso condemnado na immediata supe- 
rior perpetua, excepto na pena de morte, Se a pena do ultimo 
crime fôr temperaria, será condemnado o criminoso no máximo 
da mesma pena temporária aggravada. 

Art. 87.° Salvo nos casos especialmente declarados, não tem 
logar a accumulação das penas, excepto da muleta, por crimes 
anteriores á primeira condemnação; e se applicará sómente a 
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pena mais grave decretada na lei: aggravando-se segundo as 
regras geraes, em attençao á circumstancia da accumulaçao dos 
crimes. 

Art. 88.° Aos cúmplices de qualquer crime será applicada a 
pena, que, segundo as regras preseriptas para os casos em que 
concorrem circumstancins attenuantes, se deve applicar a esse 
crime. 

Art. 89.° A disposição do artigo antecedente terá logar na 
applicaçSo da pena á tentativa de qualquer crime. 

§ único. No caso de delicto frustrado, se a pena do crime fôr 
perpetua, será applicada a pena temperaria da mesma especie, 
ou a pena perpetua immediatamente inferior. Se a pena do crime 
fôr temperaria, reduzir-se-ha dentro dos termos fixados pela lei. 

Art, 90.° As disposições dos artigos antecedentes entendem-se, 
salvo os casos especiaes em que a lei decretar pena determinada. 

CAPITULO IV 

Da execução das penas 

Art. 91.° A pena de morte será executada na forca, em logar 
publico da cidade ou villa em que fôr proferida a sentença, ou 
da comarca em que tiver sido commettido o crime, como a sen- 
tença declarar, precedendo e concorrendo os actos e formalidades 
necessárias para que haja a maior publicidade. 

§ 1." Não se executará a pena de morte nos domingos, dias 
sanctos, semana sanctá, e dias de gala. 

§ 2." Os corpos dos suppliciados serão entregues aos seus 
parentes, se os reclamarem, para lhes fazerem o enterramento 
sem pompa alguma. 

Art. 92." Nas mulheres gravidas não se executarão as penas 
corporaes, excepto a pena de prisão correccional, senão passado 
um mez depois de terminado o estado de gravidez. 

Art. 93.° Nos loucos, que commetterem crimes em lúcidos 
intorvallos, se executarão as penas, quando elles estiverem nos 
mesmos lúcidos intervallos. 

§ único. Nos que enlouquecerem depois de commettido o crime, 
se sobrestará, ou no processo de accusação, ou na execução da 
pena, até que elles recuperem as suas faculdades intellectuaes. 

Art. 94.° A pena do crime, commettido durante o cumpri- 
mento da.primeira condemnação, será executada, se o cumpri- 
mento de ambas as penas fôr compatível, ou simultaneamente, 
ou successivaraente; e no caso contrario será aggravada a pena 
mais grave. 

Art. 95.° Todas as penas que devem durar por ura tempo 



DA APPLICAÇSO, E EXEC0ÇÃO DAS PENAS 25 

determinado, começam a correr desde o dia em que passar em 
julgado a sentença condemnatOria. 

Art. 96." Se algum condemnado a trabalhos públicos, ou a 
prisão com trabalho, se recusar a trabalhar por algum tempo, 
nào lhe será contado esse tempo no cumprimento da pena, e 
será constrangido ao trabalho com as penas disciplinares estabe- 
lecidas pelo governo. 

Art. 97.° As casas destinadas para a execução da pena de 
prisão com trabalho serão distinctas das cadeias destinadas para 
o cumprimento da pena de prisão simples • e umas c outras dis- 
tinctas das cadeias destinadas para o cumprimento da pena de 
prisão correccional, e para a retenção dos pronunciados até á 
condemnação. 

Art. 98."' A conveniente separação dos presos e a policia das 
prisões, assim como as penas disciplinares contra os presos que 
usarem de ameaças, injurias, ou violências contra os carcereiros, 
ou seus propostos, ou contra outros presos, ou que por outro 
qualquer modo infringirem os regulamentos das prisões, serão 
determinadas nos regulamentos administrativos do governo, salva 
a acção era juizo que possa ter logar. 

Art. 99.° Em quanto não houver estabelecimentos proprios 
para os trabalhos dos presos, a prisão cora trabalho será substi- 
tuída pelo degredo aggravado, acrescentando-se a prisão nos 
termos do § 4." do art. 78.°, e do § l." do art. 79.° 

Art. 100.° Se, na execução de qualquer pena, se suscitar 
algum incidente contencioso, será resolvido pelos juizes, dos 
quaes emanou a condemnação. 

Art. 101.° Quando a lei decretar a pena de muleta, se o 
crime fôr Ccmmettido por muitos co-réos, a cada um d olles deve 
ser imposta essa pena, salvo os casos em que a lei declarar que 
uma só muleta seja distribuida por todos. 

§ 1.° Todos os auctores ou cúmplices do mesmo crime, ou da 
mesma contravenção, que foram condemnados era uma só muleta 
na mesma sentença, sem que nella se declare a parte que deve 
pagar cada um, são solidariamente responsáveis pelo pagamento 
da mesma muleta. 

§ 2." A obrigação de pagar a muleta passa aos herdeiros do 
condemnado, se era vida d este a sentença de condemnação tiver 
passado era julgado. 

§ 3." Se a hypotheca legal pela muleta concorrer com a que 
compete ao offeridido pela satisfação de darano, será esla ultima 
preferivel; e para todo o outro concurso de preferencias com o 
da muleta se observará o que é disposto por direito civd. 

§ 4." Na falta de bens sufficientes e desembaraçados para 
pagamento da muleta será esta pena substituída por prisão pelo 
tempo correspondente. Quando a muleta lôr de quantia taxada 
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pela lei, e o eondemnado nilo tiver bens sufficientes e desemba- 
raçados, será esta pena substituída pela de prisão, a razão de 
500 réis por dia. 

Art. 102.° As penas não passarão era caso algum da pessoa 
do delinquente. 

Art. 103." Quanto ás penas não é admissível transacção, nem 
compensação. 

TITULO IV 

Da responsabilidade civil, e da extincção 
dos crimes e penas 

CAPITULO I 

Da responsabilidade civil 

Art. 104.° Aquelle que por sua falta ou negligencia causou a 
outrem algum damno, é responsável pela sua reparação. 

Art. 105.° Aquelle que fôr offendido por algum crime, tem di- 
reito á restituição das cousas de que por esse crime foi privado, 
ou á reparação pelo seu valor legalmente verificado, se a resti- 
tuição não fôr possível; e além d'isto tem direito á indemnisação 
de qualquer outro damno e perda que soffreu. 

§ único. Nesta reparação coraprehendem-se os lucros cessantes. 
Art. 106.° Todos os co-réos, auctores ou cúmplices de qual- 

quer crime, são solidariamente responsáveis pela reparação do 
damno e perda, que d'esse crime resultou; salvo o recurso contra 
os outros co-réos, que compete pela quota parte Aquelle que 
satisfez. 

Art. 107.° A reparação do damno e perda deve ser requerida 
pelo offendido. 

Art. 108.° O direito de exigir a restituição e a reparação, e 
bem assim a obrigação de satisfazel-as, passam aos herdeiros. 

Art. 109.° Os bens da meação da mulher, e quaesquer outros 
que a ella pertençam por qualquer titulo, não são obrigados á 
restituição e á reparação do damno resultante do crime do marido. 

Art. 110.° A hypotheca por estas obrigações nos bens do cri- 
minoso, começa no momento era que foi commettido o crime. 

§ único. A execução e a preferencia regulam-se pelas regras 
do direito civil. 

Art. 111.0 Aquelle que podia e devia impedir o damno cau- 
sado por outrem, é por elle responsável. 

Art. 112.° Para se applicar a disposição do artigo antecedente, 
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deve era regra provar-se a negligencia, excepto nos casos em 
que a lei a presume. 

Art. 113.° Os paes, e depois da morte d'esfes as maes, sKo 
responsáveis pelo damno causado por seus filhos menores, que 
com elles habitam, ainda mesmo que sejam irapuberos, se obra- 
rem com discernimento; salva a prova de que lhes foi impossível 
impedir esse damno. 

Art. 114.° Salva egualmente a prova de impossibilidade, os 
mestres de edueaçílo, ou de qualquer arte ou mester, respondem 
pelo damno causado pelos seus discípulos e aprendizes, durante 
o tempo em que estes estào debaixo da sua inspecção e direcção. 

Art. 115." Os chefes de familia, os amos e os commiltentes, 
respondem pelo damno causado pelos seus familiares, criados e 
propostos, nas íuneções em que por elles estào empregados; 
salvo o caso fortuito, que a nenhum dos referidos possa ser im- 
putado, ou a força maior. 

Art. 116.° Da mesma fórma os estalajadeiros, ou quaesquer 
pessoas, que em sua casa recolhem e agasalhara outros por di- 
nheiro, suo responsáveis pelo damno causado por qualquer que 
tiverem recolhido e agasalhado por mais de 24 horas, se nào hou- 
verem satisfeito aos regulamentos policiaes. 

Art. 117." Km todos os outros casos, em que a responsabili- 
dadcpelos factos de outro provém de convenção tacita ou ex- 
pressa, e bem assim quando o damno, sem intenção criminosa de 
pessoa alguma, é causado pelas cousas que qualquer tem debaixo 
da sua guarda, ou por animaes, se observarão as regras do di- 
reito civil. 

Art. 118." Ninguém poderá ser condemnado a pagar as cus- 
tas, sem ter dado causa a ellas. 

CAPITULO II 

Da extineção dos crimes e penas 

Art. 119." Todo o procedimento criminal e toda a pena acaba 
pela morte do criminoso. 

Art. 120.° O acto real de amnistia é aquelle que, por deter- 
minação generica, manda que fiquem em esquecimento os factos 
que enuncia, antes practicados; e ácerca d'olles prohibe a appli- 
caçào das leis penaes. 

§ 1." O acto de amnistia oxtingue todo o procedimento crimi- 
nal, e faz cessar para o futuro a pena já imposta, e os seus 
effeitos; mas não prejudica a acção civil pelo damno e perda, nem 
tem effeito retroactivo pelo que pertence aos direitos legitima- 
mente adquiridos por terceiro. 
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§ 2.° O acto de amnistia app!ica-se segando os termos nelle 
expressamente designados. Todavia entende-se coraprehender os 
crimes que constituíram circumstancias aggravantes, e os acces- 
sorios que foram coramettidos sdmente para preparar, ou facilitar 
a execução dos crimes que declara, se a pena que áquelles é 
imposta pela lei não fôr mais grave. 

Art. 121.° O perdão, concedido pelo rei a qualquer criminoso 
condemnado por sentença faz cessar para o futuro o procedi- 
mento e a pena mesmo pecuniária, ainda não paga; mas não re- 
stitue os direitos politicos, 'de que a condemnação privou o cri- 
minoso, se d'isso se não fizer expressa declaração, nem prejudica 
a acção civil pelo damno e perda, nem os direitos legitimamente 
adquiridos por terceiro. 

Art. 122.° O perdão ou desistência do offendido extingue o 
processo criminal nos casos em que não ha logar a justiça sem 
accusaçào de parte. 

Art. 123.° A prêscripção nos crimes e nas penas térn logar nos 
termos, o com os effeitos declarados nos paragraphos seguintes: 

§ 1.° Todo o procedimento judicial-eriminal contra determi- 
nada pessoa se prescreve passados dez annos depois do dia cm 
que foi commettido o crime; ou, se algum acto judicial teve 
logar a respeito desse crime, depois do dia d'este acto. 

§ 2.° Todo o processo criminal, a que se não deu seguimento, 
fica extincto, passados dez annos depois do dia em que teve 
logar o ultimo acto. 

§ 3.° Nos crimes de policia correccional o tempo d'estas pre- 
scripções é de cinco annos; e nas contravenções é de um anno. 

§ 4.° A acção civil resultante do crime prescreve-se pelo mesmo 
espaço de tempo, se foi cumulada com a acção criminal. 

Art. 124." As penas perpetuas, impostas por sentença passada 
em julgado, não se prescrevem em tempo algum; mas, passados 
vinte annos, a pena de morte será substituída por qualquer das 
penas corporaes perpetuas. As penas maiores temporárias pre- 
screvem-se passados vinte annos depois do dia, em que a sen- 
tença passou em julgado; e as penas correccionaes, passados dez 
annos. 

§ 1.° Nas contravenções o tempo é de dois annos. 
§ 2.° A prêscripção da pena não se extende aos effeitos da 

condemnação relativos aos direitos politicos. 
§ 3.° O condemnado, que prescreve a sua pena pela prêscri- 

pção do vinte ,annos, não pôde residir na comarca em que residir 
o offendido ou a sua viuva, ou seus descendentes ou ascendentes; 
e o governo poderá assignar-lhe o logar do seu domicilio. 

Art. 125.° Nenhuma prêscripção corre, em quanto o criminoso 
retem qualquer objecto por eífeito do crime. 

§ único. A prêscripção não corre, em quanto não passa em 
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julgado a sentença no juízo civil, nos casos em que d'esta de- 
pende a instrucçao do processo criminal. 

Art. 5 26.° A prescripçào nos crimes não carece de ser alle- 
gada pelo réo. 

Art. 127." A acção civil por damno e perda, separada do pro- 
cesso criminal, e bem assim toda a restituição ou reparação civil, 
mandada fazer por sentença criminal passada em julgado, pre- 
screve-se segundo as regras do direito civil. 

Art. 128.° As prescripçoes especiaes, decretadas pelas leis 
actualmente em vigor para certos crimes, continuarão a ter logar, 
ainda que esses crimes sejam comraettidos depois da publicação 
do presente Codigo. 

Art. 129.° O condemnado a pena temporária, que tenha por 
effeito a perda dos direitos pòliticos, não pôde recobral-os pelo 
cumprimento da |)ona, sem que obtenha a rehabilitação. 

§ 1,° A rehabilitaçãp ó o acto que restituo ao condemnado, 
que cumpriu a pena temperaria, ou a quem esta foi simplesmente 
perdoada, ou a que prescreveu todos os direitos, que pela con- 
demnnção perdera. 

§ 2." A rehabilitação c concedida pelo governo, passados tres 
annos depois do cumprimento ou perdão, ou prescripção da pena 
temporária, precedendo as necessárias informações das auctori- 
dades administrativas. 

§ 3." Quando a pena da perda dos direitos políticos for im- 
posta como pena principal, pôde também, passados quinze annos, 
ter logar a rehabilitação nos termos do paragrapho antecedente. 

§ 4.° O disposto no paragrapho antecedente applica-se aos 
casos da incapacidade para servir um emprego, ou qualquer 
emprego. 
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LIVRO SEGUNDO 

I >os crimes ©m especial 

TITULO I 

Dos crimes contra a religião do reino, 
e dos commettidos por abuso 

de íuncções religiosas 
.ov ík l Jn tq ib 

CAPITULO I 

Dos crimes contra a religião do reino 

Art. 130.° Aquelle que faltar ao respeito á religião do reino, 
catholica, apostólica, romana, será condemnado na pena de pri- 
são correccional desde um até tres annos, e na muleta, conforme 
a sua relida, de tres mezes até tres annos em cada um dos casos 
seguintes: 

1.° injuriando a mesma religião publicamente em qualquer 
dogma, acto, ou objecto de seu culto, por factos ou palavras, ou 
por escripto publicado, ou por qualquer meio de publicação j 

2." tentando pelos mesmos meios propagar doutrinas contra- 
rias aos dogmas' catholicos definidos peia Egreja; 

3." tentando por qualquer meio fazer proselytos, ou conversães 
para religião difivrente, ou seita reprovada pela Egreja; 

4.° celebrando actos públicos de um culto, que não seja o da 
mesma religião catholica. 

§ 1." 8e o criminoso fôr extrangeiro, serão nestes casos substi- 
tuídas as penas de prisão e de muleta pela de expulsão do reino 
temperaria. 

§ 2.° Se unicamente se tiver eoramettido simples falta de re- 
speito, ou as palavras injuriosas, ou blasphemias forem proferidas 
de viva voz publicamente, mas sem intenção de escarnecer ou 
ultrajar a religião do reino, nem de propagar doutrina contraria 
aos seus dogmas, será sómente applicada a pena de reprehensão, 
podendo ajunctar-se a prisão de tres a quinze dias. 

§ 3.° Se a injuria consistir no desacato e profanação das sa- 
gradas Formas da Eucharistia, a pena será a de prisão maior 
temperaria. 

Art. 131.° A mesma pena de prisão maior temperaria será 
imposta áquelle que, por actos do violência, perturbar ou tentar 
impedir o exercício do culto publico da religião do reino. 

Art. 132." A injuria e offensa commettida contra um ministro 
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da religião do reino no exercício, ou por occasião do exercício de 
suas funcçoes, será punida com as penas que são decretadas para 
os mesmos crimes coramettidos contra as auctoridades publicas. 

Art. 133." Aquelle que, por actos de violência ou ameaças, 
constranger, ou embaraçar outro no exercício do culto da reli- 
gião do reino, será condemnado em prisão até seis mezes; salvo 
se tiver incorrido em pena maior pelo facto da violência. 

Art. 134." Aquelle que, fingindo-se ministro da religião do 
reino, exercer qualquer dos actos da mesma religião, que sómente 
podem ser practicados pelos seus ministros, será condemnado em 
degredo temporário. 

Art. 135." Todo o portuguez, que, professando a religião do 
reino, faltar ao respeito á mesma religião, apostatando, ou re- 
nunciando a ella publicamente, será condemnado na pena da 
perda dos direitos políticos. 

§ 1." Se o criminoso fôr clérigo de ordens sacras, será expulso 
do reino para sempre. 

§ 2." Estas penas cessarão, logo que os criminosos tornem a 
entrar no grémio da Egreja. 

CAPITULO II 

Dos crimes coramettidos por abusos de funeções religiosas 

Art. 136.° Todo o ministro ecclesiastico, que se servir de suas 
funeções religiosas para algum tim temporal, reprovado pelas leis 
do reino, será condemnado em prisão correccional e muleta de 
um mez até tres annos. 

§ l." O que abusar das suas funeções religiosas, se o abuso 
consistir na revelação do sigillo sacramental, ou em seducção de 
pessoa sua penitente para tim deshonesto, será degradado por 
toda a vida. 

§ 2." tíe o abuso consistir era proceder ou mandar proceder á 
celebração do matrimonio, sem que previamente tenham tido lo- 
gar as torraalidades que ae leis civis requerera, será condemnado 
em prisão correccional de um até trea annos, e muleta de um mez 
a um anno. 

Art. 137.° Todo o ministro ecclesiastico, que no exercício do 
seu ministério, em sermões, ou em qualquer discurso publico 
verbal, ou escripto publicado, injuriar alguma auetoridade pu- 
blica, ou atacar algum dos seus actos, ou a fórma do governo, 
ou as leis do reino, ou negar, ou pozer em duvida os direitos da 
corôa acerca dus matérias ecclesiasticas, ou provocar a qualquer 
crime, será punido com a pena de prisão de um até tres annos, 
e muleta de tres mezes até tres annos. 
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Art. 138.° Será condemnado em muleta, conforme a sua renda, 
de um anno até tre», o ministro da religião do reino, que abusar 
de suas funeções. 

I o Nào cumprindo devidamente as decisões, passadas em jul- 
gado, dos tribunaes civis competentes nos recursos á coroa; 

2." Executando bulias ou quaesquer determinações da cúria 
romana, sem ter precedido beneplácito régio, na tórma das leis 
do reino; salvos os casos ein que este crime, pelas suas circum- 
stancias, tenha o caracter de crime mais grave. 

Art. 139.'J A pena de prisào do tres mezes a tres annos será 
imposta a qualquer ministro da religião do reino, que commettcr 
algum dos seguintes crimes. 

1." Se, estando legalmente suspenso do exercício de suas tuneçoes 
ou de alguma delias, exercer aquellas de que estiver suspenso; 

2.° Se recusar, spm motivo legitimo, a administração dos sacra- 
mentos, ou a prestação devida de qualquer acto do seu ministério. 

Art. 140." Qualquer pessoa, que, contra a prohibiçào da lei, 
se tizer admittir como membro de alguma sociedade, ou commu- 
nidade religiosa auctorisada pela lei ou pelo governo, ou que 
admittir ou concorrer para que se admitta outrem com violação da 
mesma lei, será condemnada em muleta conforme a sua renda, de 
um mez a um anno. 

TITULO II 

Dos crimes contra a segurança do estado 

CAPITULO I 

Dos crimes contra a segurança exterior do estado 

Art. 141.° Todo o portuguez, que, debaixo das bandeiras de 
uma nação extrangeira inimiga, tomar armas contra a sua pa- 
tria, será condemnado á morte. 

§ único. Se, antes da declaração da guerra, o criminoso esti- 
vesse no serviço da nação inimiga com auctorisação do governo, 
a pena será a de prisão perpetua. 

Art. 142.° Todo o portuguez, que se concertar;com qualquer 
potencia extrangeira para declarar a guerra a Portugal, ou que 
a induzir ou tentar induzir para o mesmo fim, tendo cora ella ou 
com os seus agentes communicações verbaes ou por escripto, ou 
entrando em negociações, ou practicando quaesquer enredos, ou 
procurando preparar os meios por quaesquer factos, será conde- 
mnado, se a guerra ou as hostilidades se seguiram, a prisão perpe- 
tua; e, se não se seguiram, será condemnado a degredo perpetuo. 
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Art. 143." Todo o portug-uez, que ajudar ou tentar ajudar 
uma potencia extrangeira inimiga na execução de medidas hostis 
ao estado, tendo cora ella, ou cora seus agentes, ou directamente, 
ou por qualquer intermediário correspondência, a tira de facilitar 
essa execução, ou empregando quaesquer meios, ou practicando 
quaesquer factos destinados ao mesmo íim, será condemnado a 
prisão perpetua. 

§ único. Em qualquer dos casos declarados neste artigo e no 
artigo antecedente, seguindo-se a guerra ou as hostilidades, se o 
criminoso for ministro de estado corrompido por dadivas ou pro- 
messas, ou agente diplomático, encarregado, em razão das suas 
íuneções, dc negocios com a mesma potencia extrangeira, cor- 
rompido do mesmo modo, será condemnado á morte. 

Art. 144.° Todo o portuguez, que conjurar contra a segurança 
exterior do estado, concertando com outra ou mais pessoas, e 
lixando a sua resolução de commetter qualquer dos crimes decla- 
rados nos dois artigos antecedentes, será condemnado, se a con- 
juração lôr seguida de algum acto preparatório da execução, á 
pena de degredo perpetuo. 

§ único. Se não lôr seguida de algum acto preparatório de 
execução, será condemnado a degredo temporário. 

Art. 145.° Todo o portuguez, que com quaesquer súbditos da 
potencia inimiga tiver correspôndencia, prohibida pela lei ou pelo 
governo, sem que o seu objecto seja o que se declara no ar- 
tigo 143,°; e nella involver alguma informação ou revelação pre- 
judicial aos interesses do estado, ou que possa aproveitar aos 
projectos hostis do inimigo, será condemnado a prisão correc- 
cional de seis tnezes até tres annos. 

§ único. A violação da probibição, não concorrendo a referida 
circumstaucia, será punida com prisão até seis mezes, e muleta 
até um mez. 

Art. 146.° Todo o portuguez, que, sem auctorisaçâo do go- 
verno, se passar para uma nação inimiga, ou abandonando o ter- 
ritório portuguez, ou sahindo voluntariamente para esse fim de 
território extraugeiro, sem que todavia ajude ou tente ajudar de 
qualquer modo o inimigo na guerra contra a sua patria, será con- 
demnado a prisão correccional de um a tres annos, e muleta de 
um mez a um armo. 

§ único. A tentativa d este crimo, estando o criminoso no ter- 
ritório portuguez, é punível segundo as regras geraes. 

Art. 147.° Todo o portuguez, que, estando antes da declara- 
ção da guerra no serviço da nação inimiga, com auctorisaçâo; ou 
sem auctorisaçâo do governo, continuar a servir a mesma nação 
depois da guerra declarada, será condemnado a expulsão perpetua, 

Art. 148.' Todo o portuguez, que, por quaesquer actos não 
auctorisados polo governo, expozer o estado a uma declaração 
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de guerra, ou expozer os portuguezes a represálias da parte de 
uma potencia extrangoira, será oondemnado, se a guerra ou as 
represálias se seguiram, a degredo temporário; e se a guerra 
ou represálias se nào seguiram, a prisão correccional desde um 
a tres annos; salva a pena maior em que possa ter incorrido, se 
o facto practicado fôr crime punido pela lei com pena mais grave. 

Art. 149.° Todo o portuguez, que acolher, ou fizer acolher 
qualquer espião inimigo, conhecendo-o por tal, será condemnado 
a prisão perpetua com trabalho. 

Art. 150." As mesmas penas serão impostas aos extrangeiros, 
que se acharem ao serviço de Portugal, se commetterein algum 
dos crimes mencionados nos artigos antecedentes. 

Art. 151.° Salvas as disposições especiaes das leis militares 
sobre a espionagem nos campos e praças de guerra, e salvo o 
que se acha estabelecido pelo direito das gentes ácerea dos mi- 
nistros diplomáticos, todo o extrangeiro, residente em território 
portuguez, que commetter o crime previsto no artigo 143.°, ou 
o de conjuração para elle, ou os crimes previstos nos artigos 145 0 

e 149.°, será condemnado na pena immediatamonte inferior áquella 
que é decretada em cada um dos dictos artigos. 

CAPITULO U 

Dos crimes que oífendem os interesses do estado 
em relação ás nações extrangeiras 

Art. 152.° Aquelle que, exercendo funeções officiaes relativas 
a negocies com potencia extrangeira, abusar de seus poderes, 
offendendo, ou dando causa a que soja offendida a dignidade, a 
fé, ou os interesses da nação portugueza, será condemnado a 
prisão maior temporária. 

Art. 153.° Todo o portuguez, que revelar a qualquer potencia 
extrangeira amiga ou neutra o segredo de qualquer negociação 
ou expedição, ou lhe entregar os planos de quaesquer meios de 
defesa do estado, sendo em razão das suas funeções instruído 
officialmente d'es8e segredo, ou encarregado do deposito d esses 
planos, ou tendo-os havido, empregando meios ilhcitos, será 
condemnado a prisão maior temporária, e muleta conforme a sua 
renda, de um a tres annos 

Art. 154.° Todo o portuguez, que, violando os regulamentos 
policiaes, se passar para paiz extrangeiro, neutro ou amigo, seiá 
condemnado em muleta, conforme a sua renda, de ura rnez a um 
anno. , . 

§ único. Se for era tempo de guerra, a pena sera a pnsao cor- 
reccional. 
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Art. 155.° Todo. o portug-ucz, que se naturalisar cm paiz ex- 
trangeiro, ou que acceitar condecoração ou emprego de uma 
potencia estrangeira sem auctorisação do governo, será conde- 
mnado na pena da perda dos direitos politicos. 

§ 1.° Se acceitar serviço sem auctorisação do governo em navio 
extrangeiro de guerra ou mercante, será, além da referida pena, 
eondemnado em prisão correccional. 

§ 2." Se estiver fóra do território portuguez, e tomar serviço 
em algum navio mercante extrangeiro, dando parte ao respectivo 
agente consular portuguez, cessará a disposição do § antece- 
dente, se não continuar a servir som licença do governo, depois 
que lhe tiver sido possivol obtel-a. 

Art. 156.° Qualquer pessoa, que sem auctorisação do governo 
recrutar ou fizer recrutar, assalariar ou fizer assalariar gente 
para serviço militar, ou maritimo extrangeiro, ou procurar armas, 
ou embarcações, ou munições para o mesmo fim, será eondemnado 
no máximo da prisão correccional, e no máximo da muleta. 

§ ujuco. Se o criminoso for extrangeiro, será expulso tempo- 
rariamente. 

Art. 157.° Será punido com a demissão, ou suspensão, segundo 
as circumstancias, qualquer empregado diplomático, que faltar 
á protecção que as leis mandam prestar a qualquer portuguez no 
paiz extrangeiro, em que se achar empregado. 

Art. 158.° Os crimes de illegal prolongação, ou do abandono 
do emprego com recusação de continuar as respectivas funeções, 
que forem commettidos por um empregado diplomático, serão 
puniaos com a pena da perda dos direitos politicos, alem daquel- 
las que são geralmente estabelecidas em taes crimes. 

Art. 159." Aquelle que commetter por algum facto qualquer 
offensa contra uma pessoa real extrangeira residente em Portugal, 
ou contra a pessoa de qualquer diplomático extrangeiro, ou de 
sua família, ou violar o seu domicilio, ou os direitos de que goza 
segundo o direito publico das nações, ou offender a salva-guarda 
de qualquer cousa ou pessoa, ou a segurança dos refens, ou de 
qualquer parlamentario, ou d'aquclle que gozar do salvo-oonducto, 
será eondemnado no máximo da pena correspondente ao crime 
que commetter. 

Art. 160.° Aquelle que commetter publicamente por palavra, 
ou por escripto publicado, ou por qualquer meio de publicação, 
o crime de ditfamáção, ou o do injuria contra qualquer soberano, 
ou chefe de uma nação extrangeira, será eondemnado era prisão 
correccional de um a tres annoa, e muleta de tres mezes a tres 
annos. 

Ait. 161.° Todo o portuguez, que, commandando algum navio 
armado extrangeiro com auctorisação do governo portuguez, 
commetter em tempo de paz hostilidades contra qualquer navio 
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portuguez, será condemnado em prisão maior temporária, e no 
máximo da muleta. 

§ único. Se o commandar sem auctorisação do governo portu- 
guez, e coramctter as dietas hostilidades, será condemnado em 
prisão perpetua, e no máximo da muleta, salvo se por essas 
hostilidades commetter algum crime, por que mereça pena mais 
grave. 

Art. 162.° Qualquer pessoa, que commetter o crime de pira- 
taria, cominandando navio armado, e cursando o mar, sem com- 
raissão de algum príncipe, ou estado soberano, para commetter 
roubos ou quaesquer violências, será condemnada a trabalhos 
públicos por toda a vida, e no máximo da muleta. 

§ 1.° Se d'essas violências resultar a morte de alguma pessoa, 
será condemnado á morte. 

§ 2.° As pessoas, que sem conhecimento do crime compozercra 
a tripulação, serão condemnadas em trabalhos públicos por toda 
a vida. 

§ 3.° Em todos os casos em que as leis especiaes consideram 
algum facto como crime de pirataria, se observarão as suas dis- 
posições. 

CAPITULO III 

Dos crimes contra a segurança interior do Estado 

SECÇÃO I 

Attentado e offensas contra o rei e sua família 

Art. 163.° O attentado contra a vida do rei ou rainha rei- 
nante, ou do seu successor innnediato da coroa, será punido cora 
a pena de morte. 

§ 1." O attentado consiste na execução, ou na tentativa. 
§ 2." O homicídio consuminado, ou frustrado do regente, ou 

regentes do reino, será punido com a pena de morte; e a tenta- 
tiva com a prisão perpetua. 

Art. 164.° Aquello que tomar a resolução de commetter algum 
dos crimes declarados no artigo antecedente, se practicar algum 
acto para preparar a execução, será condemnado a degredo tem- 
porário. 

Art. 165.° Se dois ou mais indivíduos concertaram entre si, 
e fixaram a sua resolução de commetter algum dos crimes decla- 
rados no artigo 163.", e esta conjuração for seguida de algum 
acto practicado para preparar a execução, serão condemnados a 
degredo perpetuo. 
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§ único. Se nenhum acto for practicado para preparar a exe- 
cução, Serão condernnados a degredo temporário. 

Art. 166." O homicídio consumraado, ou frustrado, de qualquer 
membro da família do rei, será punido com a pena de morte. 

Art. 167. Toda a offensa corporal da pessoa do rei, ou rainha 
reinante, ou do immediato successor da coroa, commettida por 
actos de violeneia, será punida com prisiio perpetua. 

§ único. Se esta offensa for commettida contra a pessoa de 
qualquer membro da família do rei, ou contra a pessoa do re- 
gente, ou regentes do reino, a pena será o degredo perpetuo. 

Art. 168.° Qualquer injuria, commettida contra as pessoas 
designadas no artigo antecedente e seu paragrapho, em sua pre- 
sença, e bera assim a entrada violenta na casa da sua morada, 
será punida com degredo temporário. 

§ único. Se unicamente se verificar falta de respeito, que pelas 
suas cireumstancias Se deva considerar levo, applicar-se-ha só- 
mente a reprehensão, podendo ajunctar-se a primo até quinze 
dias. 

Art. 169.' A offensa ou injuria commettida publicamente, de 
viva voz, ou por escripto publicado, ou por qualquer meio de 
publicação contra o rei, ou rainha reinante, cujo objecto seja 
excitar o odio ou o desprezo da sua pessoa, ou da sua auctori- 
dade, será punida com prisão correccional de um a tres annos, 
e muleta de tres mezes até tres annos. 

§ único. O mesmo crime commettido contra as outras pessoas 
designadas nos artigos antecedentes será punido com prisão de 
tres mezes a tres annos, e muleta de dois mezes até dois annos. 

SECÇÃO II 

Rehellião 

Art. 170.° Aquelle que tentar destruir, ou mudar a forma do 
governo, ou a ordem de successão á coroa, ou depor, ou privar 
de sua liberdade pessoal o rei ou o regente, ou os regentes do 
reino, será punido com a pena de prisão perpetua. 

Art. 171.° Serão punidos com a mesma pena de prisão per- 
petua : 

l." Aquelles que tentarem destruir a integridade do reino; 
^•0 Os que excitarem os habitantes de território portuguez á 

guerra civil, e se deverem considerar auctores, segundo as regras 
geraes da lei; 

3." Os que excitarem os habitantes de território portuguez, ou 
a quaesquer militares ao serviço portuguez de terra ou de mar, 
a levantarem-se_ contra a auctoridade real, ou contra o livre 
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exercício das faculdades constitueionaes dos ministros da coroa, 
e se deverem considerar auctores, segundo as regras geraes da 
lei. 

4.° Os que por actos de violência impedirem ou tentarem im- 
pedir, a reunião, ou a livro deliberação de alguma das camaras 
legislativas, 

Art. 172.° A conjuração para commetter qualquer dos crimes, 
declarados nos dois artigos antecedentes, será punida com as 
penas declaradas no artigo 144,°, segundo a distincção nella 
estabelecida. 

Art. 173.° Aquelle que exercer algum comraando ou direcção 
em motim, ou levantamento, ou corpo ou partida organisada, 
que tenha por objecto qualquer dos crimes declarados nos artigos 
antecedentes desta secção, será condemnado a prisão perpetua. 

§ l.° A mesma pena se applicará aos auctores, que excitaram 
ao motim ou levantamento, ou organisaram o corpo ou partido. 

§ 2." Aos outros co-réos applicar-se-ha a pena de degredo per- 
petuo ou temporário conforme as cireumstancias. 

Art. 174.° Aos co-réos dos primes previstos nos artigos ante- 
cedentes applicar-se hão as penas mais graves, em que tiverem 
incorrido pelos outros crimes que houverem commettido. 

§ único. A pena de morte será imposta sóraente áquelles que, 
segundo as regras geraes estabelecidas na lei, forem julgados 
auctores de homicidio premeditado, ou aggravado nos termos 
declarados no artigo 351.° 

Art. 175.° Os criminosos mencionados no § 2.° do artigo 173.", 
que voluntariamente abandonarem o corpo ou partida organi- 
sada, ou o motim, ou o levantamento, antes da advertência das 
auctoridades, ou imraediatamente depois d'ella, serão exemptos 
de pena por estes crimes. Poderá comtudo ter logar neste caso 
a sujeição á vigilância especial da policia, pelo tempo que pare- 
cer aos juizes. 

§ único. Aos comprehendidos na disposição do referido artigo 
173.°, e no seu paragrapho primeiro, será, nas mesmas cireum- 
stancias, substituída a pena pela de prisão correccional. 

Art. 176.° Todos os co-réos de conjuração prevista nos arti- 
gos 144.", 165." e 172.°, que delia, e de suas cireumstancias, 
dérem parte á auctoridade publica, descobrindo os auctores ou 
cúmplices de que tiverem conhecimento antes de que por outrem 
tenham sido descobertos, ou antes de começado o procedimento 
judicial, serão exemptos de pena. 

§ único. Aquelle que, estando coroprehendido na disposição do 
artigo 164.°, dér parte á auctoridade publica, desistindo espon- 
taneamente, será também exempto de pena. 
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TITULO III 

Dos crimes contra a ordem e tranquillidade publica 

CAPITULO I 

Reuniões criminosas, sedição, assuada 

SECÇÃO I 

Disposição geral 

Art. 177.° Em toda a reunião de mais de três individues, for- 
mada para commetter violentamente algum crime, a cumplicidade 
dos auctores, ou chefes da reunião, será punida com as mesmas 
penas, que devem ser impostas aos auctores individuaes d'e88e 
crime, salva a aggravação procedida da posição pessoal do cri- 
minoso. 

§ único. É sempre aggravante a circumstancia de ser armada 
a reunião. 

Art. 178.° Em geral considera-se reunia» armada aquella em 
que mais de duas pessoas têta armas ostensivas. Quando estive- 
rem armadas com armas ostensivas uma ou duas pessoas sòmente, 
nestas ha verá logar a pena, como se a reunião fosse armada; e 
bem assim em todas as que forem encontradas com armas escon- 
didas, posto que nenhuma outra esteja armada. 

§ 1." Presume-se sempre estar armado aquelle que tem qual- 
quer arma no acto de commetter o crime ; excepto provando que 
a tinha ou accidentalmente, ou para os usos ordinários da vida, 
e sem desígnio de com ella fazer mal. 

§ 2." Todos os instrumentos cortantes, perfurantes, ou contun- 
dentes são comprehendidos na denominação de armas. 

§ 3.° Aquelles objectos, porem, que servirem habitualmente 
para os usos ordinários da vida, são considerados armas, sómente 
no caso em que se tiverem empregado para matar, ferir ou 
espancar. 

SECÇÃO II 

Sedição 

Art. 179.° Se vinte ou mais pessoas se reunirem e amotina- 
rem, empregando violências, ameaças ou injurias, para constran- 
ger, ou impedir, ou perturbar no exercício de suas funcções a 
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auctoridade publica, ou qualquer dos seus subalternos ou agen- 
tes, quer o seu objecto seja subtrabir-sc ao cumprimento de 
alguma obrigação, ou tornar sem effeito qualquer disposição su- 
perior, quer seja obter qualquer outro fim, serão punidos, se a 
reunião for anmida, com o degredo temporário; e se não for 
armada, serão punidos com o máximo da prisão correccional. 

§ 1.° Aquelles que excitaram á sedição, e se considerarem 
auctores, segundo as regras geraes da lei, ou que commanda- 
rarn, ou dirigiram a reunião sediciosa, serão punidos, no primeiro 
caso, com o degredo perpetuo; e no segundo caso, com o de- 
gredo temporário. 

§ 2.° 8e as violências commettidas forem "pela lei qualificadas 
como crimes, a que se deva impor pena mais grave, será imposta 
essa pena. 

§ 3.° Se em qualquer caso, ou em quaesquer circurastancias, 
a reunião sediciosa tomar a natureza de motim, ou levantamento 
contra a segurança interior do estado, applicar-se-hão as respe- 
ctivas disposições. 

§ 4.° Aos que se retirarem voluntariamente de qualquer re- 
união sediciosa serão, nas circuinstancias, e com as declarações 
enunciadas no artigo 17õ.0, applicadas as disposições ahi decre- 
tadas. 

SECÇÃO III 

Assuada 

Art. 180.° O ajunctamento de dez ou mais indivíduos desti- 
nados a commetter violentamente qualquer crime, não havendo 
começo de execução d'este crime, mas sómento algum acto pre- 
paratório, será punido com a prisão de tres até seis inczes, se a 
reunião for armada, e com a prisão até tres mezes, se a reunião 
não for armada. 

§ 1.° Os que excitaram ao ajunctamento, ou que o commanda- 
ram, ou dirigiram, e que se considerarem auctores, segundo as 
regras geraes da lei, serão punidos, no primeiro caso com prisão 
até um anno, e no segundo com prisão até seis rnezes. 

§ 2.° Se o crime, objecto da assuada, se consummou, será 
imposta a todos os auctores d'elle a pena, que, segundo a lei, 
dever ser applicada. 

§ 3.° A tentativa do crime, objecto da assuada, é sempre pu- 
nível, segundo as regras geraes. 
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CAPITULO II 

Injurias e violências contra as auctoridades publicas, 
resistência e desobediência 

SECÇÃO 1 
I 

Injurias contra as auctoridades publicas 

Art. 181.° Aquelle que directamente offender por palavras a 
pessoa de algum ministro da coroa, membro das camarns legis- 
lativas, magistrado judicial, ou administrativo, ou de algum cora- 
mandante da força publica, em sua presença publicamente no 
exercício de suas funcçòos, posto que a estas se nào retira a 
offensa, ou por occasiào de suas funcçòes, em relaçào a algum 
acto d'ellas, será punido com a pena de prisão de dois mezes a 
dois annos. 

§ 1.° A pena de prisão de três mezes a tres annos será im- 
posta áquelle que commetter o crime enunciado neste, artigo, em 
sessão publica de alguma das camaras legislativas contra algum 
de seus membros, ou dos ministros de Estado, posto que não 
esteja presente ou contra a mesraá earnara; e bem assim em 
sessão publica de algum tribunal, ou corporação administrativa 
contra algum de seus membros, posto que não esteja presente, 
ou contra o mesmo tribunal, ou corporação. 

§ 2.° A offensa, que consistir unicamente em gestos injurio- 
sos, será punida com prisão de seis dias a seis mezes; e no caso 
declarado no § antecedente, estando presente o oífendido, será 
punida com a pena de prisão de um mez a um anno. 

Art. 182.° Se o crime declarado no artigo antecedente, e no 
seu § 1.°, for coramettido contra qualquer agente da auctori- 
dade, ou força publica, ou contra algum jurado, ou alguma tes- 
timunba, ou perito, será punido com a prisão de um mez a ura 
anno. O crime declarado no § 2.° será punido cora a pena de 
desterro até seis mezes. 

SECÇÃO II 

Actos de violência contra as auctoridades publicas 

Art. 183.° Toda a oífensa corporal contra as pessoas designa- 
das no artigo 181.", no exercioio de suas funcçòes, ou por occa- 
sião d'estas, posto que não resultasse ferimento ou contusão, 
será punida com a pena de degredo temporário. 

§ 1.° Se a offensa consistiu em ameaça com arma, ou feita por 
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uma reunião de mais de tres indivíduos em disposição de causar 
um mal immediato, a pena será a de prisão de um até tres annos, 
e muleta de tres mezes até tres annos. 

§ 2." Se resultou algum ferimento, ou contusão, ou doença, 
ou derramamento de sangue, a pena será de degredo perpetuo. 

§ 3.° A tentativa de homicídio no caso d'este artigo, e nos 
termos declarados do artigo 350.% será punida com a pena de 
trabalhos públicos por toda a vida. 

Art. 184.° Os crimes declarados no artigo antecedente, e seus 
§§ 2.° e 3.°, comraettidos contra as pessoas designadas no ar- 
tigo 182.°, serão punidos com as penas immediatamente inferio- 
res; e no caso do § 1.° serão punidos com a prisão correccional 
de seis mezes até dois annos, e muleta de um mez até dois annos. 

Art. 185.° Aquelle que alevantar volta ou arruído perante, 
algum magistrado judicial ou administrativo no exercício das 
suas funcçòes, ou em sessão de alguma das caraaras legislativas, 
ou de alguma corporação administrativa, será punido com a 
prisão de dois mezes a dois annos. 

SECÇÃO III 

Resistência 

Art. 186.° Aquelle que, por qualquer meio de violência, se 
oppuzer a que a auctoridade publica exerça suas funcçòes, ou a 
que seus mandados a ellas respectivos se cumpram, quer tenha 
logar a opposição immediatamente contra a mesma auctoridade, 
quer tenha logar contra qualquer dos seus subalternos ou agen- 
tes, conhecido por tal, e exercendo suas funeçoes para a execu- 
ção das leis ou dos dictos mandados, se for feita sem armas, 
será condemnado na pena de prisão correccional de um até tres 
annos, e muleta do tres mezes até tres annos. 

§ 1.° Se for feita com armas, a pena será o máximo da prisão, 
e muleta de um até tres annos. 

§ 2.° Se teve effeito, impedindo-se aquelle exercicio, ou exe- 
cução ; ou se foi feita por uma reunião de mais de tres indiví- 
duos, a pena será o degredo temporário para a índia. 

§ 3.° Se nesta resistência se commetter crime que mereça 
pena mais grave, será imposta a pena correspondente, segundo 
as regras estabelecidas na lei. 

Art. 187.° Todo o acto de violência, para constranger qual- 
quer empregado publico a practicar algum acto de suas funcçòes 
a que a lei o não obrigar, se chegou a ter effeito, será punido 
applicando-se as disposições sobre o crime de resistência. 
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SECÇÃO IV 

Desobediência 

Art. 188.° Aquelle que se recusar a prestar qualquer serviço 
de interesse publico para que for competentemente nomeado., ou 
faltar á devida obediência aos mandados de auctoridade publica, 
em todos os casos em que especialmente se não declara nas leis, 
ou regulamentos administrativos auctorisados pela lei, a pena ou 
responsabilidade civil que deve ter logar pela desobediência, será 
punido com prisão até tres mezes. 

§ único. Se a desobediência consistir em recusar ou deixar de 
lazer os serviços, ou prestar os soccorros que lhe forem exigidos 
em caso de flagrante delicto, ou para se impedir a fugida de 
algum criminoso, ou era circumstuncias de tumulto, naufrágio, 
inundação, incêndio, ou outra calamidade, ou de quaesquer acci- 
dentes em que possa perigar a tranquillidade publica, será pu- 
nido com prisão de tres mezes até tres annos. 

Art. 189.° Todo o jurado, ou testimunha, que não comnarecer 
em juizo, tendo-se-lhe feito a necessária intimação, terá a pena 
de prisão e muleta de um mez. 

§ 1.° Se allegou escusa, que depois se conheceu ser falsa, terá 
a pena de prisão de um a seis mezes e muleta de um mez. 

§ 2.° Ser-lhe-ha imposta a pena mais grave, em que tenha 
incorrido, se apresentar documento falso para prova da escusa. 

§ 3.° A testimunha, que recusar responder ás perguntas que 
lhe forem feitas, será punida com prisão até seis mezes. 

CAPITULO III 

Da retirada e fugida de presos, e dos que não cumprem 
as suas coudemnações 

SECÇÃO I 

Tirada e fugida de presos 

Art. 190.° Se alguém tirar, ou tentar tirar á auctoridade pu- 
blica, ou aos seus subalternos ou agentes, por meio de violência, 
algum preso, que em cumprimento de suas funeções estivesse em 
seu poder, será punido com as penas da resistência. 

§ 1.° Se o preso for tirado por peita ou suborno, o que em- 
pregar taes meios será punido como cúmplice dos empregados 
ou agentes, que foram peitados, ou subornados. 
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§ 2.° Se for tirado por qualquer outro meio, a pena será a 
prisão até tres annos. 

§ 3.° Se o preso for tirado da mão de qualquer pessoa do 
povo, quando este tinha poder pára prender, ou se nestas eir- 
cumstancias alguém lhe impediu a prisão, a pena será a de prisão 
até tres annos. 

Art. 191.° Aquelle que, estando preso era cadeia publica, ou 
em qualquer prisão, ou logar de custodia, ou detenção, fugir, 
ou tentar fugir por meio de arrombamento, ou qualquer violên- 
cia ; ou se, estando debaixo da guarda dos empregados ou agen- 
tes da auctoridade publica, fugir por moio de violência, ou que 
pelos mesmos meios fugir das mãos de qualquer pessoa do povo, 
quando este tinha poder para o prender, será condemnado por 
este sé facto á pena de seis meies até um anno de prisão, cujo 
cumprimento terá logar segundo o disposto no artigo 94.° para 
os crimes commettidos durante o cumprimento da primeira con- 
demnaçào. 

§ 1.° A disposição deste artigo terá logar sem prejuizo das 
penas mais graves, em que tenha incorrido pçlos actos de vio- 
lência. 

§ 2.° Se fugir por algum outro meio criminoso, será punido 
com prisão até seis mezes. 

Art. 192.° Qualquer empregado ou agente encarregado da 
guarda de qualquer preso, que tiver dolosamente procurado ou 
facilitado por quaosquer meios a fugida do mesmo preso, se este 
o estava por crime a que a lei impõe pena de morte, ou qualquer 
pena perpetua, será o empregado ou agente condemnado a tra- 
balhos públicos temporários. 

§ único. No caso de ser temperaria a pena d'esse crime, ou 
de que a prisão fosse por qualquer outro motivo, a pena do em- 
pregado ou agente será o degredo temporário. 

Art. 193.° Se a fugida tiver logar, sem que concorressem, da 
parte dos empregados ou agentes mencionados no artigo gnte- 
cedente, as circumstancias ahi referidas, e se os mesmos agentes 
não provarem caso fortuito ou força maior, que exclua toda a 
imputação de negligencia, serão punidos com a prisão de um 
mez a um anno no caso do artigo antecedente; e com a prisão 
de quinze dias a seis mezes, no caso do § único do mesmo 
artigo. 

§ 1.° Cessará a pena d'este artigo, desde que o preso fugido 
for capturado, não tendo commettido posteriormente á fugida 
algum crime, por que devesse ser preso. 

§ 2.° Quando os agentes, de que tractam os artigos ante- 
cedentes, forem militares, a presumpção legal da Negligencia não 
se extendc além do còmmandanto da força armada, e do seu 
immediato; salva a prova em contrario, e salvo o que for espe- 
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cialmente decretado nas leis militai-es nos casos de prisão dos 
militares, e sobre as infracções da disciplina. 

Art. 194.° Se a fugida tiver logar com arrombamento, ou 
qualquer outra violência, todo o empregado, ou agente encar- 
regado da guarda do preso, que ou for auctor no arrombamento 
ou violência, ou fornecer, ou concorrer, ou não obstar a que se 
forneçam instrumentos ,ou armas para aquelle fim, será con.de- 
mnado a trabalhos públicos por toda a vida. 

§ único. Se alguns outros indivíduos fizerem o arrombamento, 
ou a violência, para procurar ou facilitar a fugida do preso da 
cadeia, ou estabelecimento publico em que se achasse, ou foram 
cúmplices d este crime, serão condemnados a degredo tempo- 
rário. 

Art. 195.° Nos casos declarados nesta secção, excepto no 
artigo 193.°, tem logar a sujeição á vigilância especial da policia 
pelo tempo que parecer aos juizes. 

• .£•} Hl: -Í a u .. f»; > • - >'-• •• 

SECÇÃO II 

Dos que não cumprem as suas condemnações 

Art. 196.° Aquelle que, estando condemnado por sentença 
passada em julgado, fugir sem que tenha cumprido a pena, será 
punido conforme as regras seguintes : 

§ 1.° Se a pena for perpetua, será esta aggravada; e se for 
temperaria, será o criminoso condemnado no dobro do tenipo 
que lhe faltar para o cumprimento da pena, mas nunca em menos 
tempo que o minimo d'esta estabelecido pela lei. 

§ 2.° O condemnado a degredo, que fugir antes de ter cum- 
prido a sua condemnação, e for achado no continente do reino, 
ou ilhas adjacentes, se a condemnação tiver sido por toda a vida, 
será sempre condemnado a prisão maior temperaria no logar do 
degredo. Se o degredo for temporário, será condemnado em outro 
tanto tempo de degredo. 

§ 3." O que tiver sido expulso do reino, se for achado no ter- 
ritório portuguez, será condemnado em degredo para a índia. 

§ 4." Se a pena for a de desterro, será condemnado a prisão 
até seis mezes. 

§ 5/ Se a pena for a da perda, ou a da suspensão dos direitos 
políticos, será condemnado em muleta, conforme a sua renda, 
do tres mezes n tres annos aquelle que de qualquer modo con- 
travier o julgado na sentença da sua condemnação. 

§ 6.° Aquelle que, estando sujeito á vigilância especial da 
policia, contravier os deveres, que por este motivo lhe são im- 
postos, será condemnado á prisão até um mez. 
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CAPITULO IV 

Dos que acolhem malfeitores 

Art. 197.° Aquelle que tiver, acoutar, ou encobrir, ou fizer 
ter, acoutar ou encobrir era sua casa, ou em outro loftar, a 
algum individuo eondemnado em qualquer das penas maiores, 
sendo d'isso sabedor, será eondemnado em prisão até três annos, 
ou a muleta, segundo as circnmstancias. 

§ 1.° Se, no caso declarado neste artigo, houver unicamente 
pronuncia, a pena será a da prisão até um anno, ou a muleta 
correspondente, segundo as circnmstancias. 

§ 2.° Fóra dos casos declarados neste artigo e seus §§, a pena 
será sómente a de muleta. 

§ 3.° Exceptuam-se da disposição d'este artigo e seus §§, os 
ascendentes, ou descendentes, daquelle que foi acoutado, ou 
encoberto, o esposo ou esposa, os irmãos ou irmãs, e os parentes 
por affinidade nos mesmos gráus. 

Art. 198.° Aquelle que voluntariamente e habitualmente aco- 
lher ou der pousada a malfeitores, sabendo que elles têm com- 
mettido crinaes contra a segurança do estado ou contra a tran- 
quillidade e ordem publica, ou contra as pessoas ou propriedades, 
quer seja dando successivamente este acolhimento, quer seja for- 
necendo-lhes logar de reunião, será punido como cúmplice dos 
crimes que posteriormente ao seu primeiro facto do acolhimento 
estes malfeitores commetterem. 

CAPITULO V 

Dos crimes contra o exercício dos direitos políticos 

Art. 199.° Se fôr impedida qualquer asserabléa eleitoral, ou 
collegio eleitoral, de exercer, em cumprimento da lei, ae sjBas 
funcçSes no tempo e no local competentemente determinado; e 
este impedimento fôr causado por tumulto, ou por qualquer vio- 
lência, serão punidos os auctores ou chefes cora as penas da re- 
sistdncia, conforme a disposição do § 2.° do artigo 186." Os ou- 
tros criminosos serão punidos com prisão correccional de seis 
mezes a dois annos, e suspensão dos direitos políticos por cinco 
annos. 

Art. 200.° Se qualquer cidadão fôr impedido, ou por tumulto, 
ou por qualquer violência, ou por ameaças, de exercer os seus 
direitos políticos, serão o criminoso ou criminosos punidos com 
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prisão de três mezes até dois annos, e suspensão por cinco dos 
seus direitos políticos. 

§ único. Se o acto de violência merecer pena mais grave, será 
esta imposta. 

Art. 201.° Em qualquer dos casos declarados nos artigos ante- 
cedentes, se o tumulto ou reunião tiver logar em consequência 
de concerto entre diversas pessoas, para commetter algum dos 
mesmos crimes em mais de um circulo eleitoral, applicar-se-hào 
as disposiçSes penaes decretadas para o crime de sedição. 

Art. 202.° Se om qualquer assembléa eleitoral, ou collegio 
eleitoral, durante o acto da eleição, fôr injuriado ou offendido 
o presidente, ou qualquer dos membros da mesa, observar-se-ha 
o que se acha disposto sobre as injurias e violências, corametti- 
das contra os membros das corporações administrativas. 

Art. 203." Se, durante as operações da assembléa eleitoral, 
ou eollegio eleitoral, fôr descoberta alguma falsificação commet- 
tida em qualquer das listas que contém os votos dados pelos ci- 
dadãos no exercício do seu direito, ou subtracção de alguma 
d elias ou addição de alguma outra, ou alteração de qualquer 
voto, se o criminoso fôr membro da mesa, será condemnado na 
pena da perda dos direitos políticos, e prisão até um anno. 

§ único. Se fôr outra pessoa que commetta o crime declarado 
neste artigo, a pena será a de suspensão dos direitos políticos 
por cinco annos, e prisão até um anno. 

Art. 204.° Aquelle qne era uma eleição comprar ou vender 
um voto por qualquer preço, será suspenso de todos os direitos 
políticos até dez annos, e pagará uma muleta do dobro do preço. 

Art. 205 ° Era todos os casos que não são comprehendidos nos 
artigos antecedentes, observar-se-hão as disposições que se acham 
decretadas nas leis especiaes das eleições. 

CAPITULO VI 

Das falsidades 

SECÇÃO 1 

Da falsidade da moeda 

Art. 206.° Aquelle que falsificar moeda, fabricando com falso 
peso ou falso toque alguma peça de moeda de ouro, ou prata, 
da fórrna d'£ujuella8 que têm curso legal no reino, e a passar, 
usando delia por qualquer maneira, ou a expozer á venda; e 
bem assim aquelle que por concerto com o fabzdcador, ou sendo 
seu cúmplice, practicar qualquer d'estes actos, ou nelles tiver 
parte, será condemnado a trabalhos públicos por toda a vida. 
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§ único. Se houver somente a fabricação, a pena será a de 
trabalhos públicos temporários. 

Art. 207.° Aquelle que, sem concerto com o fabricador, e sem 
que seja seu cúmplice, passar a dieta moeda falsificada, ou a ex- 
pozer á venda, será condemnado na pena de trabalhos públicos 
temporários. 

Art. 208.° A pena de trabalhos públicos temporários será im- 
posta : 

1.° Ao que sem auctorisaçao legal fabricar e passar, ou ex- 
pozer á venda qualquer peça de moeda de ouro ou prata, com o 
mesmo valor das legitimas ; 

2.° Ao que cercear, ou por qualquer modo diminuir, o valor 
de alguma das dietas peças de moeda legitimas, e passar ou 
expozer á venda a moeda assim falsificada; 

3.° Ao que, por concerto ou cumplicidade com o falsificador, 
practicar algum dos actos declarados neste artigo, ou nelles tiver 
parte. 

§ 1.° Se a moeda assim falsificada, não foi exposta á venda, 
nem chegou a passar-se, a pena será a prisão correccional de um 
até tres annos. 

§ 2.° O que passar a dieta moeda falsificada por qualquer dos 
modos declarados neste artigo, ou a expozer á venda não se con- 
certando, nem sendo cúmplice com o falsificador, sera condemnado 
ao máximo da prisão correccional e ao máximo da muleta. 

Art. 209." Se, em qualquer dos casos deplorados nos artigos 
antecedentes, o passador teve conhecimento da falsidade só de- 
pois de ter recebido a moeda como verdadeira, a pena será a da 
muleta conforme a sua renda de quinze dias a um anno, mas 
nunca inferior ao dobro do valor representado pelas peças de 
moeda falsa que passou. 

Art, 210.° As penas determinadas nos artigos d'esta secção, 
para os passadores da moeda falsificada, se applicam aos que a 
introduzem no território portuguez. 

Art. 211.° Nos diversos casos declarados nos artigos ante- 
cedentes, se a moeda não fôr de ouro ou prata, mas de outro 
metal, terão logar nas penas as seguintes modificações: 

1.° Se a pena decretada fôr a de trabalhos públicos por toda 
a vida, impor-se-ha a temporária de trabalhos públicos; 

2.° Se a pena fôr a de trabalhos públicos temporários, impor- 
se-ha a de prisão maior temporária com trabalho; 

3.° A prisão correccional será de tres mezes até um anno; 
4.° Se fôr o máximo da prisão correccional, impor-se-ha a de 

prisão de seis mezes até dois annos. 
Art. 212.° Aquelle que commetter em território portuguez 

algum dos crimes declarados nesta secção, falsificando, ou pas- 
sando, ou introduzindo falsificada moeda extrangeira que não 
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tenha curso legal no reino, será condemnado segundo as regras 
estabelecidas no artigo antecedente. 

Art. 213." Será exetnpto da pena o co-réo, que, antes de con- 
sunnuar qualquer dos crimes enunciados nos artigos antecedentes 
e antes de se instaurar o processo, dér á auctoridade publica co- 
nhecimento do mesmo crime e das suas circumstancias, e dos 
outros co-réos. Poderá comtudo deterrainar-se a sujeição á espe- 
cial vigilância da policia pelo tempo que parecer aos juizes. 

§ único. Em todos os casos declarados nesta secção, o com- 
prador será punido como cúmplice do passador. 

Art. 214.° Aquelle que engeitar moeda, que tenha curso legal 
no reino, será condemnado no anoveado da moeda engeitada. 

SECÇÃO II 

Da falsificação dos escriptos 

Art. 215.° Aquelle que falsificar qualquer titulo ao portador 
auctorisado por lei, e bem assim o que fizer uso d'esse titulo falsi- 
ficado, ou o introduzir no térritorio portuguez, será condemnado 
a trabalhos públicos por toda a vida. 

Art. 216." Será condemnado a trabalhos públicos temporários 
aquelle que, dolosamente, e com intenção de prejudicar a outra 
pessoa, ou ao estado, commetter por qualquer dos modos abaixo 
declarados falsificação, a qual cause, ou possa por sua natureza 
causar prejuízo. 

1." Fabricando disposições, obrigações, ou desobrigações em 
qualquer escriptura, titulo, diploma, auto, ou escripto, que pela 
lei deva ter a mesma fé, que as escripturas publicas; 

2.° Fazendo nos dictos documentos alguma falsa assignatura, 
ou supposição de pessoa; 

3.° Fazendo falsa declaração de qualquer facto, que os mesmos 
documentos têm por objecto certificar e authenticar, ou que é 
essencial para a validade d esses documentos; 

4." Accrescentando, mudando, ou minguando em alguma parte 
os dictos documentos depois de concluídos, de modo que se mude 
a substancia ou tenção (Telles, pela addição, diminuição ou alte- 
ração das disposições, obrigações ou desobrigações, ou dos factos 
que estes documentos têm por objecto certificar e authenticar; 

õ.° Fabricando alguns dos dictos documentos inteiramente 
falsos. 

Art. 217.° Na mesma pena será condemnado aquelle que, por 
qualquer dos modos enunciados no artigo antecedente, commetter 
falsificação em letras de cambio, ou em qualquer escripto com- 
mercial transmissível por indosso. 

Art. 218.° tíerá condemnado a trabalhos públicos por toda a 
4 

I 
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vid» todo o empregado publico, que, no exercício das suas func- 
ções dolosamente e com intenção de prejudicar a outra pessoa, 
ou ao estado, commetter por qualquer dos modos abaixo decla- 
rados falaiíicaçíiQ, que cause, ou que por sua natureza possa 
causar prejuízo em escriptura publica, titulo, diploma, auto, ou 
escripto de egual força: 

1.° Fabricando actos do seu ministério inteiramente falsos; 
2.° Escrevendo, como ajustadas ou declaradas pelas partes, 

convenções, disposições, ou quaesquer clausulas dilferentes das 
que as mesmas partes lhes declararem; 

d." Certificando como verdadeiros factos falsos; 
4.° Fazendo qualquer dos dictos autos ou documentos com 

falsa assignatura, ou supposiçào de pessoa; 
5.° Accrescentando, mudando, qu minguando em alguma parte 

os dictos documentos depois de concluidos, de modo que se mude 
a substancia, ou tenção d ellea, na fórma declarada no n.0 4 ° do 
artigo 216." 

Art. 219.° Aquelle que, por qualquer dos modos declarados 
no artigo 216.°, falsificar escriijto particular, será condeinnado á 
prisão maior temporária com trabalho. 

Art. 220.° Será punida com as mesmas penas a falsificação 
commettida por qualquer do» modos declarados nos artigos ante- 
cedentes, por cima do uma assignatura em branco. 

§ único. Se porém a assignatura em branco tiver sido entregue 
como tal voluntariamente pelo signatário á própria pessoa que 
delia abusou, fabricando em cima qualquer escripto, que por sua 
natureza possa causar prejuízo ao mesmo signatário, a pena será 
a de prisão de um até tres ânuos, e poderá o criminoso ser sus- 
penso dos direitos políticos até ao máximo. 

Art. 221." íSorào impostas as penas de cumplicidade ás testi- 
munhas que, ao fazer da escriptura, ou publica ou particular, 
intervierem, sabendo que se íáz falsa. 

Art. 222.° Aquelle que fizer uso de:qualquer dos documentos 
falsos, declarados nos artigos antecedentes desta secção, será 
punido com as mesmas penas impostas ao falsilicador. 

§ único. Se aquelle que fez este uso do documento falso, o 
tinha recebido sem conhecimento da sua falsilicação, a pena será 
a de prisão de um até tres annos. 

Art. 223." As regras estabelecidas nos artigos antecedentes 
têm, relativamente aos eertiticados, passaportes, guias ou itinerá- 
rios, as excepções declaradas nos artigos seguintes. 

Art. 224.^ Serão punidos com a prisão de tres mezos até tres 
annos: 

1.° Todo o facultativo ou pessoa competentemente auctorisada 
pela lei para passar certificados de moléstia ou lesão, que, com 
intenção de que alguém seja exempto ou dispensado de qualquer 
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serviço publico, certifioar falsamente moléstia ou lesão, que deva 
ter esse effeito; 

2." Todo aquelle que, eom o nome do algum facultativo, ou 
pessoa competentemente auctorisada pela lei, fabricar algum cer- 
tificado da mospia natureza; 

d." Todo aquelle que fabricar, mu nomo de um empregado 
publico, algum certificado de recommendaçlo, attestando quaes- 
quer eircumstancias em favor do pessoa nelle designada; e bem 
assim aquelle que alterar, com a mudança de nome da pessoa 
designada, o attestado de um empregado publico originariamente 
verdadeiro; 

4." Aquelle que fizer uso de qualquer destes çertificados falsos. 
§ único. O facultativo, incurso na disposição do n.0 I.0 d'e8te 

artigo, será também suspenso do exercicio da sua profissão por 
cinco annos. 

Art. 225.° O empregado publico encarregado de dar passa- 
portes, que, cora intenção do subtrahir alguém vigilância legal 
da auctoridade, dér algum passaporte com supposição de nome, 
será condemnado á demissão do emprego, e á prisão de um até 
tres ânuos. 

§ umco. Aquelle que, não conhecendo a pessoa a quem deu o 
passaporte, não exigiu a abonaçào que as leis e os regulamentos 
requerem, será condemnado em muleta de um mez a um anno. 

Art. 226.° Toda a pessoa, que ou tomar nome supposto, qu 
fabricar um passaporte falso, ou substancialmente alterar o ver- 
dadeiro, ou fizer uso de passaporte falsificado por qualquer d'estes 
modos, será condemnado a prisão de dois raezes até dois annos. 

§ umco. As testimunhas que tiverem concorrido para sp dar o 
passaporte com o nome supposto, serão punidas como cúmplices. 

Art. 227." As penas determinadas nos dois artigos antece- 
dentes são applicaveis aos casos de falsidade das guias ou itine- 
rários, com a declaração dp quç, se §m virtude da falsa guia ou 
itinerário o portador recebeu da fazenda publica alguma quan- 
tia, será punida eom u pena decretada no artigo 216.°; e bem 
assim será do mesmo modo punido o empregado, se para esse 
fim tiver oommpttido a falsificação, 

SECÇÃO III 

Da falsificação dps sçljos, cunhos e marcas 

Art. 228." Aquelle que falsificar marcas, selfos, ou cpphos de 
alguma auctoridade ou repartição publica, ou os introduzir no 
reino íalsificados, será punido com a pena de prisão ma'or lem- 
poraria com trabalho. 

§ 1.° tíerá condemnado na mesma pena aquelle que coramctfer 
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alguma falsificação, usando de marcas, sellos, ou cunhos de qual- 
quer auctoridade ou repartição publica falsificados. 

S 2.° Se esta falsificação teve por fira subtrahir direitos á 
fazenda publica, a pena será a de trabalhos públicos temporários. 

Art. 229.' Aquelle que falsificar papel sellado, ou o introduzir 
falso no território portuguez, será condemnado a prisão maior 
temperaria com trabalho. . . , 

§ único. Os officiaes públicos, que no exercício das suas tunc- 
ções fizerem uso de papel sellado talso, serão condemnados na 
muleta conforme a sua renda de um anno, sem prejuízo das 
penas de cumplicidade, se houverem logar. 

Art. 230.° Aquelle que conunetter alguma falsificação, usando 
de marcas, de sellos, ou cunhos falsificados de contrastes ou 
avaliadores, cujos certificados têm pela lei fé em juízo, será 
condemnado a prisão de um até seis raezes, sem prejuízo de 
qualquer outra pena, se houver logar. 

§ 1." Se as marcas, sellos, ou cunhos falsificados forem de 
qualquer estabelecimento de industria ou commercio, a pena sei a 
a de prisão de um até três mezes, sem projuizo de pena maior, 
se houver logar, e salva a reparação segundo as regras gemes. 

8 2.° A mesma pena será imposta ao que expozer á venda ou 
pozer em circulação, objectos marcados com nomes suppostos, 
ou alterados; ou que tiver posto ou feito apparecor de qualquer 
modo sobre objectos fabricados o nome ou firma de fabrica 
diversa d'aquella era que teve logar a fabricação. 

Art. 231.° As penas deolanidas nos artigos antecedentes d esta 
secção são applicaveis, segundo oi diversos casos nelles designa- 
dos, áquelle que, paru executar alguma falsificação em prejuízo do 
estado ou de alguma pessoa, fizer uso dos instrumentos legítimos 
que lhe tenham sido confiados, ou que por alguma maneira tonlia 
tido em seu poder. 

SECÇÃO IV 

Disposição commmn ás secções antecedentes d'e8te capitulo 

Art. 232.° As penas determinadas, nos artigos das antece- 
dentes secções deste capitulo, contra o uso da cousa falsa não 
terão logar, quando aquelle que usou d'ella não conheceu a fal- 
sificação. 

SECÇÃO V 

Dos nomes, trajos, empregos, e títulos suppostos ou usurpados 

Art. 233.° Aquelle que, tomando um falso nome, tentar sub- 
trahir-se de qualquer modo á vigilancia legal da auctoridade 
publica, ou fizer algum prejuízo ao estado ou a particulares, será 
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punido com a pena de quinze dias a seis mezes de prisão ou 
com muleta de um mez; salvo o que se acha decretado, sobre 
o uso de nomes supposlos, nos diversos casos mencionados neste 
codigo. 

§ único. O uso de um nome supposto pôde ser por justas causas 
auctorisado temporariamente pela auctoridade superior adminis- 
trativa. 

Art. 234.° Aquclle que mudar de nome, sem que esta mudança 
seja legalmente auetorisada com as solemnidades que determinar 
a lei civil, será condemnado na muleta de um mez; salva a repa- 
ração de quaesquer prejuízos que com isso tiver causado. 

Art. 235.'' Aquelle que se vestir e andar em trajos próprios 
de difforente sexo publicamente, ecom intenção de fazer crer que 
lhe pertencem, ou que do mesmo modo trouxer uniforme proprio 
de um emprego publico, ou alguma condecoração que lhe não 
pertença será condemnado em prisão até seis mezes, e muleta 
até um mez. 

Art. 236.° Aquelle que, sem titulo ou causa legitima, exercer 
funeções próprias de um empregado publico, arrogando-se esta 
qualidade, será punido com a pena de prisão de um até tres 
annos, e muleta correspondente, sem prejuízo das penas de fal- 
sidade, se houverem logar. 

§ 1." Se as funcçSos forem de um commando militar de terra, 
ou mar, observar-se-hão as disposiçSes das leis militares, posto 
que o criminoso não seja militar, em tempo de guerra; e terá 
applicáção o disposto no § único do artigo 307.g 

§ 2." O que exercer acto proprio de uma profissão que exija 
titulo, arrogando-se sem titulo ou causa legitima, a qualidade de 
professor ou perito, será condemnado na pena de seis mezes a 
dois annos e muleta correspondente. 

Art. 237.° Aquelle que se arrogar qualquer titulo de nobreza, 
ou usurpar brazão de armas que lhe não pertença, será conde- 
mnado em prisão até seis mezes, e muleta até um mez. 

SECÇÃO YI 

Do falso testimunho, e outras falsas declarações 
perante a auctoridade publica 

Art. 238.° Aquelle que em causa criminal, e sobre as circum- 
stancias essenciaes do facto que é o objecto da accusação, testi- 
munhar falso contra o accusado, será condemnado na pena de 
trabalhos públicos temporários. 

§ 1.° Se porém o accusado foi condemnado, e soffreu pena 
mais grave, será aquelle que assim testimunhou falso contra elle 
condemnado na mesma pena. 

( 
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§ 2.° O que dór o referido testimunho falso a favor do accu- 
sado será punido com a pena de prisão maior temporária com 
trabalho. 

§ 3.° Quando o crime tiver sómente pena correccional, a pena 
do referido testimunho falso, ou contra ou a lavor do accueado, 
será o degredo temporário. 

§ 4." O que testimunhar falso em processo preparatório cíimb 
nal será punido com as penas immediatamettte inferiores. 

§ 5i0 O que testiínunhar falso em matéria civil seíá punido 
com degredo temporário. 

Art. 239." Cessa a pena de testimunho falso, se aquolle que o 
deu, se retractar antes de estar terminada a discussão da causa. 

§ único. Se o testimunho falso for dado em processo criminal 
preparatório, sómente cessará a pena, se a retractação se fizer 
antes de concluido o mesmo processo preparatório. 

Art. 240.° Em todos os casos declarados nos artigos antece- 
dentes, se o que testimunhou falso foi subornado com dadivas 
ou promessas, será punido com trabalhos públicos temporários; 
salva a disposição do § l." do artigo 238." 

§ 1.° O que se recebeu perder-se-ha a favor do estado. 
§ 2,° O subornador será punido com as mesmas penas; salva 

a applicação a este caso do que se dispõe no § único do ar- 
tigo 321.° 

§ 3.* A tentativa de suborno será punida em conformidade 
cora as regras gera es da lei. 

Art. 241.° As penas declaradas nos artigos antecedentes são 
applicaveis aos peritos que fizerem com juramento declarações 
em juizo. 

Art. 242.° Aquelle que, testimunhar falso em qualquer inqui- 
rição não contenciosa, e bem assim aquelle que, sendo legalmente 
obrigado a dar informações, ou fazer declarações Com juramento, 
ou sem elle, á auetoridade publica sobre algum facto, relativo a 
outras pessoas ou ao estado, dér falsamente essa informação, ou 
fizer falsamente essa declaração, será punido com suspensão dos 
direitos politicos, e prisão até seis mezes. 

Art. 243.° Quando fôr deferido o juramento suppletorio, aquelle 
que jurar falso será punido com a pena da perda dos direitos 
públicos. 

§ único. Quando fôr deferido, ou referido o juramento de alma, 
será conderauado na nlesraa pena o que jur&r falso, mas a que- 
rela e accusação poderá ser tão sómente intentada pelo minis- 
tério publioo. 

Art. 244.° Se alguém querelar maliciosamente contra deter- 
minada pessoa, será condemnado em degredo temporário. 

§ único. Se querelar do crime, que só tenha pena correccional, 
ou accusar nos casos em que não tenha iogar a querela, será 
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condemnado em priaão de seis mezes a dois annos e muleta aor- 
respondente. 

Art. 245.° Aquelle que, por oscripto com assignatura, ou sem 
ella, Hzer participação ou denunciação ealumniosa contra alguma 
pessoa directamente á auctoridade publica, será punido com a 
prisão de um mez a um anuo, e suspensão dos direitos políticos 
por cinco annos. 

C A Oiti ti r\ irir CAPIIULO VII 
V 

Da violação das leis sobre inhumações, e da violação dos tumulos, 
o dos crimes contra a saúde publica 

-j-fO'' >n »: = •'>! (»a ofuo .Boíoofdo labuov no •<.••»:•»«? t np .aolifiifio'» 
SECÇÃO I 

kj d> Asrnj^m nn» * t-u ^noqs-o-ntof» Alolmn •> mnns aiob « 
Violação das leis sobre inhumações, e violação dos tumulos 

: tb } i" ni ' fiíf >oflra m oap efaiur •peiplsno m . '.i § 
Art. 246.® Aquelle que tiver feito enterrar um individuo, con- 

travindo as leis ou regulamentos, quanto ao tempo, ao logar e 
mais formalidades prescriptas sobro as inhumações, será cOnde- 
mnado cm muleta conforrne a sua renda de seis mr)»es até dois 
annos. 

Art. 247.° Aquelle que conimctter violação da tumulos ou 
sepulturas, practicando, antes ou depois da inhumação, quaes- 
quer factos tendentes directamente a quebrantar o respeito devido 
á memoria dos mortos, sírá condemnado na pena de prisão de 
um mez até um anno, e muleta correspondente. 

§ mico. Em todos os casos declarados nesta secção, se houver 
logar a pena mais grave por outro crime, accumular-se-ha a pena 
de muleta que se acha decretada, se não o estiver conjuncta- 
mente com essa pena mais graVC. 

SECÇÃO 11 3 

Crimes contra a saúde publica 
o ■ r 

Art. 248.° Aquelle que, sem legitima auctorisação vender, ou 
expozer á venda, ou subttiínfetfât- substancias venenosas ou abor- 
tivas; ou sem as formalidades requeridas pelos respectivos regu- 
lamento», quando fôr legidmnmonte anctofisado, será punido 
com prisão de eers meaes atè dois annos, e rmdcta oori-espondente. 

Art. 249." Será punido com prisão de tres.messes até tres annos 
e muleta correspondente, o boticário, que, vendendo ou submi- 
nistrando qualquer medicamento, substituir, ou de qualquer modo 
alterar o que se achar prescripto na receita competentemente 
assignada, ou vender ou subministrar medicamentos deteriorados. 
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Art. 250.° Todo o facultativo, que, em caso urgente recusar 
o auxilio de sua profissão; e bem assim aquelle que, compe- 
tentemente convocado para exercer acto da sua profissão, neces-, 
sario, segundo a lei, para o desempenho das fnncçães da aucto- 
ridade publica, recusar exercel-os, será condemnado em prisão 
de dois raezes a dois annos; salva a disposição do § único do 
artigo 188.° 

Art. 251.° Aquelle que, de qualquer modo, alterar generos 
destinados ao consumo publico, de fórma que se tornem nocivos 
á saúde, e os expozer á venda assim alterados; e bem assim 
aquelle que do mesmo modo alterar generos destinados ao con- 
sumo de alguma ou de algumas pessoas; ou que vender generos 
corruptos, ou fabricar ou vender objectos, cujo uso seja necessa- 
riamente nocivo á saúde, será punido com prisão de dois mezes 
a dois annos, e muleta correspondente, sem prejuizo da pena 
maior, se houver logar. 

§ 1.° Em qualquer parte que se encontrem os generos dete- 
riorados, ou os sobredictos objectos, serão apprehendidos e inuti- 
lisados. 

§ 2.° Será punido com a mesma pena: • 
1.° Aquelle que esconder ou subtrahir, ou vender, ou comprar 

effeitos destinados a serem destruídos, ou desinfectados; 
2.° O que lançar em fonte, cisterna, rio, ribeiro ou lago, cuja 

agua serve a bebida, qualquer cousa que torne a agua impura 
ou nociva á saúde. 

Art. 252.° Em todos os casos não declarados neste capitulo, 
em que se verificar violação dos regulamentos sanitários, obser- 
var-se-hão as suas especiaes disposições. 

CAPITULO VIII 

Das armas, caças e pescarias defesas 

SECÇÃO I 

Armas prohibidas 

Art. 253.° Aquelle que fabricar, ou importar, ou vender, ou 
expozer á venda, ou subministrar arma prohibida pela lei, ou 
pelos regulamentos da administração publica, e bçm assim aquelle 
que a trouxer, ou usar d'ella, será punido com prisão de um 
mez a um anno, ou muleta correspondente. 

§ 1.° A simples detenção será punida com a muleta de um 
mez. 
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§ 2.° O que, Bem a competente licença, ou fóra das circum- 
stancias declaradas na lei, ou nos regulamentos da administração 
publica, trouxer, ou usar de qualquer arma, cujo porte ou uso 
for somente permittido nessas circurastancias, ou com licença da 
auctoridade, será punido com a prisão de quinze dias a seis 
mezes e muleta de um mez. 

§ 3." Em todos os casos declarados neste artigo e seus §§, as 
armas serão apprehendidas, e perdidas a favor do estado. 

I ■ ■ i"l , . . i. i l i. , 

SECÇÃO II 

Caças e pescarias defesas 
■..;v , ,1 ;) , ■ ■ 'v , , ; 

Art. 254.° Aquelle que caçar nos raezes em que, pelas posturas 
municipaes, ou pelos regulamentos de administração publica, fôr 
prohibido o exercicio da caça, ou que, nos mezes que não forem 
defesos, caçar por modo prohibido pelas mesmas posturas ou re- 
gulamentos, será punido com a prisão de três a trinta dias, e 
muleta correspondente. 

§ único. Será punido com as mesmas penas, mas só a reque- 
rimento do possuidor, aquelle que entrar para caçar em terras 
muradas ou valladas, sem consentimento do mesmo possuidor. 

Art. 255." Será punido com as mesmas penas: 
1.° O que pescar nos mezes defesos pelas posturas municipaes, 

ou regulamentos de administração ; 
2.° O que pescar com rede varredora, ou de malha mais estreita 

que a que fôr limitada pela camara municipal, ou pescar por 
qualquer outro modo prohibido pelas mesmas posturas, ou regu- 
lamentos ; 

3." O que lançar nos rios ou lagoas, em qualquer tempo do 
anno, trovisco, barbasco, côca, cal, ou outro algum material 
com que se o peixe mata. 

CAPITULO IX 

Dos vadios e mendigos, e das associações dos malfeitores 

SECÇÃO 1 

Vadios 

Art. 256.° Aquelle que não tem domicilio certo em que habite, 
nem meios de subsistência, nem exercita habitualmente alguma 
profissão ou officio, ou outro mister, em que ganhe sua vida; 
não provando necessidade de força maior, que o justifique de se 
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achar nestas cifcumstancias, será competentemente julgado e 
declarado vadio, e punido com prisSo correccional até seis meees, 
e entregue á disposição do governo, para lhe fornecer trabalho 
pelo tempo que parecer conveniente. 

Art. 257.° Se, depois da sentença passar em julgado, o vadio 
prestar fiança idónea, poderá o governo admittir-Ufa, assignan- 
do-lhe residência no logar que indicar o fiador. 

§ 1." A fiança admittida faa cessar o cumprimento da pena. 
§ 2.° Era qualquer tempo pôde o fiador requerer a sua extinc- 

çào, apresentando o vadio á auctoridade competente, para que, 
pelo resto do tempo que faltar, se execute a sentença de conde- 
mnação. 

§ 3.° Se o condemnado fugir do logar, que lhe foi assignado 
para a residência, cumprirá toda a pena imposta na sentença, 
como se não tivesse prestado fiança. 

Art. 258." 8e o vadio, sem motivo que o justifique, entrar em 
habitação, Ou logar fechado d'ella dependente, ou se fôr achado 
disfarçado de qualquer modo, ou fôr achado detentor do objectos, 
cujo valor exceda a dez mil réis, e não justificar a cousa da de- 
tenção, será condemnado em prisão de um a tres annos, e depois 
entregue ao governo na fórina do artigo 256.", bcih que possa 
ter legar a fiança do artigo 257.° 

Art. 259.° Se o vadio fôr extrangeiro, será entregue á dispo- 
sição do governo, para o fazer sair do território portuguez, se 
recusar o trabalho que lhe fôr determinado, 

seccão n 

Mendigos 

AM. 260.' Todo o individuo capaz de ganhar n sua vida pelo 
trabalho, que fôr convencido de mendigar habitnaJmente, será 
considerado e punido como vadio. 

Art. 261.° Serão punidos com a prisão de dois mezes a dois 
annos todos os mendigos, que por s^ghaes ostensivos simularem 
enfermidades, ou que tiverem empregado ameaças ou injurias, 
ou que mendigarem em reunião; salvo marido e mulher, pae 
ou mãe e seus filhos impúberes, o cego e o aleijado, que não 
podér mover-se sem auxilio, O&da Hm com seu respectivo con- 
ductor. 

Art. 262.° É applicavel aos mendigos o que se determina no 
artigo 258.°; e observar-se-hão a respeito cTelles as disposições 
das leis e regulamentos de policia. 
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SECÇÃO III 

Associações de malfeitores 

Art. 203.° Todos os indivíduos, que fiBerem parte de qiialqttei1 

associação, formada para atacar as pessoas ou as propriedades, 
e cuja Or^anisação se manifeste por convenção, ou por qnaes- 
quer outros factos, serão punidos com a pena de prisão maior 
temporária com trabalho. 

§ 1.0 Os que forem auctores da associação, ou nella exercerem 
direcção ou commando, serão punidos com trabalhos publicos 
temporários. 

§ 2.° São applicaveis as regras sobre a cumplicidade a todo 
aquellc que, sendo sabedor da Assòciação, dér voluntariamente 
pousada aos associados, ou os acolher, ou lhes fornecer logar 
de reunião. 

CAPITULO X r' . i /J'. , . 1 . 

Dos jogos, loterias, convenções illicitas Sobre fundos publicos, 
e abusos em casas do empréstimo sobre penhores 

SECÇÃO I 

Jogos 

Art. 264." Todo o jogador què se sustentar do jogo, fazendo 
d'elle a sua principal agencia, será julgado e punido como 
vadio. 

Art. 263.° O que fôr achado jogando jogo de fortuna ou azar 
será punido pela primeira vez cora a pena de Veprehènsão; è, nò 
caso de reincidência, com a muleta, conforme à sua remia, de 
quinze dias a um mez. 

Art. 266.° Aquelle (jUe jogar jogo de fortuna ou azar com um 
menor de vinte e um annos, ou filho hamilia», será cbndemnàdò 
em prisão de um a seis mczes, e ttulctft de um meí. 

§ uViico. A mesma pena seriá imposta áquelle què èxcitar o 
menor, ou filho-famílias, ao jogo, ou a hábitos viciosos ou á 
violação da obediência devida a seus pães ott tutores, se estes 
accushrera. 

Avt. 267.° Aquelles que em qualquer logar dérem tabolagem 
de jogo do tortuna ou azar, e os que forem encarregados da 
direcção do jogo, posto que o não exerçam habitualmente, e bem 
assim qualquer administrador, preposto, ou agente, serão punidos 
com prisão de dois mezes a um anno, e muleta correspondente. 
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§ único. O dinheiro e effeitos destinados ao jogo, os moveis 
da habitação, os instrumentos, objectos e utensilios destinados 
ao serviço do jogo, serào apprehendidos e perdidos, metade a 
favor do estado, e metade a favor dos apprehensores. 

Art. 268.° Aquelle que usar de violência ou de ameaças para 
constranger outrem a jogar, ou para lhe manter o jogo, será 
punido com prisão de dois mezes a um anno, e muleta corres- 
pondente, sem prejuízo de pena mais grave, se houver logar. 

Art. 269.° Serào impostas as penas do furto aos que ampre 
garem meios fraudulentos para assegurar a sorte. 

SECÇÃO II 

Loterias 

Art. 270.° É prohibida toda a loteria que não fôr auctorisada 
por lei; salvo o disposto no artigo 272.° 

§ 1.° É considerada loteria, e prohibida como tal, toda a ope- 
ração offerecida ao publico para fazer nascer a esperança da um 
ganho, que haja de obter-se por meio da sorte. 

§ 2.° Os auctores, os empresários e os agentes de qualquer 
loteria nacional ou extrangeira, ou do qualquer operação consi- 
derada loteria, serão punidos com a muleta, conforme a sua renda, 
de um a seis mezes. 

§ 3.° Os objectos postos em loteria serão apprehendidos e per- 
didos a favor do estado. 

§ 4.° Sendo a loteria de alguma propriedade immovel, a perda 
a favor do estado do objecto da loteria será substituída por uma 
muleta imposta ao proprietário, que, segundo as circumstancias, 
poderá ser elevada até o valor da mesma propriedade, accumu- 
lando-se a que fica determinada no § 2." 

Art. 271.° Aquelles que negociarem os bilhetes, ou os distri- 
buirem, ou que por qualquer meio de publicação tiverem feito 
conhecer a existência da loteria, ou facilitado a emissão ou dis- 
tribuição dos bilhetes, serão punidos com a muleta, conforme a 
sua renda, de quinze dias a tres mezes. 

Art. 272.° Podem ser auctorisadas pelo governo as loterias de 
objectos moveis, ou dinheiro destinado exclusivamente a actos 
de beneficência, ou á protecção das artes. 

§ único. O que violar os regulamentos feitos pelo governo para 
estas loterias auctorisadas será punido com as penas do artigo 
antecedente. 
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SECÇÃO III 

Convenções illicitas sobre fundos públicos 

Art. 273.° Aquelle que convencionar a venda, ou a entrega 
de fundos do governo, ou de fundos cxtrangeiros, ou dos esta- 
belecimentos públicos, ou de companhias anonyrnas, se nào provar 
que, ao tempo da convenção, tinha fundos á sua disposição, ou 
que os devia ter ao tempo da entrega, será punido com prisão 
do quinze dias a seis mezes, e muleta correspondente. 

§ único. O comprador, se for sabedor das circumstancias de- 
claradas neste artigo, será punido com metade destas penas. 

SECÇÃO IV 

Abusos em casas de empréstimo sobre penhores 

Art. 274.° Aquelle que, sem a competente auctorisação, tiver 
estabelecimento era que habitualmente se façam empréstimos 
sobre penhores; e bem assim aquelle que no estabelecimento 
auctorisado não tiver livro devidamente escripturado, em que se 
contenham seguidamente, e sem entrelinhas, as sommas ou obje- 
ctos emprestados, os nomes, domicilio e profissão dos mutuatarios, 
a natureza, qualidade e valor dos objectos empenhados, será 
punido com a prisão de quinze dias a três mezes, e muleta de 
um mez. 

CAPITULO XI 

Do monopolio e do contrabando 

SECÇÃO I 

Monopolio 

Art. 275.° Todo o mercador, que vender para uso do publico 
generos necessários ao sustento diário, se esconder suas provi- 
sões, ou recusar vendel-as a qualquer comprador, será punido 
com muleta, conforme a sua renda, de ura a seis mezes. 

Art. 276." Qualquer pessoa, que, usando de algum meio frau- 
dulento, conseguir alterar os preços, que resultariam da natural 
e livre concorrência nas mercadorias, generos, fundos, ou quaes- 
quer outras cousas que forem objectos de commercio, será punido 
com muleta, conforme a sua renda, de um a tres annos. 



LIV. U, TIT. Ill 

§ único. Se o meio fraudulento, empregado para commetter 
este crime, íbr a colligaçàt» com outros indivíduos, terá logar a 
pena, logo que haja começo de execução. 

Art, 277.° Será punida cOm prisSo de um a seis mezes, e com 
a muleta de cinco mil réis a duzentos mil réis: 

1.D Todft a colligaçào entre aquelles que empregam quaesquer 
trabalhadores, que tiver por tim produzir abusivamente a dimi- 
nuição do salario, se for seguida do qomeço da execução; 

2.° Toda a colligação entre os individuos de uma profissão, ou 
de empregados em qualquer serviço, ou de quaesquer trabalha- 
dores, que tiver por tira suspender ou impedir, ou fazer subir o 
preço do trabalho regulando as suas condições, ou de qualquer 
outro modo, se houver começo de execução. 

§ único. Os que tiverem promovido a colligação, ou a diri- 
girem ; e bem assim os que usarem de violência ou ameaça para 
assegurar a execação, serão punidos com a prisão de ura a tres 
annos, e poderá determinar-se a sujeição á vigilância especial da 
policia, sem prejuizo da pena mais grave, se os actos da violência 
a merecerem. 

Art. 278.0 ,Aquello que, em qualquer arrematação auctorisada 
por lei, ou pelo governo, tiver conseguido, por dadivas ou pro- 
messas, que alguém não lance; e bem assim aquelle que emba- 
raçar ou perturbar a liberdade do acto, por meio de violências 
ou ameaças, será punido eom a prisão de dois mezes a dois 
annos, e muleta correspondente, sem prejuizo da pena mais 
grave, se os actos de violência a merecerem. 

SECÇÃO II 

Contrabandos e descaminhos 

Art. 279.° Aquelle que importar ou exportar mercadorias, 
generos, ou quaesquer objectos, de que a lei prohibir a impor- 
tação ou exportação, será pqnido com muleta, conforme a sua 
renda, de um mez a tres annos. 

§ único. O que prestar ajuda a este crime, occultando as mer- 
cadorias, generos e objectos prohibidos, ou de qualquer outro 
modo, ou que neiles commerciar, será punido cora a mçsma pena 
até dois annos. 

Art. 280.° Aquelle que importar ou exportar quaesquer mer- 
cadorias, generos, ou outros objectos, sem que tenha pago o» 
direitos estabelecidos pela lei para essa importação ou exporta- 
ção ; e bera assim aquelle que, sendo sabedor de que os direitos 
não foram pagos, commerciar nas mesmas mercadorias, generos 
ou objectos, será punido com a pena de muleta, conforme a eua 
renda, de um mea a um anno. 
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Art. 281.° Observar-se-hão as disposiçSes das leis especiaes 
sobre esta matéria, ficando aoinpre perdidos a favor da fazenda 
publica e dos apprehensores, os objectos do contrabando ou des- 
caminho, na tórraa que as mesmas leis especiaes determinarem. 

CAPITULO XII 

Associações illlcitas 

SECÇÃO I 

Associações illicitas por falta de auctorisação 

Art. 282." i oda a associaçiío de roais de vinte pessoas, ainda 
mesmo dividida ein secçõus de menor numero, que, sem preceder 
auctorisação do governo com as condições que elle julgar conve- 
nientes, so reunir para traotar de assumptos religiosos, políticos, 
Jitterarios, ou de qualquer outra natureza, será dissolvida; e os 
que a dirigirem e administrarem serão punidos cora a prisão de 
um mez a seis mezes. Os outros membros serão punidos coro a 
prisão até um mez. 

§ 1." As mesma» penas serão applieadas no caso de infracção 
das condições impostas pelo governo. 

§ 2." As pessoas dorniicifiadas na casa em que se reunir a asso- 
ciação não são comprehendidas no numero das declaradas neste 
artigo. 

§ 3.° Serão punidos como curaplioes aquelles que consentirem 
que a reunião tenha logar eip toda ou em parte da casa de que 
disponham. 

SECÇÃO H 

Assoofações secretas 

Art. 283.° L illícita e não pode ser auctorisada qualquer asso- 
ciação, cujos membros se impozerem com juramento ou sem elle, 
a obrigação de oecultar á auctoridade publica o objecto de suas 
reuniões, ou a sua organisação interior; e os que nella exerce- 
rem direcção ou administração serSò punidos com prisão de dois 
mezes a dois annos ; os outros membros, com metade d'esta pena. 

§ l ." E appHeavol a disposição do § 3.a do artigo antecedente 
sobre a cumplicidade. 

§ Se qualquer membro da associação declarar espontanea- 
mente á auctoridade publica o que souber sobre o objecto ou 
planos da associação, ainda que não declare os nomes dos outros 
associados, será exempto da pena. 
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CAPITULO XIII 

Dos crimes dos empregados públicos 
no exercício de suas fuucções 

SECÇÃO ! 

Prevaricação 

Art. 284.° Todo o juiz que, julgando o fundo e substancia 
da causa, proferir sentença definitiva manifestamente injusta por 
favor, ou por odio, será condemnado na pena da perda dos di- 
reitos políticos. 

§ 1.° Se esta sentença for condemnatoria em causa criminal, e 
por effeito d'ella se executar pena mais grave, será esta imposta 
ao juiz. 

§ 2.° Em todos os outros casos, o juiz que proferir sentença, 
ou despacho por favor, ou por odio, e com manifesta injustiça, 
será demittido. 

§ 3.° ,U que aconselhar uma das partes sobre o litigio, que 
pender perante elle, será suspenso de um a tres annos. 

§ 4.° As disposições d'este artigo e do seu § 2.° sào applica- 
veis a todas as auctoridades publicas, que, em virtude de suas 
funcções, decidirem ou julgarem qualquer negocio contencioso, 
submettido ao seu conhecimento. 

§ 5.° Havendo condemnaçào nos termos das disposições ante- 
cedentes, poderá ter logar a acçào de nullidade. 

Art. 285.° Todo o empregado publico, que, sendo obrigado 
pela natureza de suas funcções a dar conselho ou informação á 
auctoridade superior, consultar ou informar dolosamente, com 
falsidade do facto, será demittido. 

Art. 286.° Todos os juizes, ou auctoridades administrativas, 
que se negarem a administrar a justiça que devem ás partes, 
depois de se lhes ter requerido, e depois da advertência, ou 
mandado de seus superiores, serão condemnados em suspensão. 

Art. 287.° O empregado publico, que, faltando ás obrigações 
do seu officio, deixar dolosamente de promover o processo, ou 
castigo dos delinquentes, ou de empregar as medidas de sua 
competência para prevenir ou impedir a perpetração de qualquer 
crime, será demittido, sem prejuízo da pena mais grave no caso 
de cumplicidade. ■ t 

Art. 288.° Se o agente do ministério publico querelar mali- 
ciosamente contra determinada pessoa, tendo conhecimento de 
que as provas são falsas, será punido com as mesmas penas que 
a testemunha falsa, ou como auctor do crime de falsidade. 
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Art. 289.° Será punido com suspensão temperaria o muleta 
correspondente a três mezes até tres annos: 

1.° O advogado, ou procurador judicial, que descobrir os 
segredos do seu clieuto, tendo tido d'elle8 conhecimento no exer- 
cício do seu ministério; 

2.° O que, tendo recebido de alguma das partes dinheiro, ou 
outra qualquer cousa, por advogar ou procurar seu feito e de- 
manda, ou tendo acceitado a procuração e sabido os segredos 
da causa, advogar, procurar, ou aconselhar em publico, ou se- 
creto, pela outra parte, na mesma causa; 

3.° O que receber alguma cousa da parte contra quem pro- 
curar ; 

4.° O agente do ministério publico, que incorrer em algum 
dos crimes mencionados neste, artigo, será demittido e conde- 
mnado na referida muleta, salvo se pela corrupção lhe deve ser 
imposta pena mais grave. 

Art. 290.° Todo o empregado publico, que revelar os segre- 
dos de que tenha conhecimento era razao do exercício do seu 
emprego, ou indevidamente entregar a alguém papeis, ou copias 
de papeis, que nào devam ter publicidade, existentes na repar- 
tição a que pertencer, será punido com a pena de suspensão. 

§ 1.° Esta disposição ó applicavel a todos aquelles que, exer- 
cendo qualquer profissão que requeira titulo, e sendo era razão 
delia depositário dos segredos que se lhes confiarem, revelarem 
os que ao seu conhecimento vierem no exercício do seu minis- 
tério. 

§ 2.° As disposições precedentes entendem-se sem prejuízo da 
pena de injuria, ou diffamação, se houver logar. 

SECÇÃO 11 

Abusos de auctoridade 

Art. 291.° Será punido com a pena de prisão de tres mezes a 
tres annos, podendo aggravar-se com a muleta correspondente, 
segundo as circumstancias: 

1.° Qualquer empregado publico que prender, ou fizer pren- 
der por sua ordem, alguma pessoa sem que poder tenha para 
prender ; 

2." O que, tendo este poder, o exercer fóra dos casos determi- 
nados na lei, ou contra alguma pessoa, cuja prisão for da exclu- 
siva attribuiçào de outra auctoridade ; 

3.° O que retiver preso o que dever ser posto em liberdade, 
em virtude da lei ou de sentença passada em julgado, cujo cum- 
primento lhe competir, ou por ordem do superior competente; 
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4.° O que ordenàf, ou prolongar illegalmente, á incomniuni- 
cabilidade do preso; ou que occultar um preso, que deva apre- 
sentai- ; 

5.° O juiz que recusar dar conhecimento, ao que se achar 
preso á sua ordem, dos motivos da prisKo, do accusador e das 
testemunhas, depois que para isso for requerido. 

§ 1.° Por prisco se entende também qualquer detenção, ou 
custodia. 

§ 2.° Se o juiz deixar de dar no praso legal, ao preso á sua 
ordem, o conhecimento de que tracta o n.0 5.° deste artigo, 
sómente por negligencia, incorrerá na pena de censura, salva a 
indemnisação do prejuízo que por esta negligencia posSa ter 
causado. 

Art. 292.° Será punido com a suspensão até um anno, podendo 
nggravar-se com a muleta correspondente, segundo as eircum- 
stancias: 

1.° Qualquer empregado publico que ordenar ou executar a 
prisão de alguma pessoa, som que se observem as formalidades 
prescriptas na lei; 

2.° O que arbitrariamente retiver, ou ordenar que se retenha 
qualquer preso, fóra da cadeia publica ou do logar determinado 
pela lei ou pelo governo ; 

3." O que, sendo Competente para passar ou mandar passar 
Certidão da prisão, a negar; cm recusar apresentar o registro 
das pris3es, quando for competentemente requisitado; 

4." O que, sendo encarregado da policia judicial ou adminis- 
trativa, e Sabedor de alguma prisão arbitraria, deixar de dar 
parte á auctoridade superior competente; 

Õ.0 Todo o agente da auctoridade publica, encarregado da 
guarda dos presos, que reoobor qualquer preso sem ordem escri- 
pta da auctoridade competente. 

Art. 293.° Todo o agente da. auctoridade publica, encarregado 
da guarda de algum preso, que empregar para cora elle rigor 
illegitimo, será punido Com prisão até seis mezes; e se os actos, 
que practicar, tiverem pelas leis pena maior, ser-lhe-ha esta 
imposta. 

Art. 294.° Qualquer empregado publico, que, nesta qualidade, 
e abusando de suas funoções, entrar na casa de habitação de 
qualquer pessoa sem seu consentimento, fóra dos casos, ou sem 
as formalidades que as leis prescrevem, será punido com a prisão 
de nm a seis mezes, e muleta correspondente a um mez. 

Art. 295.° Qualquer empregado publico, que subtrahir, suppri- 
mir, ou abrir alguma carta confiada á administração do correio, 
ou para isso concorrer, será punido eôm a prisão de um a seis 
mezes, e muleta correspondente a um mez; salvas as penas 
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maiores em que incorrer, se pela subtracção, suppressão, ou 
abertura commetter algum ^u^.çjjijue qualificado pelas leis. 

§ umco. Esta disposição não còmprehende os casos em que a 
auctoridade coraps^tg, prd^çgíje, para a. f^piaçao do processo 
criminal, ás investigações necessárias, com as formalidades pre- 
scpiptas na 

Art. 296.° Qualquer empregado publico, que, nesta qualidade 
ç abusando de.sqas funcçucs, impedir de qualquer modo a um 
cidadão 9 exereicio legal do? ?eus direitos politicos, será sus- 
penso dos ipp^mos direitos por teinpo nao inferior a cinco annosj 
salvas as penas maiores, em que possa tet" incorrido nos casos 
previstos pejo capitul.o 5.° d'je8te titulo^ que serão appjicadas 
seguqqo as regras geraes. 

Art. 297.° O empregado publico, que, sendo competente para 
requisitar ou ordenar o emprego da força publica, requisitar ou 
orclenar este eipprcgp para impedir a execução de alguma lei, 
ou de mandado regular da justiça, ou de ordem legal de alguma 
auctoridade publica, será punido com a prisão de um até tres 
annos. 

§ 1." Se o impedimento se consumraar, será punido com o 
degredo temporário. 

§ 2.° Se o impedimento st não consummar, mas a requisição 
ou ordem tiver sido seguida de algum effeito, será punido com 
as pena?,de teojativa de resistência. 

i^rt. 298.° Se um empregado publico for accusado de ter cym- 
ine.ttido ailgum dps actos abusivos, qualificados òrimes nos artigos 
a^tOpedente? d esta secção, o provar que o superior, a que deve 
directamente obediência, lhe dóra, em matéria de sua eompe- 
tqqcia,; a ordem em fórma leggl pará pfaqticar esse acto, será 
exempto ,d^ pepa, a qual será imposta ao superior que deu a 
ordem. , 

Art. 299.° Qualquer empregado publico, que no exercício ou 
por çcoasião do exorcicip de suas luncçôes empregar, ou fizer 
empregar, sem motivo legitimo, contra qualquer pessoa, violên- 
cias que não, sejam necessárias para a execução do acto legal 
qpc dçXe cumprir, será punido com a pena de prisão de um a 
seis mezes; salva a pena maior em que tiver incorrido, se os 
getus da violência forem qualificados como crimes. 

Art. 300.° de qualquer empregado publico, ou corporação 
investida de auctoridade publica, se ligar por qualquer meio 
cora outros empregados ou corporações, ajustando entre si medi- 
das para impedir a execução de alguma lei, ou ordem do poder 
executivo, será condemnado cada um dos criminosos na prisão 
de um a sei» mezes, e será demittido. 
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secção m 

Excesso do poder e desobediência 
•-•rinihi.-cri.ã 1   ■ '' ' '-■■■ 

Art. 301.° Será punido com a demissão, ou suspensão, con- 
forme as circumstancias; 

1.° Todo o empregado publico que se ingerir riò cxcrcicio do 
poder legislativo, suspendendo quácsquer leis, ou arrogando-se 
qualquer das attribuiçOes, que exclusivamente competem ás côrtes 
com a sancçíío do rei; 

2.° O juiz que fizer règulamentos em matérias attribuidas ás 
auctoridades administrativas, ou prohibir a execução das ordens 
da administração; 

3.° O juiz que, sem auctorisaçito do governo, ordenar o com- 
parecimento em juizo, ou o interrogatório, ou a prisão de algum 
empregado administrativo^ por crime cominettido no cxereicio de 
suas 'funcçtles, depois que ò mesmo empregado, ou auctoridade 
superior administrativa, tiver perante elle reclamado contra o 
procedimento judicial lião áuCtòrlsádo; 

4." A auctoridade administrativa.que, com quaesquer ordens 
ou prohibições, tentar impedir ou perturbar o exercicio do poder 
judicial. 

Art. 302.° Será punido com a suspensão até um anno : 
1.° O juiz que, tèndo mandado òitar, para a acção de perdas 

e damnos, um empregado administrativo, por motivo do exerci- 
cio das suas funeções, proseguir no feito sem a auctorisação com- 
petente, depois da reclamação do mesmo empregado ; 

2.° O juiz que, depois de apresentado em juizo o despacho, 
que nos térmos da lei levantar coriflicto positivo entre a aucto- 
ridade administrativa e judicial, não sobrestiver em todos os 
termos da causa; 

3.° A auctoridade administrativa que, depois da reclamação 
de qualquer das partes interessadas, decidir' em matéria da com- 
petência do poder judicial, sem que a auctoridade superior tenha 
julgado a reclamação ou depois que a tenha julgado procedente. 

Art. 303.° Os membros dos tribunaes judiclaes ou adminis- 
trativos, e quaesquer juizes, que recusarem dar o devido cum- 
primento ás sentenças, decisões, ou ordens, revestidas das firmas 
legaes, emanadas da auctoridade superior, dentro dos limites da 
jurisdicção que tiver na ordem hierarchicá, serão suspensos de 
três mezes a tres annos. > 

§ 1.° Qualquer outro empregado publico, que recusar dar o 
devido cumprimento ás ordens que o superior, a que deve dire- 
ctamente obediência, lhe dér em fórma legal, em matéria da sua 
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competência, será punido com a demissão ou suspensão, segundo 
as circumstancias. 

§ 2.° Se for caso em que, segundo a lei, possa ter logar a 
representação do empregado inferior, com suspensão da execução 
da ordem, só terá logar a pena, se, depois de desapprovada a 
suspensão pelo superior, e repetida a ordem, houver a recusa de 
sua execução. 

§ 3.° Fica salvo o que se determinar nas leis militares sobre 
a subordinação militar, como está declarado no artigo 15.°, § 2.°, 
e artigo 1,6.0 

Art. 304;° Todo o empregado publico civil, ou militar, que, 
tendo recebido requisição legal da auctoridade competente, para 
prestar a devida cooperação para a administração da justiça, ou 
qualquer serviço publico, recusar prestal-a, será punido com a 
demissão, ou suspensão, conforme as circumstancias. 

Art. 305.° Aquelle que recusar um emprego publico electivo, 
sem que requeira, perante a auctoridade competente, a sua escusa 
por motivo legal, ou tendo esta sido desattendida, será punido 
com uma muleta d.e dez mil réis a cem mil réis, e suspensão dos 
direitos políticos por dois annos. 

SECÇÃO IV 

Illegal anticipaçao, prolongação e abandono das funeções publicas 

Art. 306.° Todo o empregado publico que exercer as fuucçòes 
do empregOj tendo voluntariamente omittido a prestação do jura- 
mento requerido pela lei, será punido cora uma muleta de cinco 
mil réis a cincoenta mil réis. 

Art. 307.° Aquelle que continuar no exercicio das funeções 
do emprego publico, depois do lhe ter sido officialmente intimada 
a sua demissão ou suspensão, ou depois de estar legalmente 
substituído, será punido cora a prisão de ura até tres annos; 
salvas as penas da falsidade, se houverem logar. 

§ único. Se as funeções forem de um cominando militar, 
aquelle que continuar no exercicio d'ell.is, nos casos declarados 
neste artigo, ou no caso em que for lieenciadà a força militar, 
ou de qualquer outro modo cessar o commando, será punido com 
a demissão, e com a prisão de um a tres annos ; salvo o que se 
acha determinado pelas leis militares para o estado de guerra, e 
salvos os casos em que devam applicar-se as penas mais graves, 
decretadas par» os crimes contra a segurança interior, ou exte- 
rior do estado. 

Art. 308,0 Todo o empregado publico da ordem judicial, ou 
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adràifiistrâtiva, qlie abandonar o emprego, recusando a cohtinua- 
çào do exercício de suas funcçSes, será punido Com ft siVspensão 
dos direitos politico^ pór cíncó annos. 

§ 1." O que sem licença se ausentar por mais de quinze dias, 
ou exercer a licença seta motivo justo pelo mesmo espaço de 
tempo, será suspenso dos direitos políticos por dois amlos, ou 
será condemnado em muleta correspondente a um mez, segundo 
áS CÍrcUméÍ;áncitt&. '' 

§ 2-.0 Se estes crimes forem coinníettidos para n3o impedir, 
ou não repellir qualquer crime contra a segurança interior ou 
exterior do estado, serão punidos com as penaè da cirtnplicidade. 

Art. 309.° Nas deserções militares observar-se-ha o que sb 
acha disposto nas leis militares. 

§ único. O crime de alliciação para a deserção militar, seguin- 
do-se effeito, será punido, ou Com as mesmas penas da deserção, 
se o alliciador for julgado como auctor, segundo as regras géraes 
da lei; ou com as da cumplicidade, se sómente for julgado cúm- 
plice, segundo as mesmas règras. Se não se seguir effeito, será 
punida a alliciaçãO pelas regras de tentativa. 

k.,t: «; ■ ..'iitíq % lioiih 

SECÇÃO V 
f I t iri a» 

Rompimento de sellos, e descaminho de papeis guardados nos depósitos 
públicos bu confiados em razào do emprego publico 

Art. 310.° Os empregados públicos encarregados da guarda 
de papeis, títulos, ou outros objectos sellados pór ordem da aucto- 
ridade competente, que abrirem ou romperem os sqllos, serão 
punidos com prisão maior temperaria. 

§ l.0 O furto, com o rompimento dos sellos, cominettido pelos 
mesmos empregados públicos, será punido tom os trabalhos 
públicos temporários. 

§ 2.° Se alguma outra pessoa comraetter os crimes declarados 
neste artigo, e no § 1.°, será, no primeiro caso, punida com a 
prisão de um a tres annoa, e no segundo com as penas do roubo. 

Art. 311.° Será punido com as penas do furto segundo o valor 
da cousa, ou do'prejuízo causado, e com a declaração da inca- 
pacidbde para servir officio algum publico, todo o empregado 
publico encarregado da guarda e conservação dos docunientos e 
papeis guai-dados nos arehivos, cartórios ou quaesquer depósitos 
públicos, que subtrahir, supprimir, Ou desencaminhar alguns 
d'e88es documentos ou papeis. 

§ único. Se aos empregados, de que tractam este artigo e o 
anlecèdènte, se imputar unicamente, e provar negligencia nos 
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casos em que os crimes declarados nos mesmos artigos forem 
commettidos por outra pessoa, a pena da negligencia será a sus- 
pensão até seis mczes. 

Art. 312 ° Todo o empregado publico que voluntariamente 
desencaminhar, destruir, ou subtrahir qnaesquer documentos ou 
títulos, cuja perda ou descaminho possa ser prejudicial a outra 
pessoa ou ao estado, e que lhe tiverem sido confiados em razão 
do seu officio, será punido com as penas de furto e deraissrio. 

§ único. As penas do furto serão applicadas, no caso deste 
artigo, o qualquer pessoa encarregada da guarda dos documeiiT 
tos, ou -titujos nelle referidos, pela auotoridade legitima, ou por 
commissàò do empregado publico, a quem houverem sido con- 
fiados. [ 

fMItSBMirD 
SECÇÃO VI 

ia io<( i kismci o#9«wdi*tínoo «mu eiiisinfiiTB-tíídu/! isaoqtni drasl 
Peculato e concussão 

.OfuiUU O jQT 110 o (>!)i»t fti9(1 O 2 ': )íjiifffl CJÍV 
Art. 313.' Todo o empregado publioo que, em razão do suas 

funcçSes, tiver cm seu poder dinheiro, titulas de créditos, ou 
effeitos moveis pertencentes ao estado ou a particulares, para 
guardar, dispender ou administrar, ou lhes dar o destino legal, 
se alguma cousa destas furtar, maliciosamente levar, ou deixar 
levar, ou furtar a outrem, ou applicar a uso proprio ou alheio, 
faltando á applioaçào on entrega legal, será condemnado a tra- 
balhos públicos temporários: 

1.0 Se a cousa levada ou furtada exceder ao valor de seis- 
centos mil réis; 

2." Se egualar, ou exceder o terço da receita ou deposito, 
tractando-se de dinheiros ou effeitos, uma voz recebidos ou depo- 
sitados ; 

3.° Se egualar, ou exceder a fiança, quando o emprego for 
sujeito a ella; 

4.° Se egualar, ou exceder ao terço do producto ordinário de 
receita de um rnez, tractando-so de receitas, provenientes de 
entradas successivas, e não sujeitas a fiança. 

§ 1.° Quando o valor for inferior aos declarados neste artigo, 
a pena será a de prisão maior temperaria. 

§ 2." Em todos os casos enumerados neste artigo,e §, será o 
réo condemnado também a muleta de um a tres ânuos. 

§ 3." Se dér o dinheiro a ganho, ou emprestar, ou pagar antes 
do vencimento; ou, se estando encarregado da arrecadação, ou 
cobrança de alguma cousa,pertencente ao estado, dér espaço ou 
espera ao devedor, será punido com a prisão de um a tres annos, 
e muleta correspondente. 

§ 4." Se dér ao dinheiro publico um destino para uso publico 
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dififerente d'aquelle para que era destinado, será suspenso até 
seis mezes, e condemnado em muleta de sessenta mil réis. 

§ 5.° As disposiçSes d'e8te artigo e seus §§ comprehendem 
quaesquer pessoas, que, pela auctoridade legitima, forem consti- 
tuidas depositários públicos, cobradores ou recebedores, relativa- 
mente ás cousas de que forem depositários públicos, cobradores, 
ou recebedores. 

Art. 314.° Todo o empregado publico que extorquir de alguma 
pessoa, por si ou por outrem, dinheiro, serviços, ou outra qual- 
quer cousa que lhe náo seja devida, empregando violências ou 
ameaças, será punido com os trabalhos públicos por toda a vida. 

§ único. Esta pena porém poderá ser attenuada, substituindo- 
se-lhe a pena de prisão, mesmo a correccional, segundo as cir- 
cumstancias. 

Art. 315.° Todo o empregado publico que, sem auctorisação 
legal, impozer arbitrariamente uma contribuição, receber por si 
ou por outrem qualquer importância d'ella com destino ao ser- 
viço publico; e bem assim todo o empregado publico, encarre- 
gado da cobrança ou arrecadação de impostos, rendas, dinheiro, 
ou qualquer cousa pertencente ao estado, ou a estabelecimentos 
públicos, que receber com o mesmo destino o que não fôr devido, 
ou mais do que fôr devido, sendo d'is80 sabedor, será punido com 
a suspensão de um a três annos, e muleta correspondente. 

§ 1.° Os propostos, ou encarregados da cobrança por commis- 
são dos empregados públicos, de que tracta este artigo, se com- 
metterem o crime enunciado no mesmo artigo, serão punidos com 
a muleta de um a três annos, 

§ 2.° Se as cousas, indevidamente recebidas, forem conver- 
tidas pelo criminoso em seu proprio proveito, a pena será a 
de trabalhos públicos temporários, e a muleta de um a tres 
annos. 

§ 3.° Se o valor das cousas, indevidamente recebidas, e con- 
vertidas pelo criminoso em seu proprio proveito, fôr inferior a 
duzentos mil réis, a pena será a de prisão maior temperaria, e 
muleta correspondente a tres mezes. 

Art. 316.° Os empregados públicos, não auctorisados pela lei 
para levar ás partes emolumentos ou salarios; e bem assim 
aquelles que a lei auctorisa a levar sómente os emolumentos ou 
salarios, por ella fixados; se levarem maliciosamente por algum 
acto de suas funeções o que lhes não é ordenado, ou mais do 
que lhes ó ordenado, posto que as partes lh'o queiram dar, serão 
punidos cora a demissão ou suspensão, segundo as circumstan- 
cias, e muleta de um mez até tres annos ; salvas as penas da 
corrupção, se houverem logar. 

Art. 317." Todo o empregado publico, que em cousa ou nego- 
cio, de cuja disposição, administração, inspecção, fiscalisação, ou 

/ 
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guarda, estiver encarregado em razão de suas funcções; ou em 
que do mesmo modo estiver encarregado de fazer, ou ordenar 
alguma cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento, tomar 
ou acceitar, por si ou por outrem, algum interesse por compra, 
ou por qualquer outro titulo, ou modo, será punido com a prisão 
de um a tres annos, e a muleta correspondente. 

§ 1." O mesmo se observará a respeito d'aquelle que, por 
commissão, ou nomeação legal do empregado publico, ou da au- 
ctoridado competente, fôr encarregado de algum dos objectos^ de 
que tracta este artigo. 

§ 2." As mesmas penas serão impostas nos peritos, avaliado- 
res, arbitradores, partidores, depositários nomeados pela auctori- 
dade publica; e bem assim aos tutores, curadores, testamentei- 
ros, que violarem as disposições d'este artigo a respeito das cousas, 
ou negocies, em que deverem exercer as suas funeções. 

SECÇÃO VII 

Peita, suborno e corrupção 

Art. 318.° Todo o empregado publico que comraetter o crime 
de peita, suborno e corrupção, recebendo dadiva, ou presente, 
por si ou por pessoa interposta com sua auctorisaçâo, ou rati- 
ricação, para fazer um acto de suas funeções, se este acto fôr in- 
justo, e fôr executado, será punido com a pena de prisão maior 
temperaria, e muleta correspondente a um anno: se este acto 
porém não fôr executado, será condemnado em suspensão de um 
a tres annos, e na mesma muleta. 

§ 1.° Se o acto injusto e executado fôr um crime, e que pela 
lei esteja decretada pena mais grave, terá logar a pena que, 
segundo a lei, deve ser imposta. 

§ 2." Se fôr um acto justo, que o empregado seja obrigado a 
practicar, será suspenso até um anno, e condemnado na muleta 
correspondente a ura mez. 

§ 3." Se a corrupção teve por fim a abstenção de um acto das 
funeções do mesmo empregado, a pena será a de demissão, ou a 
suspensão de um a tres annos, o muleta correspondente, segundo 
as circumstancias. 

§ 4." A acceitação do offerecimento ou promessa será punida, 
observando-se as regras geraes sobre a tentativa; mas sempre 
haverá logar a pena de demissão, se o acto fôr injusto e exe- 
cutado. 

§ 5.° Se o empregado repudiou livremente o ofierecimento ou 
promessa que acceitara, ou restituir a dadiva, ou presente, que 
recebera: e livremente deixou de executar o acto injusto, sem 
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que fosse impedirlo por motivo algum independente da sua von- 
tade, cesfcará a dfepôiíiçSo dVste artigo. 

§ d." As disposiçSes dWe artigo e seus paragrapltos, terão 
logar também nos casos em que o empregado publico, arrogan- 
do-se dolosamente, on simulando a attribuiçào de fquer qualquer 
acto, acceitar offerecimento ou promessa, ou receber dadiva, ou 
presente, para faíer esse acto, ou nSo o fazer; salvas as penas 
mais graves da falsidade, se houverem logar. 

§ 7." Síio igualmente applicaveis aos árbitros as disposições 
d'este artigo e seus paragraphos. 

§ 8:° As penas determinadas nos artigos antecedentes sfío 
applicaveis aos peritos, e a quaesquer outros que exercerem alguma 
profissão a respeito dos seus actos, que forem segundo a lei re- 
queridos para o desempenho do serviço publico, excepto quando 
a lei os auctorisar a regular com as partes o seu salario. 

§ 9." Nos casos dos dois últimos antecedentes paragraphos a 
pena de demissão, ou a de suspensão^ será substituida pela sus- 
pensão do exercício da profissão, • ou pela suspensão dos direitos 
políticos não inferior a dois annos; salvo o disposto no artigo 
941.°, e sem prejuizó da pena mais grave, em que possam ter 
incorrido por motivo dos referidos actos. 

Art. 319.° Os juizes e jurados, que forem corrompidos para 
julgarem, ou ordenarem, ou pronunciarem em matéria criminal 
a favor, ou contra alguma pessoa, antes ou depois da accnsação, 
serão condemnados a trabalhos pnblieos temporários, e muleta 
de ura conto de réis distribuida por todos os co-réos. 

Art. 320." 8e, por effeito da corrupção, houver conderonação 
a uma pena mais grave, que a declarada no artigo antecedente, 
será imposta ao juiz ou jurado, que se deixar corromper, essa 
pena mais grave; excepto se fôr pena de morte, e não tiver sido 
executada; porque neste caso terá logar a prisão por toda a vida, 
e em todo o caso a muleta declarada no artigo'antecedente. 

Art. 321." Qualquer pessoa que corromper por dadivas, pre- 
sentes, offerecimentos ou promessas, qualquer empregado publico, 
sollicitando uma injustiça, comprando um voto, ou procurando 
conseguir, ou assegurar pela corrupção o resultado de quaesquer 
pretenções, será punido com as mesmas penas que forem im- 
postas ao empregado corrompido, com a declaração de que as 
penas de demissão ou suspensão serão substituídas pela suspen- 
são dos direitos politicos, não inferior a dois annos. 

§ único. Quando o suborno tiver logar em onusa criminal a 
favor do réo, por parte d'elle mesmo, do seu cônjuge, ou de 
algum ascendente ou descendente, ou irmão, ou affiin nos.mesmos 
gráus, a pena será a de muleta de um a seis mezes. 

Art. 322.° 8e o empregado publico acceitar, por si ou por 
outrem, offerecimento ou promessa, ou receber dadiva ou pre- 
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sente de pessoa que perante elle requeira desembargo, ou des- 
pacho, ou que tenha negopio, ou pretençào dependente do exer- 
cieio de suas funcçSes publicas, ser-lhe-hão applicadas as dispo- 
sições do artigo 318." e seus paragraphos. 

Art. 323.° Sérao sempre perdidas a favor do estado as cousas 
recebidas por efteito da corrupção, ou seu valor. 

1 OJ ITNAD 

secção VIII 

Disposições geraes 

Art. 324.° Todo o empregado publico será considerado cúm- 
plice, e punido segUmlo as Veghâs ghhrtvS sobre a cumplicidade, 
no caso em que, sabedor de um crime commettido por empre- 
gado subalterno, que lhe deve rlircctnracnte obediência, não em- 
pregar os 'meios que a lei lhe faculta, para que seja punido. 

Art. 325.° Nos casos, em que a lei nào decretar especialmente 
as penas dos crimes de qualquer fíàlurcza, commettidós por em- 
pregados públicos, será imposta a pena cio crime aggravada ao 
empregado público, que, por qualquer dòs modos declarados no 
artigo 26jç íôt CUmpliae de um crime, mue eHe esteja encarre- 
gado de vela^m. utefttar 'oin de crfticnrrer pada 
que seja punido. 

Art. 326.° Em todos osccq^ôs »àp designados neste capitulo, 
nos quaes as leis, ou os regimentos de cada um dos empregados 
públicos decretarem penub ootTocitiOHâes, ou especiaes pela vio- 
laçào, ou falta de observância de suas disposições, appliear se-hào 
essas penas com as segtlltltds declarações: 

1j* Havendo sómefite negligencia, nào se imporá nela contra- 
venção a pena de demissão, e será esta pena substituída pela de 
suspenSào; 

2.'' Verificando-se em qualquer caSo e em qualquer tempo 
segunda reincidência, o empregado, qne duas vezos tiver sido 
condemnadu, será demittido; 

3." As disposições antecedeuites applicatn-se aos factos da com- 
petência da jurisdicçào disciplinar. 

Art. 327."'Para os efteitPs do disposto neste capitulo, consi- 
dera-se empregado publico todo nquelle que, ou auctorisado ira- 
mediatamente peia disposiçào da lei, ou nomeado por eleição 
popular, ou pelo rei, ou por auctoridade competente, exerce, ou 
participa no exeroicio de funeções publicas civis de qualquer 
natureza. 
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TITULO IV 

Dos crimes contra as pessoas 

CAPITULO I 

Dos crimes contra a liberdade das pesssoas 

SECÇÃO 1 

Violências contra a liberdade 

Art. 328.° Todos os que sujeitarem a captiveiro .dfrura homem 
livre serào condemnados em prisão maior temporária, e no má- 
ximo da muleta. 

Art. 329.° Todo o individuo particular que, sem estar legiti- 
mamente auctorisado, empregar actos de offenaa corporal para 
obrigar outrem a que faça alguma cousa, ou impedir que a faça, 
será condemnado na prisão de um mez a um anno, podendo 
também ser condemnado na muleta correspondente. 

SECÇÃO 11 

Cárcere privado 

Art. 330.° Todo o individuo particular que tizer cárcere pri- 
vado, retendo, por si ou por outro, até vinte e quatro horas, 
alguém como preso era alguma casa, ou em outro logar onde seja 
reteúdo, e guardado em tal maneira, que não seja em toda a sua 
liberdade, posto que não tenha nenhuma prisão, será condemnado 
a prisão de um mez a um armo. 

§ 1.° A simples retenção por monos tempo é considerada como 
offensa corporal, e punida conforme as regras da lei em taes 
casos. 

§ 2." Se a retenção durar mais de vinte e quatro horas, será 
condemnado o criminoso a prisão de tres mezes a três annos. 

§ 3." Se dentro de tres dias o criminoso dér liberdade ao re- 
tido, sem que tenha conseguido qualquer objecto a que se propo- 
zesse com retenção, e antes do começo de qualquer procedimento 
contra elle, a pena será attenuada. 

§ 4.° Se a retenção porém durar mais de vinte dias, a pena 
será o degredo temporário, e o máximo da muleta. 

Art. 331.° Era qualquer dos casos em que se verifique o crime 
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de cárcere privado a pena será a de trabalhos públicos tempo- 
rários: )t l v, 

1.° Se o criminoso corametteu o crime, simulando por qualquer 
modo auctoridade publica; 

2.° Se o crime tiver sido acompanhado da tortura corporal, ou 
ameaças de morte. 

Art. 332.° Se aquelle que corometter o crime de cárcere pri- 
vado nilo mostrar que deu a liberdade ao offendido, ou aonde 
este existe, será condemnado a trabalhos públicos por toda a vida. 

Art. 333." As disposições dos artigos antecedentes sào appli- 
caveis aos empregados públicos que corametterem este crime 
íbra do exercício de suas funcçòos. 

Art. 334." Salvos os casos em que a lei perraitte aos indiví- 
duos particulares a prisão de alguém, todo aquelle que prender 
qualquer pessoa para apresentar á auctoridade, será punido com 
a prisKo de tres a trinta dias. 

Art. 833.° Nos caso» em que a lei permitte aos indivíduos par- 
ticulares a retenção de alguém, se se empregarem actos de vio- 
lência qualificados crimes pela lei, serão punidos esses actos de 
violência com as penas correspondentes. 

iil O/J):.' 

CAPITULO II 

Dos crimes contra o estado civil das pessoas 

SECÇÃO I 

Usurpação do estado civil, e matrimónios soppostos e illegaes 

Art. 336." Aquelles que dolosamente usurparem o estado civil 
de outrem, ou, para prejudicar os direitos de alguém, usuparem 
os direitos conjugaes por meio de falso casamento, ou que para 
o mesmo fira se tingirem casados, ou usurparem quaesquer direi- 
tos de família, serào condemnados a degredo temporário. 

Art. 337." Todo o homem ou mulher, que contrahir segundo, 
ou ulterior matrimonio, sem que se ache legitimamente dissol- 
vido o anterior, será punido com a prisão maior temporária, e 
o máximo da muleta. > 

Art. 338.° Se o homem ou mulher, que contrahir matrimonio, 
tiver conhecimento de que é casada a pessoa com quem o con- 
trahir, será punido pelas regras da cumplicidade. 

Art. 339." As disposições especiaes, que as leis existentes esta- 
belecem a respeito de matrimónios illegaes, e de contravenções 
aos regulamentos sobre os actos do estado civil, observar-se-hão 
em tudo o que nâo se acha decretado neste Codigo. 

. 

1 
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Art. 340.° A mulher que, sem ter parido, dór o pasto alheio 

por seu, ou que, tendo parido filho vivo Ou morto, o substituir 
por outro, será eondemnada em degredo temporário. 

§ 1.° A mesma pena será imposta ao marido, que for sabedor 
e consentir. 

§ 2.° Os que para este crime concorrerem serão punidos cotno 
auctores ou cúmplices, segundo as regras goraes. 

Art. 34i.0 íderá punida com os trabalhos públicos temporários 
a falsa declaração dos pães de um infante, feita ou com consen- 
timento ou sèm consentimento d ellos perante a auctoridad© com- 
petente, e com o fira de prejudicar os. direitos de alguém ; e bem 
assim a falsa declaração feita perante a mesma auctoridade, e 
com o mesmo fim do nascimento e morte de um infante, que 
nunca existiu. i 

.-.■ilnohnoq^ino') «anoq ut uioo «i nointy 
SECÇÃO III 

Subtracção e occultaçâo dos menores 

asoeaoq eph Itvio nheia? ,n EqJnoo aomiao aa(I . 
Art. 342.° Aquelle que, por violência ou por fraude, tirar ou 

levar, ou fizer tirar ou levar^ym menor de sete annos da casa 
ou logar era que, com auctòrisuÇao das pessoas encarregadas da 
sua guarda cu direcção, eUe sc.íxcIum:, seráujpinslçjepnadd ft prisão 
maior temporária. 

Art. 343.° Aquelle que obrigar por violência, ou induzir por 
fraude uHi menor de vinte e um annos, a abandonpr a cuaa de seus 
pães ou tutores, ou dos que forem encarregados de sua pessoa, 
ou abandonar o logar era;.que por seu mandado elle estiver, ou 
o tirar ou1 o levar, 'será condemnado a prisão correccional, sem 
prejuízo da pctia maior do cárcere privado, se tiVer íogar. 

§ único. Se o menor tiver menos de dezesete annos, a pena 
derâ o máximo da prisão correcoionail. 

Art. 344." Aquelle que occultar ou fizer oocultar, ou trocar 
ou fizer trocar por outro, ou desencaminhar ou fizer dosencami- 
rihar um menor de sete annos, será condemnado a trabalhos 
públicos temporários. 

§ 1.° Se for maior de sete anpos e menor de dezesete, .será 
condemnado a prisão maior temporária com trabalho; salvas as 
penas maiores do cárcere privado, se houverem logar. 

§ 2.° Em todos os casos até aqui enunciados .nesta secção, 
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aquelle que não mostrar aonde existe o menor, será condemnado 
a trabalhos públicos por toda a vida. 

§ 3." O que, achando-se encarregado da pessoa de um menor 
de sete anfios, não a apresentar aos que têm direito de o recla- 
mar, nem justificar o seu desappareciraento, será condemnado a 
prisão maior temporária com trabalho. 

Art. 345." Aquelle que expozer e abandonar, ou fizer expor 
ou abandonar algum menor de sete ânuos era "qualquer logar, 
que não seja o estabelecimento publico destinado á recepção dos 
expostos, será condemnado a prisão de um mez a tres annos e 
muleta correspondente. 

§ U0 tíe a exposição e abandono for era logar ermo, será con- 
demnado a prisão maior temporária. 

§ '2.J fcse for comraettido este crime pelo pae ou mãe legítimos, 
ou tutores, ou pessoa encarregada da guarda ou educação do 
menor, será aggravada a pena com o máximo da muleta. 

§ 3. be com a exposição e abandono se poz em perigo a vida 
do menor, ou se resultou alguma lesão, ou a morte, a pena áerá 
o máximo da prisão maior temporária com trabalho, 

Art, 346.° Aquelle que, achando exposto em qualquer logar 
um recem-nascido, ou que, encontrando em logar ermo mu manor 
de sete annos abandonado, o não apresentar á awetoridade admi- 
nistrativa mais próxima, será condemnado na prisão d» um mea 
a tres annos. ■ >u nloi ■ . 

Art. 347.° Aquelle que, tendo a seu cargo a criação ou edu- 
cação de um menor de sete annos, o entregar a estabelecimento 
publico, ou a outra pessoa, sem oonsentimento daquella que Ih'o 
confiou, ou da * auotoridade ooiopetente, será condemnado na 
prisão de um .mez a ura anuo, e muleta correspondente. 

Art. 348." Os paes Jegitimos que, tendo meios de sustentar os 
filhos, os expuzerera fraudulentamente no estabelecimento publico 
destinado á recepção dos expostos, serão condemnados na muleta 
de um mez a um anno. 

du.j.rjjia ii oboi uíov lisiieuoy . ... hf»; ,'r 
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CAPITULO III 

Dos crimes contra a segurança das pessoas 

SECÇÃO I 

Homicídio voluntário simples e aggravado, e envenenamento 

Art. 349.° Qualquer pessoa, que voluntariamente matar outra, 
será punida com trabalhos públicos por toda a vida. 

Art. 350.° Será punido como tentativa de homicídio, ou como 
delicto frustrado, segundo as circumstancias, todo o ferimento, 
espancamento, Ou ofiensa corporal, feita com intenção de matar, 
nos casos era que a morte se nào seguiu, ou em que a morte se 
seguiu por etfoito da causa accidental, e que não era consequência 
do facto criminoso. 

Art. 351.° Será punido cora a pena de morte o crime de ho- 
micídio voluntário declarado no artigo 349.", quando concorrer 
qualquer das circumstancias seguintes : 

1.a Premeditaçào; 
2.a Quando se empregarem torturas, ou actos de crueldade 

para augmentar o soffrimento do offendido ; 
3.a Quando o mesmo crime tiver por objecto preparar, ou 

facilitar, ou executar qualquer outro crime, ou assegurar a sua 
impunidade; 

4." Quando for precedido, ou acompanhado, ou seguido de 
outro crime, a que corresponda pena maior que a de tres annos 
de prisão; 

5.a Nos crimes a que se referem os dois antecedentes núme- 
ros não se comprehendem aquelles que são pela lei qualificados 
como crimes contra a segurança interior ou exterior do estado, 
sem complicação de outro qualquer. 

Art. 352.° A premeditação consiste no desígnio, formado antes 
da acção, de attcntar contra a pessoa de um individuo determi- 
nado, ou mesmo daquelle que for achado ou encontrado, ainda 
que este desígnio seja dependente de alguma circumstancm, ou 
de alguma condição; ou ainda que depois, na execução do 
crime, haja erro ou engano a respeito d essa pessoa. 

Art. 353.° Aquelle que commetter o crime de envenenamento 
será punido com a pena de morte. 

É qualificado crime de envenenamento todo o attentado contra 
a vida de alguma pessoa, por effeito de substancias que podem 
dar a morte mais ou menos promptamente, de qualquer modo 
que estas substancias sejam empregadas, ou administradas, e 
quaesquer que sejam as consequências. 
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Ai t. . 54." Será punido com a pena de prisSo correccional 
aqui o que prestar ajuda a alguma pessoa para se suicidar. 

§ umco. Se, com o fim de prestar ajuda, chegar elle mesmo 
a executar a morte, será punido com o degredo por toda a vida 
para a índia. 

SECÇÃO II 

Homicídio voluntário aggravado pela qualidade das pessoas 

^Art. 355. Aquelle que matar voluntariamente seu pae ou 
iimc, legítimos ou naturaes, ou qualquer dos seus ascendentes 
legítimos, será punido, como parricida, com a pena de morte. 

§ 1. tíc nao houve premeditaçào, poderá ser attenuada a 
pena, pxovando-se a provocação, na fórma que se declara no 
artigo 370.° 

§ 2. be houve premeditação, nenhuma circumstancia poderá 
ser considerada para attenuaçào da pena do parricidio. 

§ .3. A tentativa de parricidio premeditado será punida com 
a pena de prisão perpetua com isolamento. 

Art. 356. Aquelle que commetter o crime de infanticidio, 
matando voluntariamente um infante no acto do seu nascimento, 
ou dentro em oito dias depois do seu nascimento, será punido 
com a pena de morte. 

§ único. No caso de infanticidio comraettido pela mãe para 
occultar a sua deshonra, ou pelos avós maternos para occultar a 
deslionra da mãe, a pena será a de prisão maior temporária. 

Art. 357." Se em algum dos casos declarados nesta, e na ante- 
cedente secção, concorrerem outras circumstancias aggravantes, 
observar-se-hão as regras geraes, 

SECÇÃO III 

Aborto 

Art. 358.° Aquelle que de proposito fizer abortar uma mulher 
pejada, empregando para este fim violências, ou bebidas, ou 
medicamentos ou qualquer outro meio, se o crime for comraettido 
sem consentimento da mulher, será condemnado na pena de 
prisão maior temporária cora trabalho. 

§ 1." 8e for coramettido o crime com consentimento da mulher, 
será punido com a prisão maior temporária. 

§ íí." Será punida cora a mesma pena a mulher, que consen- 
tir, e fizer uso dos meios subininistrados, ou que voluntariamente 
procurar o aborto a si mesma, seguindo-se effectivamente o me- 
smo aborto. 

6 
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§ 3.° âs porém, no caso do paragrapbo antecedents, a mulher 
commetter o crime para occultar a sua deshonra, a pena será a 
de prisão correccional, 

§ d,0 O medico, OU cirurgião, ou pharraaceutico, que, abu- 
sando da sua profissão, tiver voluntariamente concorrido para a 
execução d'este crime, indicando, ou subministrando os meios, 
incorrerá respectivamente nas m^^nus penas, aggravadas segundo 
as regras geraes. 

SECÇÃO IV 

Ferimentos, contusões e outras offensas corporaes voluntárias 

Art. 359.° Aquelle que voluntariamente com alguma offensa 
corporal maltractar alguma pessoa, não concorrendo qualquer 
das circumstancias enunciadas nos artigos seguintes, será punido, 
accusando o offendido, com a prisão de tres a trinta dias; ou, 
se houver preraeditação, com prisão ou desterro, até seis mezes. 

Art. 360.° Toda a offensa corporal voluntária, que causar 
alguma ferida ou contusão, ou soffrimenfo de que fioasse algum 
vestígio, ou produzisse alguma doença, ou impossibilidade de 
trabalhar, será punida com a prisão dc seis mezes a dois annos. 

Art. 361.° Se alguém ferir voluntariamente ou espancar, ou 
com qualquer outra offensa corporal maltractar alguma pessoa, 
e d'esta offensa resultar: 

1.° Cortamento, ou privação de algum membro, ou orgão do 
corpo; 

2.° Aleijão, ou inhabilitaçao de algum membro ou orgão do 
corpo para as suas funcçfles; 

3.° Deformidade; 
4.° Infermidade, ou incapacidade de trabalhar por mais de 

vinte dias, será, em qualqiw f^qs c^s enumerados neste artigo, 
punido o criminoso com a pena de degredo temporário. 

§ 1.° Se o offendido ficar pçivíVÀo da razão, ou impossibilitado 
por toda a vida de trabalhar, a pena será a de prisão maior tem- 
porari# w» trabalho, 

§ 2.° >80 o ferimento ou çapa^camento, ou offensa, foi cora- 
mettida voluntariamente, mas sem intenção de matar, e comtudo 
occasionou a morte, a pena será a de prisão maior temporária 
com trabalho. 

Art. 362.° Se o ferimento ou espancamento, ou offensa não 
foi mortal, nem aggravou, ou produziu enfermidade mortal; o 
se provar que alguma cirournstancia accidental, independente'da 
vontade do criminoso, e que não era consequência do seu facto, 
foi a causa da morte; não será pela circuinstancia da morte 
aggravada a pena do crime. 
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Art. 363.* O tiro de arma de fogo, ou emprego de qualquer 
arma de arrenreaío, ou outra, contra alguma pessoa, posto que 
não haja ferimento, nem contusão; e bera assim a ameaça com 
qualquer das dietas armas em disposição de offender, ou feita 
por uma reunião de mais de tres indivíduos em disposição de 
causar um mal immediato, eonsideram-se offensa corporal. 

Art. 364." As disposições dos artigos antecedentes desta secção 
são applicaveis áquelles que, voluntariamente e com intenção de 
fazer mal, ministrarem a outrem de qualquer modo substancias, 
que, não sendo em geral por sua naWireza mortíferas, são com- 
tudo nocivas á saúde. 

Art. 365.° tse qualquer dos crimes, declarados nos artigos 
antecedentes d esta. setíção, for commettido contra o pae, ou mãe, 
legitimos ou naturaes. ou contra algum dos ascendentes legí- 
timos, a pena será seulprç.ja de degredo temporark. ou perpetuo, 
este mesmo aggravado, conforme as circumstanciíSL 

Art. 366.° Se alguém commetter o crime de castração, ampu- 
tando a outrem qualquer orgâo necessário á geração, será con- 
demnado a trabalhos públicos temporários. 

§ único. Se resultar a morte do oífendido dentro de quarenta 
dias depois do crime, a pena será a de trabalhos públicos por 
toda a vida. 

Art. 367.° Aquelle que se mutilar voluntariamente, e para se 
tornar impróprio para o serviço militar, será condemnado na 
prisão correccional de tres mezes a um anno. 

§ único. Se o cúmplice for medico, cirurgião, ou pharmaceu- 
tico, será condemnado na mesma pena, e muleta correspondente. 

SECÇÃO V 

Homicídio, ferimentos, e outras offensas corporaes involuntárias 

Art. 368.° O homicídio involuntário, que alguém commetter, 
ou de que for causa por sua impericia, inconsideração, negligencia, 
falta de destreza, ou falta de observância de algum regulamento, 
será punido com a prisão de um mez a dois annos, e muleta cor- 
respondente. 

§ único. O homicidio involuntário, que for consequência do um 
facto illicito, ou de um facto licito, practicado em tempo, logar, 
ou modo illicito, terá a mesma pena; salvo se ao facto illicito se 
dever applicar pena mais grave, que neste caso será sómente 
applicada. 

Art. 369.° Se pelos mesmos motivos, e nas mesmas circum- 
stancias, alguém commetter, ou involuntariamente for causa de 
algum ferimento, ou de qualquer dos effeitos das offensas corpo- 
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raes declarados na secção antecedente, será punido com prisão 
de tres dias a seis raezes, ou sómeute ficará obrigado á repa- 
ração, conforme as circurnstancias; salva a pena da contraven- 
ção, se houver logar. 

SECÇÃO VI 

Causas de attenuação nos crimes de homicídio voluntário, 
ferimentos, e outras offensas corporaes 

Art. 370.° Se o homicidio voluntário, ou os ferimentos ou 
espancamentos, ou outra oífensa corporal, forem coramettidos 
sem premeditação, sendo provocados por pancadas, ou outras 
violências graves para com as pessoas, serão as penas attenuadas 
pela maneira seguinte: 

§ único. Se a pena do crime for a de morte, ou qualquer pena 
perpetua, será esta reduzida á de prisão correccional de um até 
tres annos, e muleta correspondente. 

Qualquer pena temperaria será reduzida á de seis mezes a 
dois annos de prisão. 

A pena correccional será reduzida á prisão de tres dias a seis 
mezes. 

Art. 371.° Terá logar a attenuação decretada no artigo ante- 
cedente, se os factos ahi declarados forem practicados ropellindo 
de dia o escalamento, ou arrombamento de uma casa habitada, 
ou de suas dependências, que podem dar accesso á entrada da 
mesma casa, ou repellindo o ladrão ou aggressor, que nella se 
introduziu. 

Art. 372.° O homem casado, que achar sua mulher em adul- 
tério, cuja accusação lhe não seja vedada nos termos do ar- 
tigo 404."', § 2.°, e nesse acto matar, ou a ella ou ao adultero, 
ou a ambos, ou lhes fizer algumas das offensas corporaes decla- 
radas nos artigos 361.° e 366.°, será desterrado para fóra da 
comarca por seis mezes. 

§ 1.° Sc as offensas forem menores, não soffrerá pena alguma. 
§ 2.° As mesmas disposições se applicarão á mulher casada, 

que, no acto declarado neste artigo, matar a concubina teúda e 
manteúda pelo marido na casa conjugal, ou ao marido, ou a 
ambos, ou lhes fizer as referidas offensas corporaes. 

§ 3.° Applicar-se-hão também as mesmas disposições, em eguaes 
circurnstancias, aos paes a respeito de suas filhas menores de 
vinte e cinco annos, e dos corruptores delias, em quanto estas 
viverem debaixo do pátrio poder; salvo se os paes tiverem elles 
mesmos excitado, favorecido ou facilitado a corrupção. 

Art. 373.° A pena do crime de castração sómente poderá ser 
attenuada segundo o disposto no artigo 370.°, no caso em que 
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a violência grave consistir em ura ultrage violento contra o 
pudor. 

Art. 374.° As injurias verbaes, as diffamaçSes, ou iraputaçSes 
injuriosas, as ameaças não qualificadas no artigo 353.°, não são 
comprehendidas nas causas de provocação enunciadas no artigo 
370.°, para o fim da atteriuação especial nelle decretada. 

§ único. Nos casos declarados neste artigo, assim como em 
todos os outros em que se verificarem circurastancias attenuan- 
tes, observar-se-hão as regras geraes sobre a attenuação das 
penas. 

Art. 375.° No crime de parricidio não tem logar a attenuação 
decretada no artigo 370° desta secção; mas, não havendo pre- 
raeditaçao, se se verificar a provocação, estando em perigo no 
momento do crime pelas violências do ascendente a vida do cri- 
minoso, poderá ser attenuada a pena segundo as regras geraes. 

secção vn 

Homicídio, ferimentos, e outros actos de força, 
que não são qualificados crimes 

Art. 376.° Não são crimes o homicidio, os ferimentos, ou 
espancamentos, ou outros actos ou meios de força, que tiverem 
logar concorrendo as circumstancias declaradas em cada ura dos 
números do artigo 14.° 

Art. 377.° A regra estabelecida no artigo 14.°, que declara 
não ser crime o acto, a que qualquer é obrigado pela necessi- 
dade actual da legitima defesa de si, ou de outra pessoa, com- 
prehende os casos em que o homicidio, ou ferimentos, ou espan- 
camentos, forem comraettidos, ou outros meios de força empre- 
gados : 

1." Repellindo de noite o escalamento, ou arrombamento de 
uma casa habitada, ou de suas dependências, que podem dar 
accesso á entrada na mesma casa; 

2.° Defendendo-se contra os auctores de roubos, ou destrui- 
ç3es executadas com violências. 

Art. 378." 8e no caso da necessidade actual da legitima defesa 
de si, ou outra pessoa, qualquer exceder os limites dWa neces- 
sidade, será, segundo a qualidade e circumstancias do excesso, 
ou punido com pena correccional de prisão ou absolvido da pena, 
ficando sómente sujeito á reparação civil pela sua falta. 
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SECÇÃO VIII 

Ameaças, e introducção em casa alheia 

Art. 379.° Aquelle que por eacripto, assignado ou anonymo, 
ameaçar outrem de lhe fazer algum mal que constitua crime, 
cuja pena seja ou a de morte, ou alguma pena perpetua, e im- 
pondo-lhe qualquer ordem, ou condição, será degradado tempo- 
rariamente. 

§ 1.° Se o mal, com que se ameaçar, não constituir crime da 
natureza declarada neste artigo, ou sendo verbal a ameaça, a 
pena será a prisão de um mez a dois annos. 

§ 2.° Terá logar a mesma pena do paragrapho antecedente, 
quando a ameaça por escripto não for acompanhada de ordem 
ou condição. 

§ 3.° Se a ameaça do mal, que constitua crime de qualquer 
natureza, for simplesmente verbal, e não acompanhada de ordem 
ou condição, será julgada e punida corno injuria verbal. 

§ 4." Nos casos declarados neste artigo, e seu § 1.°, poderá 
determinar-se, segundo as circumatancias, a sujeição á vigilância 
especial da policia, como parecer aos juizes. 

Art. 380." Aquelle que, fora dos casos em que a lei o per- 
mitte, se introduzir, ou persistir a ficar na casa de habitação de 
alguma pessoa, por meio de violência, ou ameaça, nao tendo 
intenção de commetter qualquer outro crime, será punido com a 
prisão de quinze dias a seis mezes., 

§ 1.° Se a violência consistir em escalamento, ou arromba- 
mento, ou chaves falsas, a pena será a prisão do um a tres annos. 

§ 2.° No caso do paragrapho antecedente ó punível a tenta- 
tiva segundo as regras geraes. 

SECÇÃO IX 

Duello 

Art. 381.° A provocação a duello será punida com prisão de 
um a tres mezes, e muleta até um mez. 

Art. 382.° Serão punidos com a mesma pena aquellcs que 
publicamente desacreditarem, ou injuriarem qualquer pessoa por 
não ter acceitado um duello. 

Art. 383.° Aquelle que excitar outrem para se bater em duello, 
e bem assim aquelle que por qualquer injuria dér logar á pro- 
vocação a duello, será punido com prisão de um mez a um anno, 
e muleta correspondente. 



dos crimUs contra As pessoas 87 

Art. 384.° Aquelle que em ura duello tiver feito uso de suas 
armas contra seu adversário, sfem que resulte homicídio, nem 
ferimento, será punido cora prisão de dois mezes a um anno, e 
muleta correspondente. 

Art. 385.° Se em um duello um dos combatentes matar o 
outro, será punido com prisão de um a tres annos, e o máximo 
da muleta, podendo elevar-se ò tèhlpo da prisão ao dobro, cora 
os únicos effeitos da prisão correccional. 

§ 1.° Se do duello limitou algum doá effeitos declarados no 
artigo 361.°, e seus paragraphos, a pena será a prisão de seis 
mezes a dois anno», e muleta correspatldetite. 

§ 2.° Se houver ferimentos, fóra dos Câsos declarados tio pafa- 
grapho antecedente, a pena será a prisão de tres a dezoito meies 
e muleta cortespondente. 

Art. 380.° Serão punidos com prisão até seis inezés, e muleta 
até um mez, os padrinhos, quando, segundo as regras geraes, 
não deverem ser punidos como auctores, ou cúmplices do crime. 

Art. 387,° As penas, geralmente estabelecidas pela lei, serão 
sempre applitadas, quando o homicídio Ott feriitíetftos resultarem 
do duello, nos casos seguintes: 

1.° Quando 0 duèllo tiver logar sem assistência de padrinhos; 
2.° Quando houver fraude, ou deslealdade; 
3.° Contra qualquer pessoa, qitfe por interesse pOttitiiário pro- 

vocar, ou excitar, on der causa voluntariamente ao duello. 
Art. 388.° A pena de prisão, decretada em qualquer dos casos 

declarados nesta secção, somente produz oS effeitos da prisão 
correccional; mas se algum dos criminosos for empregado pu- 
blico, poder-se-ha ajunctar a peita de demissão Ségundô as circUm- 
stancias. 

SECÇÃO X 

Disposição commum ás secções d'este Capítulo 

Art. 389.° Se, no caio de hortlicidio, oU de morté Ora conse- 
qUencia de ferimentos, espancamentos, otí outras oífengas corpo- 
raes, de que se tracta neste capitulo, alguém Sonegar ou Occultar 
o cadater da pessoa morta, sérá punido com a prisão de tres 
mezes a tres ânuos; salvo quando haja logár pena maior, se 
tiver havido participação' no erirae. 
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CAPITULO IV 

Dos crimes contra a honestidade 
■ 

SECÇÃO I 

Dltrage publico ao pudor 

Art. 390.° O ultrage publico ao pudor, commettido por acçao, 
ou a publicidade resulte do logar, ou de outras circumstancias 
de que o crime fôr acompanhado, e posto que não haja offensa 
individual da honestidade de alguma pessoa, será punido com a 
prisão de tres dias a um anno, e muleta correspondente. 

SECÇÃO II 

Attentado ao pudor, estupro voluntário, e violação 

Art. 391.° Todo o attentado contra o pudor de alguma pessoa 
de um e outro sexo, que fôr commettido com violência, quer seja 
para satisfazer paixões lascivas, quer seja por outro qualquer 
motivo, será punido com o degredo temporário. 

§ único. Se a pessoa oífendida fôr menor de doze annos, a 
pena será em todo o caso a mesma, posto que não se prove 
violência. 

Art. 392.° Aquelle que estuprar mulher virgem ou viuva ho- 
nesta, maior de doze annos, e menor de dezesete annos, terá a 
pena de degredo temporário. 

Art. 393.° Aquelle que, por meios fraudulentos de seducção, 
estuprar mulher virgem ou viuva honesta, maior de dezesete 
annos, e menor de vinte e cinco annos, terá a pena de prisão 
correccional de um até tres annos. 

Art. 394.° Aquelle que tiver cópula illicita com uma mulher, 
posto que não seja menor, nem honesta, contra sua vontade, por 
meios de violência, ou por meios fraudulentos tendentes a sus- 
pender o uso dos sqntidos, ou a tirar o conhecimento do crime, 
será degradado por toda a vida pelo crime de violação. 

§ único. Se a pessoa violada fôr menor de doze annos, será 
sempre applicada a mesma pena, posto que não se prove que 
concorreu nenhuma das circumstancias declaradas neste artigo. 

Art. 395." O rapto violento de qualquer pessoa, com fim des- 
honesto, será punido como attentado ao pudor com violência, se 
não se consummou o estupro ou violação, e será considerado como 
circumstancia aggravante do crime consummado. 
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§ 1.° O rapto de menor de doze annos, cora fim deshonesto, 
considera-se sempre como violento. 

§ 2.° Se por crime de cárcere privado, ou outro, se deverem 
impor ao criminoso penas mais graves, serào estas applicadas. 

Art. 396.° Será considerado, como circumstancia aggravante 
do estupro voluntário, o rapto de qualquer mulher virgem ou 
viuva honesta, maior de dezesete annos, e menor de vinte e 
cinco, da casa ou logar em que com a devida auctorisaçao ella 
estiver, que íôr commcttido com seu consentimento: se o estupro 
porém se nilo consummar, será punido o rapto por seducção com 
a prisão correccional. 

§ único. Se, no segundo caso declarado neste artigo, a mulher 
fôr maior de doze annos, e menor de dezesete, appliuar-se-ha a 
pena decretada no § único do artigo 343.°, mas aggmvada. 

Art. 397." Em todos os casos era que houver rapto é appli- 
cavel a disposição dos artigos 332." o 344.°, § 2." 

Art. 398 ° Nos crimes de que tracta esta secção a pena de pri- 
são correccional será substituída pela de degredo temporário, e esta 
pela de degredo por toda a vida, e a de degredo por toda a vida 
será aggravada segundo as regras geraes, se o criminoso fôr: 

1.° Ascendente ou irmão da pessoa offendida; 
2." Se fôr tutor ou curador, ou mestre d'es8a pessoa, ou por 

qualquer titulo tiver auctoridade sobre ella, ou fôr encarregado 
da sua educação ou direcção, ou guarda; ou se lôr empregado 
publico, de cujas funcçòes dependa negocio ou pretcnção da 
mesma pessoa offendida ; 

3." Se fôr creado ou domestico da mesma pessoa offendida, ou 
de sua família; ou, em razão de profissão que exija titulo, tiver 
influencia sobre a mesma pessoa offendida. 

Art. 399." As penas declaradas nos artigos antecedentes não 
podem ser impostas, sem que haja queixa da pessoa offendida, 
ou1 de seus paes ou tutore», salvo nos casos seguintes : 

1.° Se a pessoa offendida for menor de doze annos; 
2.® Se foi commettida alguma violência qualificada pela lei 

como crime, cuja accusação não dependa da accusação da parte. 
Art. 400.® Nos casos de estupro ou violação o criminoso será 

obrigado a dotar a mulher offendida. 
§ único. Se porém casar com ella, cessará toda a pena. 

SECÇÃO III 

Adultério 

Art. 401." O adultério da mulher será punido com o degredo 
temporário. 

§ 1.® O co-réo adultero, sabedor de que a mulher é casada, 
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sefá punido cotn a mesma petta, fidando obrigado ás perdas e 
damnos, que devidamente se julgarem. 

§ 2." SóraentO são admissíveis contra o co-réo adultero as pro- 
vas do flagrante delicto, ou as provas resultantes de cartas, ou 
otíttos documentos escriptos por elle. 

§ 3." Não poderá impôr-se pena por crime do ádnlterio senão 
em virtude de querela e accusaçào do ntarido oflendido. 

§ 4.° O marido não poderá querelar senão contra ambos os 
eo-réos, se forem ambos vivos. 

Art. 402." O marido não poderá querelar, se perdoou a qual- 
quer dos co-réos, ou se se reconciliou cora a mulher. 

§ único. Todo o procedimento cessará pela oxtincção da accu- 
sação do marido; 6 do mesmo modo o effeito da condemnação 
de ambos os co-r<§os cessará, perdoando o marido a qualquer 
d'elles, ou tornando a viver com a mulher. 

Art. 403." A sentença passada em caso julgado em causa de 
divorcio por adultério, sendo absolutória, produz todos os effeitos 
na causa criminal. 

§ único. Sa fôr condemnatoria, não prejudica á causa criminal. 
Art. 404." O homem casado, que tiver manceba teúda a man- 

teúda na casa conjugal, será Condemnado na muleta de tres 
raezes a tres annos. 

§ 1.° Pelo crime declarado neste artigo sómertte pôde querelar 
a mulher. 

§ 2.° O marido convencido d'este Crime, ou do crime de ex- 
citação á corrupção de sua mulher, na fárma do artigo 495.°, 
§ 1.°, não pôde querelar pelo adultério d'ella. 

§ 3.° O disposto no § 4.° do artigo 401.°, e nos artigos 402.° 
e 403.° tem applicação no caso d'este artigov 

SECÇÃO IV 

Lenocínio 

Art. 405 ° Se, para satisfazer os desejos deshonestoS de outrem, 
o ascendente excitar, favorecer, ou facilitar a prostituição ou Cor- 
rupção de qualquer pes>oa sua descendente, será condemnado a 
prisão de um a tres annos, e muleta correspondente, ficando sus- 
penso dos direitos politico» por doze annos. 

1.° O marido, que commetter o mesmo crime a respeito de sua 
mulher, será condemnado no tnaXimo do desterro, e muleta de 
tres mezes a tres annos do seu rendimento, ficando suspenso dos 
direitos politicos por doze annos. 

2.° O tutor ou qualquer outra pessoa encarregada da edu- 
cação, ou direcção, ou guarda de qualquer menor de vinte e cinco 
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annos, que commetter o mesmo crime a respeito cTesse menor, 
será punido com prisáo de seis mezes a dois annos, e muleta 
correspondente, e suspensão por doze annos do direito de ser 
tutor ou membro de algum conselho de farnilia, e do de ensinar 
ou dirigir, ou concorrer na direcção de qualquer estabelecimento 
de instrucção. 

Art. 406.° Toda a pessoa que habitualmente excitar, favore- 
cer, ou facilitar a devassidão, ou corrupção de qualquer menor 
de vinte e cinco annos, para satisfazer os desejos deshonestos de 
outrem, será punido com prisão de tres mezes a um anno, e 
muleta correspondente, e suspensão dos direitos políticos por 
cinco annos, 

CAPITULO V 

Crimes contra a honra, diffamação, calumnia e injuria 

Art. 407.° Se alguém diflkmar outrem publicamente, de viva 
voz, ou por escripto publicátSL ou por qualquer meio de publi- 
cação, imputando-lhe um facto óHjensivo da sua honra o conside- 
ração, ou reproduzindo a imputação,..perá condomnado a prisão 
por seis dias a seis mezes, o muleta eorrespondente. 

Art. 408.° Não é admissível prova alguma sábre a vqrdode 
dos factos imputados; salvo nos dois casos seguintes; / 

1.° Quando os factos imputados aos empregados puhUgos^ por 
ellcs responsáveis, forem relativos ás suas funeções • 

2." Quando iôr imputado a pessoa particular, ou a empregado 
publico íóra do exercício de suas funcçôes, um facto criminoso; 
mas neste caso será unicamente admissível a prova resultante da 
sentença em juizo criminal passada em julgado; e para este tim 
se sobrestará, se houver logar, na accusaçào de diffamação até 
final decisão sobre o facto criminoso. 

Art. 409." Se, em qualquer dos casos declarados no artigo 
antecedente, o accusado provar a verdade dos factos imputados 
nos termos ahi prescriptos, será exemplo da pena. Se não provar 
a verdade das imputações, será punido como calumniador, com 
a prisão de dois mezes a dois annos, e muleta correspondente. 

Art. 410." O crime de injuria, não se imputando facto algum 
determinado, se fôr commettido contra qualquer pessoa publica- 
mente de viva voz, ou por escripto publicado, ou por qualquer 
meio de publicação, será punido com tres dias a tres mezes de 
prisão, e muleta correspondente. 

§ único. Na accusaçào por injuria, não se admitte prova sobre 
a verdade do facto algum a que a injuria se possa referir; salvo 
nos casos declarados nos dois números do artigo 408.° 

Art. 411.° Se os crimes declarados nos artigos 407.° e 410.°, 
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forem commottidos contra corporação, que exerça auctoridade 
publica, a pena será a de quinze dias a ura anno de prisão, e 
muleta até seis mezes. 

§ único. Se forem commettidos contra alguma das camaras 
legislativas, a pena será a de prisão de dois mezes a dois annos, 
e muleta até um anno. 

Art. 412.° Se nos mesmos crimes não houver publicidade, a 
pena será a de muleta de tres dias a tres mezes. 

Art. 413." Se alguma acção ou oftensa corporal íôr publica- 
mente commettida contra qualquer pessoa com intenção de a 
injuriar, a pena será a de prisão correccional, e muleta corres- 
pondente. Se fôr sem publicidade, a pena nunca excederá a seis 
mezes de prisão, e muleta até um racz ,■ salvo quando a offensa 
tiver pela lei pena mais grave. 

Art. 414.° Se algum facto, oífensivo da consideração devida á 
auctoridade publica, fôr commettido maliciosamente com o fim de 
injuriar, será punido com prisão correccional e muleta, conforme 
as circumstancias; salvo quando a offensa tiver pela lei pena 
mais grave. 

Art. 415.° Os crimes declarados neste capitulo, commettidos 
contra o pae ou mãe legitimos, ou naturaes, ou algum dos ascen- 
dentes legitiraos, serão sempre punidos com o máximo da pena, 
sem prejuízo do disposto no artigo 365.° 

§ único. Se os mesmos crimes forem acompanhados de outras 
circumstancias aggravantes, observar-se-hão as regras geraes. 

Art. 416." Não poderá ter logar procedimento judicial pelos 
crimes de diffamação e de injuria, senão a requerimento da parte, 
quando este fôr ura particular, ou empregado publico individual- 
mente diffamado, ou injuriado; salvo nos casos declarados no 
capitulo II do titulo III d'este livro. 

§ único. A regra deste artigo não terá logar, quando o crime 
fôr commettido na presença das auctoridades publicas, ou dos 
ministros ecclesiasticos no exercicio do seu ministério, ou nos 
edifícios destinados ao serviço publico, ou ao culto religioso, ou 
nos paços reaes. 

Art. 417.° O crime de diffamação, ou de injuria, commettido 
contra uma pessoa já fallecida, será punido, se aceusar o ascen- 
dente ou descendente, ou cônjuge ou irmão, ou herdeiro d'esta 
pessoa. 

Art. 418." Será exerapto de pena aquelle que em jnizo dér, a 
requerimento do offendido, explicação satisfactoria da diffamação 
ou injuria de que fôr accusado. 

Art. 419.° Se os discursos proferidos em juizo, ou os escriptos 
ahi produzidos contiverem diffamação ou injuria, poderão os jui- 
zes, perante quem pender a causa, suspender até seis mezeá, e, 
no caso de reincidência, por dobrado tempo, os advogados ou 
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procuradores, que tiverem commettido a diffamação ou injuria. 
Poderão também mandar riscar nos escriptos as expressões diffa- 
matorias ou injuriosas. 

§ único. Se estas expressões forem relativas a factos extranhos 
á causa, ou se a diffamação ou injuria fôr de tal natureza, ou 
acompanhada de taes circumstancias, que aos juizes pareça dever 
impôr-se pena mais grave, ordenarão provisoriamente a suspensão 
mencionada neste artigo, e remetterão as partes ao juizo com- 
petente. 

Art. 420." O ultrage á moral publica, commettido publica- 
mente por palavras, será punido com a prisão de tres dias a dois 
mezes, e muleta até um mez. 

§ único. Se fôr commettido este crime por escripto publicado, 
ou por outro qualquer meio de publicação, a pena será a de 
prisão de um mez a tres annos, e muleta correspondente. 

TITULO y 

Dos crimes contra a propriedade 

CAPITULO I 

Do furto e do roubo, e da usurpação de cousa immovel 

SECÇÃO I 

Furto 

Art. 421." Aquelle que comraetter o crime de furto, subtra- 
hindo fraudulentamente uma cousa que lhe não pertença, será 
degradado temporariamente, se o valor da cousa furtada exceder 
a vinte mil réis. 

§ 1.° Se não exceder a esta quantia, a pena será a de prisão 
correccional. 

§ 2.° A tentativa de furto será sempre punida, applicando-se 
as regras geraes. 

§ 3.° A segunda reincidência será punida com o degredo tem- 
porário, se a pena correspondente fôr a prisão correccional; e 
com o degredo por toda a vida, se a pena fôr a de degredo tem- 
porário. 

Art. 422.° As penas de furto serão impostas ao que fraudu- 
lentamente subtrahir uma cousa que lhe pertença, estando ella 
em penhor ou deposito em poder de alguém, ou que a destruir 
ou desencaminhar, estando penhorada ou depositada em seu poder 
por mandado da justiça. 
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Art. 423.° As penas do furto serão impostas ao que, tendo 
achado algum objecto pertencente a outrem, deixar fraudulenta- 
mente de o entregar a seu dono, ou de practicar as diligencias 

^ que a lei proscreve, quando se ignora o dono da cousa achada. 
Art. 424.° Aquello que furtar algum processo, ou parte d'elle, 

ou documento, ou qualquer escripto, será punido com as penas 
do furto, segundo o valor da cousa furtada, ou do prejuizo cau- 
sado; salva a applicação das penas do roubo, se este se verificar. 

§ 1." A mesma disposição se applica ao que subtrahir um 
titulo ou documento, ou peça do processo, que tiver produzido 
em juizo em qualquer causa. 

§ 2.° Se o processo fôr criminal, e nelle se tractar de crime a 
que a lei imponha alguma das penas maiores, será punido o furto 
com o degredo temporário; e se a pena não fôr alguma das penas 
maiores, será punido o turto com a prisão correccional. 

§ 3." Se o furto fôr de papeis, ou quaesquer objectos deposi- 
tados em depósitos públicos, ou estabelecimentos encarregados 
pela lei de guardar estes objectos, será aggravada a pena segundo 
as regras geraes. 

§ 4.u As disposições d'eBte artigo e seus paragraphos, serão 
applicaveis ao que desencaminhar, ou destruir os referidos papeis, 
ou objectos. 

Art. 425.° Serão punidos com o degredo temporário, ainda que 
o furto seja de menos de vinte mil réis: 

1.° Os criados que furtarem alguma cousa pertencente a seus 
amos; 

2.° Os criados que furtarem alguma cousa pertencente a qual- 
quer pessoa, em casa de seus amos, ou na casa em que os acom- 
panharem ao tempo do furto; 

3.° Qualquer servidor assalariado, ou qualquer individuo tra- 
balhando habitualmente na habitação, ou officina, ou estabeleci- 
mento em que commetter o furto; 

4.° Os estalajadeiros, ou quaesquer pessoas, que recolhem e 
agasalham outros por dinheiro, ou seus propostos, o» barqueiros, 
os recoveiros, ou quaesquer conductores, ou seus prepostos, que 
furtarem todo ou parte do que por este titulo lhes era confiado. 

§ único. No caso de furto de objectos confiados para trans- 
porte, se estes se alteram com substancias prejudiciaes á saúde, 
será também imposta a prisão no logar do degredo, pelo tempo 
que parecer aos juizes. 

Art. 426.° O furto será punido nos termos dos artigos seguin- 
tes, quando fôr qualificado segundo as regras nelles estabeleci- 
das, pelo concurso de alguma ou de algumas das seguintes cir- 
eumstancias: 

l.a Trazendo o criminoso, ou alguns dos criminosos, no mo- 
mento do crime, armas apparentes, ou oecnltas; 
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2." Sendo comraettido de noite; 
3.a Por duas ou mais pessoas; 
4,1 l£m casa habitada ou destinada á habitação, ou em edifício 

destinado ao culto religioso; 
5.a Na estrada ou caminho publico, sendo de objectos que nelle 

forem transportados; 
G.a Com usurpação de titulo, ou uniforme, ou insígnia de 

algum empregado publico, civil ou militar, ou adegando ordem 
falsa de qualquer auctoridade publica. 

Art. 427." teurá punido com o máximo do degredo temporário: 
1." O furto comraettido com a circumstancia declarada no 

ultimo numero do artigo antecedente. 
2. O furto comraettido com porte de armas apparentes ou 

occultas. 
Art. 428." Será punido cora o máximo do degredo terapora- 

r'0» aggravado com prisão no logar do degredo, pelo tempo que 
parecer aos juizes: 

1." O furto comraettido de noite, em casa habitada ou desti- 
nada á habitação, ou era edifício destinado ao çulto religioso, ou 
em estrada, ou caminho publico, sendo de abjectos que nelle 
forem transportados, se for acompanhado de qualquer das outras 
circurastanoias enumeradas no artigo 426.°; 

2. O furto commettido de dia por duas ou mais pessoas, cora 
o concurso de duas ou mais cjrcumstaucias, enumeradas no 
mesmo artigo 426." 

Art. 429," A applicação das regras geraes tçrá sempre legar, 
quando, em qualquer dos casos declarados nos artigos anteceden- 
tes, concorrerem alguma ou algumas oircuinstancias aggcavátiteg» 

Art. 430-° hnn todas os casos declarados nesta secçàa, se*ó 
valor da cousa furtada, ou do prejuízo causado, não exceder a 
mil e duzentos réis, terá sémen te logar a prisão correccional; 
salvo quando houver logar a pena mais gravo por tentativa de 
furto maior, ou quando aquelle furto for acompanhado de cir- 
oumstancia, que por si sé constitua um crime. 

§ 1." Não excedendo o furto a quantia de quatrocentos réis, 
nem sendo bttbituaJ, nem havendo circumstancia alguma aggra- 
vanto, terá logar a pena, accusando o otfendido, 

§ 2." U que entrar era terreno alheio para colher fructos, e 
comel-os no mesmo logar, será punido, a requerimento do offen- 
dido, com a reprehensao, não havendo circumstancia aggravante. 

§ 3.° O que do mesmo modo entrar em terreno alheio para 
rebuscar, ou respigar, não estando ainda recolhidos os fructos, 
será preso até seis dias, a requerimento do offendido. 

§ 4." Nos casos dos dois paragraphos antecedentes a pena 
será a de prisão correccional, se for segunda reincidência, ou se 
forem habituaes os crimes ahi declarados. 
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Art. 431.° A acçào criminal por furto não tem logar pelas 
subtracções commettidas ; 

1." Por qualquer dos cônjuges em prejuizo do outro, ou de 
cousas pertencentes á successão do cônjuge predefuncto, em 
quanto não passarem a poder de terceiro; 

2.° Pelo descendente em prejuizo do ascendente, ou por este 
em prejuizo d'aquelle, ou por affim no mesmo gráu ; 

3.° Pelos irmãos, ou cunhados era objectos da successão antes 
das partilhas, ou vivendo junctos. 

§ único. Todos os outros indivíduos, que encobrirem, ou appli- 
carom em seu proveito os objectos subtrahidos, de que tracta 
este artigo, serão punidos como incursos no crime de furto. 

SECÇÃO II 

Roubo 

Art. 432.° É qualificado roubo a subtracção da cousa alheia, 
que se commette: 

1." Com violência para com as pessoas, ou com ameaça; 
2.° Com arrombamento, escalamento, ou chaves falsas. 
Art. 433.° Quando o roubo for ooramettido, ou tentado, con- 

correndo o crime de homicidio, será applicada a pena de morte 
aos criminosos. 

Art. 434.° A pena do trabalhos públicos no Ultramar por toda 
a vida será applicada nos casos seguintes: 

1.° Quando o roubo for commettido ou tentado, concorrendo o 
crime de cárcere privado, ou o de violação, ou alguma das offen- 
sas corporaes declaradas no artigo 361.°; 

2." Quando o roubo for commettido ou tentado em logar ermo 
por duas ou mais pessoas, trazendo armas, ou apparentes, ou 
occultas, qualquer dos criminosos, se da violência resultou leri- 
mento, ou contusão, ou vestígio de qualquer soífrimento cor- 
poral ; 

3.° Se o roubo for commettido por duas ou mais pessoas em 
deposito publico, ou qualquer editicio publico, ou destinado ao 
culto religioso, ou em casa habitada ou destinada á habitação ou 
suas dependências, cora arrombamento exterior ou escalamento, 
ou chaves falsas; 1 

Art. 435.° A pena de trabalhos públicos temporários no Ultra- 
mar será applicada: 

1.° Quando o roubo for commettido por uma só pessoa cora 
armas ein logar ermo, ou em algum dos outros logares designa- 
dos no artigo antecedente com arrombamento exterior ou escala- 
mento, ou chaves falsas; 
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2. ' Quando o roubo for cominettido por duas ou mais pessoas 
tora dos casos declarados no artigo antecedente. 

Art. 436." Nu caso do n." 2.° do artigo antecedente, o co-réo 
que tiver convocado, ou seduzido os outros, ou dado as instru- 
cçoes para o roubo, ou dirigido a sua execução, incorrerá na pena 
de trabalhos públicos no Ultramar por toda a vida. 

Art. 437.° Fora dos casos declarados nos artigos antecedentes 
desta secção, o roubo será punido com a prisão maior tempo- 
raria com trabalho. 

.Art. 438." O roubo com arrombamento, ou escalamento, ou 
chaves lalsas, commettido por uma só pessoa, em outro logar que 
nao seja algum dos enumerados no n.0 3.° do artigo 434.°, sem 
violência contra as pessoas, ou ameaça, e sem porte de armas, 
scra punido como furto aggravado, applicando-se as regras geraes. 

Art. ♦39." Se o crédor furtar ou roubar alguma cousa perten- 
cente ao seu devedor para se pagar da divida, esta circumstancia 
nao justificará o tacto criminoso, mas será considerada como 
circumstancia attenuante. 

Art. 440.° Aquelle que por violência ou ameaça extorquir a 
alguém a assignatura, ou a entrega de qualquer escripto, ou 
iuulo, que contenha, ou produza obrigação, ou disposição, ou 
desobrigação, será punido com as penas declaradas para o crime 
do roubo, segundo as circumstancias do facto. 

Art. 441." Se as cousas furtadas ou roubadas em edificio des- 
i ciado ao culto, ou em acto religioso, forem objectos sagrados, 
scra o ermunoso condemnado ou nos trabalhos públicos por toda 
a vida no Ultramar, ou no máximo da mesma pena temperaria, 
segundo as circumstancias. 

Ari. 442.° Veriíica-se o arrombamento exterior, todas as vezes 
que pode haver introducçao era qualquer logar pelo rompimento 
co parede, ou tecto, ou fractura de porta, ou janella, ou damni- 
ncaçao, ou remoção por força de qualquer objecto, ou constru- 
cçao, que serve a fechar, ou impedir a passagem. 

§ 1. U arrombamento interior aquelle que, depois da intro- 
ducçao em qualquer casa ou edificio, se faz em porta, ou parede 
interior, ou construcçào interior, destinada á guarda ou segu- 
rança de quaesquer objectos. 

i ^ ^ subtracção de movei fechado, que serve á segurança ilos efieitos que contém, e commettida dentro da casa ou edificio, 
consideia-sq icita com a circumstancia de arrombamento, ainda 
qUft o "1<?vel seJa aberto ou arrombado em outro logar. S K escalamento toda a entrada em qualquer logar fechado, 
cx. i utac a por cima de porta ou parede, ou qualquer construcçào 
que suve a defender a entrada, ou passagem: e bem assim por 
qualquoi abertura subterrânea, não destinada a servir de entrada. 

§ 4. oão consideradas chaves falsas todas as chaves imitadas, 
7 ' 



98 LIV. II, TIT. V 

contrafeitas, alteradas, ou perdidas, as gaznas, ou outros artifi- 
eios empregados para abrir quaesquer fechaduras. 

Art. 443.'' Aquelle a que for achada gazua, ou outros artifícios 
para abrir quaesquer fechaduras, ou que d'elles tiver feito uso em 
prejuízo de alguém, será punido com a prisão de tres raezes a 
tres annos ; salvo quando houver logar a pena mais grave. 

Art. 444.° Aquelle que fizer gazuas, ou os referidos artifícios, 
ou falsificar, ou alterar chaves, será eondemnado na mesma pena. 

§ único. Se for ferreiro de profissão, soffrerá o máximo da 
prisão correccional, e a muleta de tres mezes. 

up ■ i ■ 

SECÇÃO III 

Usurpação de cousa immovel, e arrancameuto de marcos 

Art. 445.° Se alguém, por meio de violência ou ameaça para 
com as pessoas, occupar cousa immovel, arrogando-se o dominio, 
ou a posse, ou o uso d'ella, sem que lhe pertençam, será punido 
com a prisão correccional. 

Art. 446.° Qualquer pessoa, que, sem auetoridade de justiça, 
ou sem consentimento das partes a que pertencer, arrancar marco 
posto em alguma propriedade por demarcação, ou de^qualquei 
modo o supprimir ou alterar, será eondemnado a prisão de um 
mez a um anno, e muleta correspondente. 

§ único. Consideram-se marcos quaesquer construcçSes, ou 
signaes destinados a estabelecer os limites entre diiferentes pro- 
priedades ; e bem assim as arvores plantadas para o mesmo fim, 
ou como taes reconhecidas. 

CAPITULO II 

Das quebras, burlas, e outras defraudações 

SECÇÃO 1 

Quebras 

Art. 447.° Aquelles que, nos casos previstos pelo ''odigo 
Comraercial, forem julgados ter commettido o crime de quebra 
fraudulenta, serão punidos cora o degredo por toda a vida. 

Se a quebra for julgada culposa, a pena será a de prisão cor- 
reccional. 

§ único. A mesma pena será applicada aos cúmplices. 
Art. 448.° Os corretores, que forem julgados ter commettido 
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o crime de quebra, ou insolvência fraudulenta, serào punidos 
com o degredo por toda a vida, aggravado; e com algum tempo 
de prisão, se assim parecer aos juizes. 

Art. 449." Todo o devedor não comraerciante, que se consti- 
tuir em solvência, occultando, ou alheando maliciosamente os 
seus bens, será punido com prisão de tres mezes a tres annos. 

SECÇÃO ÍI 

Burlas 

Art. 450." Será punido com prisão correccional por mais de 
seis mezes, e, podendo ser, aggravada com a muleta, e suspensão 
dos direitos políticos por dois annos, segundo as eircumstancias: 

1.° O que, tingindo-se senhor de uma cousa, a alhear, arren- 
dar, gravar, ou empenhar; 

2." O que vender uma cousa duas vezes a differentes pessoas ; 
^3." O que especialmente hypothecar uma cousa a duas pessoas, 

não sendo desobrigada do primeiro credor, ou não sendo bastante 
para satisfazer a ambos; 

4.° O que de qualquer modo alhear como livre uma cousa espe- 
cialmente obrigada a outrem, encobrindo maliciosamente a obri- 
gação. 

Art. 451." Será punido com a prisão correccional de um até 
tres annos, e muleta correspondente, podendo tambetn ser sus- 
penso dos direitos políticos até ao máximo, aquelle que defrau- 
dar a outrem, fazendo que se lhe entregue dinheiro, ou moyeis, 
ou quaesquer fundos, ou títulos, por algum dos seguintes meios: 

1." Usando de falso nome, ou de falsa qualidade; 
2.° Empregando alguma falsificação de escripto ; 
3.° Empregando artificio fraudulento para persuadir a exis- 

tência de alguma falsa empreza, ou de bens, ou de credito, ou 
de poder suppostos, ou para produzir a esperança de qualquer 
accidente. 

§ único. A pena mais grave de falsidade, se houver logar, será 
applicada. 

Art. 452.° Aquelle que, cora pretexto de credito, ou influencia 
sua ou alheia para com alguma auctoridade publica, receber de 
outrem alguma cousa, ou acceitar promessa pelo despacho de 
qualquer negocio, ou pretençao ; e bem assim o que receber de 
outrem alguma cousa, ou acceitar promessa, com o pretextq de 
remuneração, ou presente a algum empregado publico, será 
punido com o máximo da prisão correccional, e a muleta que 
aos juizes parecer: sem prejuízo da acção, que compete ao em- 
pregado publico, pela injuria. 
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SECÇÃO 111 

Abusos de confiança, simulações, e outras especies de fraude 

Art. 453." Aquelle que desencaminhar ou dissipar, em prejuízo 
do proprietário ou possuidor ou detentor, dinheiro, ou cousa mo- 
vei, ou títulos, ou quaesquer escriptos, que lhe tenham sido entre- 
gues por deposito, locaçíio, mandato, commissao, administração, 
commodato, ou que haja recebido para ura trabalho, ou para 
uso e emprego determinado, ou por qualquer outro titulo que 
produza obrigação de restituir ou apresentar a mesma cousa re- 
cebida, será punido com as penas do furto. 

Art. 454.° Aquelle que abusar da imperícia, ou necessidades, 
ou paixões de um menor de vinte e cinco annos, fazendo-lhe 
subscrever em seu prejuízo alguma obrigação ou desobrigação, 
ou transmissão de direitos por empregtimo de dinheiro, ou do 
effeitos moveis, ainda que debaixo de outra fórma se encubra o 
empréstimo, será punido com prisão de tres mezes a tres annos, 
e a muleta correspondente. 

Art. 455.° Aquelles que fizerem algum contracto simulado em 
prejuízo de uma terceira pessoa, ou do estado, serão punidos com 
prisão de um a tres annos, e muleta de cincoenta mil réis a tre- 
zentos mil réis, dividida pelos co réos. 

Art. 456." Será punido com um mez a um anno de prisão, e 
muleta correspondente; 

1.° O que enganar o comprador sobre a natureza da cousa 

2.° O que enganar o comprador, vendendo-lhe mercadoria falsi- 
ficada, ou generos alterados com alguma substancia, posto que 
não nociva á saúde, para augmentar o peso, ou volume ; 

3.° O que, usando de pesos falsos ou medidas falsas, enganar 
o comprador. 

§ 1.° Se for ourives de ouro ou de prata, que comraetta a 
falsificação, mettendo nas obras que fizer para vender alguma 
liga por que a lei, bondade e valia do ouro ou prata seja alte- 
rada, ou engastando, ou pondo pedra falsa, ou contrafeita; ou 
que 'engane o comprador sobre o peso, ou toque do ouro, ou 
prata, ou sobre a qualidade de alguma pedra, a pena será a de 
prisão de tres mezes a tres annos, e muleta correspondente 

§ 2.° A simples detenção de falsos pesos ou de tabas medulas, 
nos armazéns, fabricas, casas de comraercio, ou em qualquer 
logar em que as mercadorias estão postas á venda, será punida 
com a muleta de mil a cinco mil réis. 

§ 3.° Considerara-se como falsos os pesos e medulas que a lei 
não auctorisa. 
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g 4.° Os objectos do crime, se pertencerem ainda ao vendedor, 
serào perdidos a favor do estado; e bem assim serão perdidos e 
iuutilisados os pesos e medidas falsas. 

Art. 457.° Aquelle que commetter o crime de contrafeição, 
reproduzindo em todo ou em parte, fraudulentamente e com vio- 
lação das leis e regulamentos relativos á propriedade dos aucto- 
res, alguma obra escripta, ou de musica, de desenho, de pintura, 
de esculptura ou qualquer outra producção, será punido com a 
muleta de trinta mil róis a trezentos mil réis, e perda dos exem- 
plares da obra contrafeita, e de todos os objectos que serviram 
para execução da contrafeição. 

§ 1." A mesma muleta com a perda dos exemplares da obra 
será applicada ao que introduzir cm território portuguez uma 
obra produzida em Portugal, que tiver sido contrafeita em paiz 
estrangeiro. 

§ 2.° O que vender ou expozer á venda, a obra assim contra- 
feita, será conderanado cm muleta de dez mil róis a cem mil réis, 
o na perda dos exemplares da obra contrafeita. 

Art. 458.° Todo o empresário ou director de espectáculo, ou 
associação de artistas, que fizer representar no seu theatro alguma 
obra dramatica, ou executar composição musical com violação das 
leis e regulamentos relativos á propriedade dos auctores, será pu- 
nido com a muleta de dez mil réis a cem mil réis, e com a perda 
do producto da recita. 

Art. 459." Toda a defraudação dos direitos dos proprietários 
dos novos inventos, com violação das leis e regulamentos que lhes 
respeitam, será punida com a muleta de trinta mil réis a trezentos 
mil réis, e perda dos objectos que lhe serviram para execução do 
crime. 

Art. 460." Nos casos declarados nos artigos antecedentes, serão 
adjudicados, a titulo de indemnisação, ao proprietário prejudi- 
cado pelo crime, os objectos e receitas perdidos: e se alguma 
cousa faltar para a sua indemnisação, o poderá haver pelos meios 
ordinários. 

CAPITULO III 

Dos que abrem cartas alheias ou papeis, 
e da revelação dos segredos 

Art. 461." Aquelle que maliciosamente abrir alguma carta, ou 
papel fechado de outra pessoa, para tomar conhecimento dos seus 
segredos, e os revelar, será punido com prisão de dois mezes a 
um armo. 

he os não revelar, a prisão será dc quinze dias a seis mezes, 
sem prejuizo das penas do furto, se houverem logar. 
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§ 1." A disposição d'egte artigo não é applicavel aos maridos, 
paes e tutores, em cpianto ás cartas ou papeis de suas mulheres, 
filhos ou menores, que se acharem debaixo da sua auctoridade. 

§ 2.' Se o criminoso íor criado, feitor, ou qualquer outra pessoa, 
habitualmente empregada no serviço da pessoa offendida, será a 
prisão pelo dobro do tempo mencionado neste artigo. 

§ 3.° Se as cartas ou papeis abortos forem pertencentes ao ser- 
viço publico, e emanados de alguma âdetoridade publica, ou a 
ella dirigidos, ou instrumentos ou autos judiciaes, a prisão será 
de três mezes a tres annos. 

Art. 462.° Todo o empregado ou operário em fabrica, ou esta- 
belecimento industrial, ou encarregado de sua administração ou 
direcção, que, com prejuízo do proprietário, descobrir os segredos 
da sua industria, será punido com a prisão de tres mezes a tres 
annos, e muleta correspondente. 

CAPITULO IV 

Dos receptadores, encobridores, e dos que se aproveitara 
dos effeitos do crime 

Art. 463.° Será punido com a pena do furto simples: 
1." O que, sendo sabedor de que qualquer cousa foi subtra- 

hida, desencaminhada, ou obtida por meio de uni crime, a occul- 
tar, ou comprar, ou commetter a outrem que a compre; 

2.° O que, com o mesmo conhecimento, sc aproveitar, ou auxi- 
liar o criminoso para que se aproveite da mesma cousa, ou de 
qualquer dos productos do crime. 

Art. 464.° Será punido com a prisão de um mez até tres annos 
o que occultar, ou inutilisar os objectos, que constituem o corpo 
de delicto, ou os instrumentos do crime, para o fim de impedir 
ou embaraçar o procedimento da justiça. 

Art. 465.° Pronunciar se-ha sempre a demissão do empregado 
publico, quando este, fóra do exercício de suas funeçoes, com- 
metter o crime de receptação de cousa furtada ou roubada, ou 
o de falsidade, ou o de furto, de roubo, de burla, de abuso do 
confiança, e que a pena decretada na lei seja a prisão correccio- 
nal, nos casos em que o ministério publico accusa, independente- 
mente de accusação da parte. 
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CAPITULO V 

Do incêndio, e damnos 

SECÇÃO i 

Fogo posto 

Art. 466." Será punido com os trabalhos públicos no Ultramar, 
por toda a vida, aquolle que voluntariamente pozer fogo, e por 
este meio destruir em todo ou em parte; 

1.° Fortificação, arsenal, armazém, archivo, fabrica, embar- 
cação pertencentes ao estado, ou edifício, ou qualquer logar con- 
tendo, ou destinado a conter, cousas pertencentes ao estado; 

2." Edifício, ou qualquer logar habitado; 
3.° Edifício destinado legalmente á reunião de cidadãos; 
4." Edifício destinado á habitação dentro de povoado, posto 

que não actualmente habitado. 
Art. 467.° A pena será a dos trabalhos públicos temporários 

no Ultramar, se o objecto do crime for: 
1." Embarcação, armazém, edifício, dentro ou fóra de povoado, 

ainda que não habitados, nem destinados á habitação ; 
2.° Seara, floresta, mata ou arvoredo. 
Art. 468." As penas determinadas nos dois artigos anteceden- 

tes serão applicadas ao que tiver communicado o incêndio a 
algum dos objectos que nelles se enumeram, pondo voluntaria- 
mente o fogo a quaesquer objectos collocados de modo, que a 
communicação houvesse de ser effeito natural do incêndio d'estes 
objectos sem accidente imprevisto. 

Art. 469." Será punido com a pena de morte aquelle que 
commetter o crime de incêndio, era qualquer dos casos enume- 
rados nos artigos antecedentes, occasionando a morte de alguma 
pessoa, que, no momento em que o fogo foi posto, se achava no 
logar incendiado. 

Art. 470." As penas do delicto frustrado serão applicadas, 
quando o fogo posto não chegou a ateiar-se, e a produzir damno; 
salvo quando o criminoso tentou mais de uma vez o incêndio, ou 
que este fosse objecto de concerto entre muitos criminosos, por- 
que em taes casos será punido com as penas dos artigos 466.° 
e 467." 

Art. 471.° O proprietário, que pozer fogo á sua própria cousa, 
será punido nos casos, e com as distincçSes seguintes: 

1.° Se o objecto incendiado fôr edifício ou logar habitado, a 
pena será a determinada no artigo 466.°; 

2.° Em qualquer dos outros casos declarados nos artigos 466.° 
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e 467.0) se o proprietário, pelo incêndio da sua própria cousa, 
causar voluntariamente prejuizo em qualquer propriedade de outra 
pessoa, será punido com as penas do artigo 467.° 

§ 1.° Quando o prejuizo, ou o proposito do causar o prejuízo, 
consistir em fazer nascer um caso de responsabilidade para ter- 
ceiro, ou em defraudar os direitos de alguém, a pena será a prisão 
de um a tres annos, e muleta correspondente. 

§ 2.° Fica salva era todos os casos, além dos enumerados nesta 
secção, a responsabilidade do proprietário, que põe logo á sua 
própria cousa, pelos damnos, e pela violação dos regulamentos 
de policia. 

Art. 472.° Se o valor de algum dos objectos existentes fóra 
do povoado, enumerados no artigo 467.°, não exceder a vinte 
mil réis, e o fogo tiver sido voluntariamente posto, mas sem 
perigo, nem proposito de propagação, a pena será a de prisão 
de um mez a um anno, e muleta correspondente. 

Art. 473.° O incêndio de objectos não comprehendidos nesta 
secção será punido applicando-se as disposições relativas ás des- 
truições e damnos com circumstancias aggravatitos, segundo as 
regras geraes. 

Art. 474.° As regras, estabelecidas nos artigos antecedentes, 
serão applicadas ás destruições e damnos, causados por meio do 
submersão, ou varação de embarcação, ou explosão de mina, ou 
de machina de vapor, ou agente de egual poder. 

SECÇÃO IJ 

Damnos 

Art. 475." Aquelle que por qualquer meio derribar, ou destruir 
voluntariamente, em todo ou era parte, edificio, ou qualquer cotí- 
strucção concluída, ou somente começada, pertencente a outrem, 
ou ao estado, será punido com a prisão de um a tres annos, e 
muleta correspondente. 

§ único. Se o valor do damno não exceder a vinte mil r. is, 
a prisão será de um mez a um anno, e muleta correspondente. 

Art. 476.° São comprehendidos nas disposições do artigo ante- 
cedente, e seu paragrapho : 

1.° O que arrombar porta, janella, tecto ou parede do,qualquer 
casA ou edificio; 

2." O que destruir, em todo ou em parte, parede, fosso, valia, 
ou qualquer cercado. 

Art. 477." Aquelle que destruir, ou de qualquer modo damni- 
ficar estatua, ou outro objecto destinado á utilidade, ou á deco- 
ração publica, e collocado pela auctoridade publica, ou cora sua 
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auctorisaçao, será punido com a prisão de dois mezes a dois 
annos, e muleta correspondetite. 

Art. 478.° Será punido com as mesmas penas do artigo ante- 
cedente, e salvas as penas da resistência, se houverem logar: 

1." O que, por meio de violência, se oppozer á execução de 
trabalhos auctorisados pelo governo; 

2.° O que causar damno, com o fim de impedir o livre exer- 
cicio da auctoridade publica, ou por vingança contra os que 
tiverem contribuido para a execução das leis. 

Art. 479.° Aquelle que cortar, ou destruir qualquer arvore 
Iructifera, ou não fructifera, enxerto pertencente a outrem, ou a 
mutilar, ou damnificar de modo que a faça perecer, será conde- 
innado na prisão de tres a trinta dias, e muleta até um mez, 

§ l.0 Se for mais do que uma arvore ou enxerto, a pena será 
imposta, multiplicada pelo numero das arvores ou enxertos des- 
truídos, comtanto que não exceda ao máximo da prisão correc- 
cional e muleta correspondente. 

§ 2.° Se a arvore, ou as arvores eram plantadas em logar 
publico, em estrada, caminho publico ou concelhio, as penas 
serão em dobro, ^era nunca excederem ao máximo da prisão 
correccional e muleta. 

Art. 480 ° Aquelle que destruir, em todo ou em parte, seára, 
vinha, horta, plantação, viveiro, ou sementeira, pertencente a 
outrem, será condemnado nas penas do artigo 475.° 

Art. 481.° A destruição, ou damnificação de effeitos ou pro- 
priedades moveis, ou de quaesquer animaes pertencentes a outra 
pessoa, ou ao estado, que se commetter voluntariamente: 

1.° Jím assuada; /j?o í QX-Ia-i 
2.° Empregando substancias venenosas ou corrosivas 
3.° Com violência para com as pessoas; será punida com o 

degredo temporário. 
Art. 482." Aquelle que voluntariamente matar ou ferir alguma 

besta cava liar, ou de tiro, ou (Jecar^a, ou alguma cabeça de 
gado vaccum, ou de rebanho, lato, /du vara, pertencente a outra 
pessoa, ou qualquer animal domestico das especies referidas, per- 
tencente a outra pessoa, será condemnado em prisão de um mez 
a um anno, e muleta correspondente. 

§ único. Se este crime for commettido em terreno, de que 
seja proprietário, rendeiro ou colono, o dono do animal, a pena:" 
será aggravada; e impondo-se o máximo, no caso em que con- 
corra escalamento, ou outra eircumstancia aggravante. 

Art. 483.° Aquelle que matar ou ferir sem necessidade qual- 
quer animal domestico alheio, em terreno de que seja proprie- 
tário, ou rendeiro, ou colono o dono do animal, será condemnado 
na pena de prisão de seis dias a dois mezes, .e muleta até um 
mez; ou na de desterro até seis mezes, e na mesma muleta. 
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Ás' ' ftxx' 484.° Fóra dos casos especificados neste capitulo, todos 
os damnos causados voluntariamente em propriedade alheia, mo- 
vei, imrnovel ou semovente, concorrendo alguma circumstancia 
aggravante, serão punidos com prisão correccional, graduando-sc 
sua duração segundo o valor do prejuízo causado. 

§ 1.° Se este valor não exceder a vinte mil réis,-a^nsão não 
excederá a mais de ura anno ; ou se imporá a pena de desterro; 

"som prcjuTzõTíã pena mais grave, se a circumstancia aggravantc^p^ 
por si só constituir um crime em qiie^ella tenha logar. j_X ' * 

|~2?rT5íaõ'concorrendo circurasfancia alguma"-aggrhvante, a^/tf / 
pena será a muleta de tres a trinta dias, a qual será imposta 
amlsãTrdtnrdffmidrdof enããTva a pena'de contravenção, se houver 
logar. 

SECÇÃO III 

Incêndio, e damnos causados com violação dos regulamentos 

Art. 485.° Se, pela violação ou falta do observância das pro- 
videncias policiaes e administrativas, contidas nas leis e regula- 

r/a mentos, c sem intenção maléfica, alguém causar incêndio, ou 
, qualquer damno cm propriedade alheia, móvel, semovente, ou 

7//>—"immoveJ, será punido com a muleta conforme a sua renda de 
/ um n'»^) sem prejuízo das^mmas decretadas, juis inesnias leis ou 
y~ regulamentos pela contravenção. 

TITULO Y1 

Da provocação publica do crime 

Art. 486.° Aquelle que, por discursos ou palavras proferidas 
publicamente, e em voz alta, ou por escripto, de qualquer modo 
publicado, ou por qualquer meio de'publicação, provocar a um 
crime determinado, sem que se siga etfeito da provocação, será 
punido com a prisão correccional, e mulota dfí tres mezfiiLiLjtres^ 
annos; salvo se aa crime, a que provocou, for pela lei imposta 

•lTtlrâ^)cna menos grave, a qual será neste casojmposta ao pro- 
vocador. 

" § único. Se da provocação se seguiu effeito, será o provocador 
considerado como cúmplice; e ser-lhe-ha sóment.e imposta a pena 
da cumplicidade. 
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TÍTULO VII 

Das contravenções de policia 

Art. 487.° Terão inteira observância, no que não for especial- 
mente alterado por este Codigo, as leis e regulamentos adminis- 
trativos e de policia, actualmente cm vigor, que decretara as 
penas das contravenções de^sTiias disposições. 

Art. 488.° As coimas continuarão a seVjulgadas em todos os 
casos, em que se acham determinadas pelas posturas c regula- 
mentos rauaiciwes actualmente em vigor, e feitos na conformi- 
dade cias leis. 

Art. 489.° Depois da publicação deste Codigo não poderá 
deeretar-se nos regulamentos administrativos e de policia geral 
ou municipal, ou rural, ou nas posturas das camaras, sem lei 
especial que o auctorise, pena mais grave que as seguintes: 

l.a Prisão até um mez; 
2.11 Muleta até vinte mil réis. 
§ único. A perda dos objectos e instrumentos apprehendidos 

em contravenção, só pode ser pronunciada, quando a lei especial- 
mente o decretar. 

Paço, 10 de dezembro de 1852.—Duque de Saldanha — 
Rodrigo da Fonseca Magalhães — Antonio Maria de Fontes Pe- 
reira de Mello — Antonio Aluysio Jeruis de Atouguia. 

(Publicado no Diário do Governo, n,0• 304 a 307, 
do 24 a 29 de dezembro de 1852). 
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ÍNDICE das matérias 

A 

Abandono de emprego — o empregado que recusar continuar no 
exercício de suas tuncções, art. 308.° — por mais de quinze 
dias sem licença da auctoridade competente, ih. § 1 — quando 
o abandono for para nào impedir qualquer crime contra a 
seguiança do estado, ib. § 2 — coramettido por empregado 
diplomático, art. 158.° 

Aborto o que procurar, por quacsquer meios, fazer abortar 
mulher pejada, art. 358.°, e § 1." — a mulher que fizer uso 
dos meios subministrados para o aborto de si mesma, ih. § 2.° 
— commottendo o crime para occultar a sua deshonra, ih. § 3.6 

— o medico, cirurgião ou pharmaceutico, que voluntariamente 
concorrer para a execução deste crime, ih. § 4.° 

Abuso de auctoridade — o empregado publico, que, fóra dos casos 
e sem as formalidades que a lei prescreve, entrar na casa dá 
habitação de alguém sem o seu consentimento, art. 294.°  
o que impedir a qualquer cidadão o exercicio legal de seus 
direitos politicos, art. 296.° — o que empregar ou fizer empre- 
gar violência contra qualquer pessoa sem motivo legitimo, 
art. 299.° — o qne prender alguém sem ter esse poder, ou fóra 
dos casos, e sem as formalidades da lei, artt. 291.° e 292.°  
o que retiver preso o que dever ser solto, ou ordenar illegal- 
mente a sua incoramunicabilidade, art. 291.° — o que retiver 
arbitrariamente ou ordenar que se retenha qualquer preso fóra 
da cadeia publica, art. 292.'' — o que illegalmente requisitar 
ou ordenar o emprego da força publica, art. 297.°, §§ 1.° e 
^ 0 — o que ajustar medidas com outros empregados ou cor- 
poração, para impedir a execução da lei, art. 300.°— o que 
se ingerir no excrcicio do poder legislativo, art. 301.° —o 
que, tendo coramettido qualquer abuso, provar que foi por 
obediência á auctoridade superior competente, art. 298.° 

Abuso de confiança —o que desencaminhar ou dissipar quaesquer 
objectos de que for depositário, art. 453.°—^0 que abusar da 
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irapericia de um menor de vinte e cinco anãos, fazendo-lhe 
subscrever quaesquer obrigações em seu prejuízo, art. 4t)4. 

Abuso de poder—o encarregado de negocios com potencia extran- 
geira, que offender ou dér causa a que seja ottendina a digni- 
dade, fé, e interesses da uaçào portugueza, art. 

Accão civil — resultante do crime, quando se prescreve, art. IJó. , 
S 4 0 — por perdas e damnos, separada do processo criminal, 
como se prescreve, art, 127.»-de nullidade, quando pode 
ter logar, art. 284.°, § 5.» () 

Accumulação de penas — das penas, art. oí. „ „ 
Actos criminosos — quaes sào, art. 15.", § un. — quaes nao sao, 

artt. 14.° e 15." . . , ln „ 
 preparatórios — para o crime quando sSo puníveis, art. lU.^ 
Administração — dos seus bens, quem a perde, artt. 52. , Od. 

Adultério — a mulher que o commette, art. 401.° — o co-reo que 
sabe que a mulher, é casada, ib. § 1." — provas que sao admis- 
síveis contra o co-réo, ib, § 2.» . , , 

^ o homem cagado que tiver na casa conjugal manceba tenda 
e manteúda, art. 404.° 
 por este crime somente podem querelar o marido ou mulher 

offendidos, artt. 401.°, § 3.»; e 404 », § l-0-casos em que o 
marido nào pode querelar, artt. 401.°, § 4,»; e 4(U e > . , 
S 2 "—quando cessa todo o procedimento, art 402 , $5 un. 
 o homem casado, que achar sua mulher em adultério, e a 

matar, ou a ambos os adúlteros, art. 372 ° —a mulher que 
matar a concubina teúda e manteúda pelo mando, ou a am- 

Advoàado — que descobrir os segredos do seu cliente, ou que 
advogar ou aconselhar a parte contraria, ou delia receber 
alguma cousa, art. 280." rir 

Aqmte do ministério publico — que aconselhar, em publico ou 
'secreto, alguma das partes, ou delias receber alguma cousa, 
art. 289.» que querelar maliciosamente contra determinada 
pessoa, art. 288." 

Agua—o que lançar em rio, ribeiro, fonte, etc., cousa que tome 
a agua nociva á saude, art. 251.°, § 2.» ^ 

Alliciador — o que alliciar para deserção militar, art. 300. , * ■««. 
Ameaças — o que ameaçar por qualquer fórma alguém de lhe 

fazer algum mal, art. 379.", e seus §§. •; ò 1 a 
Amnistia — b que é, art 120.»—seus etfeitos, tò. 1. —que 

crimes comprehende, ib. § 2. 
Analogia— não é admissivel para classiticar qualquer tacto como 

crime, art. 18.» 
Apóstata. — Vid. religião. 
Árbitros ■— corruptos. —Vid. corrupção. 
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Armas -m são todos os instnmientos cortantes, contundentes ou 
perfurantes, art. 187,°, § 2.0j e ós objectos que servem ao 
uso ordinário da vida, quando cora elles se tiver commettido 
o crime, iô, § 3.° — em que casos se perdem para o estado, 
art. 64.° ^ ' 
 quem perde o direito de as trazer, artt. 57.° e 58.° — pro- 

hibidas, o que as fabricar, importar, vender ou subministrar, 
art. 253.° — o que as tiver ou as trouxer sem licença da aucto- 
ridade, ib. §§ 1.° e 2." 

  o portuguez que debaixo das bandeiras de nação extran- 
geira as toma contra a pafria, art. 141.° 

Arrematações — o que, por dadivas ou promessas, conseguir que 
algucro não lance, ou, por violências ou ameaças, perturbar a 
liberdade do acto, art. 278.° 

Arrombamento — quando se verifique, art. 442.° — interior, que 
é, ib. §§ 1.» e 2."-o que por este meio se introduzir na ha- 
bitação de qualquer pessoa, axt. 380.°, § l.f — sua tentativa, 
ib. § 2.° — de porta, janella, tecto ou parede, art. 476.°— de 
cadeia para facilitar a fuga de qualquer preso, art. 194.°, § un, 

Aiyruido — o que o levantar perante algum magistrado, ou em 
sessão das camaras legislativas, ou corporações administra- 
tivas, art. 185.° 

Arvores — quem as cortar ou destruir, pertencentes a outrem, 
art. 479.", § J." — ou plantadas em logar publico, ib. § 2." 

Associações UUcitas — quaes são, artt. 282.° e 283.° —eln que 
pena incorrem os seus membros, e os que as dirigirem ou 
administrarem, ib. — os que consentirem a reunião na casa de 
que dispõem, art. 282.°, § 3.° —o membro da associação 
secreta, que declarar á auctoridade os fins e planos da mesma, 
será exempto da pena, art. 283.°, § 2.° 

—— de malfeitores — o que fizer parte de qualquer associação 
formada para atacar as pessoas ou as propriedades, art. 263.° 
— os que a commandarem, ih. § 1.° —quem os acolher, ou 
lhos fornecer logar de reunião, ib. § 2.° 

Assuada — o ajunctamento de dez ou mais pessoas para commet- 
terem qualquer crime, se este se não effectuou, art. 180.° — 
e se o crime se consummou, ib. § 2.° — seus auctores, § 1.° 
— a tentativa do crime, objecto da assuada, ib. § 3." 

Attentado — contnx a vida do rei, rainha reinante, ou immediato 
successor da coroa, art. 163.° — em que consiste, ib. § 1.°  
o que por algum acto preparar a execução deste crime, art. 
104.° —aquolle que o participar á auctoridade será exempto 
da pena, art. 176.°, § un. 

Attentado r— contra o pudor. —Vid. pudor. 
Auctoridade administrativa — que se negar a administrar a Jus- 
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tiça á9 partes, art. 286.° —que tentar impedir ou perturbar o 
exercício do poder judicial, e decidir niuteria da sua compe- 
tência, artt. 301.° e 302.° 

B 

Banqueiros —o que furtar todo ou parte-do que lhe foi conliado, 
art. 425.° — quando alterarem os objectos conliados para trans- 
porte com substancias prejudiciaes á saúde, ih. § un. 

Bens — perde a sua administrado o eondemnado a penas per- 
petuas, art. 53.° —da mulher não são responsáveis pelo damno 
causado pelo marido, art. 109.° 

Boticários-o que alterar o que se achar prescnpto nas receitas, 
art. 249.° 

Bulias — o ministro da religião, que as executar sem o bene- 
plácito régio, art. 138.° 

Burlas — o que, tingindo-se senhor de uma cousa, dispozer por 
qualquer fórma deila, art. 450.° — ou alheiar como livre uma 
cousa que está obrigada a outrem, ou a vender duas vezes, 

—ou que a hypothecar a duas pessoas, não estando des- 
obrigada da primeira, ih. 
 o que, com pretexto de influencia para com alguma aucto- 

ridade receber de outrem alguma cousa pelo despacho de qual- 
quer negocio, art. 452.° —ou que defraudar outrem, usando 
de falso nome, ou de qualquer artilicio, art, 451. 

€ 

Caca — o que caçar nos mezes prohibidos, art. 2;)4.', ou nas 
terras muradas, ou valladas, sem consentimento dos possui- 
dores, ih. § «n. 

Cadavei quem occultar ou sonegar o de pessoa inorta em con- 
sequência de ferimento ou espancamento, art. 389.° 

Cadeias — serão distitictas, Conforme o cumprimento das penas 
a que são destinadas, art. 97.° — sua policia, ait. 

Calumniador - como será punido, art. 409.° o 
CavtiveÃro — o que a elle sujeitar algum homem ivio, ai 
Cárcere privado — o individuo particular que tiver alguém, como 

preso até vinte e quatro horas, art '330.»-U retenção por 
menos ou por mais de vinte e quatro horas, í <. §§ 1. e . 
— por mais de vinte dias, ih. § 4.°-se o crime foi acompa- 
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nhado de tortura ou ameaças de morte, art. 331.0 riu se 
quem o commetteu se tingiu auctoridade publica, ih. — o em- 
pregado publico que commctter este crime fóra do exercício de 
suas tuncçõos, art. 333." — o que dentro em tres dias der 
liberdade ao retido sem conseguir o objecto a que se propoz, 
art. 330.°, § 3.° —e nào mostrando que deu liberdade ao 
offendido ou onde elle existe, art. 332.°, ' 

Cartas — o que as abrir, e revelar os segredos que contém, art. 
461. — e se os não revelar, í7>. — se o criminoso for criado 
ou pessoa empregada no serviço do offendido, ih. § 2.° — se 
as caftáe ou papeis fechados forem pertencentes ao serviço 
publico, ih. § 3.' — o empregado publico, que as abrir fóra 
dos casos e formalidades que a lei prescreve, art! 295.° 

Castra ('ao o que amputar a outro qualquer membro necessário 
A geração, art. 366.° — se dentro'de quarenta dias resultar a 
morto do effendido, ih. § nn. —quando pode ser attenuada a 
pena d'cste crime, art. 373.° 

Censura — nos emprcgadon públicos pode ser simples ou severa 
art. 4õ.0 

Chaves falsas — quaes são, art, 442.°, § 4.° — Vid. gazuas. 
Coimas serão julgadas pelas posturas e regulamentos munici- 

paes actualmente em vigor, art. 488.° 
CoUigação — a que tiver por tim alterar o preço qiie resultaria 

da livre concqrrenoia de quaesquer objectos no mercado, art. 
276.°, § un. — ou produzir a diminuição ou augraento de preço 
de quaesquer trabalhos, art 2t7.'0 — o que a promover ou usar 
da violência ou ameaça para a sua execução, ih. § un. 

Comvxunidade religiosa — o que nella se fizer admittir, ou o que 
admittir ou concorrer para que se admitta outrem contra a 
prohibição da lei, art. 140." 

Concussão— o empregado publico que extorquir a alguém dinhei- 
ro, ou outra qualquer cousa que lhe não seja devida, art. 314.° 
— o que som auctorisaçao legal impozer uma contribuição, e 
receber qualquer importância d'ella ou o que receber mais do 
que for devido, art. 315,° e §§. t 

Condecorações - quem a acceitar de potencia extrangeira sem 
auctorisaç.ão do governo, art. 155.° — o que a trouxer que lhe 
não pertença, art. 235.° 

Condemnado —-X morto. —Vid'. -pena de morte. 
~   pode exercer os direitos civis no logar do degredo, art. 53.°, 

§ 2."—. o que prescreve a sua pena onde não pode residir, 
art. 124., § 3.° — que por algum tempo se recusa a trabalhar, 
nãq lhe é contado esse tempo no cumprimento da pena, art. 
96.° —pode ser constrangido ao trabalho, ih. — o que foge 
sem cumprir a pena que lhe foi imposta por sentença, art. 
196.°, §§ IO e 2.° 
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(Jondemnados — á vigilância da policia, que obrigações têm, art. 
6I.0 q qUe contravier os seus deveres, art. 196. , § 6. ^ 

Conjuração — contra a segurança exterior do estado, artt. 144.° 
e' I5i.0 contra a vida do rei, rainha reinante, ou immediato 
successor da coroa, ou contra os regentes do reino, art. 16o." 
 08 co-réos que a descobrirem á auctoridadc são exemplos 
da pena, art. 176.° 

Contrabando — o que importar ou exportar quaesquer objectos 
que a lei prohibir, ou sem que tenham pago os direitos, artt. 
279 9 e 280.° quem os occultar ou nelles commerciar, to. 
§ mi. — é sempre perdido a favor da fazenda publica e dos 
apprehensores, art. 281.° . . 

Contractos simulados — quem os fizer em prejuízo de outra pessoa 
ou do estado, art. 455." • , i 

Contrafeíção — de alguma obra escripta, ou de musica, desenho, 
pintura, esculptura, ou qualquer outra producçao, art. 4o7.0 

 0 que introduzir ein Portugal obra contrafeita e em paiz 
extrangeiro, ib. § 1.° — o que vender ou expozer á venda 
alguma obra contrafeita, ib. § 2.° 

Contravenção — o que é, art. 3.° — sua pena quando se prescreve, 
art. 124.°, § 1.° . , • , • r 

Copula — illicita cora uma mulher por meio de violência ou ta- 
zendo-lhe suspender o uso dos sentidos, art. 394.° —com menor 
de doze annos, ib. § un. — circumstancias aggravantes, art. 
398.° 

Co-réos — são auctores ou cúmplices de qualquer crime, art. 24." 
 quaes são considerados auctores, art. 25. e cúmplices, 
art. 26.°—sua responsabilidade, art. 106.° — as circumstan- 
cias aggravantes ou attenuantes influem na criminalidade de 
todos, art. 21.° . u-i j 

Correspondência prohibida — o que a tiver cora súbdito da po- 
tencia inimiga, art. 145.°, § un. — involvendo informação que 
possa aproveitar aos projectos hostis do inimigo, ait. 145. 
e se o criminoso for extrangeiro, art. 155. 

Corretores — que commetterem o crime de quebra ou insolvência 
fraudulenta, art. 448.° 

Corrupção — o empregado publico que receber dadiva ou pre- 
sente para fazer ou deixar de fazer algum acto de suas fmi- 
cções, art. 318.°, §§ 1.°, 2.° e 3.° —a acceitação de offereci- 
mento ou promessa, ib. § 4.°, e art. 322.°-se o criminoso 
for perito, arbitro, ou qualquer outro que desempenhe algum 
acto em serviço publico, art. 318.", §§ 7.", 8. e J se íor 
iuiz ou jurado para julgar ou pronunciar a lavor, ou contra, 
em matéria criminal, art. 319." e 320.°—as cousas recebidas 
ou o seu valor serão perdidas a favor do estado, art. 32..). 

Corruptores — os que por meio de dadivas ou promessas sollici- 
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tarem uma injustiça, ou resultado do quaesquer pretensões, 
art. 321.° — circumstancia attenuante, iL § un. 

< Vid. Imocinio. 
CVedorque furta ou rouba alguma cousa ao seu devedor, 

art. 439.° 
Criado — que furta qualquer objecto em casa dos amos, ou due 

pessoas aonde os acompanharem, art. 425." 
(Jrimt-~o que é, art. I.0 — quando o ha, art. 18.°—:circura- 

stancias aggravantes quaes sàlo, art. 19.°—e as attenUantes, 
art. 20.° — quando concorrerem simultaneamente circumatan- 
cias aggravantes o attenuantes, art. 84.° 
 practicado era estado de embriaguez completa, art. 74.°, 

§ ?m.-t-commettido por quem não exerce direitos políticos, 
art. 75.° 

Crimes—•militarei, quaes são, art. 16.° — communs, commst- 
tidos por militares, como serão punidos, ih. § uu.—de policia 
correctdonal, quando se prescrevem, art. 123.°, § 3.° 

Criminosos — indivíduos que o podem ser, art. 22.°—quaes os 
que o nno podem ser, art. 23.° — quando não podem receber 
rendimento algum de seus bens, art. 54.°, § un. 

Culto. —-Vid. rdigião. 
Cúmplices qualquer crime, quem são, art, 26.° — como 

serão punidos, art. 88.° 
Cwador—-não o pode sor o que perde ou está suspenso dos 

direitos políticos, artt. 57.° e 58.° 
Custas—-quem não pode ser nellas condenmado, art. 118.° 

'(aiinmir. ' ,i; ; -ií,,;, - Un . > ;im í usmíViisQ. 
nus À ou o iluo . ' ■ up ■rij., .'.y uo 

D 
iV 

. p.oiíoM.) • ■ ;>. UJS 0« , • W,WJo»s(\ 
Uammo quero o causou é responsável á sua reparação, art. 104.° 

■n—o que podia e devia iiiipedil-o ó por elle responsável, artt. 
111.° e 112.".— pessoas responsáveis pelo damno que outros 
causam, artt. 113.°, 114."j 115." e 116.° — causado por gni- 
maes, art 11:7■(" : : 

—- o quo destruir em todo ou parto qualquer construcção con- 
cluída ou começada, ou estatua dostinada á utilidade ou de- 
coração publica, artt, 473;",. 476.° e 477.°—-ou seara, horta, 
viqhu., pifuitação Ou viveiros, art. 480.°— ou moveis, ou quaes- 
quer animaes, artt. 481.° e 482.°; e se fôr em terreno de que 
seja proprietário, rendeiro, ou colono o dono do animal, art. 
4í82í''!, § wn. e art. 483.° - v\ 
 o que por qualquer fórma o causar em propriedade alheia, 

movei ou immovel, art. 484.p, e §§ 1.° e 2.° — feito sem ih- 
tenção maléfica, art. 485."—o que o causar com o fim da im- 
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pedir o livre exercicio da anctoridade, ou a execução dos tra- 
balhos auctorisados polo governo, art. 478.° 

Declaração falsa — os que fizerem perante a auctoridade compe- 
tente, dando-se por paes de um filho que não é seu, ou que 
nunca existiu, art. 341.° 

Defesa — o homicídio, ferimentos, ou espancamentos que qual- 
quer faz em legitima defesa de si ou de outra pessoa, obrigado 
pela necessidade, não são crimes, art. 377.°—quando exceder 
os limites da necessidade, art. 378.° 

Degradado — onde deve residir, art. 50.° § 2 0 

Degredo — esta pena intende-se ser para Africa, art. 50.°— para 
a índia quando deve ter logar, ih. § 1.° 

Delicio — o que é, art. 1.°—frustrado quando o ha, art. 14.°, e 
como se pune, art. 89.°, § im. 

Demissão —com que declarações pôde ser dada, art. 43.°—como 
se aggrava, art. 79.°, § 5.°— com declaraçao de incapacidade 
quando deve ter logar, art. 79.°, § 6.°, e que penas produz, 
art. 62.°— simples produz incapacidade de tornar a servir o 
mesmo emprego, ih. § mw. — quando pôde ter logar a rchabi- 
litação, art. 129.", § 4."— o que depois de lhe ter sido intimada 
continuar no exercicio das funeções do emprego, art. 807.°; 
e se as funeções forem de um enramando militar, ih. § un. 

Denuncia calumniosa — o que por escripto, com assignatura ou 
sem ella, a fizer á auctoridade publica contra alguma pessoa, 
art. 245.° 

Desacato. —-Vid. religião. 
Descaminho — o empregado publico que subtrahir, desencaminhar 

ou destruir quaesquer documentos ou papeis entregues á sua 
guarda, artt. 311.° e 312.° 

Deserção militar — como será punida, art. .509, 
Desobediência — aos mandados da auctoridade publica, art. 188. 

— se consistir em recusar prestar qualquer serviço de inte- 
resse publico, ih. § un.— os membros de quaesquer tribunaes, 
os juizes, ou os empregados públicos que se recusarem cum- 
prir as sentenças, decisões ou ordens da auctoridade superior, 
art. 303.° e § 1.°—nos casos em que tiver logar a represen- 
tação do empregado inferior quando deve ter logar a pena, 
ih. § 2." — o empregado publico, civil ou militar, que se re- 
cusar prestar a cooperação, que lhe fôr legalmente requisitada, 
art. 304."— o que recusar um emprego publico electivo, quando 
a sua escusa lhe fôr desattendida, art. 305." 

Desterro.—Vid. pena de desterro. 
Devedor — que occultar ou alhear maliciosamente os seus bens, 

art. 449.° 
Diffamação — o que por qualquer fôrma diffamar outro publica- 

mente, imputando-lhe algum facto offensivo da sua honra, 
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art. 407.° •—o que reproduzir a imputação, ih. — se os offen- 
didos forem auctoridade publica, corporação, ou alguma das 
Camaras legislativas, art. 411.» e § un.; ou se for pae, mãe, 
ou algum dos ascendentes legitimos, art. 415.° —quando não 
fôr publica, art. 412.° — quando tem logar o procedimento 
judicial contra este crime, artt. 416.^ e 417.» — casos em que 
é admissível a prova sobre a verdade dos factos imputados, 
art. 408.° — como será punido o que não provar a verdade 
das. imputações, art. 409.°—o criminoso quando se exemplará 
da pena, art. 418.° 

Dijjamaçào — do soberano extrangeiro, vid. injuria. 
Direitos políticos — sua perda em que consiste, art. 37.°—quando 

pôde ter logar, art. 47 § un.— eífeitos da sua perda, art. 57.° 
— quem os perde, artt. 53.», 54.° e 55.° — quando se podem 
recobrar, art. 129." — quando tem logar a rohabilitação, ih. 
§ 3.°—■ a pena da sua perda não se prescreve, art. 124.°, § 2.° 
— quando, e como pôde ser substituída esta pena, artt. 80.° 
e 81.°, § 4.° — a condemnação que impozer a sua perda deve 
ser impressa por extracto, art. 6õ.0, e onde deve ser affi- 
xada? ih. 
 a suspensão temporária em que consiste, art. 40.° — seus 

eifeitos, artt. 58.» e 63.° — quando, e como pôde ser substi- 
tuída, artt. 80.» e 83.° 

Direitos de propriedade — quem defraudar os dos proprietários 
de novos inventos, artt. 4õ9." e 460." 

Discursos — o que por palavras proferidas em voz alta publica- 
mente, ou por escripto publicado, provocar algum crime, artt. 
137." e 486.° — proferidos em juizo, ou os eseriptos ahi pro- 
duzidos se contiverem diflamação ou injuria, art. 419.° — 
quando as expressões forem relativas a factos extranhos da 
causa, ih. § un. 

Disposições — as d'este Codigo a que indivíduos são applicaveis, 
art. 27.» 

Documentos falsos —- o que d'elles fizer uso, art. 222.° — e não 
tendo conhecimento da sua falsificação, ih. § un. Vid. falsi- 
ficação. 

Dogmas. —Vid. doutrinas. 
Domicilio — o que violar o diplomático extrangeiro, art. 159.° 
Doutrinas — quem as propagar contrarias aos dogmas catholicos, 

art. 130." 
Duello — quem o provocar, ou por qualquer injuria dér logar á 

provocação, artt. 381.° e 383." — o que publicamente injuriar 
alguma pessoa por não o ter acceitado, art. 382." — quando 
um dos combatentes mata o outro, ou do duello resultou qual- 
quer ferimento ou aleijão, art. 385.» e §§, e art. 387."; e 
quando não resultar homicídio nem ferimento, art. 384.° — 
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ob padrinhos quando não forem auctores ou cúmplices do 
crime, art. 386." — se algum dos criminosui for empregado 
publico, art. 388." 

E 

Embriaguez.—Vid. crime. 
Emolumentos — o empregado publico que levar ás partos emolu- 

mentos ou salários, quando não lor auctorisado por lei, ou o 
que levar de mais-do que lhe é ordenado, art. 31b. 

Empregado diplomático — ({oe em paiz extrangeiro faltar á pro- 
tecção que as leis mandam prestar a qualquer portuguez, art. 
157.o — que commetter os crimes de illegal prolongação ou 
abandono do emprego, art. 158.° 

Empregados públicos — quem são, art. o27.0 suas penas espe- 
ciaes, vid. penas. . , ■ 

■ o que, faltando ás obrigações do seu officio, deixar de pro- 
mover o castigo dos delinquentes, art. 287.° — ou informar 
dolosamente a auctoridade superior, art. 285.°— o que revelar 
os segredos de que tiver conhecimento, ou entregar a alguém 
papeis ou copias que não devam ter publicidade, art. 290." e 
§§ l." e 2.° o que fôr sabedor de um crime commettidopor 
empregado seu subalterno, e não empregar os meios para qUe 
seja punido, art. 324.° 
 o que, fingindo-se tal, exercer funeções próprias de empre- 

gado publico, art. 236." — se as funeções forem próprias de 
uma profissão que exija titulo, ib. § 2." — se forem de um 
commando de terra ou mar, ib. § 1.° 

Emprego — o portuguez que o acceitar^ de potencia extrangeira 
sem auctorisação do governo, art. 155.° 

Empréstimos sobre penhoresqnem os fizer sem a competente 
auctorisação, art. 274.° —e o que, estando auctorisado, não 
tiver lucro devidamente escripturado, ib. 

Ensinar — não pode o que perde os direitos políticos, art* 57. 
Enterramento — quem fizer enterrar um individuo sem as forma- 

lidades prescriptas na lei, art. 246.° 
Envenenamento — o que é, art. 353.° —como será punido, ib. 
Escalamento — que é, art. 442, § 3.° — como se puno, vid. ar- 

rombamento. 
Escriptos publicados. —Vid. discursos. 
Espancamento. —Vid. gffensa corporal. .ir 
Espião — quem acolher ou fizer acolher espião inimigo, cbnlic- 

cendo-o por tal, art. 149.° - se quem o acolhe ÍÔr, extran- 
geiro, art. 151.° ii r -7 

Estalajadeiros — quando são responsáveis pelo damno teito por 
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aquelles que recolhem, art 116.° — que furtar todo ou parte 
do que lhes foi confiado, art. 425.° 

Estupro — o que estuprar mulher virgem ou viuva honesta, maior 
de 17 e menor de 25 annos, art. 393.°—circurastancias aggra- 
vantes, artt. 396." e 398.° — o criminoso é obrigado a dotar 
a mulher oífendida, art. 400.°—quando cessará toda a pena, ih. 

Eucharistia,—Vid. religião. 
Excesso — do mandatario quando é imputável ao mandante, art. 

25.°, § un. 
Expostos — paes que expSem os filhos, tendo meios de os sus- 

tentar, art. 348.° 
Expulsão do reino — o condemnado que, tendo sido expulso do 

reino, fôr achado em território portuguez, art. 196.°, § 3.° — 
Vid. pena de expulsão do reino. 

Extrangeiros — o que commetter crime contra a segurança do 
estado, art. 151.° — e se estiverem ao serviço de Portugal, 
art. 150.° — quando podem ser expulsos do reino, art. 76.° 

F 

Factos — nào podem julgar-se criminosos senão em virtude de 
uma lei anterior, art. 5.° 

Facultativos—aquelle que em caso urgente recusar o auxilio da 
sua profissão, art. 250.°; ou que, sendo convocado por aucto- 
ridade, recusar exercer algum acto da sua profissão, ih. — o 
que passar certificados falsos do doença, para exeraptar alguém 
do serviço publico, art. 224.° 

Falsificação —das listas que contêm os votos dos cidadãos, com- 
mettida por qualquer membro da meza eleitoral, art. 203.°; e 
se fôr outra pessoa que commetta este crime, ih. § xm. do 
titulo auctorisado por lei, ou o que d'elle fizer uso, art. 215." 
— de quaesquer documentos que devam ter fé de escripturas 
publicas, art. 216.°; e se o criminoso fôr empregado publico, 
artt. 218.° e 465." — de letras de cambio ou de qualquer es- 
cripto commercial, art. 217.° —de certificado do moléstia ou 
aleijão para exemptar alguém do serviço publico, ou o que 
d'elle fizer uso, art. 224.°— de escripto particular, art. 219.°; 
ou o que fabricar qualquer escripto por cima de uma assigna- 
tura em branco, que cause prejuizo ao signatário, art. 220.° 
e § míi.— de sellos, marcas, ou cunhos de alguma auctoridade 
ou repartição publica, ou o que d'elles fizer uso, art. 228.° e 
§ 1.°; é se esta falsificação teve por fim subtrahir direitos á 
fazenda publica, ih. § 2." — de sellos, marcas, ou cunhos de 
contrastes e avaliadores, ou de qualquer estabelecimento de 



124 ÍNDICE DAS MATEUIAS 

industria ou commercio, art. 230.° o § 1." — o que oxpozcr 
á venda objectos marcados cora noraes suppostos, ou corn a 
firma de fabrica diversa d'aquella em que foram fabricados, 
ib. § 2."—o que usou da cousa falsificada ó exempto da pena 
se não conheceu a falsificação, art. 232.° 

Falsificação—de moeda, vid. moeda falsa. 
Ferimento — ou qualquer offensa corporal, feito involuntariamente, 

art. 369." — voluntário, vid. offensa corporal. 
Fiador — o que fiou um vadio pôde requerer a extincçao da fiança, 

apresentando-o á auctoridade, art. 257.°, § 2.° 
Filho-familias — quem o excitar ao jogo, ou a contrahir hábitos 

viciosos, art. 265.° e § un. — ou o que exercer á violaçào da 
obediência devida a seus paes ou tutores, ib. 

Fuga. —Vid. presos, e condemnado. 
Funcções religiosas — o ministro ecclesiastico que d'ollas se ser- 

vir para algum fim temporal, art. 136.°—ou o que exercer 
aqucllas de que estiver legalmente suspenso, art. 139.° 

Fundos públicos — o que convencionar a sua venda ou entrega, 
não tendo ao tempo da convenção esses fundos á sua dispo- 
sição, art. 273.° ,• e o que, sendo d'isso sabedor, os comprar, 
ib. § un. , 

Furto — o que furtar cousa que exceda o valor de 20^000 réis, 
art. 421.°— se não exceder esta quantia, ib. § 1."—a segunda 
reincidência como será punida, ih. ,§ 3.° —quando concorre- 
rem circumstaneias aggra vantes, art 429.° — se o criminoso 
fôr empregado publico, art. 465.°—a sua tentativa como será 
punida, art. 421.", § 2." — quando o valor da cousa furtada 
não exceder a ljjl200 réis, o não houver circumstancia aggra- 
vante, art. 430.° — quando não exceder a 400 réis, ib. § 1.° 
— o que o encobrir, ou applicar era seu proveito os objectos 
subtrahidos, art. 431.°, §un.— quando não tem logar a acção 
criminal, art. 431." 
 o que furtar processo, documento, ou qualquer escripto, 

art. 424." e seus §§ — o criado que furtar alguma cousa em 
casa de seus amos, art. 425." — ou o que, trabalhando em 
habitação, officina, cu estabelecimento, ahi commettor este 
crime, ib. — o que entrar em terrenos alheios para colher fru- 
ctos, e ahi os comer, ou para rebuscar ou respigar antes de 
estarem recolhidos os fructos, art. 430.°, §§ 2.°, 3.° e 4.° — 
commettido do noite em qualquer casa de habitação ou edificio 

•publico ou destinado ao culto religioso, ou em estrada ou ca- 
minho publico, art. 428.° — e do dia por duas ou mais pes- 
soas, ib.— com porte darmas, ou usurpação de titulo, insignia 
ou uniformo dé auctoridade publica, artt. 426 0 o 427.° — in- 
corre nas penas d'estc crime o que, tendo achado algum objecto, 
deixa de entregal-o a seu dono, art. 423.° 
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G 

Gama — aquelle a quem for achada gazna, ou qualquer artificio 
para abrir fechaduras, art. 443.° — o quo as fizer, ou alterar 
chaves, art. ■144.° — e se o que as fizer íôr ferreiro de profis- 
são, ih. § un. 

Generos — o que por qualquer modo os alterar, e os expozer á 
venda, art. 251.° — ou o que fabricar objectos nocivos á 
saúde, ih. 
 corruptos serão inutilisados, art. 251.°, § 1.° —o que os 

subtrahir, vender ou comprar, ih. § 2.° 
Guias — o empregado que as passar falsas, ou qualquer pessoa 

que falsificar as verdadeiras, art. 227.°--o portador que em 
virtude da falsa guia receber alguma quantia da fazenda 
publica, ih. 

11 

Herdeiros — seus direitos e obrigaçãos, art. 108.° 
Humicidio — consummado ou frustrado dos regentes do reino, 

art. 163.°, § 2.°—sua tentativa, ih.— actos preparatórios para 
a execução d'este crime, art. 104.°; o co-réo, que os denun- 
ciar á auctoridade, será exernpto da pena, art. 176.", § un. 
 consummado ou frustrado de qualquer membro da família 

do rei, art. 166.° 
 voluntário, art. 349.° — circurastancias aggravantes quaes 

são o como se punem, arft. 351." e 357." — circurastancias 
quo podem attenuar e reduzir a pena, art. 370.° e § un. e 
art. 371." 
 voluntário de qualquer ascendente legitimo, art. 355.° — 

circurastancias que podem attenuar a pena, ih. § 1.° 
 involuntário, como será punido, art. 368." — e se o ho- 

micídio involuntário fôr consequência de um facto illicito, 
ih. § un. 

Honras de nobreza — é privado delias o que perde os direitos 
civis, art. 57.° 

Hostilidades — o portuguez que, commandando navio extran- 
geiro, as commctter contra navio portuguez, art. 161.° 

Hypotheca^—nos bens do criminoso quando começa, art. 110.° 
— tem preferencia a da muleta que compete ao offendido, art. 
101.°, § 3.» — o concurso de preferencia como se regula, ih, 
§ 3,°, e art. 110.°, § un. 
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1 

lymrancria -rr- da lei penai não justifica o crime, art. 12.® áe 
que o faoto é criminoso e circumstancia attenuante, art. 20.° 

Incêndio n— o que voluntariamente lançar fogo a fortificação, ar- 
senal, ou a qualquer edifício ou casa, ou a seara, floresta, 
matta ou arvoredo, artt. 466.", 467.°, 468.9 e 472." — se re- 
sultou a morte dalguma pessoa, que se achasse no logar in- 
cendiado no momento de comraetter o crime, art. 469.° -— 
quando o fogo não chegou a atear-se, art. 470.°-^-o proprie- 
tário, que voluntariamente pozer fogo á sua própria cousa, 
sendo logar habitado, art. 471.° — e se pelo incêndio causou 
prejuízo á propriedade alheia, ih. e §§ 1.° o 2."—o que pozer 
fogo a quaesquer objectos de que resulte damno a alguém, 
art. 473." e 485.° 

Incidente contencioso — na execução de pena quem o resolve, 
art. 100.° 

Infanticídio — o que voluntariamente matar um infante no acto 
do seu nascimento, ou oito dias depois, art. 356." — coramet- 
tido pela mãe ou avós maternos para occultarem a deshonra, 
ih. § un. 

Injuria contra o rei, rainha reinante, regentes, ou qualquer 
membro da família do rei, commettida em sua presença, art. 
168.°; e -commettida publicamente por palavra ou escripto, 
art. 169.° — ou diftamaçao contra o soberano ou chefe de uma 
nação extrangeira, artt. 159.° e 160." — contra a auctoridade 
publica, corporação, assembleia eleitoral, ou alguma das Ca- 
maras legislativas, artt. 202.°, 411." e 414.° contra ura mi- 
nistro da religião no exercicio de suas funcç3es, art. 132." — 
o que offendcr por palavras algum ministro da coroa, membro 
das camaras legislativas, ou qualquer auctoridade publica no 
exercicio das suas funcçSes, art. 181.°, § l."—-se a offensa 
Consistir sómcnte em gestos injuriosos, ih. § 2contra qual- 
quer agente da auctoridade ou força publica, ou contra algum 
jurado, testimunha ou perito, art. 182.° —contra pae, mãe ou 
ascendentes legitimes, art. 415."—contra qualquer pessoa por 
palavra ou por escripto, artt. 410." e 413." — quando não for 
publica, como será punida, art. 412.° — em que casos se 
admitte a prova da verdade de qualquer facto, art, 410. , 
§ un. -—o procedimento judicial contra este crime, quando tem 
logar, art. 416;°, § un. — o que for accusado deste crime, 
como se exemptará da pena, art. 418.° 

Injuria contra a religião —Vid. religião. 
Itinerários.—Vid. guias. 
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J 

-olaujs ino-<' r ■ irp " I , T . <• í>ioA 
./toynrioi aqnelle que se sustentar do jogo, e d'erie fizer a sua 

principal agencia, art. 264." — o que constranger outrem a 
jogar ou a mnnter-lhe o jogo, usando de violências ou amea- 
ças, art. 268.'' — o que empregar moios fraudulentos para asse- 
gurar a sorte, art. 269." 

Jogo — do fortuna ou de azar, quem o jogar, art. 265.°—e 
sendo com um menor de vinte e um annos, art. 266.'' — 
aquellos que derem tabolagcm, e os que forem encarregados 
da sua direcção, art. 367*°—-os objectos destinados ao seu 
«erviço, moveis e dinheiro que forem apprehendidos, para quem 
são, ib. § un. 

Juiz — que profere sentença injusta.—Vid. prevaricação. 
 que se negar a administrar a justiça, art, 286.° — que acon- 

selhar uma das partes sobre o litigio que pender perante elle, 
art. 284.°, § 3.° — que se recusar dar ao preso á sua ordem 
o conhecimento dos motivos da prisão, do accusador e das tes- 
temunhas, art. 291." § 2.° 

—— que fizer regulamentos em matérias attribuidas ás auotori- 
ílados administrativas, art. 301 0 — que ordenar a prisão ou 
comparecimento em juizo de algum empregado administrativo 
por crime commettido no exercício de suas funcçòes, ih. — 
que, tendo mandado citar para acção de perdas e damnos um 
empregado administrativo, proseguir no feito sem a auotori- 
saçào competente, art. 302." — que levantar conflicto entre a 
auctoridade administrativa, ib. 

Juramento ■*-o que jurar falso, quando lhe for deferido o jura- 
mento suppletorio ou d'alma, art. 243,°, § un. 
 o empregado publico, que, não o tendo prestado, exercer as 

funcçòes do emprego, art. 306.° 

L 

Lei penal — contra a sua disposição não são causas justificativas 
as circumstancias do offendido, ou o seu consentimento ou 
approvaçào, art. 13." — sua ignorância.—Vid. ignorância. 

Leis—que se não consideram alteradas pelo presente Codigo, 
art. 17 « 

Lenocínio — o ascendente que excitar ou facilitar a prostituição 
ou corrupção de qualquer descendente, art. 40ò.0 — o marido 
que comraetter este crime a respeito de sua mulher, ib. § 1.° 
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— ou o tutor a respeito do menor de vinte e cinco annos, ib. 
§ 2.° — o que habitualmente excitar, favorecer ou facilitar a 
devassidão de qualquer menor de vinte e cinco annos, art. 406.° 

Loterias—o que são, art. 270.°, § 1.° — que não forem aucto- 
risadas por lei são prohibidas, art 270.°—quaes são as que 
podem ser auctorisadas polo governo, art 272.° — nacionaes 
ou extrangeiras não auctorisadas, seus auctores, empresários 
ou agentes, em que pena incorrem, art. 270.% § 2.° — e os 
que negociarem ou distribuírem os bilhetes, art. 211.° — os 
objectos postos em loteria serão apprehendidos para o estado, 
art 270, § 3.° — e se o objecto for alguma propriedade immo- 
vel, ib. § 4.°—quem violar os regulamentos das que forem 
auctorisadas pelo governo, art. 272.°, § un. 

Loucos — quando lhes devem ser applicadas as penas dos crimes 
commcttidos em lúcidos intervallds, art. 93.° — e nos que 
enlouquecerem depois de commettido o crinje, ib. § un. 

M 

Malfeitores — aquelle que os acoutar, ou lizer acoutar, ou enco- 
brir em sua casa, ou em outro logar, art. 197.° e seus §§, 
e art. 198.° 

Marcos — o que sem auctorisação os arrancar, supprimir ou alte- 
rar, art. 440.° — que objectos são considerados como marcos, 
ih. § un. 

Matrimonio—o ministro ecclcsiastico que proceder, ou mandar 
proceder a elle sem as formalidades requeridas pelas leis civis, 
art. 13(3.°, § 2.° — o homem ou mulher que contrahir segundo 
ou ulterior, sem que se ache dissolvido o anterior, art. 337.° 
— o que o contrahir, sabendo que é casada a pessoa com quem 
o contrae, art. 338.° 

Medicamentos. —Vid. boticários. 
Medidas falsas — quaes são, art, 456.°, § 3.° — a simples de- 

tenção como será. punida, ib. § 2.° — devera ser inutilisadas, 
ib. § 4.° 

Meridigos — que forem julgados capazes de ganhar a sua vida 
pelo trabalho, art. 2t)0.0 — que simularem enfermidades, ou 
que empregarem ameaças ou injurias, art. 261.° — que men- 
digarem em reunião, ib. — a quaes é permittido mendigar em 
reunião, ib. — o que entrar em habitação ou logar fechado, ou 
for detentor de objectos que excedam o valor de 10^1000 réis, 
art. 262.° — a respeito d'elle observar-se-hão as leis e regula- 
mentos de policia, ib. 

Menores — o que por violência ou fraude tirar ou fizer tirar um 
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menor de sete annos ás pessoas encarregadas da sua guarda, 
art. 342.'' — quem occultar, ou fizer occultar, trocar ou des- 
encaminhar, art 344.° — a pessoa encarregada da sua guarda, 
que o náo apresentar ás pessoas que têm direito de o recla- 
mar, ou nà,o justificar o seu desapparecimento, ou nSo mostrar 
onde elle existe, ib. §§ 2.° e 3.° — ou que o entregar a outra 
pessoa sem consentimento de quem lho entregou, ou da aucto- 
ridade, art. 347.°-r-quem o expozer ou abandonar em logar 
ermo, ou que não seja o destinado para a recepção dos expos- 
tos, art. 345.°, § 1.° — se este crime foi coramettido pelo pae, 
mãe ou tutor, ib. § 2.° — se do abandono resultou a morte ou 
lesão do menor, ib. § 3.° 

Menores — o que induzir um menor de vinte e um annos a aban- 
donar a casa de seus paes, tutores, ou logar em que por seu 
mandado estiver, ou o tirar, art. 243 0 — e se o menor tiver 
menos de dezesete annos, ib. § un. —quem o occultar pu fizer 
oceúltár, att. 344T— e se fòr maior de sete e menor de 
dezesete annos, ib § 1." 
 o menor de quátorze annos, que sem discernimento com- 

mette algum crime, art. 73.°—e se o commettcu com discer- 
nimento, ib. §§ 1." e 2." — ao menor de dezesete annos não 
pode ser applicada a pena de morte, art. 71.° 

Mercador — que esconde as provisões, que costuma vender para 
o consummo diário, ou o que recusa vCndel-as, art. 27õ.0 

Militares — que commettem crimes communs, como serão puni- 
dos, art. 10.°, § un. 

Ministro ecclesiastico — que abusar de suas funeções religiosas 
para algum fim temporal, art. 136.° — que não cumpre as 
decisões passadas em julgado dos tribunaes civis nos recursos 
á corôa, art, 133.° — aqucllo que sem o ser se fingir ministro 
ecclesiastico, ait. 134." 

Moeda — o que enjeitar a que tiver curso legal no reino, art. 
214.° 
 falsa — o que fabricar, e por qualquer fórma a expozer á 

venda, ou cercear alguma das legitimas, artt. 206.°, 208.° e 
211.° — o que a passar, ainda que não seja cúmplice com o 
falsificador, artt. 207." e 208.°, § 2.°, e art. 209.° — os que 
a introduzirem era território portuguez, artt. 210." e 212.°;— 
o comprador será punido como cúmplice do vendedor, art. 213.° 
§ un.—o co-réo que dér conhecimento deste crime á aucto- 
ridade, art. 213.° 

Munupolio — o que por meios fraudulentos conseguir alterar o 
preço que resultaria da livre concorrência de algum objecto 
no mercado, urt. 276.° 

d/u/cta —quando o crime foi cnmiucttido por muitos co-rcos, 
9 
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como deve ser impostn, art. 401." o § 1.° — a obrip;açSo de a 
pagar quando passa aos herdeiros, ih. § 2.°—'-na talta de bens 
para ser paga que pena a deve substituir, art. 101.°, § 4.° 

Malhar granida — nío lhe pode sor applicada pena corporal, 
art. 92.°^-que dér por seu o parto alheio, ou que, tendo 
parido filho vivo ou morto, o substituir por outro, art. d40.0 

— seui? cúmplices, ih. §§ 1.° o 2.° 
Mutilação — o que voluntariamente se mutilar para ser exemplo 

de serviço militar, art. 367.° se o cúmplice iôr medico, ci- 
rurgião ou pharmaceutico, ih. § un. 

uo J om « uudmm ouoÍhi.m 1 1 ' ' 
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Naturalisgçao - o portuguez que se naturalisar era paiz extran- 
geiro, art. 155.° 

Negligencia — sua punição em que se funda, art. 2.° nas 
contravenções é sempre punida, art. 4.° 

Nome supposto — aquelle que o tomar para subtrahir-se á vigi- 
lância da auctoridacíe, ou prejudicar o estado ou particulares, 
artt. 233.° e 234.0' —pode ser auctorisado temporariamente 
pela uuctoridade administrativa, art. 233.°, § un. 

O 
éit 9101(1119 oísu ora——■ d' " "" , / 1 . i . ! I , - . , ' • 

Ofendido — seus direitos, art. 105.° —deve requerer reparação 
do damno, art. 107.° 

O ff ema — o encarrégado de negocios com potencia extrangeira 
que offender, ou dér causa a que seja ofléndida a dignidade, 
fé e interesses da nação portuguelia, art. 152 0 

 ou injuria por palavra ou por escripto publicado contra o 
rei, rainha reinante, regentes, ou qualquer membro da. tamilia 
do rei, art. 169.° —contra uma-pessoa real extrangeira resi- 
dente em Portugal, art. 159.° —contra qualquer diplomático 
extrangeiro e sua tamil ia, ih.—Vid. injuria. 

-—i-O individuo que a practíca, art. 339.°— feita com intenção 
de matar, art. 350.°—feita sem intenção de matar, mas que 
occasionOu a morte, art. 361.°, §2.° — provando-se que a 
morte não foi oceasionada pelo tacto criminoso, art, .>62. 
voluntária, feita com premeditação ou sem ella, art. 359. 
que produzir ferida, aleijão, privação d algum membro, ou 
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doença que impossibilite de trabalhar, artt. 360.* e 361.° — 
se o ofíendido ficar privado da razão, ou impossibilitado de 
trabalhar por toda a vida, art. 361.°, § 1.° — circumstancias 
aggravantes, art. 365.° — circumstancias attenuantes, artt. 
270." e 371.° 

Offensa corporal — contra a pessoa do rei, rainha reinante ou 
immediato successor da corôa, art. 167.°— contra os regentes, 
ou qualquer membro da família do rei, ib. § «n. - contra 
algum ministro da corôa, ou qualquer auetoridade publica no 
exercicio de suas funcçoes, art. 183.° e § 2.0 — se a offensa 
consistiu em ameaça com arma, ou tentativa de homicídio, ih. 
§§ l-0 o 3.°— contra qualquer agente da auetoridade publica, 
ou contra algum jurado, testimunha ou perito, art. 184.° 

Ourives([no enganar o comprador sobre o toque do ouro ou 
da prata, ou sobre a qualidade dalguma pedra, art. 456.°, § 1.° 

P 

Papel sellado ~ o falsificar, ou introduzir falso no reino, 
art. 229."— os officiaes públicos que fizerem uso do papel fal- 
sificado, ib. § un. 

Parlamfifario — quem oífender a sua segurança, ou a d'aqueUé 
qne gozar de salVo-conducto, art. 159.° 

Parricidio—o que voluntariamente eorainetter este crime, art. 
355." — sua tentativa, ib. § 3.° — circumstancias attenuantes, 
art. 375.° 

Parto supposto. —Vid. mulher gravida. 
Passaportes — o empregado publico que o passar em nome sup- 

posto, ou o dér a pessoa que nílo conheça sem exigir abona- 
çào, art. 255." e § un.— a pessoa que tomar o nome supposto, 
ou fabricar um passaporte falso, ou alterar o verdadeiro, art. 
226. .as testimunhas que concorrerem para se dar o passa- 
porte cora nome supposto, ib. § un. 

Peculato — o empregado publico, ou quaesquer pessoas consti- 
tuídas pela auetoridade legitima depositários públicos, cobra- 
dores ou recebedores, que commetterem este crime, art. 313.° 
e seus §§. 

Pena — do crime comrnettido durante a primeira condemnáção, 
como será executada, art. 94.'' 

de_ degredo — onde será cumprida, art. 35.°— seus effeitos, 
art. 53^° — quando se aggrava, artt. 50.°, 78.°, §§ 4." e 5."; 
e art. 79.°, §g i." e 2.,, — quando c como se pôde attenuar, 
artt. 80.° e 81.°, § 3." 

• • 
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Pena de desterro — onde se cumpre, art. 39.° — seus offeitos, 
art. 56."—quando e como se attenua, artt. 80.° e 83.°, § un. 
 de expulsão do reino — a que obriga o criminoso, art. 36." 

— quando pôde ter logar, art. 47.°, § un.— como se aggrava, 
art. 78.°, § 6.°, e art. 79.°, § 3.°— quando e como pode atte- 
nuar-se, artt. 80." e 81.", § 5.° 

  de prisão maior — simples ou com trabalho, art. 34.° — 
effeitos da perpetua, art. 53.° — da temporária, art. 54.°-— 
como se pódc aggravar, artt. 49.° e 79.°, §§ 1.° e 2.° —per- 
petua, onde será, art. 78.°, § 3.° — como será substituída, 
art. 99.° — quando e como pode attenuar-se, artt. 80." e 81.°, 
§ 2." 
 de morte — em que consiste, art. 32.° — seus eff-itos, artt. 

52.° e 53.° —não pode ser aggravada, art. 78.°, § 1.° — nem 
applicada aos menores de dezesete annos, art. 11." onde 
deve ser executada, art. 91.°—dias cm que se não deve exe- 
cutar, ib. § 1." — como e quando pode ser substituida, artt, 
80.°, 81." o 124.° 
 de trabalhos públicos — em que consiste, art. 78.°, § 2." — 

seus effeitos, artt. 53.° e 54." — corno se aggrava, artt. 48.° 
e 79.°, §§1-0 e 2." — a quem não pode ser applicada, art. 72.® 
— quando deve ser substituida, ib. § 1.° — quando e como se 
pode attenuar, artt. 80.® e 81.°, § l." 

Pena da perda dos direitos políticos. —Vid. direitos políticos. 
Penas — maiores, quaes são, art. 29.° —correccionaes, art. 30." 

-—quando se prescrevem, art. 124.® — perpetuas nao se pre- 
screvem, ib. — especiaes para os empregados públicos, artt. 
31.°, 325°. e 326.° — quando começam a correr, art. 95 0-- 
sua duração, artt. 46.° e 82.°, § un. — sua gravidade, como 
se considera, art. 47,.° — não devem passar da pessoa do de- 
linquente, art. 102.° — nem ó admissível transacção nem com- 
pensação, art. 103.° t— acabam pela morte do criminoso, art. 
119.° 
 seus effeitos têm logar em virtude da lei, art. 67.° — quaes 

são as que produzem a perda dos direitos civis, artt. 53.", 54." 
e 55.° — quando devem ser substituídas, artt. 69.° a 76." 
corporaes não podem ser executadas em mulher gravida, art. 92.° 
 ecclesiasticas não produzem effeito civil, art. 66." 
Penhor — quem o subtrahir de casa do depositário, ou destruir 

ou desencaminhar o objecto penhorado, art. 422. 
Perdão — concedido pelo rei, quaes são seus effeitos, art. 121." 

— effeitos que produz o do offendido, art. 122. 
Peritos — o que era juizo íizer declarações falsas com juramento, 

art. 241.° 
Pesca — o que pescar cora rede varredoura, ou nos mezes defesos 
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pelos regulamentos e posturas municipaes, art. 255.'' —o que 
lançar na agua trovisco ou qualquer material para matar o 
peixe, ih. 

Pesos falsos — qtiaes sito, art. 456.°, § 3.° — a simples detenção 
como será punida, ib. § 2.° — devem ser inutilisados, ih. § 4." 

Pirataria — o que cursar o mar em navio armado para com- 
metter roubos ou violências, art. 162.° e § 3.° — e se das vio- 
lências resulta a morte de alguém, ih. § 1.° —as pessoas que 
compozerem a tripulação que pena têm, ih. § 2.° 

Policia — quem está sujeito á sua vigilância, art. 59.^ e § un. 
Premeditarão — do crime em que consiste, art. 352.° 
I rescripção nos crimes e nas penas quando tem logar, artt. 

123. , 124." e 128.° — quando não corre, art. 125.° e § un. 
— nos crimes não carece de ser allogada, art. 126.° 

Presos — que infringirem os regulamentos das prisães, art. 98.° 
— o que fugir ou tentar fugir por meio de arrombamento ou 
de qualquer violência, art. H l." e § 1.° — o que fugir por 
outro meio criminoso, í6. § 2.,, — quem os tirar, ou tentar 
tirar por moio de violência á auctoridade publica ou a seus 
agentes, art. 190." e § 3.°—-e se for tirado por peita, suborno, 
ou por outro qualquer meio, ih. §§ 1.° e 2.° —o encarregado 
da sua guarda, que lhes facilitar quaesquer meios de fugida, 
art. 192." e § un. —ou for auctor no arrombamento, art. 194.° 
— e se a fuga teve logar por negligencia, art. 193.° e §§ 1.° 
6 2.° 

Prevaricação — o juiz ou auctoridade publica que, por favor ou 
odio, proferir despacho ou sentença manifestamente injusta, 
art. 284." e §§ 2." e 4.° — se for em sentença criminal, ih. 

^ § 1.° 
Prisão — o individuo particular que prender alguém sem que a 

lei lho permitta, art. 334.° — quando a lei o perraitte se se 
empregarem actos de violência, art. 335.° 
 correccional — onde terá logar, art. 38.° — seus effeitos, 

art. 56.° —como se aggráva, art. 79.°, § 4.0 —quando, e 
como se attenua, artt. 80.° e 83.° 

1 rivação de bens, art. 53.° — de honras de nobreza, art. 57.° 
de direitos políticos, artt. 53.°, 54.° e 55.° 

Processo criminal — quando acaba, art. 119.° —a que se não 
deu seguimento, quando se extingue, art. 123.°, § 2.° 

Procurador — quem o não pode ser, artt. 57.° e 58." judicial 
lue descobrir, os segredos do seu cliente, ou receber alguma 

^ cousa da parte contraria, art. 289.° 
Proselytos — o que tentar fazel-os para religião differente da do 

reino, ou seja reprovada pela egreja, art. 130.° 
I rostituição. —Vid. lenocínio. 
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Pudoi quem publicamente o ultrajar, ainda que não haja 
offensa individual, art. 390.° —o que violentamente attentar 
contra o pudor de alguma pessoa, art. 391.°—se o oífendido 
for menor de doze annos, ih, § un.—- circumstancias aggra- 
vantes, art. 398.'' 

i ' ' 1 "■ 1 x ' ' 

Q 

Quebra — o que quebrar fraudulentamente, ou o que íor cúm- 
plice neste crime, artt. 447.", 448," c 449." 

Querela — o que querelar maliciosamente contra qualquer pessoa, 
ou o que querelar do crime em que não tenha logar a querela, 
art. 244.° e § un. —Vid. agente do ministério publico. 

li 

Hapto — violento dc qualquer pessoa para fim desbonesto, ait. 
392.»— de menor de doze annos considera-se violento, ih. § 1.° 
— por seducção, art. 396.° — de mulher maior de doze annos 
e menor de dezesete, ih. § un,—em todos os casos em que o 
houver, como será punido, art. 397."—circumstancias aggra- 
vantes, art. 398." 

Rebellião — o que tentar destruir ou mudar a forma do governo, 
ou a ordem da successão da coroa, art. 170."; ou depor ou 
privar da sua liberdade o rei ou regentes do reino, ih. — o 
que tentar destruir a integridade do reino, art. 171. os que 
excitarem á guerra civil, ou a levantarem-se contra a aucto- 
ridade real, ou contra os ministros da coroa, ih.—os que 
impedirem ou tentarem impedir a reunião, ou livre deliberarão 
das Camaras legislativas, ih. 
 os que excitarem a ella organisando ou coramandando algum 

corpo ou partida em motim ou levantamento, art. 173,° e § 1.° 
— os co-réos como serão punidos, ih. § 2.° e art. 174." — 
quaes serão exemptos da pena, art. 17!)." 

Recem-nascido —quem o encontrar em logar ermo, e não o apre- 
sentar á auctoridade, art. 341).° 

Receptador — o que occultar ou comprar qualquer cousa, sabendo 
que foi obtida por meios criminosos, art. 463." ou o que 
auxiliar o criminoso para que se aproveite do producto do 
crime, ih. — o que occultar ou inutilisar os objectos que con- 



ÍNDICE DAS MATÉRIAS 135 

atituetn o corpo de delicto, art. 464 " —■ se foi- empregado 
publico, art. 465.® 

Recoveiro—que furtar tudo ou parte do que lhe foi confiado, 
art. 425.'' — quando se alterarem os objectos que lhe foram 
confiados para transporte com substancias prejudiciaes á saúde, 
ih. § «n. 

Recrutamento — qwem o fizer para o serviço militar ou marítimo 
extrangeiro, sem auctorisaçào do governo, art. lõ6.0-^-se o 
criminoso for extrangeiro, ib. § un. 

Regulamentos administrativos — que penas podem decretar depois 
da publicação deste Codigo, art. 489.° 
 policiaes — o portuguez que os violar, passando para paiz 

extrangeiro, art. 154.°^—se for em tempo do guerra, ib. § un. 
Rehabilitação — o que é, art. 129.°, § 1.° — por quem é conce- 

dida, ib. § 2.°-t—quando tem logar, ib. §§ 3.° e 4.° 
lieincidancia — quando se verifica, art. 85,° e § 2.0-—-como se 

pune, art. 86.° 
Heligião do remo —qual é, art. 150.° — o que faltar ao respeito 

que lhe é devido, injuriando-a publicamente por palavra ou 
por escripto, ib. — ou o que tentar propagar doutrinas contra- 
rias aos seus dogmas, ou fazer proselytos para religião diffe- 
rente, ib. — o que celebrar actos públicos dum culto que não 
seja o da mesma religião, ih. — se o criminoso for extrangeiro, 
ib. § 1.°—-o que commetter simples falta de respeito, sem 
intenção de a escarnecer nem ultrajar, ib. § 2.° 
 o que, por actos de violência, perturbar ou tentar impedir 

o exercício publico do seu culto, art. 131° — ou com ameaças 
constranger ou embaraçar outro no exercício do mesmo culto, 
art. 133.° 
 — o que profanar as sagradas fórmas da Eucharistia, art. 130.°, 

§ 3.° 
—— o que exercer qualquer dos actos, que só podem ser pm- 

ctieados pelos seus ministros, fingindo-so tal, art. 134. 
 o portuguez que a apostatar ou renunciar publicamente, 

art. 135.° — e se for clérigo de ordens sacras, ib.—quando 
cessam as penas d'e8te erime, ib § 2.° 

Reparação — Ao damno por quem deve ser requerida, art. 107.° 
Reprehensão — onde deve sor dada, art. 42.° 
Residência — do degradado onde deve ser, art. 50.°, § 2.° 
Resistência — aos mandados da auctoridade publica, art. 186.° 

7—se for feita com armas, ou por umrt reunião de mais de tres 
individues, ih. §§ 1.° e 2.°—a pena d'este crime quando será 
aggravada, ib. § 3.° 

Juunião — de mais de tres pessoas, para commetter Violenta- 
mente algum crime, art 177.°—é aggravante a circumstancia 
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Pudor — quem publicamente o ultrajar, ainda qpe não haja 
offensa individual, art. 390.° — o que violentamente attentar 
contra o pudor de alguma pessoa, art. SOI." se o olíendido 
for menor de doze annos, ih» § uu.—- circumstancias aggra- 
vantes, art. 398.° 

Q 

Quebra — o que quebrar fraudulcntarnente, ou o que ior cúm- 
plice neste crime, artt. 447.", 448," e 449." 

Querela—o que querelar maliciosamente contra qualquer pessoa, 
ou o que querelar do crime em que mio tenha logar a querela, 
art. 244." e § un. —Vid. agente do ministério publico. 

u 

píapto — violento de qualquer pessoa para fim deshonesto, art. 
392.° de menor de doze annos considera-se violento, ih. § 1.° 
— por seducção, art. 396.° — de mulher maior de doze annos 
e menor de dezesete, ih. § ttn. — em todos os casos em que o 
houver, como será punido, art. 397.°—circumstancias aggra- 
vantes, art. 398.° 

Rebsllião — o que tentar destruir ou mudar a forma do governo, 
ou a ordem da successao da coroa, art. 170.°; ou depor ou 
privar da sua liberdade o rei ou regentes do reino, ih. o 
que tentar destruir a integridade do reino, art. 171. os que 
excitarem á guerra civil, ou a levantarem-se contia a aucto- 
ridade real, ou contra os ministros da coroa, ih.—-os que 
impedirem ou tentarem impedir a reunião, ou livre deliberação 
das camaras legislativas, ib. 
 os que excitarem a ella organisando ou commandando algum 

corpo ou partida em motim ou levantamento, art. 173. e ^ 1, 
— os co-réos como serão punidos, ib. § 2.' e art. 174. 
quaes senio exemplos da pena, art. 17i).' 

Recem-nascido — quem o encontrar em logar ermo, e não o apre- 
sentar á auctoridade, art. 341).° 

Receptador — o que occultar ou comprar qualqiter cousa, sabendo 
que foi obtida por meios criminosos, art. 463.°—ou o que 
auxiliar o criminoso para que se aproveite do producto do 
crime, ib. —o que occultar ou inutilisar os objectos que con- 
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stituetn o corpo de delicto, art. 464 !°—- se foi" empregado 
p.ublaco, art. 

Recoveiro—que furtar tudo ou parte do que lhe foi confiado, 
art. 425." — quando se alterarem os objectos que lhe foram 
confiados para transporte cora substancias prejudiciaes ásaude, 
ib. § un. 

Recrutamento — quem o fizer para o serviço militar ou marítimo 
extrangeiro, sem auctorisaçao do governo, art. Iõ6.0-^se o 
criminoso for extrangeiro, ib. § un. 

Regulamentos administrativos — que penas podem decretar depois 
da publicação d'este Codigo, art. 489." 
 policiaes — o portuguez que os violar, passando para paiz 

extrangeiro, art. 154.®—r.ae for em tempo do guerra, ib. § un. 
Rehabilitação — o que é, art. 129.°, § 1.° — por quem ó conce- 

dida, ib. § 2."-r-quando tem logar, ib. §§ 3.° e 4i0 

Reincidência — quando se verifica, art. 8õ.° e § 2." — como se 
pune, art. 86.° 

fíeligião do reino — qual é, art. 150.° — o que faltar ao respeito 
que lhe é devido, injuriando-a publicamente por palavra ou 
por escripto, ib. — ou o que tentar propagar doutrinas contra- 
rias aos seus dogmas, ou fazer proselytos para religião diffe- 
rente, ib. — o que celebrar actos públicos dum culto que não 
seja o da mesma religião, ib. —se o criminoso for extrangeiro, 
ib. § 1.° — o que commetter simples falta de respeito, sem 
intenção de a escarnecer nem ultrajar, ih. § 2.° 
 o que, por actos de violência, perturbar ou tentar impedir 

o exercício publico do seu culto, art. 131.°-—ou com ameaças 
constranger ou embaraçar outro no exercicio do mesmo culto, 
art. 133.° 

-—o que profanar as sagradas fórmas da Eucharistia, art. 130.°, 
§ 3.» 
 ; 0 'l110 exercer qualquer dos actos, que só podem ser pm- 

cticados pelos seus ministros, fingindo-so tal, art. 134. 
 o portuguez que a apostatar ou renunciar publicamente, 

art. 135.°-—e se for clérigo de ordens sacras, ib.—quando 
cessam as penas deste crime, ib § 2." 

Reparação do damno por quem deve ser requerida, art. 107.° 
Reprehensão — onde deve ser dada, art. 42.° 
Residência — do degradado onde deve ser, art. 50.°; § 2.° 
Resistência — aos mandados da auctoridade publica, art. 186.° 

— se for feita com armas, ou por uma reunião de mais de tres 
indivíduos, ib. §§ 1.° e 2.° — a pena d'este crime quando será 
aggravada, ib. § 3.» 

Reunião — de mais de tres pessoas, para commetter Violenta- 
mente algum crime, art 177.°-—ó aggravante a oircumstancia 
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de ser armada, ib. § un. —quando sc considera armada', art. 
178.° — quando se presume estar armado ura individuo, 76. 
§ l*0 

Roubo — o que é, art. 432.° — como será punido, art. 437." — 
com arrombamento, escalaraento, ou chaves falsas, art. 438." 
— quando for commettido ou tentado concorrendo homicídio, 
ou offensa corporal, artt. 433.° e 434.°—se o criminoso for 
empregado publico, art. 465.° 
 commettido ou tentado por uma só pessoa em logar ermo, 

ou por duas on mais pessoas, artt. 434.° e 435.9 — ou em casa 
de habitação, deposito publico, ou èdilicio publico, ou desti- 
nado ao culto religioso, ib. — se as cousas furtadas ou rou- 
badas forem objectos sagrados, art. 441." —o co-réo que tiver 
convocado ou seduzido os outros, art. 436.° 
 o que extorquir por violência a alguém a assignatura, ou 

a entrega de qualquer escripto ou titulo, que produza obriga- 
ção, art. 440.° 

,..,7,. M i • ■ '■ '■1 ;> 
s 
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Sacramentos — o ministro da religião que, sem motivos legítimos, 
se recusar a administral-os, art 139." * 

Sedição — quando a ha, e como será-punida, art. 179.° — os que 
a excitarem, com mandarem, dirigirem ou delia se considera- 
rem auctores, ib. § 1.° —quando pode ser aggravada a pena 
d'este crime, ib. §§ 2.° e 3.° — a quem não será applicada a 
pena, ib. § 4.° 

Seducção — o ministro eeclesiastico que seduzir pessoa sua peni- 
tente para fim deshonesto, art 136 0, § 1.° 

Segredos de industria —o operário ou empregado cm qualquer 
fabrica ou estabeleehnento de industria, que os descobrir em 
prejuízo do proprietário, art. 402." 

Segurança do estado — o portuguez que debaixo das bandeiras 
de nação inimiga toma armas contra a pátria, art, 141.° — e 
se, antes da declaração da guerra, estivesse ao seu serviço com 
permissão do governo, ib. §,wn. e art. 147."-—o que se passar 
para uma nação inimiga, art. 146 °-+-o que por qualquer forma 
induzir ou tentar induzir alguma potencia extrangeira a decla- 
rar guerra a Portugal, art. 242.°—o que ajudar ou tentar 
ajudar a potencia inimiga na execução de medidas hostis ao 
estado, artt. 143.° e 151.°—e se o criminoso for ministro de 
estado ou agente diplomático, art. 143.°, § un. —o que expo- 
zer o estado a uma declaração de guerra, art. 148.» — ou o 
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que revelar o segredo de qualquer negociação ou expedição a 
qualquer potencia extrangeira, ou lhe entregar os planos de 
quaesquer meios de defesa do" estado, art. 153.° 

Sellos — o empregado publico encarregado de papeis e outros 
objectos sellados por ordem da auctoridade, que os romper, 
art. 310 ° — se ao rorapimenlo acerescer o furto, ih. § 1.° — 
e sendo outra pessoa quem eommetta estes crimes, ih. § 2 ° 

Sellos falsos. —Vid falsificação. 
Sentença — passada em julgado era causa de divorcio por adul- 

tério, que effeitos produz, art. 403.° — a de degredo entende- 
se ser para a Africa, art. 50.°—deve declarar—se o degredo 
é para as possessSes orientaes ou occidentaes, ib. 

Sepulturas — quem as yiolar, art. 247.° 
Sermões — o i ministro ^eclesiástico que nelles injuriar alguma 

auctoridadft publica, atacar a fórma do governo ou as leis do 
reino, negár ou pozer em duvida os direitos da coroa em ma- 
térias ecclesiasticas, ou provocar a qualquer crime, art. 137." 
—Vid. discursos. 

Serviço—quem o acceitar em navio de guerra ou mercante de 
potencia extrangeira, sem auctorisaçao do governo, art. 155.°, 
§ I o — sendo em navio mercante, quando cessará a pena, ib. 

(.§. 2.0 

Sigillo sacramental — o ministro ecclesiastico que o revelar, art. 
136.u, §! 1.1 

Simulação —o que tizor contracto simulado em prejuízo de ter- 
ceiro, ou do estado, art. 455.° 

Sociedades religiosas. —Vid. communidades. 
 secretas. —Vid. associações. 
Submersão — de embarcação, quem a causar, art. 474.° 
Suborno — de testemunhas em causas eiveis ou crimes, art. 240.°, 

e § 2.° — a tentativa como será punida, ib. § 3." 
Substancias nocivas — o que voluntariamente as ministrar com 

intençíio de fazer mal, art. 364.° — circumstancias aggravan- 
tes, art 365.° 
 venenosas ou abortivas — quem as ministrar, ou expozer á 

venda sem auctorisaçao, art. 148.° 
Suicídio — o que prestar ajuda para alguém se suicidar, art. 354.° 

— e se com o Hm de prestar ajuda executar a morte, ib. § un. 
Suppliciados — seus corpos a quem podem ser entregues, art. 91.° 

§ 2.° — seus enterros devem ser feitos sem pompa, ib. 
Suspensão — dos direitos políticos em que consiste, art. 40." — 

do emprego, tempo que não pode exceder, art. 44.° 
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Tentativa de crime — que é, art. 6.° — quando é punível, artt. 
7.°, 8.° e 9.° —que pena lhe é applicavel, art. 89.° — os actos 
preparatórios não a constituem, art. IO.0 

Testemunha — quem não pode ser, artt. 57.° e 58."—que não 
comparece em juizo depois de intimada, art. 189.° ^-que alle- 
gou escusa falsa, ou apresentou documento falso para prova 
da escusa, ib. §§ 1.° e 2.°-^-que se recusa responder ás per- 
guntas, ih. § 3.° — que testemunhar falso em causa criminal 
ou civil contra o auctor ou réo, art. í^8,0 e §§ í.0 a 5.' —se 
foi subornada com dadivas ou promessas, art, 2A0.° — quando 
cessa a pena do testemunho falso, art. 239.° 1; § un. — que 
testemunhar falso em qualquer inquirição não contenciosa, ou 
que der informações falsas sobre qualquer facto á auctoridade, 
art. 242.° 

Testemunhas — que ao fazer de escriptura publica ou particular 
intervier, sabendo que se faz falsa, art. 221.°— ou que con- 
correr para se dar passaporte com nome supposto, art. 226.°, 
§ un. 

Theatro — o empresário que nelle fizer representar alguma peça 
dramatica, ou executar composição musical, contra a proprie- 
dade dos auctores, art. 458.° 

Titulo de nobreza — quem o tomar, ou usurpar brazão dhirmas, 
que lhe não perteriça, art. 236.° 

'Trabalhos públicos — o que a elles for condemnado, como será 
empregado, art. 33.° 

Trajos — o que se vestir com trajos proprios de differente sexo, 
ou trouxer uniforme de emprego publico, art, 235/ 

Tumulto — que tiver por fim impedir qualquer assembleia ou col- 
legio eleitoral de exercer as suas funeções, ou qualquer cida- 
dão do exercer os seus direitos, artt. 199/ e 200/ 

Tutor — quem o não pode ser, artt. 57/ e 58/ 

Ultraje—commettido publicamente por palavras contra a moral 
publica, art. 420." — por escripto, ih. § un. 

Usurpação — do estado civil e direitos de outrem, art. 336/ — 
de cousa iraraovel, occupada com violência, art. 445/ 

\ 



índice das matérias 139 

V 

Vadios — quem são, e como serão punidos, art. 256.° — o que 
prestar fiança onde deve residir, art. 257.° — aquelle que fugir 
do logar que lhe foi assignado para residência, ib. § 3.° — o 
que entrar era habitação ou logar fechado, ou for achado de- 
tentor de objectos que excedam o valor de 10$300 réis, art. 
158.° — e se o vadio for extrangeiro, art. 159.° 

Vendedor — que usar de pesos e medidas falsas, art. 456." — que 
enganar o comprador sobre a natureza da cousa vendida, ou 
vendendo-lhe mercadoria falsa ou generos alterados, ib. 

Violação — de túmulos ou sepulturas, art. 247.° 
Violência —o que por meio de violência ou ameaça se introduzir 

na casa de habitação de alguma pessoa contra sua vontade, 
art. 380.° — o que constranger algum empregado publico a 
practicar algum acto a que a lei o não obrigar, art. 187.° — 
ou o que obrigar outrem a que faça alguma cousa, ou impedir 
a que a faça, art. 329.° 

Volta. —Yid. arruido. 
Votos — o que em uma eleição os comprar ou vender, art. 204.° 
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TÁBOA 

DA 

flTTENUAÇÍO, SUBSTITUIÇÃO E AGGRAVAÇÃO DAS PENAS 

«08 CASOS EH OIJE 0 COOlfiO PE«AL «ÍO ESTABELECE DISPOSIÇÕES ESPECIAES 

Penas 

Pena de morte 

Pena de trabalhos publi 
cos perpétuos 

Pena de trabalhos públi- 
cos temporários 

Pena de prisão perpetua 

Pena de prisão tempera- 
ria 

Pena de prisão com tra- 
balho 

' 'ena de degredo por toda 
a vida 

Pena de degredo para a 
índia 

Aggravação 

Não se aggrava, art. 78.' 
§ l-0 

Aggrava-se sendo os tra 
bal lios no u 1 tramar, ar t. 
48.» e 78.°, § 2.» 

Aggrava-se com o isola- 
mento, ou sendo no ul- 
tramar, art. 49.» e 78.°, 
§3.» 

Aggrava-se sendo para 
as possessões portu- 
guezas orientaes, art. 
50.°, e com a prisão no 
logar do degredo, art. 
78.», § 4.» 

Aggrava-se sendo para a 
Africa, art. 78.°, § 5.» 

Attenuação 
ou substituição 

Substitue-se pelas penas 
perpetuas de trabalhos 
públicos, prisão ou de- 
gredo, art. 81.» 

Substitue-se pela tempe- 
raria de trabalhos pú- 
blicos ou de prisão 
maior, ou pelo degredo 
perpetuo ou temporá- 
rio, aggravado ou não 
aggravado, art. 81.°, 
§ l.° , 

Vide adiante Penas tem- 
perarias maiores. 

Substitue-se pela prisão 
maior temperaria, ou 
pelo degredo perpetuo 
ou temporário, aggra- 
vado ou não aggrava- 
do, art. 81.°, § 2.» 

Vide adiante Penas tem- 
porarias maiores. 

Substitue-se, em quanto 
não houver estabeleci- 
mento proprio, pelo de- 
gredo aggravado, e ac- 
crescentando-se a pri- 
são, art. 99.» 

Substitue-se pelo degre- 
do temporário, aggra- 
vado ou não aggrava- 
do, e pelo máximo da 
prisão correccional, 
art. 81.», § 3.» 
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Penas 

Pena de degredo tempo- 
rário 

Pena do expulsão perpe- 
tua do reino 

Pena do expulsão tempo- 
rária do reino 

O-wBunsJíA 
oi.jluJiJsdui uo 

Pena da perda dos direi 
tos pol i ticos 

j 
Penas temporárias maio 

res 
• 'i,-n! • -i .-•MI..isiin- 

.[( d: ÍÍ oi» aiuti 
.j, ,m ho'JÍI<! 

Aggravação 

Aggrava-se com a mul- 
eta, art. 78.», § 0.° 

i Aggrava-se com a mul- 
eta, art. TO.0, § ii." 

ofiffiveipi ■' 

Aggrava-se com a mui 
cta, art- IS.", § (i.p 

l ^ 
Aggravam-se até ao má- 

ximo do tempo, art 
íí^j.ou sendo no ultra 
mar ou com prisão, e 
até esta com isolamen 
to, art. TB." 

- ou: -Ot 1 onisqil ; 

.pi., .obâvai ir: 

Penas de prisão correc 
cional e de muleta 

m .uri innt loiniii 

O máximo de qualque 
pena correccional 

O máximo da pena de 
muleta 

Pena de desterro 

Pena de suspensão dos 
direitos políticos 

Pena de demissão 

Pona de suspensão 

Aggravam-se a prisão 
com a muleta e a mul- 
eta com a prisão até um 
anuo, art, 7'.),°, § 4.» 

Aggrava-se com a mui 
cta, art. 79.°, § 4.° 

Aggrava-se com a prisão 
até um armo, art. 79." 
§ i-" 

Aggrava-se com a mui 
cia e mesmo com a pri 
são até um armo, art 
79.°, § 4.» 

Aggrava-se só com o má- 
ximo, art. 79.°, e me- 
smo oom a muleta, ou 
ainda oom a prisão até 
um anno, art. 79.°, §4.» 

Aggrava-se com a muleta 
ou com a prisão correc 
cional, art. 79.°, § 5. 

Aggiava-se até tres an 
nos, art. 44.° 

Attenuação 
ou substituição 

Vide adiante Penas tem- 
porárias maiores. 

Substitue-se pela expul- 
são temporária cu pela 
prisão correccional, 
que não exceda a dois 
iiiinos, art. 81.", § b.° 

Attenua-se, reduzindo-a 
até ao minimo do tem- 

prisão correccional, 
que não sCjft Inferior a 
dois ânuos, art. 82.° 

Substitue-se pela suspen- 
são do seu oxencicio, 
art. 81°, § 4.» 

Attenuam-se até ao mi- 
nimo do tempo, e sub- 
stituemrfee pela s imme- 
diatamento inferiores, 
até á pri.-ào correccio- 
nal não inferior a dois 
annos, art. 82." Podem 
também ser substitui- 
das ao extrangeiro pela 
expulsão perpetua do 
reino. art. 76." 

Attcnuam-se até tres 
dias, art. 83.°, § 1.° 

■Ilioqnml oísnq mi -:im i 
j:n 

Atteima-ise até tres me- 
zes, art. 83.°, § Bi 

Attenua-se até dois an- 
nos e tainbem pode ser 
substituída pela mul- 
eta, art. 83.°, § 8.° 

Substitue-se pela suspen- 
são nu liypothese do 
art. 326.°, n.' 

Atteuua se até tres me- 
zes, art. 83.° 
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DECRETO 

Repartição da Justiça 

Tornando-se intliapensavel, pela publicaçílo do CodigoPenal, que 
se modifiquem desde já algumas disposiçdes da Reforma Judiciaria 
Novíssima, na parte relativa aos processos criminaes, em quanto 
se não organisa um Codigo do processo criminal, que esteja ein 
perfeita harmonia com o dicto Codigo Penal: Hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo 1. h ica competindo ao ministério publico a accusaçao 
de todos os crimes e contravenções, de que tracta o Codigo Penal, 
com a única excepção dos casos em que o mesmo Codigo torna 
essa accusaçao, ou a continuação d elia, dependentes da queixa, 
ou do consentimento das pessoas offendidas, ou de seus paes ou 
tutores. 

Art. 2.° Nos crimes em que, segundo o Codigo Penal, a pena 
correspondente for: 

1.° A de prisão até seis mezes; 
2.° A de desterro até seis mezes; 
3.° A de muleta ; 
4.° A da perda dos direitos políticos; 
5." A de suspensão dos mesmos direitos; 
6.° A de reprehensão ; 
7.» Qualquer das especiaes dos empregados públicos, poderão os 

criminosos livrar-se soltos sem prestarem fiança : e sómente serão 
presos, se não Comparecerem em juizo nos termos, em que a lei 
os obriga a esse comparecimento.' 

Art. 3,° Nos crimes em que a pena correspondente, segundo 
o Codigo Penal, for ; 

1.° A morte; 
2.° Os trabalhos públicos ; 
3.° A prisão maior; 
4." O degredo; 

os criminosos serão sempre presos, sem que lhes seja permittido 
livrar-se soltos sob fiànça, ou a pena seja perpetua, ou seja tem- 
peraria. '' 
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Art. 4.° Fora dos casos previstos nos dois artigos anteceden- 
tes, os criminosos poderão sempre livrar-se soltos, se prestarem 
fiança idónea nos termos da lei. 

Art. 5.° Os réos de quaesquer crimes, a que pelo Codigo Penal 
corresponda sómente alguma das seguintes penas correccionaes: 

1.° Prisão até seis mezès; 
2.° Desterro até seis mezes ; 
3." Suspensão dos direitos políticos até dois annos; 
4.° Muleta até um mez, ou até vinte mil réis, quando a lei fixa 

as quantias: 
5.° Reprehensão; 
6.° Suspensão do emprego,até dois annos; 
7.° Censura; 

serão processados correccionalmente nos termos do artigo 1251 até 
1262 da Reforma Judiciaria Novissima; salvo se para certos crimes 
houver processo especial. 

Art. 6.° Os réos, a cujos crimes corresponder pelo Codigo: 
1." A pena de prisão até dois annos; 
2.° O desterro até dois anno^; 
3." A muleta até dois annos, ou até duzentos mil réis, quando 

a lei fixa as quantias ; 
4." A suspensão dos direitos politicos até seis annos: 
5.° A suspensão do emprego sem mais declaração, ou por mais 

de dois annos; 
serão processados também em processo correccional, mas cora as 
seguintes modificações; salvo os casos em que houver processo 
especial estabelecido por lei para certos crimes. 

§ 1.° Depois do corpo de delicto o juiz inquirirá summariamente 
de tres até oito testemunhas indicadas pelo ministério publico, ou 
pelo queixoso, ou quatro por cada uma d'estas partes, para poder 
lançar a pronuncia, e ordenar a prisão dos criminosos, quando 
esta dever ter logar. 

§ 2.° Da pronuncia compete aggravo nos termos da lei geral; e 
depois seguir-se-ha a accusação e citação do réo, Com a entrega 
da cópia da accusação, e nomes das testemunhas, parar apresentar 
as da defesa até oito, e para os mais termos da causa ; mediando 
oito dias até á priraeirá audiência. 

§ 3.° A appellação nestes casos será sempre para a relação do 
districto, qualquer que seja o juizo em que tiverem sido preferidas 
as sentenças. 

Art. 7.° De todas e quaesquer sentenças da primeira instancia 
em processos de policia correccional, sobre crimes a que pela lei 
podér corresponder pena mais grave do que a da alçada do juizo 
em que forem proferidas, caberá o recurso da appellação, ainda 
mesmo que essas pena» tenham sido reduzidas nas sentenças aos 
termos d'aquella alhada. 
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Art. 8." Os réos de quaesquer crimes, a que pela lei correspon- 
derem penas mais graves do que as designadas nos artigos 5.° 
e 0. d este ^Decreto serão processados pela forma ordinária. 

Art. 9. 1'ica revogada toda a legislação em contrario; e o go- 
verno dará conta ás cortes das disposições d'este decreto. 

Os ministros e secretários d instado das differentes repartições 
o tenham assim entendido, e façam executar. Paço, em dez de 
Dezembro de mil oitocentos cincoenta e dois.—RAINHA.  

de Saldanha.— Rodrigo da Fonseca Magalhães. — Antonio 
Mana de Fontes Pereira de Mello — Antonio Aluizio Jervis de 
Atoguia. 

daria de lei de 18 de Agosto de im 

Dona Maria, por graça de Deus, Rainha de Portugal e dos 
Algarves, etc. h azemos saber a todos os nossos súbditos que 
as cortes geraes decretaram, e nós queremos a lei seguinte: 

Aitigo 1. Os crimes, a que pelo codigo penal corresponda 
aigurna das seguintes penas correccionaes: 

1.° Prisão até seis mezes; 
2." Desterro até seis rnezos; 
3. Multa até um raez, ou até 20^000 réis quando a lei fixa 

a quantia ; 
4 ° Rcprehensào; 
5." Censura; 

serão processados correccionalmente nos termos dos artigos 1251.° 
até 12(12. da novissima reforma judiciaria, salvo se para certos 
crimes houver processo especial. 

§ único, A disposição deste artigo será observada ainda no 
caso de serem impostas cumulativamente ao mesmo crime algumas 
das mencionadas penas. 

Art. 2.° Todos os outros crimes, a que pelo codigo penal cor- 
respondam penas mais graves, ou diversas das referidas no artigo 
antecedente, serão processados pela fórraa ordinária. 

Art. 3," bica revogado, sómente na parte em que é opposto 
a esta lei, o decreto de 10 de dezembro de 1852, e revogada toda 
a legislação em contrario. 

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 
cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e 
guardem, e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. 

O ministro e secretario d estado dos negecios do reino, inte- 
rinamente encarregado do ministério dos negocios ecclesiasticos 

I 
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e de juBtiça, a faça imprimir, publicar e correr, liada no Paço, 
aos 18 de agosto dc 1853. — A RAINHA, com rubrica o guarda. 
— Rodrigo da dom oca Magalhães. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestadc, tendo sancçionado o 
decreto das côrtes geraes de 3 de agosto de 1853, em que se 
espocjtiçara os crimes, dc que trata o oodigo penal, que devem 
ser processados correccioualmoutu nos termos dos artigos 
a 126^.° da novíssima reforma judiciaria, manda cumprir e guar- 
dar o mesmo decreto, como nelle se contém, pela lórma retro 
declarada.—Para Vossa Magestade ver.—Antonio Ror eira Leitão 
a fez. 

Carla do Ifel do 17 do Halo dc I86(í 

Dom Luiz. por graça de Deus, Rei de Portugal c dos Algarves, 
ctc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que as cortes gcracs 
decretaram, e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° Ficam abolidas todas as cauções e restrlcções esta- 
belecidas para a imprensa periódica pela legislação actualmente 
em vigor. 

Art. 2." Nenhum periódico porém se poderá publicar sem que, 
pelo menos oito dias antes da publicação, se declare o nome do 
editor perante o administrador do concelho ou bairro, c perante 
o delegado do procurador régio da comarca ou vara onde houver 
dc fazer-se a mesma publicação. 

§ único. Aquella declaração deverá ser assignada pelo editor, 
e devidamente reconhecida, e será acompanhada de deeumentos 
que provera que o mesmo editor ó: 

1." De maior edade, ou como tal havido em direito ; 
2.° Cidadão no gozo dos seus direitos civis e políticos; 
3.° Domiciliado na comarca onde a publicação houver de ser 

feita. , . 
Art. 3." Entender-se-ha por periódico, para os effeitos d esta lei, 

toda a estampa ou escripto, impresso ou lithographado, publicado 
não só em dias certos mas também irregularmente, que contiver 
doutrinas de qualquer natureza, seientiticas, religiosas ou politicas 
e sociaes, ou se referir a actos da vida publica ou particular de 
qualquer pessoa, o que não exceder seis folhas de impressão, com- 
putadas pela marca de papel sellado que actualmente se usa nos 
processos forenses. 

Art. 4.° Pela falta de declaração do editor, de que tractn o 
artigo 2.°, ou pela declaração exigida no § uuico do mesmo artigo 
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feitá por moio Go rlottiittloiltos insafficientOif, incbrre ti dono ou 0 
administrador da imprensa, lithographia ou tístabelecirhento, em 
que se cíFectuar a publicação, na pena de tres dias a tres mczes 
de prisão e muleta correspondente, e na sentença condemnatoria 
declarar-se-ha sempre a suppressão do periódico, tudo sem pre- 
juízo das penas respectivas ao crime de abuso na manifestação do 
pensamento. 

§ 1.° No caso de falsidade dos documentos, de que tracta o § 
único do artigo 2.°, cessa para o dono ou administrador da imprensa, 
lithographia ou estabelecimento em que se fizer a publicação a 
responsabilidade estabelecida neste artigo. 

§ 2.° A falta ou incapacidade superveniente do editor implica 
tão somente a. suspensão do periódico; mas, se o dono ou admi- 
nistrador da imprensa, lithographia ou estabelecimento em que se 
cllectuar a publicação continuar a fazel-a, tendo conhecimento 
d'aquclla falta ou incapacidade, tícarã sujeito ás penas comminadas 
neste artigo, declarando-se sempre na sentença condemnatoria a 
suppressão do periódico. 

^ Art. 5.° Aos crimes de abuso na manifestação do pensamento 
suo applicaveis as penas respectivas estabelecidas no codigo 
penal. 

§ 1." No caso de aggressão injuriosa ao systcina representativo 
fundado na carta constitucional da monarchia e acto addicional a 
mesma carta, será applicavcl a pena de tres mczes a um anno de 
prisão e muleta correspondente. 

§ 2.° Não são porém prohibidos os meios de discussão e critica 
das disposições tanto da lei fundamental do estado como das outras 
leis, com o fira de esclarecer e preparar a opinião publica para 
as reformas necessárias pelos tramites lega es'; 

Art. o.0 O processo será o que competir nos termos da legis- 
lação commum. 

§ 1.° Nos casos dos artigos 408.°, 409.° e do artigo 410.° § único 
do codigo penal, sempre que a lei admitiir a prova da verdade da 
diffamação ou da injuria, e o réo se offerecer a dar esta prova, 
terá jogar o processo ordinário com intervenção do jury, na con- 
formidade da lei de 18 de agosto de 1853; e nos casos em que 
se não admitte prova, nos termos dos artigos 407.0 e 410.°, terá 
logar o processo correccional. 

2. O ministério publico é competente para intervir nos cri- 
mes de abuso de liberdade de imprensa nos casoS de diffamaçãá 
ou injuria, se ella tiver sido dirigida: 

1." (lontra o chefe de nação estrangeira, havendo requisição dtt 
seu governo; 

2.° Contra os seus embaixadores ou representantes acreditados 
na corte de Portugal, havendo requisição dos offendidos. 

§ 3.° A intervenção de que se tracta no § atitcccdento sé tcVá 
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logar quando, em virtude de tractado ou do lei do respectivo paiz, 
esteja estabelecido o principio de reciprocidade. 

Art. 7.° Por estes crimes serão responsáveis: 
1O editor, havendo-o, em quanto não fizer reconhecei o 

auctor, se este na epocha da publicação do impresso estiver do- 
miciliado em Portugal, e for susceptível de nellc recair a impu- 
tação criminal; 

2." O auctor, quando não houver editor, ou este não appare- 
ccr, ou quando o editor o fizer reconhecer em juizo, nos termos 
do numero antecedente, declinando para elle a responsabilidade; 

3.° O dono ou administrador da imprensa, lithographia ou outro 
estabelecimento em que a publicação se effectuar, quando na falta 
de editor não fizerem reconhecer o auctor ; 

4.° As pessoas que venderem ou tiverem expostas á venda as 
dietas publicações ou reproducções, ou as affixarera em logares pú- 
blicos, ou distribuírem, ou de qualquer modo concorrerem sciente 
e voluntariamente para a sua publicação, quando na falta de edi- 
tor não fizerem reconhecer qualquer das pessoas mencionadas nos 
n.08 2." e 'd." 

Art. 8.° Só poderá declinar-se a responsabilidade nos termos 
do artigo antecedente, até á audiência do julgamento nos pro- 
cessos de policia correccional c no praso concedido para a inter- 
posição do aggravo de injusta pronuncia, devendo iázer-se no\a 
intimação á pessoa substituída, e continuando contra esta o pro- 
cesso nos termos em que se achar depois de acceita a declinatoria 
por despacho do juiz. 

§ único. Acceita que seja a responsabilidade, não poderá mais 
declinar-se. • -j 

Art. D." O editor do periódico, em que algum individuo, tri- 
bunal ou corporação tenha sido injuriado, o obrigado a publicar 
gratuitamente a defesa que pelo arguido lhe for remettida no pii- 
ineiro numero que publicar depois de a ter recebido; com tanto 
que a extensão delia impressa em typo e formato egual ao da 
arguição, não exceda o dobro da extensão d esta, ou mil letras de 
impressão, á escolha do arguido. 

Art. 10.° Todas as vezos que algum periódico publicar ou re- 
produzir noticia que seja officialmente desmentida ou rectificada 
na folha official do governo, o editor do periódico era que a pu- 
blicação ou reproducção tiver sido feita é obrigado a transcrever 
o desmentido ou rectificação em typo egual áquelle em que tiver 
sido publicada ou reproduzida a noticia, na primeira pagina do 
primeiro numero que publicar depois que a dieta folha official 
tenha sido recebida na terra em que o periódico existir. 

Art. 11.° Quando em processo por abuso na manifestação do 
pensamento se proferir sentença condeinnatoria, o editor do pe- 
fiodico (juc houver sido condemuado será obrigado a publical-a 



CAUTA DE LEI DE 17 DE MAIO DE 1866 149 

na sua integra o cm typo egual ílquelle em que tiver sido publicado 
ou reproduzido o artigo abusivo, na primeira pagina do primeiro 
numero que publicar depois que lhe for intimada a mesma sen- 
tença, ou apresentada pelo offendido cópia authentica d'esta. 

Art. 12." Pela falta de cumprimento do disposto nos tres arti- 
gos precedentes incorre o editor do periódico em multa de 10>000 
réis por cada dia que demorar as publicações nelles ordenadas, 
alem de perdas e daranos. 

Art. 13." Quando algum periódico publicar artigo ou noticia 
contendo phrases allusivas ou equivocas, que possam implicar para 
alguém infaraia ou offensa cbi honra, poderá qualquer que nellas 
se julgar comprchendido exigir do editor que num dos tres nú- 
meros immediatos á sua reclamação declare expresamente se as 
dietas phrases so referem ou não ao reclamante. 

§ 1.0 Sc o editor se recusar a fazer aquella declaração, ou não 
a fizer pela forma indicada neste artigo, incorrerá na pena de 
muleta de 5/5ÍOOO réis a 30/5(000 réis. 

§ 2.° Seja qual for a declaração feita nos termos d'este artigo, 
ou pa falta d'ella, fica salvo aos injuriados o direito á acção penal. 

§ O. No caso de injuria ou diftamação dirigidas por meio de 
pseudonymo, ou por phrases allusivas ou equivocas, tendentes a 
encobrira responsabilidade jurídica, procede a accusação sempre 
que por parte desta se prove que as dietas injurias ou diffama- 
ções se referem á parte queixosa. 

Art. 14.° hóra do caso do artigo 4.° e do da suspensão das 
garantias constitucionaes, nos termos do §§ 33.° e 34.° do artigo 
145.° da carta constitucional, não poderá ser suspenso qualquer 
periódico ou outra publicação. 

Art. 15.° A introducção e venda de periódicos, livros ou quaes- 
quer outras publicações feitas ou reproduzidas em paiz estran- 
geiro, continuará a ser applicavel o que se acha estabelecido na 
legislação actual. 

Art. 16.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram c 
guardem e a façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. 

O ministro e secretario de estado dos ncgocios ecclcsiasticos e 
de justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço da 
Ajuda, aos 17 de maio de 1866.—EL-REI, com rubrica e guarda, 
— Augusto Cesar Barjona de Freitas.— (Logar do sêllo grande 
das armas reaes). 

Oarta de lei, pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto jlas côrtos geraes de 5 do corrente, que, abolidas todas 
as cauções o restricções estabelecidas para a imprensa periódica, 
e determinadas as formalidades necessárias para que se possa pu- 
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blicar qualquer periedico, declara quaes as penas applicaveis aos 
crimes de abuso na inanitestaçào do pensamento, qual o processo 
competente para o julgamento dos mesmos crimes, o quaes os res- 
ponsáveis por ellos; manda cumprir e guardar o mesmo decreto 
como nello se contém pela forma retro declarada. 

Para Vossa Magestade ver.—João Carlos do Vnlladas Mas- 
carenhas a fez. 

Leis de 1 de julho de 1807. declarando applicavcl a lei penal 
aos crimes praticados por porlnguezcs em paizes cslrau- 
geiros 

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal c dos Algarvcs, 
ctc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que ascôrtcs geraes 
decretaram o nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° Alei penal éapplicavel, não havendo tratado era con- 
trario : 

1.° A todas as infracções commettldas em território ou domimos 
portuguezes, qualquer que seja a nacionalidade do infractor ; 

2." Aos crimes praticados a bordo de navio portuguez era mar 
alto, de navio de guerra portuguez sm to era porto estrangeiro, ou 
de navio meramente portuguez surto cm porto estrangeiro quando 
os delictos tiverem logar entre gente de tripulação sómenté, e não 
houverem pertubado a tranquillidade do porto; 

3.° Aos crimes commettidos por portuguezes em paiz estran- 
geiro, contra a segurança interior ou exterior do estado, de talsi- 
licação de sellos públicos, de moedas portuguezas, papeis de 
credito publico, ou de notas de banco nacional, de companhias ou 
de estabelecimentos legalmente auctorisados para a emissão das 
mesmas notas, não tendo os criminosos sido julgados no paia onde 
delinquiram; 

4.° A qualquer outro crime ou delieto, commcttido por portu- 
guçz em paiz estrangeiro, veritícando-se os seguintes requisitos: 

a) Sendo o criminoso ou deliquente encontrado em Portugal; 
l) Sendo o facto qualificado de crime ou delieto, também pela 

legislação do paiz onde foi practicado; 
c) Não tendo o criminoso ou delinquente sido julgado no paiz era 

que commetteu o crime ou delieto. 
§ 1.° Exceptuam-se da regra estabelecida no n.° 1.0 d'cste artigo 

as infracções praticadas a bordo de navio de guerra estrangeiro 
era porto ou mar territorial portuguez, ou a bordo de navio mer- 
cante estrangeiro, quando tiverem logar entre gente da tripulação 
sómente c não perturbarem a tranquillidade do porto. 
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§ 2.° Quando aos delictos, de que trata o n,0 4.°, só forem appli- 
caveis penas correcciohaes, o ministério publicò níto promoverá a 
formação e julíjurnento do respectivo processo, sem que haja queixa 
da parte offendida, ou participação official da auctoridade do paiz 
onde se commotteram os mencionados delictos. 

§ 3," Se, nos casos dos n.0" 3.° e 4.°, o criminoso ou delinquente, 
havendo sido condemnado no logar do crime ou delicto, se tiver 
subtrahido ao cumprimento de toda a pena ou de parte delia, for- 
mar-se-ha novo processo perante os tribunaes portuguezes, que, 
se julgarem provado o crime ou delicto, lhe applicarão a pena cor- 
respondente pela nossa legislação, levando em conta ao réu a 
parte que já tiver cumprido. 

§ 4.° Nos casos do n." 4." poderá o respectivo processo, para mais 
fácil indagação da verdade, correr e ser julgado no juizo de direito 
da comarca mais próxima do logar em que o crime ou delicto tiver 
sido commettido, precedendo requisição para esse fim do magis- 
trado do ministério publico com audiência do juiz respectiva, e sob 
consulta affirmativa do supremo tribunal de justiça. 

§ 5.° Nos casos do n.03.0d'oste artigo, se a competência se não 
podér determinar polo logar em que o roo for achado, por estar 
lóra do território portuguoz, detorminar-se-lia pelo domicilio delle 
ao tempo era que se ausentou do reino'. Na falta de qualquer 
destes elementos serão corppetentes os juizes dos districtos crimi- 
nacs da comarca de Lisboa, que julgarão por turno. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as aueforidades, a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e 
guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella 
se contem. 

O ministro o secretario destado dos negocios ecclésiasílcos e de 
justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço da Ajuda, 
em 1 de julho de 1867.—EL-REI, com rubrica eguarda.—Aur/usto 
Cesar Barjona de Freitas. — Lngar do sêllo grande das armas 
reaes. 

Carta do lei, pela qual Vossa.Magastade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes do 26 de junho proximo pretérito, que 
declara a lei penal applicavel, não havendo tratado era contrario, 
aos crimes praticados por portuguezes em paizes estrangeiros, 
verificando-se as condições e termos prescriptos na mesnla lei; 
manda cumprir c guardar o mesmo decreto como nelle se con- 
tem, pela fórma retro declarada. 

Para Vossa Magestade ver. — Jotufuim Fedro tíenbru Júnior afez. 
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Lei de 1 de julho de 1807, aprovando a reforma penal 
e de prisões 

Dora Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, 
etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que as cortes geraes 
decretaram e nós queremos a lei seguinte; 

Artigo 1.° É approvada a reforma penal e de prisóes, que vai 
junta a esta lei, e que d'ella faz parte. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram c 
guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de 
justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço da Ajuda, 
cm 1 de julho de 1867. — EL-REI, com rubrica e guarda.— 
Augusto Cesar Barjona de Freitas. —Logar do sêllo grande das 
armas reaes. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das côrtes geraes de 26 de junho proximo pretérito, que 
approva a reforma penal e de prisões, a qual faz parte d'esta lei; 
manda cumprir e guardar o mesmo decreto pela forma acima 
declarada. 

Para Vossa Magestade ver.— Joaquim Pedro de Seabra Júnior 
a fez. 

IteCoi-ma ikmuiI c de p3 i*«e«. «jtie la/ pnrle da lei 
ile I de Jiillio ile 

TITULO 1 

Da abolição da pena de morte e de trabalhos públicos, 
e da substituição de uma e outra d'estas penas 
nos crimes civis 

Artigo 1.° Fica abolida a pena de morte. 
Art. 2.° Fica também abolida a pena de trabalhos públicos. 
Art. 3.° Aos crimes, a que pelo codigo pcmil era applicavel a 

pena de morte, senl applicada a pena de prisão cellular perpetua. 
Art. 4.° Aos crimes, a que pelo mesmo codigo era applicavel 

a pena de trabalhos públicos perpetues, será igualmente applicada 
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a pena de oito annos de prisão maior cellular, seguida de de- 
gredo em Africa por tempo de doze annos. 

§ único. O governo distribuirá por classes, em regulamento 
especial, as differentes possessões em que ha de ser Cumprida a 
ultima das referidas penas, devendo na sentença coudcmnatoria 
declarar-se tão sómente a classe para o indicado fim. 

Art. 5.° Aos crimes, a que pela legislação anterior era applicavel 
a pena de trabalhos públicos temporários, será applicada a pena de 
prisão maior cellular portres annos, seguida de degredo em Africa 
por tempo de tres até dez annos, nos termos do § único do artigo 
antecedente. 

TITULO II 

Das penas de prisão maior e de degredo, 
e da applicação das mesmas penas 

Art. 6.° A pena de prisão maior perpetua fica abolida. 
Art. 7.° Aos crimes, a que pelo codigo penal era applicavel a 

pena de prisão maior perpetua, será applicada a pena de prisão 
maior cellular por seis annos, seguida de dez de degredo, nos 
termos do § único do artigo 4.° 

Art. 8.° Aos crimes, a que pelo codigo penal era applicavel a 
pena de prisão maior temperaria, será applicada a pena de dois 
a oito annos de prisão maior cellular. 

§ único. A mesma pena será applicada aos crimes, a que polo 
dito codigo era applicavel a pena de degredo temporário. 

Art. 9.° Aos crimes, a que pelo codigo penal era applicavel a 
pena de degredo perpetuo, será applicada a de degredo por oito 
annos, precedida da pena de prisão maior cellular por quatro. 

Art. 10.° A pena de degredo, imposta nos termos do artigo 
anterior, é applicavel o que se acha determinado no § uuico do 
artigo 4.° 

TITULO III 

Da applicação das penas de prisão maior cellular 
e de degredo; nos casos em que concorrem circum- 
stancias aggravantes ou attenuantes 

Art. dl.0 Se nos casos, em que forem applicavcis as penas de 
^que tractam os artigos 4.°, 7.° e 9.°, concorrerem circumstancias 
aggravantes ou attenuantes, nos termos dos artigos 77.° e 80.° do 
codigo penal, a aggravação ou attenuação só terá logar quanto á 
duração da prisão maior cellular, que poderá ser augraentada 
com mais dois ou reduzida a menos dois annos. 

Art. 12.° tíc noscriraes, a quepele artigo 5." é applicavel a pena 
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de prisão maior cellular por tres annos, seguida de degredo por 
tempo de tres até dez annos, occorrerem as circumstancias aggra- 
vantes ou attenuantes indicadas no artigo antecedente, a pena do 
prisão maior cellular será, no primeiro caso, aggravada quanto á 
duração, que não poderá comtudo ser augmentada com mais do 
outro anno ; e, no segundo caso, attenuada também quanto á du- 
ração, que todavia não poderá ser reduzida a menos de dois 
annos. 

Art. 13.° A pena estabelecida no artigo 8.° e § único será ag- 
gravada e attenuada dentro do máximo e minimo. 

§ único. Poderão todavia os juizes, considerando o numero e 
importância das circumstancias attenuantes, reduzir a um anno a 
mencionada pena. 

TITULO IV 

Da applicação das penas de prisão maior cellular e de 
degredo nos casos de reincidência, crime frustrado, 
tentativa, cumplicidade e accumulação de crimes 

Art. 14.° No caso de reincidência, nos termos do artigo 8õ.0 do 
codigo penal, se a pena correspondente for qualquer das de prisão 
seguida de degredo, será aggravada, soffrendo o condemnado 
metade do tempo de degredo em prisão no logar deste. 

Art. 15.° Se a pena applicavel for de prisão maior cellular de 
dois a oito annos, pela primeira reincidência a condcmnação nunca 
descerá abaixo de dois terços da pena, e pela segunda será ne- 
cessariamente applicado o máximo da mesma. 

Art. 16.° No caso de crime frustrado observar-se-hão as seguin- 
tes regras: 

Se a pena applicavel, suppondo-se consummado o crime, tosse 
a do artigo 3.°, será applicada a do artigo 4."; 

Se a do artigo 4.°, a do artigo 7.°; 
Se a do artigo 7.°, a do artigo D.0; 
Se a do artigo 9,°, a do artigo 5.°; 
Se a do artigo 5.°, será applicada a mesma pena, variando o 

degredo entre tres e seis annos ; 
Se a do artigo 8.° e §, será applicada a mesma, nunca exce- 

dente a quatro annos. 
Art. 17.° Aos auctores de tentativa será applicada a mesma 

pena que caberia aos auctores de crime frustrado, se uelle tives- 
sem intervindo circumstancias attenuantes. 

Art. 18.° A pena dos cúmplices de crime consummado será a 
mesma que caberia aos auctores do crime frustrado. 

A dos cúmplices de crime frustrado a mesma que caberia aos 
auctores de tentativa d'e8se crime. 
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A dos cúmplices de tentativa a mesma que, reduzida ao mi- 
nimo, caberia aos auctores d'aquella. 

Art. 19.° No caso de accumulaçSo de infracções applicar-se-ha 
a pena mais grave, aggravando-se segundo as regras geracs em 
atteuçâo á accumulação dos crimes. 

§ único., A pena de prisão maior cellular perpetua não é susce- 
ptivel de aggravação. 

TITULO V 

Da execução da pena de prisão maior cellular 

Art. 20.° A pena de prisão maior cellular será cumprida com 
absoluta e completa separação de dia e de noite entre os conde- 
mnados, sem communicnçào de especie alguma entre elles, e cora 
trabalho obrigatório na cella para todos os que não forem compe- 
tentemente declarados incapazes de trabalhar em attenção á sua 
idade ou estado de doença. 

Art. 21.° Os presos terão todas as necessárias e devidas cora- 
municaçues com os empregados da cadeia, e poderão alem d'isso 
ser visitados por seus parentes e amigos, membros de associações, 
e outras pessoas dedicadas á sua instrucção e moralisação ; sempre 
porém de modo c com taes cautelas e restricções, que essas visitas 
concorram para apressar e consolidar a sua reforma moral, e nunca 
para mais os corromper, tudo na fórma que for estabelecida nos 
respectivos regulamentos. 

§ único. A visita de pessoas, que não forem os empregados de 
cada uma d'estas prisões ou as pessoas encarregadas da instrucção 
e moralisação dos condemnados, só será permittida com excepção, 
c principalmente como premio do bom comportamento dos presos. 

Art. 22." Os presos terão, quanto possível, exercícios quotidia- 
nos ao ar livre nos patcos ou dependências da cadeia, mas com- 
tanto que entre elles não haja communicação alguma, nem pos- 
sam reciprocamente conhecer-so. 

Art. 23." O producto do trabalho de cada preso será dividido 
cm quatro partes iguaes, uma para o estado, outra para a inde- 
mn-isação, a haver logar, da parte oífendida, outra para soccorro 
da mulher e filhos do preso, se o precisarem, e a quarta final- 
mente para um fundo do reserva, que lhe será entregue quando 
for posto em liberdade. 

§ único. Quando o preso não tiver mulher nem filhos, ou nem 
aquella nem estes precisarem, nem haver logar a indemnisação, 
ou o condemnado tiver bens por onde a mesma possa ser satis- 
feita, a parte reservada a qualquer destas appliçações pertencerá 
ao estado. 
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Art. 24.° Os presos, que não souberem alguma arte ou officio, 
receberão na cadeia a instrucção necessária e relativa ao trabalho 
e preparação dos meios de existência honesta depois da soltura, 
tendo em conta a sua posição social anterior ao crime. 

§ único. Ensinar-se-ha também a instrucção primaria dquelles 
que a não souberem, e, se for possivel, as noções scientificas mais 
necessárias e úteis ao uso do seu officio ou profissão. 

Art. 25.° Todos os presos receberão na cadeia a necessária 
educação e instrucção moral e religiosa, que incumbirá aos capcl- 
lães e professores respectivos, e ás pessoas caridosas dedicadas a 
essa missão de beneficência. 

Art. 26.° As disposições especiaes sobre a separação, o traba- 
lho, o descanso, a instrucção tanto profissional como intellectual, 
moral e religiosa, e a alimentação dos presos, e sobre a salubri- 
dade, limpeza e aceio das prisões, serão estabelecidas c desenvol- 
vidas nos regulamentos do governo, e bem assim nos mesmos 
regulamentos serão determinados os prémios e as penas discipli- 
nares dos sobrcdictos presos. 

§ único. Nunca serão empregados, como penas disciplinares, 
os açoites, algemas, privações do indispensável alimento e toda 
o qualquer especie de tortura. 

Art. 27.° A pena de prisão maior cellular será cumprida em 
cadeias geraes penitenciarias, construidas para esse fim. 

TITULO YI 

Das cadeias penitenciarias 

Art. 28.° Haverá no reino tros cadeias geraes penitenciarias, 
uma no districto da relação de Lisboa e outra no da relação do 
Porto, para condemnados do sexo masculino, o a terceira, que 
será também no districto d'esta ultima relação, para condemna- 
dos do sexo feminino. 

§ único. Estas cadeias serão edificadas em logar apropriado fóra 
d'aquellas dnas cidades, e até quanto seja possivel de qualquer 
outra povoação. 

Art. 29.° Cada um dos primeiros dois estabelecimentos terá 
quinhentas cellas, e o terceiro duzentas, para outros tantos con- 
demnados definitivamente á pena de prisão maior Cellular, alem 
de uma eapella para a celebração dos actos religiosos; dos aposentos 
necessários para os respectivos empregados; de casas para cscriptu- 
racão, archivo, botica, banhos e provisões; e de terrenos adjacentes 
convenientemente dispostos para passeio e exercício dos presos. 

§ único. Cada um destes tres estabelecimentos será cercado 
por um muro de altura sufficicntc para lhos dar segurança e impe- 
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dir a vista de penetrar da parte exterior no pateo c mais depen- 
dências da prisão. 

Art. 30.° Tanto a despeza extraordinária da construcçào d'estas 
cadeias como a ordinária do sou custeamento annual ficam a cargo 
do estado. 

Art. 31.° No orçamento do ministério dos negocios ecclesiasticos 
e de justiça ir-se-hão successivãmente consignando em cada um 
dos futuros annos economicos, o em harmonia com as circumstan- 
cias do thesouro, as verbas necessárias para a execução dos arti- 
gos 28." e 29.° d esta lei, ficando o governo obrigado a dar annual 
mente conta ás cortes do estado das obras e das sommas n'ella3 
dispendidas. 

TITULO Vil 

Dos empregados nas cadeias penitenciarias 

Art. 32." O quadro dos empregados das cadeias penitenciarias, 
geraes, districtaes e comarcàs será fixado por lei especial. 

TITULO VIII 

Da prisão correccional e da applicação e execução 
da mesma pena 

Art. 33.° A pena de prisão correccional continuará a ser appli- 
cada aos crimes a que é applicavel pelo codigo penal, mas não 
poderá exceder a dois annos. 

§ único, A pena de prisão maior cellular de dois a oito annos 
será considerada immediatamente superior á de prisão correccional 
nos casos em que a lei decretar sem mais declaração a pena im- 
mediatamenle superior on inferior. 

Art. 34.° O condemnado definitivamente á pena de prisão cor- 
reccional será encerrado em um quarto ou eella, cora absoluta e 
completa separação de quaesquer outros presos, com os quaes não 
poderá ter communicaçâo alguma. 

§ 1.° E applicavel ao cumprimento d'esta pena o que fica de- 
terminado nos artigos 21." e 22.° da presente lei. 

§ 2.° Para os condemnados porém definitivamente á pena de 
prisão correccional a visita de parentes e amigos será pelos re- 
gulamentos auctorisada como regra nos casos e pelo modo nos 
mesmos indicados, e só podex-á ser prohibida em castigo do mau 
comportamento do preso na cadeia, ou por outro justo fundamento. 

Art. 35." A pena de prisão correccional não obriga a trabalho 
o preso que, alem da quantia devida pelo quarto ou eella respe- 
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ctiva, pagar também a despeza feita na eadeia com a sua susten- 
tação, ou o quo se sustentar á sua custa. 

§ único. Para tal preso o trabalho é meramente facultativo, 
mas dar-so lhe ha logo que o pedir, e para elle será o producto 
do mesmo trabalho. 

Art. 36." Para o preso, quo não estiver no caso do artigo ante- 
cedente, ó obrigatório o trabalho, e o seu producto será dividido 
em duas partes iguaes, uma para as despezas da cadeia e outra 
para o preso. 

Art. 37." O trabalho, quer facultativo, quer obrigatório, será 
sempre na própria cella ou quarto, e nunca era commum com os 
outros presos. 

Art. 38.° E applicavelaos presos condemnados á pena do prisão 
correccional o que para os condemnados á de prisão maior cellular 
se determina nos artigos 25." e 2ú.0 da presente lei. 

Art. 39.° É igualmente applicavel aos presos condemnados a 
mais de um anno de prisão correccional o que no artigo 24.° da 
mesma lei se applica aos condemnados a prisão maior cellular. 

Art. 40." A pena de prisão correccional por mais dc tres mezes 
será cumprida em cadeias districtaes construídas de novo, ou ada- 
ptadas para esse fim. 

TITULO IX 

Das cadeias districtaes 

Art. 41." Haverá cm cada districto do reino e ilhas adjacentes 
uma cadeia chamada districtal, para o fim indicado no artigo 
antecedente. 

§ único. Estas cadeias, nos districtos em que as actuaes se não 
podérem adaptar com vantagem ao systema de separação, serão 
edificadas em logar apropriado fóra da capital do districto, mas 
nas suas proximidades se for possível. 

Art. 42." Cada urna das referidas cadeias terá uma Capella para 
a celebração dos actos religiosos, os aposentos necessários para 
os empregados respectivos, casas para escripturaçao, archivo, ba- 
nhos e provisões, e os terrenos adjacentes convenientemnnte dis- 
postos para passeio e exercício dos presos. 

Art. 43.° Em cada uma das cadeias districtaes haverá o numero 
de cellas que se mostrar sufficiente, segundo o movimento dos 
presos condemnados nos últimos tres annos a prisão correccional 
de mais de tres mezes. 

§ único. Do mesmo modo se calculará o numero de cellas que 
em cada uma das dietas cadeias se deve reservar para os presos 
do sexo feminino, não podendo tal numero ser inferior á oitava 
parte dg totalidade das mesmas cellas. 
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Art. 44.° A parte da cadeia para os presos do sexo feminino 
estará absolutamente separada do resto da mesma cadeia, não 
havendo comraunicaçao alguma interior. 

Art. 45." A capella terá uma parte distincta para os presos do 
referido sexo. 

Art. 46.° As cadeias districtaes, nos districtos em que as actual- 
mente existentes não poderem aocorainodar-se ao systema de se- 
paração e prisão individual, serão construídas de novo á custa 
dos respectivos districtos. 

§ 1. Na despeza da construcçao considera-se incluida a da 
acquisição do terreno necessário para ella. 

§ 2. Nos districtos, em que as cadeias actuaes se podérem ac- 
commodar vantajosamente ao sobredicto systema, a despeza com 
as obras necessárias para esse fim será também feita pelos mesmos 
districtos. 

Art. 47.° As obras, tanto para a nova construcçao d'estas ca- 
deias como para as accoramodar ao mencionado systema, não po- 
derão começar sem que o plano respectivo e o numero de cellas 
que devem ter seja approvado pelo ministério dos negocios cc- 
clesiasticos e de justiça. 

Art. 48." Alem da despeza extraordinária, de que trata o 
artigo 46.°, fica também a cargo dos districtos a despeza ordinária 
das respectivas cadeias, a qual comprehende; 

1. Reparações do edificio ; , 
2." Sustentação, vestuário e curativo dos presos; 
3." Mobilia e utensílios, instrumentos e matérias primas para 

o trabalho dos presos; 
4.° Vencimento de todos os empregados superiores e subalternos 

da cadeia. 
Art. 49.° A receita das cadeias districtaes será composta: 
1." Das quantias pagas pelos presos, nos termos do artigo 35,"; 
2.° Da metade do producto do trabalho dos presos, nos termos 

do artigo 36.°; 
3." Do producto de quaesquer donativos ou quantias, que, em 

virtude de disposição testamentária ou inter vivos, forem dadas 
para esse fim; 

4." Do producto da venda das cadeias actuaes, em harmonia 
com o que se acha disposto no artigo 62.°; 

5." De uma contribuição paga pelo districto para preencher o 
que faltar. 

§ único. Esta contribuição será votada annualmente pelas juntas 
geraes dos districtos, e cobrada conjunctamente com os impostos 
geraes do estado, sob a denominação de imposto para a cadeia 
districtal, c logo arrecadada nos cofres geraes dos districtos, 
ficando ali á ordem das respectivas commissuos administrativas. 
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TITULO X 

Da administração das cadeias districtaes 

Art. 50.° Em cada uma das capitaes dos districtos do reino e 
ilhas adjacentes ú creadn uma commissao administradora da ca- 
deia districtal. 

§ único. Esta commissao será composta: 
1." Do governador civil do districto, que será o presidente; 
2.° Do presidente da camara municipal; 
3.° Do provedor da misericórdia; 
4.° Do parocho da freguezia mais populosa da capital do dis- 

tricto ; 
5.° Do medico de partido da camara, e em Lisboa, Porto, Coim- 

bra e Funchal de um medico eleito pela faculdade ou pela respe- 
ctiva eschola medico-cirurgica; 

G." De tres cidadãos nomeados de dois em dois annos pela 
camara municipal do entre os quarenta maiores contribuintes. 

Art. 51.° A commissào administradora da cadeia districtal 
incumbe: 

1.° Propor ao governo, depois de haver obtido os esclarecimen- 
tos e informações necessárias, na conformidade do artigo 43,"j 
qual o numero de cellas que deve ter a cadeia districtal; 

2.° Promover o estabelecimento da nova cadeia, escolhendo, 
em harmonia com o que tica disposto no § único do artigo 41.°, o 
local mais proprio para esse fira, se a cadeia actual mio se poder 
accommodar com vantagem ao systema de prisão individual e de 
separação entre os presos; 

3.° Promover, em logar do estabelecimento da nova cadeia, que 
a já existente seja accommodada do modo mais cábal, e com a 
maior promptidào possível, áquclle systema, se tal accommodaçao 
se podér realisar com vantagem ; 

4." Presidir á construcçao dos edifícios, que devem ser feitos 
segundo o plano apresentado pela commissào e approvado pelo 
governo; 

5.° Zelar o custo do terreno, dos materiaes e da mão de obra, 
attendendo á solidez do edificio e á mais prudente economia; 

6.° Administrar os fundos pertencentes á cadeia; 
7.° Pagar os vencimentos ao director e mais empregados supe- 

riores e subalternos da mesma ; 
8.° Subministrar os mantimentos e utensílios, vestuário e mais 

objectos necessários, e, de accordo com o director, as matérias 
primas para trabalho dos presos; 

9.° Procurar trabalho para os presos o promover a melhor venda 
dos produotos desse trabalho ; 
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10.° Fiscaliear a economia interna da cadeia em todos os seus 
ramos, informando de tudo a auctoridade competente ; 

11." Promover a instituição de associaçSes de protecção para os 
individues que acabarem de cumprir a pena ; 

12.° Propor ao governo as reformas e providencias que julgar 
necessárias ou convenientes para o melhor desempenho das suas 
attribuições. 

§ único. As funcções d'csta commissão são gratuitas. 
Art. 52.° A pena de prisão correccional até tres mezes será 

cumprida nas cadeias coinarcãs, construidas de novo ou ada- 
ptadas para esse fim. 

TITULO XI 

Das cadeias comarcãs 

Art. 53.° Haverá na cabeça de cada comarca uma cadeia para 
o fim indicado no artigo antecedente. 

§ 1." A despeita necessária para accommodar a cadeia já exis- 
tente ao systema de prisão individual e de separação entre os 
presos, ou para construir outra de novo accorainodada a esse sys- 
tema, será feita á custa dos concelhos de que se corapozer a res- 
pectiva comarca. 

§ 2.° Poderá por deliberação das junctas geraes respectivas 
disperisar-so a conatrucção de cadeia especial nas comarcas que 
forem também eapitaes de districto, devendo neste caso os réus 
da comarca cumprir a pena nas cadeias districtaes, para cuja 
despeza extraordinária e ordinária contribuirão os concelhos que 
constituirem as mencionadas comarcas na proporção do numero 
de cellas que n'ac[uellas cadeias lho for especialmente destinado. 

Art. 54.° O calculo e designação definitiva do numero de cellas 
que deve ter cada uma das cadeias comarcãs regular-se-ha pelo 
que na parte applicavel se acha disposto nos artigos 43.°, 51,° e 
n.0 1.°, com respeito- ás cadeias districtaes, e artigo 58.° 

§ 1." Haverá em todas as cadeias comarcãs, que tiverem mais 
de trinta cellas, uma capella para a celebração dos actos religiosos. 

§ 2.° Nas que tiverem menor numero de cellas deverá igual- 
mente havel-a sempre que a sua construcção e sustentação se não 
tornem excessivamente onerosas em attenção aos poucos recursos 
dos respectivos concelhos. 

Art. 55.° A despeza ordinária das cadeias comarcãs será feita 
á custa dos respectivos municípios, e é-lhe applicavel o que cora 
respeito á das cadeias districtaes fica determinado no artigo 48.° 
desta lei. 

§ único. O que se acha disposto nos quatro primeiros números 
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do artigo 49.° é também applicavel á receita das cadeias comarcíts, 
sendo o que faltar preenchido por uma contribuição paga pelos 
concelhos que compozerem a comarca. 

Art. 56.° E extensivo ás cadeias comarcas o que fica disposto 
para as districtaes nos artigos 43.°, 44.° e 45.° 

TITULO XII 

Da administração das cadeias comarcas 

Art. 57.° Na capital de cada comarca é creada uma commissSo 
administrativa da cadeia comarcií. 

§ 1.° Esta commissão será composta: 
1.° Do presidente da camara municipal, que será o presidente 

da commissão; 
2.° Do administrador do concelho; 
3.° Do provedor da misericórdia, havendo-a; 
4.° Do parocho da freguezia mais populosa da cabeça do con- 

celho ; 
5." Do medico do partido da camara, ou, não o tendo esta, de 

outro medico que a mesma camara nomear, residente na cabeça 
do concelho; 

6.° De dois cidadãos nomeados de dois era dois annos pela 
camara municipal de entre os quarenta maiores contribuintes. 

§ 2.° Nas capitaes de comarca, que forem também capitaes de 
districto, em logar do presidente da camara, será o vice-presidente, 
que fará parte da commissão e a presidirá; em logar do prove- 
dor da misericórdia será nomeado pela camara mais um cidadão 
de entre os quarenta maiores contribuintes; e em logar do 
parocho da freguezia mais populosa fará parte da commissão o 
parocho da que for segunda em população. 

§ 3.° Nas comarcas de Lisboa e Porto fará parte da commissào 
só o administrador do bairro mais populoso. 

Art. 58.° E extensivo ás commissões administradoras das 
cadeias comarcas, em tudo o que lhes for applicavel, o que fica 
disposto no artigo 51.0 para as commissões administradoras das 
cadeias districtaes. 

jil. 

1 
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TITULO XIÍI 

Da prisão preventiva 

Art. 59.° A prisão preventiva, quer seja retenção de réus indi- 
ciados, quer seja de sentenciados, mas não definitivamente, será 
também nas cadeias comarcas, e com absoluta e completa sepa- 
ração entre os presos. 

§ 1.° E applicavel a estes presos o disposto no g 2.° do artigo 
34.°, excepto quando outra cousa for ordenada pelo juiz compe- 
tente antes da sentença condemnatoria. 

§ 2.° Esta prisão não obriga a trabalho; mas, se o preso o pedir, 
ser-lhe-ha promptamente facilitado, e para elle será todo o pro- 
ducto do seu trabalho. 

TITULO XIV 

Da inspecção e governo das cadeias 

Art. 60.° A inspecção e governo de todas as cadeias pertence 
ao ministério dos negocios ecclesiasticos e de justiça, a quem 
compete : 

1.° Approvar os planos para a edificação e reparação de qual- 
quer cadeia, ou para a sua apropriação ao systcma de prisão 
individual e de separação entre os presos, bem como designar de- 
finitivamente qual o numero de cellas que deve ter cada uma das 
cadeias districtaes e comarcas. 

2.° Decretar todos os regulamentos necessários para a execução 
da presente lei, e moditícal-os ou substituil-os quando for neces- 
sário. 

TITULO XV 

Disposições geraes 

Art. 61.® Fica auctorisado o governo a vender com as solemni- 
dades legaes os edifícios das cadeias que forem do estado, logo 
que se tenham construído as cadeias penitenciarias. 

Art. 62.° Ficam egualmente auctorisados os districtos e con- 
celhos a vender do mesmo modo os edifícios das cadeias que forem 
da propriedade dos mesmos districtos ou concelhos, e que se não 
tiverem podido accoramodar ao novo systema de prisão, logo que 
se tenham construído as novas cadeias districtaes e comarcas, na 
conformidade d^sta lei. 
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Art. 63.° Naá cabeças dos concelhos, que nào forem séde da 
comarca, haverá uma cadeia de simples detenção policial e transito 
de presos. Estas cadeias serão as actualmente existentes ou outras 
destinadas para o mesmo hm pelas camaras municipaes respecti- 
vas, ás quaes incumbe a despeza com as mencionadas cadeias. 

Art. 64.° I^epois da publicação da presente lei, e em quanto não 
for competentemente declarado em inteira execução o systema de 
prisão cellular nella estabelecido, serão applicadas aos réus nas 
respectivas sentenças conderanatorias as penas estabelecidas na 
mesma lei; m; ■ nas dietas sentenças serão também condemnados 
em alternativa os mesmos réus nas penas que pelo codigo penal 
forem applicaveis a esses crimes. 

§ único. Quando ao crime corresponder a pena de morte pelo 
codigo penal, nunca esta será imposta, mas do artigo 3.° d'esta lei, 
é na alaternativa a de trabalhos públicos perpétuos. 

Paço, em 1 de julho dc 1867, —Augusto Cesar Barjona de 
Freitas. 

TITULO XVÍ 

Disposições transitórias 

\ *> 
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Dom Pedro, por graça de Deis, Hei <le Portugal, dos 
Algarves, etc. Faço saber a todos os Meus Súbditos 
Portuguezes, que Sou Servido decretar, dar e mandar 
jurar immediatamente pelas Tres Ordens do Estado a 
Carta Constitucional abaixo transcripta, a qual dora 
em diante regerá esses Meus Reinos e Domínios, e que 
é do tbeor seguinte: 

PARA O REINO DE PORTUGAL, ALGARVES 
E SEUS DOMÍNIOS 

DO REINO DE PORTUGAL, SEU TERRITÓRIO, GOVERNO, 
DVNASTIA E RELIGIÃO 

Artigo 1. O Reino de Portugal 6 .a associação politica 
de lodos os cidadãos portuguezes. Elles formam uma Na- 
ção livre, c independente. 

Art. 2. O seu território forma o Reino de Portugal, e 
Algarves, e comprehendc: 

§ 1. Na Europa o Reino de Portugal, que se compõe 
das Províncias do Minbo, Trás-os-Montes, Reira, Estre- 
madura, Alcm-Tejo, c Reino do Algarve, e das libas adja- 
centes, Madeira, Porto Santo, e Açõrcs. 

§ 2. Na Africa Occidental, Rissau, e Cachcu; na Costa 
da Mina, o Forte de S. João Baptista de Ajudá, Angola, 
Benguclla, e suas dependências, Cabinda, e Molembo, as 

i 
/• 
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V • 
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Ilhas de Cabo Verde, c as de S. Thomé, e Príncipe, e suas 
dependências; na Costa Oriental, Moçambique, Uio de Sen- 
na, Sofalla, Inhambane, Ouelimane, e as Ilhas de Cabo Del- 
cado. _ . 

§ 3. Na Asia, Salsetc, Bardez, Goa, Damão, Diu, e os 
estabelecimentos de Macau, e das Ilhas de Solor, c limor. 

Art. 3. A Nação não renuncia o direito, que tenha a 
(pialquêr porção de território nestas tres parles do mun- 
do, não comprehendida no antecedente artigo. 

Aut. 4. O seu Governo 6 Monarcbico, Hereditário, Ile- 
iirescntalivo. . , c 

Aut. 5. Continúa a Dynastia Reinante da Sereníssima 
h '-L' Casa de Bragança na Pessoa da Sbnhoua Princeza Dona 
/ Maria da Gloria, pela abdicação, e cessão de Seu Au- 

gusto Pae o Senhor Dom Pedro I, Imperador do Bra- 
zil, Legitimo Herdeiro, c Successor do Senhor Dom 
Jo4o VI. 

Art. 6. A Religião Cathohca Apostólica Romana con- 
/htrfyv/c tinuarà a ser a Religião do Reino. Todas as outras Reh- 

«í/í^giões serão permittidas aos estrangeiros com seu culto do- 
^A^tflcstico, ou particular, em casas para isso destinadas, sem 

lVV* i J forma alguma exterior de templo. 
IWijfáh 

T1TIL0 11 

DOS CIDADÃOS PORTTGCEZES 

Art. 7. São cidadãos portuguezes: 
§ 1. Os que tiverem nascido cm Portugal, ou seus Do- 

mínios, e que boje nãojorem cidadãos brazileiros, ainda que 
o pae seja estrangeiro, uma vez, que este não resida por 
serviço da sua Nação. , . . • _ 

§ 2. Os filhos de pae portuguez, e os illegitnnos de mae 
portugueza, nascidos em paiz estrangeiro, que vierem esta- 
belecer domicilio no Reino. 

t 



§ 3. Os filhos dc pae porluguez, que estivesse em paiz 
estrangeiro em serviço do Reino, embora eiles não ve- 
nham estabelecer domicilio no Reino. 

,§ -i. Os Estrangeiros naturalisados, qualquer que seja 
a sua religião: uma lei determinará as qualidades pre- 
cisas para se obter carta de naluralisação. 

Airr. 8. Terde os direitos de cidadão porluguez: 
<§ 1. O que se natnralisar em paiz estrangeiro; 
§2.0 que, sem licença do Rei, acceitar emprego, pen- 

são, ou condecoração de qualquer Governo estrangeiro; 
§ 3. O que for banido por sentença. 
Abt. 9. Snspende-se o exercico dos direitos políticos; 
§ 1. Ror incapacidade physica, ou moral; 
§ 2. Por sentença condemnatoria a prisão, ou degredo, 

cm quanto durarem os seus eíleitos. 

TITllO IlÇ 

DOS PODEHES, 13 liEPBESBMAÇÀO NACIONAL 

Art. 10. A divisão, e harmonia dos poderes políticos 
0. o principio conservador dos direitos dos cidadãos, e o 
mais seguro meio de fazer effectivas as garantias, que a 
Constituição oífercce. 

Anr. 11. Os poderes políticos reconhecidos pela Con- 
stituição do Reino de Portugal são quatro: o Poder Le- 
gislativo, o Poder Moderador, o Poder Executivo, e o Po- 
der Judicial. 

Art. 12. Os Representantes da Nação Portugueza são 
o Rei, e as Cortes Gcraes. 
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TITULO IY 

DO PODEIl LEGISLATIVO 

CAPITULO I 

Dos ramos do Poder Legislativo, e suas attribuições 

Aht. 13. O Poder Legislativo compete ás Côrtes com 
a Sancção de Uei. 

Aht. IA. As Cortes compõem-se de duas Camaras: Ca- 
mara de Pares, e Camara de Deputados. 

Art. 13. É da attribuiçao das Côrtes: 
§ 1. Tomar juramento ao Rei, ao Principe Real, ao Re- 

gente, ou Regência; 
g 2. Eleger o Regente, ou a Regencia, e marcar os li- 

mites da sua auctoridade; 
§ 3. Reconhecer o Principe Real, como succcssor do 

Throno, na primeira reunião logo depois do seu nasci- 
mento ; 

g 4. Nomear tutor ao Rei menor, caso seu pae o não 
tenha nomeado em testamento ; 

g 3. Na morte do Rei, ou vacancia do Throno, instituir 
exame da administração, que acabou, e reformar os abu- 
sos n'ella introduzidos; 

g 6. Fazer Leis, interpretal-as, suspendel-as, e revo- 
ga 1-as ; 

g 7. Velar na guarda da Constituição, e promover o bem 
geral da Nação; 

g 8. Fixar annualmcnte as despesas publicas, c repartir 
a contribuição directa; 

g 9. Conceder, ou negar a entrada de forças estrangei- 
ras de terra, e mar dentro do Reino, ou dos portos d'elle; 
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§ 10. Fixar annualmcnte, sobre a informação do Go- 
verno, as forças de mar, c terra, ordinárias e extraordiná- 
rias; 

§ 11. Auctorisar o Governo para contrahir emprésti- 
mos; 

§ 12. Estabelecer meios convenientes para pagamento 
da divida pnblica; 

§ 13. llegular a administração dos bens do Estado, e 
decretar a sua alienação; 

§ 14. Crcar, ou supprimir empregos públicos, e esla- 
belccer-lhes ordenados; 

§ 13. Determinar o peso, valor, inscripçuo, typo, c de- 
nominação das moedas; assim como o padrão dos pesos, e 
medidas. 

Art. 16. A Camara dos Pares terá o tractamento de 
— Di gnos Pares do Reino, —■ c a dos Deputados de — 
Senborcs Deputados da Nação Portugueza.— 

Art. 17. Cada Legislatura durará quatro annos, e cada 
Sessão animal tres me/.es. 

Art. 18. A Sessão Real da abertura será todos os an- 
nos no dia dois de Janeiro. 

Art. lí). Também será Real a Sessão do encerramen- 
to, e tanto esta como a da abertura se fará cm Cortes 
Gcraes, reunidas ambas as Camaras, estando os Pares á 
direita, e os Deputados á esquerda. 

Art. 20. Seu cereraonial, e o da participação ao Rei, 
será feito na forma do Regimento interno. 

Art. 21. A nomeação do Presidente, e Vice-Presidente 
da Camara dos Pares compele ao Rei: a do Presidente, e 
Vice-Presidente da Camara dos Deputados será da escolha 
do Rei, sobre proposta de cinco, feita pela mesma Camara: 
a dos Secretario^ de ambas, verificação dos poderes dos 
seus membros, juramento, c sua policia interior, se exe- 
cutará na forma dos seus respectivos Regimentos. 

Art. 22. Na reunião das duas Camaras o Presidente da 
Camara dos,Pares dirigirá o trabalho; os Pares, e Depu- 
tados tomarão logar como na abertura das Cortes. 
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Aut. 23. As sessões de cada uma das Camaras serão 
publicas, á excepyão dos casos cm que o bem do líslado 
exibir que sejam secretas. 

Aut. 21. Os negocios se resolverão [tela maioria abso- 
luta de votos dos membros presentes. 

Aut. 25. Os membros de cada uma das Camaras são 
invioláveis pelas opiniões, que proferirem no exercício das 
suas funcçôes. 

Aut. 26. Nenhum Par, ou Deputado, durante a" sua de- 
putação pódc ser preso por Auetoridade alguma, salvo por 
ordem da sua respectiva Camara, menos em flagrante de- 
licio de pena capital. 

Aut. 27. Se algum Par, ou Deputado for pronunciado, 
o Juiz, suspendendo todo o ulterior procedimento, dará 
conta à sua respectiva Camara, a qual decidirá se o pro- 
cesso deva continuar, c o membro ser, ou não, suspenso 
no exercício das suas funcçôes. 

Aut. 28. Os Pares, e Deputados poderão ser nomeados 
para o cargo de Ministro d'Estado, ou Conselheiro dTsta- 
do, com a differença de que os Pares continuam a ter 
assento na Camara, c o Deputado deixa vago o seu logar, 
e se procede a nova eleição, na qual pódc ser reeleito, e 
accumular as duas funeções. 

Aut. 29. Também accumulum as duas funeções, se já 
exerciam qualquer dos mencionados cargos, quando foram 
eleitos. 

Aut., 30. Não se pode ser ao mesmo tempo membro 
de ambas as Camaras. 

Aut. 31. O exercício de qualquer emprego, á excepção 
dos de Conselheiro d Estado, e Ministro d'Estado, cessa 
interinamente, cm quanto durarem as funeções de Par, ou 
Deputado. 

Aut. 32. No inlervallo das Sessões não poderá o Rei 
empregar um Deputado fóra do Reino, nem mesmo irá 
exercer seu emprego, quando isso o impossibilite para se 
reunir no tempo da convocação das Cortes Geraes ordi- 
nárias, ou extraordinárias. 
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Aht. 33. Se por algum caso imprevisto, de que depen- 
da a segurança publica, ou o bem do Estado, fòr indispen- 
sável, que algum Deputado sáia para outra commissao, a 
respectiva Camara o poderá determinar. 

CAPITULO 11 

Da Camara dos Deputados 

Art. 3i. A Camara dos Deputados é electiva, c tempo- 
rária. 

Aut. 33. E privativa da Camara dos Deputados a ini- 
ciativa : 

§ í. Sobre impostos; 
§ 2. Sobre recrutamentos. 
Aut. 36. Também principiará na Camara dos Deputa- 

dos: 
/ §1-0 exame da administração passada, e reforma dos 

abusos nella introduzidos; 
§ 2. A discussão das propostas feitas pelo Poder Exe- 

cutivo. 
Aut. 37. É da privativa attribuição da mesma Camara 

decretar, que tem logar a accusação dos Ministros d'Es- 
tado, c Conselheiros (TEstado. 

Aut. 38. Os Deputados durante as Sessões vencerão 
um subsidio pecuniário, taxado no fim da ultima sessão 
da Legislatura antecedente. Além d'isto se lhes arbitrará 
uma indemnisação para as despesas da vinda, e volta. 
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CAPITULO III 

Da Camara dos Pares 

X 

, Akt. 39. A Camara dos Pares 6 composta de membros 
vilalicios, e hereditários, nomeados pelo liei, e sem numero 
fixo. 

Art. 40. O Príncipe Real, e os Infantes, são Pares por 
Direito, e terão assento na Camara, logo que cheguem á 
idade de vinte e cinco annos. 

Aut. 41. É da attribuição exclusiva da Camara dos Pa- 
res : 

§ 1. Conhecer dos delidos individuaes, commeltidos 
pelos membros da Familia Real, Ministros d'listado, Conse- 
lheiros d'Estado, e Pares, c dos delictos dos Deputados, 
durante o período da Legislatura; 

§ 2. Conhecer da responsabilidade dos Secretários, e 
Conselheiros distado; 

§ 3. Convocar as Cortes na morte do Rei, para a elei- 
ção da Regência, nos casos cm que cila tem logar, quando 
a Regência provisional o não faça. 

Art. 42. No Juizo dos crimes, cuja accusação não per- 
tence á Camara dos Deputados, accusará o Procurador da 
Corôa. 

Art. 43. As sessões da Camara dos Pares começam, e 
acabam ao mesmo tempo, que as da Camara dos Deputa- 
dos. 

Art. 44. Toda a reunião da Camara dos Pares, fóra 
do tempo das sessões da dos Deputados, 6 illicita, c nulla, 
á excepção dos casos marcados pela Constituição. 
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CAPITULO IV 

Da proposição, discussão, sancçâo e promulgação das Leis 

Aut. 45. A proposição, opposição, e approvação dos 
Projectos de Lei compete a cada uma das Camaras. 

Aut. 46. O Poder Executivo exerce por qualquer dos 
Ministros d'Estado a proposição, que lhe compete na for- 
mação das Leis; e só depois de examinada por uma Com- 
missão da Camara dos Deputados, aonde deve ter princi- 
pio, poderá ser convertida em Projecto de Lei. 

Aut. 47. Os Ministros podem assistir, e discutir a Pro- 
posta, depois do relatório da Commissão; mas não poderão 
votar-, nem estarão- presentes à votação, salvo se forem 
Pares, ou Deputados. 

Aut. 48. Se a Camara dos Deputados adoptar o Pro- 
jecto, o remetterô à dos Pares com a seguinte fórmula: 
—■ «A Camara dos Deputados envia á Camara dos Pares a 
Proposição juncta do Poder Executivo (com emendas, ou 
sem ellas), c pensa, que ella tem logar.» — 

Aut. 49. Se não podér adoptar a Proposição, partici- 
pará ao Kei por uma Deputação de sete membros, da 
maneira seguinte: — A Camara dos Deputados testimu- 
nha ao Kei o seu reconhecimento pelo zólo, que mostra 
cm vigiar os interesses do Reino, c lhe supplíca respei- 
tosamente Digne-se tomar em ulterior consideração a Pro- 
posta do Governo.» 

Aut. 50. Em geral as Proposições, que a Camara dos 
Deputados admitlir, e approvar, serão remottidas á Camara 
dos Pares, com a fórmula seguinte: — «A Camara dos De- 
putados envia á Camara dos Pares a Proposição juncta, e 
pensa, que tem logar pedir-se ao Rei a Sua Sancção.» 

Aut. 51. Se poróm a Camara dos Pares não adoptar 
inteiramente o Projecto da Camara dos Deputados, mas 
se o tiver alterado, ou addicionado, o reenviará pela ma- 
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neira seguinte : — «A Camara dos Pares envia á Camara 
dos Deputados a sua Proposição (tal) com as emendas, ou 
addições juntas, e pensa, que com cilas tem logar pedir-se 
ao Rei a Sancçuo Real.» 

Art. 52. Se a Camara dos Pares, depois de ter deli- 
berado, julga, que não pôde admittir a Proposição, ou 
Projecto, dirá nos termos seguintes; — «A Camara dos 
Pares torna a remetter á Camara dos Deputados a Propo- 
sição (tal), á qual não tem podido dar o seu consenti- 
mento.» 

Art. 53. O mesmo praticará a Camara dos Deputados 
para com a dos Pares, quando nesta tiver o Projecto a 
sua origem. 

Art. 54. Se a Camara dos Deputados não approvar as 
emendas, ou addições da dos Pares, ou vice versa, e toda- 
via a Camara rccusantc julgar, que o Projecto é vantajo- 
so, se nomeará uma Commissão de cgual numero de Pares 
e Deputados; e*o que cila decidir servirá, ou para lázer-se 
a Proposta da Lei, ou para ser recusada. 

Art. 55. Sc qualquer das duas Camaras, concluida a 
discussão, adoptar inteiramente o Projecto, que a outra 
Camara lhe enviou, o reduzirá a Decreto; e depois de lido 
cm sessão, o dirigirá ao Rei em dois authographos assi- 
gnados pelo Presidente, e dois Secretários, pedindo-Lhe a 
Sua Sancção pela fórmula seguinte: — «As Coites Geraes 
dirigem ao Rei o Decreto incluso, que julgam vantajoso, 
e util ao Reino, e pedem a Sua Magestade Se Digne Dar 
a Sua Sancção.» 

Art. 50. Esta remessa será feita por uma Deputação 
de sete membros, enviada pela Camara ultimamente deli- 
berante; a qual ao mesmo tempo informará á outra Camara, 
aonde o Projecto leve origem, que tem adoptado a sua Pro- 
posição relativa a tal objecto, c que a dirigiu no Rei pe- 
dindo-Lhe a Sua Sancção. 

Art. 57. Recusando o Rei prestar o seu consentimen- 
to, responderá nos termos seguintes: «O Rei quer me- 
ditar sôbrc o Projecto de Lei, para a seu tempo se resol- 
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ver.» —Ao que a Camara responderá, que — «Agradece 
a Sun Magcstade o interesse, que toma pela Nação.» 

Aut. 38. Esta denegação tem ctTeito absoluto. 
Aur. 39. O Rei dará, ou negará a Sancção cm cada 

Decreto dentro de um mez, depois que Lhe for apresen- 
tado. 

Aur. 60. Se o Rei adoptar o Projecto das Cortes Ge- 
mes, se exprimirá assim:» — O Rei consente.» — Com o 
que fica sanccionado, c nos lermos de ser promulgado como 
Lei do Reino; c um dos dois aulliographos, depois de as- 
signados pelo Rei, será remellido para o Arcluvo da Ca- 
mara, que o enviou; e outro servirá para por ellc se fa- 
zer a promulgação da Lei pela respectiva Secretaria dis- 
tado, sendo depois remettido para a Torre do Tombo. 

Aur. 61. A fórmula da promulgação da Lei será con- 
cebida nos seguintes lermos:—«D. (F.) por Graça de Deus 
Rei de Portugal, e dos Algarves, etc. Fazemos saber a to- 
dos os Nossos Súbditos, que as Cortes Gemes decretaram, 
e Nós queremos a Lei seguinte (a integra da Lei nas suas 
disposições somente). Mandámos portanto a todas as Au- 
cloridados, a quem o conhecimento, e execução da referida 
Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir, e guar- 
dar tão inteiramente, como 'nclla se contóm. O Secròta- 
lario d'Estado dos Negocios d .... (o da Repartição com- 
petente) a faça imprimir, publicar e correr.» 

Aut. 62. Assignada a Lei pelo Rei, referendada pelo 
Secretario d'Estado competente, e sellada com o Sêllo Real, 
se guardará o original na Torre do Tombo, e se remette- 
rão os exemplares d elia impressos a todas as Camaras do 
Reino, Tribunacs, e mais locares, onde convenha fazer-se 
publica. 
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CAPITULO V 

Das Eleições 

Ait r. 63. As nomeações dos Deputados para as Côrtcs 
Geraes serão feitas por eleições indirectas, elegendo a 
massa dos cidadãos activos, em Assembléas Parochiaes, os 
Eleitores de Provincia, e estes os Representantes da Nação. 

Art. dl. Tôm voto nestas Eleições primarias; 
§ I. Os cidadãos portuguezes, que estão no gõzo de 

seus direitos politicos; 
§ 2. Os estrangeiros naturalisados. 
Art. 65. São excluidos de votar nas Assembléas Paro- 

chiaes : 
§ 1. Os menores de vinte e cinco annos, nos quaes se não 

comprehendem os casados, e Officiaes militares, que lorem 
maiores de vinte e um annos, os Bacharéis formados, e 
Clérigos de ordens sacras; 

§ 2. Os filhos-familias, que estiverem na companhia de 
seus paes, salvo se servirem ofíicios públicos; 

§ 3. Os criados de servir, em cuja classe não entram 
os Guardas-livros e primeiros Caixeiros das casas de com- 
mcrcio, os Criados da Casa Real, que não forem de galão 
branco, e os Administradores das fazendas ruraes, e fabricas; 

§ 4. Os Religiosos, e quaesquer que vivam cm com- 
munidade claustral; 

g. 5. Os que não tiverem de renda liquida annual cem 
mil réis, por bens de raiz, industria, commercio, ou em- 
prego. 

Art. 66. Os que não podem votar nas Assembléas pri- 
marias de Parochia, não podem ser Membros, nem votar 
na nomeação de alguma Auctoridade electiva nacional. 

Art. 67. Podem ser Eleitores, c votar na eleição dos 
Deputados, todos os que podem votar na Assembléa Paro- 
chial. Exceptuam-se: 
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§ 1. Os que não tiverem de renda liquida annual du- 
zentos mil réis por bens de raiz, industria, cornmercio, ou 
emprego; 

§ 2. Os libertos; 
§ 3. Os criminosos pronunciados em querella, ou de- 

vassa. 
Art. 68. Todos os que podem ser Eleitores, são babeis 

para serem nomeados Deputados. Exceptuam-se: 
§ 1. Os que não tiverem quatrocentos mil réis de renda 

liquida, na fórma dos artigos 65 e 67; 
§ 2. Os estrangeiros naturalisados. 
Art. 69. Os cidadãos portuguezes, em qualquer parte, 

que existam, são elegíveis em cada districto eleitoral para 
Deputados, ainda quando ahi não sejam nascidos, residen- 
tes, ou domiciliados. 

Art. 70. Uma Lei regulamentar marcará o modo pru-, 
tico das Eleições, e o numero dos Deputados relativa- 
mente á população do Reino. 

TITULO \ 
, „ 

DO REI 
•j'-, ! '■ » 

CAPITULO 1 

De Poder Moderador 

Art. 71. O Poder Moderador é a chave de toda a or- 
ganisação politica, e compete privativamente ao Rei, como 
Chefe Supremo da Nação, para que incessantemente vele 
sobre a manutenção da independência, equilíbrio, e harmo- 
nia dos mais Poderes Políticos. 

Art. 72. A Pessoa do Rei é inviolável, e sagrada. Elie 
não está sujeito a responsabilidade alguma. 

» 



16 

Art. 73. Os seus títulos são: — liei de Portugal, e dos 
Algarves, daquem e d'além mar, em Africa Senhor de 
Guiné, e da Conquista, Navegação, Commcrcio da Ethio- 
pia, Arabia, Pérsia, e da índia, ele.; —e tem o tractameuto 
de Magestade Fidelissima. 

Art. 74. O Rei exerce o Poder Moderador: 
§ 1. Nomeando os Pares sem numero fixo; 
§ 2. Convocando as Cortes Geraes extraordinariamente 

nos intcrvallos das Sessões, quando assim o pede o bem 
do Reino; 

§ 3. Sanccionando os Decretos, e Resoluções das Cortes 
Geraes, para que tenham força de Lei, art. 55. 

§ 4. Prorogando, ou adiando as Cortes Geraes, e dis- 
solvendo a Camara dos Deputados nos casos, em que o 
exigir a salvação do Estado, convocando immediatamente, 
outra, que a substitua; 

§ 5. Nomeando, e demittindo livremente os Ministros 
d'Estado; 

§ 6. Suspendendo os Magistrados nos casos do artigo 
121; 

§ 7. Perdoando, c moderando as penas impostas aos 
-6us condemnados por sentença; 

§ 8. Concedendo amnistia em caso urgente, c quando 
assim o aconselhem a humanidade, e bem do Estado. 

CAPITULO II 

Do Poder Executivo 

Art. 75. O Rei é o Chefe do Poder Executivo, e o 
exercita pelos seus Ministros distado. São suas principaes 
attribuições: 

§ 1. Convocar as novas Côrtes Geraes ordinárias no dia 
dois de Março do quarto anno da Legislatura existente, no 
Reino de Portugal; c nos Dominios no anno antecedente. 



§ -• Nomear Bispos, e prover os Benefícios Eòclesias- 
licos; 

§ 3. Nomear Magistrados; 
§ i. Provôr os mais empregos civis, e políticos; 
§ o. Nomear os Commandantés da força de terra, o 

mar, e rcmovcl-os, quando assim o pedir o bem do Estado; 
§ 6. Nomear Embaixadores, e mais Agentes Diplomá- 

ticos e Commerciaes; 

§ 7. Dirigir as negociações politicas com as Nações 
estrangeiras; 

§ 8. Fazer Tratados de alliança offensiva c defensiva, 
de subsidio, e commercio, levando-os depois de concluí- 
dos ao conhecimento das Cortes Geraes, quando o inte- 
resse, e segurança do Estado o permitlirem. Sc os Tra- 
tados concluidos cm tempo dc paz involvercm cessão, ou 
troca dc território do Reino, ou de possessões, a que o 
Reino tenha direito, não serão ratificados, sem terem sido 
approvados pelas Côrtes Geraes; 

§ 9. Declarar a guerra, c fazer a paz, participando á 
Asrcmblóa as communicações, que forem compativeis com 
os interesses e segurança do Estado; 

§ 10. Conceder cartas de naturalisação na fórma da Lei; 
§ 11. Conceder tilulos, honras, ordens militares, e dis- 

tincçôcs em recompensa de serviços feitos ao Estado, depen- 
dendo as mercôs pecuniárias da approvação da Asscmbléa, 
quando não estiverem já designadas c taxadas por Lei; 

§ 12. Expedir os Decretos, Instrucções, c Regulamen- 
tos adequados á boa execução das Leis; 

§ 13. Decretar a applicação dos rendimentos destina- 
dos pelas Cortes aos vários ramos da Publica Administração; 

§ 14. Conceder, ou negar o Beneplácito aos Decretos 
dos Concílios, e Letras Apostólicas, c quaesquer outras 
Constituições Ecclesiasticas, que se não oppozerem á Cons- 
tituição, e precedendo approvação das Côrtes, se contive- 
rem disposição geral; 

§ 15. Provêr a tudo, que fòr concernente á segurança 
interna, e externa do Estado, na fórma da Constituição. 
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Art. 76. O liei, antes de ser acclamado, prestará na 
mão do Presidente da Camara dos Pares, reunidas ambas 
as Camaras, o seguinte juramento: —«Juro manter a Re- 
ligião Catholica, Apostólica, Romana, a integridade do 
Reino, observar, e fazer observar a Constituição Politica 
da Nação Portugueza, e mais Leis do Reino, e provêr ao 
bem geral da Nação, quanto em Mim couber. 

Aut. 77. O Rei não poderá sahir do Reino de Portugal 
sem o consentimento das Côrtes Gcraes; e se o fizer, se 
entenderá que abdicou a Corda. 

CAPITULO III 

Da Família Real, e sua Dotação 

Aut. 78. O Herdeiro presumplivo do Reino terá o ti- 
tulo de —Príncipe Real, —e o seu primogénito o de — 
Príncipe da Rcira. —Todos os mais terão o de—Infantes. 
— O tratamento do Herdeiro presumptivo será ode — 
Alteza Real, — e o mesmo será o do Príncipe da Beira; 
os Infantes terão o tratamento de — Alteza. 

Aut. 79. O Herdeiro presumptivo, completando qua- 
torze annos de edade, prestará nas mãos do Presidente da 
Camara dos Pares, reunidas ambas as Camaras, o seguinte 
juramento: — «Juro manter a Religião Catholica Apostó- 
lica Romana, observar a Constituição Politica da Nação 
Portugueza, e ser obediente ás Leis, e ao Rei.» 

Aut. 80. As Côrtes Gcraes, logo que o Rei succeder 
no Reino, lhe assignarão,' e á Rainha Sua Esposa, uma Do- 
tação correspondente ao decoro de Sua Alta Dignidade. 

Aut. 81. As Cortes assignarão também alimentos ao 
Príncipe Real, e aos Infantes, desde que nascerem. 

Aut. 82. Quando as Princezas, ou Infantas houverem 
de casar, as Côrtes lhes assignarão o seu dote, e com a 
entrega delle cessarão os alimentos. 
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Aur. 83. Aos Infantes, que se casarem, e forem resi- 
dir fóra do Reino, se entregará, por uma vez sómenle, uma 
quantia determinada pelas Cortes, com o que cessarão os 
alimentos, que percebiam. 

Aut. 84. A dotação, alimentos, e dotes, de que faliam 
os artigos antecedentes, serão pagos pelo Thesouro Pu- 
blico, entregues a um Mordomo nomeado pelo Rei, com 
quem se poderão tratar as acções activas, c passivas, con- 
cernentes aos interesses da Casa Real. 

Art. 8o. Ospalacios, e terrenos Reaes, que lêem sido 
até agora possuídos pelo Rei, ficarão pertencendo aos seus 
Succcssorcs; e as Cõrtes cuidarão nas acquisições, e con- 
slrucções, que julgarem convenientes para a decência, e 
recreio do Rei. 

CAPITULO IV 

Da successão do Reino 

Aut. 86. A Senhora Dona Maria II, por Graça de Deus, 
e formal abdicação, e cessão do Senhor Dom Pedro I, Im- 
perador do Rrazil, reinará sempre cm Portugal. 

Art. 87. Sua descendência legitima succedcrá noThro- 
no, segundo a ordem regular da primogenitura, c repre- 
sentação, preferindo sempre a linha anterior ás posterio- 
res ; na mesma linha o grau mais proximo ao mais remo- 
to; no mesmo grau o sexo masculino ao feminino; no 
mesmo sexo a pessoa mais velha á mais moça. 

Aur. 88. Extinctas as linhas dos descendentes legítimos 
da Senhora Dona Maria II, passará a Coroa á collateral. 

Aut. 89. Nenhum estrangeiro poderá succeder na Co- 
rôa do Reino de Portugal. 

Aut. 90. O casamento da Princeza Herdeira presum- 
pliva da Coroa será feito a aprazimento do Rei, e nunca 
com estrangeiro ; não existindo o Rei ao tempo, em que 
se tratar este consorcio, não poderá elle eíiéituar-se sem 
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approvaçuo «las Còrtes Geraos. Seu Marido nao lerá parte 
no Governo, e sómente se ciiamará Hei, depois «pie tiver 
da Rainha filho, ou filha. 

CAPITULO V 

Da Regencia na menoridade, ou impedimento do Rei 

Aut. 91. O Rei 6 menor ató á idade de dezoito annos 
completos. 

Aut. 92. Durante a sua menoridade, o Reino será go- 
vernado por uma Regencia, a qual pertencerá ao Parente 
mais chegado do Rei, segundo a ordem da succcssao, e 
que seja maior de vinte c cinco annos. 

Aut. 93. Se o Rei não tiver Parente algum, que reúna 
estas qualidades, será o Reino governado por uma Regen- 
cia permanente nomeada pelas Còrtes (leraes, composta 
de tres Membros, dos «[uaes o mais velho cm idade será 
o Presidente. 

Aut. 94. Em quanto esta Regencia se não eleger, go- 
vernará o Reino uma Regencia provisional, composta dos 
dois Ministros d Estado do Reino, c da Justiça, c dos dois 
Conselheiros cPEstado mais antigos cm exercício, presi- 
«lída pela Rainha Viuva, e na sua falta pelo mais antigo 
Conselheiro d'Estado. 

Auf.' 95. No caso de lállccer a Rainha Regente será 
«■sta Regencia presidida por seu Marido. 

Aut. 9(1. Sc o Rei por causa physica, ou moral evi- 
dentemente reconhecida pela pluralidade de cada uma das 
Camaras das Còrtes, se impossibilitar para governar, em 
seu logar governará, como Regente, o Príncipe Real, se fòr 
maior de dezoito annos. 

Aut. 97. Tanto o Regente, como a Regencia prestará 
o juramento mencionado no artigo 76, accrescentando a 
clausula—de fidelidade ao Rei, e de lho entregar o Gover- 
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no, logo que elle chegar á maioridade, ou cessar o seu 
impedimento. 

Abt. 98. Os actos da Regência, c do Regente serão 
expedidos cm nome do Rei, pela fórmula seguinte: — 
«Manda a Regencia em nome do Rei.... Manda o Prín- 
cipe Real Regente em nome do Rei.» 

Art. 99. Nem a Regencia, nem o Regente será respon- 
sável. 

Aur. 100. Durante a menoridade do successor da Co- 
roa, será seu Tutor quem seu Pae lhe tiver nomeado em 
testamento; na falta deste a Rainha Mãe; faltando esta, 
as Còrtcs Geraes nomearão Tutor, com tanto que nunca 
poderá ser Tutor do Rei menor aquelle, a quem possa lo- 
car a succcssão da Coròa na sua falta. 

CAPITULO VI 

Do Ministério 

Art. 101. Haverá diflerentes Secretarias d'Eslado. A 
Lei designará os negocios pertencentes a cada uma, e seu 
numero; as reunirá, ou separará como mais convier. 

Art. 102. Os Ministros d'Estado referendarão, ou as- 
signarão todos os actos do Poder Executivo, sem o que 
não poderão ter execução. 

Art. 103. Os Ministros d'Estado serão responsáveis: 
§ 1. Por traição; 
§ 2. Por peita, suborno, ou concussão; 
§ 3. Por abuso do Poder; 
§ í. Pela falta de observância da Lei; 
§ 5. Pelo que obrarem contra a liberdade, segurança, 

ou propriedade dos cidadãos; 
§ 6. Por qualquer dissipação dos bens públicos. 
Art. 10Í. Uma Lei particular especificará a natureza 

destes delidos, e a maneira de proceder contra clles. 
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Aht. 103. Não salva aos Ministros da responsabilidade 
a ordem do Rei vocal, ou por escripto. 

Art. 106. Os estrangeiros, posto que naturalisados, 
não podem ser Ministros d'Estado. 

CAPITULO VH 

Do Conuelho d'Estado 

Art. 107. Haverá um Conselho d'Estado composto de 
Conselheiros vitalícios nomeados pelo Rei. 

Art. 108. Os estrangeiros não podem ser Conselheiros 
d'Estado, posto que sejam naturalisados. 

Anr. 100. Os Conselheiros d'Estado, antes do tomarem 
posse, prestarão juramento nas mãos do Rei de manter a Re- 
ligião Catholica Apostólica Romana; observar a Constitui- 
ção, e as Leis; serem fieis ao Rei; aconselhal-o, segundo 
suas consciências, attendendo sómente ao bem da Nação. 

Art. 110. Os Conselheiros serão ouvidos cm lodos os 
negócios graves, e medidas geraes de Publica Administra- 
ção, principalmente sôbre a declaração da guerra, ajustes 
de paz, negociações com as Nações Estrangeiras; assim 
como em todas as occasiões, em que o Rei se proponha 
exercer qualquer das attribuições próprias do Poder Mo- 
derador, indicadas no artigo 74, á excepção do § 5.° 

Art. 111. São responsáveis os Conselheiros d'Estado 
pelos conselhos, que derem oppostos ás Leis, e ao inte- 
resse do Estado, manifestamente dolosos. 

Art. 112. O Príncipe Real, logo que tiver dezoito an- 
nos completos, será de direito do Conselho d'Éstado; os 
demais Príncipes da Casa Real para entrarem no Conselho 
d'Estado ficara dependentes da nomeação do Rei. 



CAPITULO vm 

Da Força Militar 

Art. 113. Todos os Portuguezes são obrigados a pegar 
em armas para sustentar a independência, c integridade 
do Reino, e defendel-o de seus inimigos, externos e in- 
ternos. 

Art. 11 i. Em quanto as Côrtes Geraes não designa- 
rem a força militar permanente, de mar, e terra, subsistirá 
a que então houver, até que pelas mesmas Cortes seja alte- 
rada para mais, ou para menos. 

Art. 115. A força militar 6 essencialmente obediente; 
jamais se poderá reunir, sem que lhe seja ordenado pela 
Auctoridade legitima. 

Art. 116. Ao Poder Executivo compete privativamente 
empregar a força armada de mar, e terra, como bem lhe 
parecer conveniente á segurança, e defesa do Reino. 

Art. 117. Uma ordenança especial regulará a organi- 
sação do Exercito, suas promoções, soldos, e disciplina, 
assim como da força naval. 

TITULO VI 

DO 1'ODER JCDICIAE 

CAPITULO ÚNICO 

Dos Juizes, e Tribunaes de Justiça 

Art. 118. O Poder Judicial 6 independente, c será 
composto de Juizes, e Jurados, os quaes terão logar, assim 
no eivei, como no crime, nos casos, e pelo modo, que os 
Codigos determinarem. 



Aai'. 119. Os Jurados [irouuuciaiu sobre o lacto, c os 
Juizes applicam a Lei. 

Aut. 120. Os Juizes de Direito serão perpétuos, o que 
todavia se não entende, (pie não possam ser mudados de 
uns para outros lugares, pelo tempo, c maneira, que a Lei 
determinar. 

Aut. 121. O Rei poderá suspendel-os por queixas con- 
tra elles feitas, precedendo audiência dos mesmos Juizes, 
e ouvido o Conselho d'Estado. Os papeis, que lhes são 
concernentes, serão remettidos à Relação do respectivo 
Districto, para proceder na fórma da Lei. 

Aut. 122. Só por sentença poderão estes Juizes per- 
der o logar. 

Aut. 123. Todos os Juizes de Direito, e os oíliciaes de 
Justiça são responsáveis pelos abusos de poder, e prevari- 
cações, que commettcrem no exercício de seus empre- 
gos ; esta responsabilidade se fará clfcctiva por Lei regu- 
lamentar. 

Aut. 124. Por suborno, peita, peculato, e concussão ha- 
verá contra elles acção popular, que poderá ser intentada 
dentro de anno c dia pelo proprio queixoso, ou por qual- 
quer do povo, guardada a ordem do processo estabelecida 
nu Lei. 

Aut. 125. Para julgar as causas cm segunda, c ultima 
Instancia, haverá nas Províncias do Reino as Relações, que 
forem necessárias para commodidadc dos povos. 

Aut. 126. Nas causas crimes a inquirição de testemu- 
nhas, e todos os mais actos do processo, depois da pro- 
nuncia, serão públicos desde já. 

Aut. 127. Nas eiveis, e nas penaes civilmente intenta- 
das, poderão as partes nomear Juizes árbitros. Suas sen- 
tenças serão executadas sem recurso, se assim o conven- 
cionarem as mesmas partes. 1 

Art. 128. Sem se lazer constar, que se tem intentado 
o meio da reconciliação, não se começará processo algum. 

Art. 129. Para este fim haverá Juizes de Paz, os quacs 
serão electivos pelo mesmo (empo, e maneira, que se ele- 
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gcm os Vereadores das Camaras. Suas aUribuiçòcs, c dis- 
trictos serão regulados por Lei. 

Anr. 130. Aa Capital do Reino, atóm da Relação, que 
deve existir, assim como nas mais Províncias, haverá tam- 
bém um Tribunal com a denominação de — Supremo Tri- 
bunal de Justiça — composto de Juizes Letrados, tirados das 
Relações por suas antiguidades, e serão condecorados com 
o titulo do Conselho. Na primeira organisação poderão 
ser empregados neste Tribunal os Ministros daquelles, que 
se houverem de abolir. 

Art. 131. A este Tribunal compete: 
§ 1. Conceder, ou denegar revistas nas causas, e pela 

maneira, que a Lei determinar; 
g 2. Conhecer dos delictos e erros de oííicio, que com- 

metterem os seus Ministros, os das Relações, e os Empre- 
gados no Corpo Diplomático; 

g 3. Conhecer, e decidir sobre os conlliclos de jurisdic- 
ção e competências das Relações Provinciacs. 

TITULO Vil 

DA ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA DAS PROVÍNCIAS 

CAPITULO I 

Da administração 

Art. 132. A administração das Provindas ficará exis- 
tindo do mesmo modo, que actualmente se acha, cm quanto 
por Lei não for alterada. 
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CAPITULO 11 

Das Camaras 

Aiít. 133. Em todas as Cidades c Villas, ora existentes, 
e nas mais, que para o futuro se crearem, haverá Cama- 
ras, ás quaes compete o governo economico e municipal 
das mesmas Cidades e Villas, 

Aut. 134. As Camaras serão electivas, e compostas do 
numero de Vereadores, que a Lei designar ; e o que obtiver 
maior numero de votos, será Presidente. 

Anr. 135. O exercício de suas luncções municipacs, for- 
mação de suas Posturas policiaes, applicação de suas ren- 
das, e todas as suas particulares, e úteis altribuições, serão 
decretadas por uma Lei regulamentar. 

CAPITULO 111 

Da Fazenda Publica 

Art. 136. A receita e despesa da Fazenda Publica será 
encarregada a um Tribunal debaixo do nome de—I be- 
souro Publico — onde em diversas estações devidamente 
estabelecidas por Lei, se regulará a sua administração, arre- 
cadação, e contabilidade. 

Aut. 137. Todas as contribuições directas, á excepção 
d'aquellas, que estiverem applicadas aos juros c amorlisa- 
ção da divida publica, serão annualmente estabelecidas pe- 
las Cortes Geraes; mas continuarão, ató que se publique a 
sua derogação, ou sejam substituídas por outras. 

Art. 138. O Ministro d'Eslado da Fazenda, havendo re- 
cebido dos outros Ministros os orçamentos relativos ás des- 
pesas das suas Repartições, apresentará na Camara dos 



Deputados annualmente, logo que as Cortes estiverem re- 
unidas, um balanço geral da receita e despesa do Thesouro 
no auno antecedente, c igualmente o orçamento geral de 
todas as despesas publicas do anno futuro, c da importan-, 
cia de todas as contribuições, e rendas publicas. 

TITULO VIII 
(f 

«AS DISPOSIÇÕES GERAES E GARANTIAS DOS DIREITOS CIVIS 
E POLÍTICOS DOS CIDADÃOS PORTUGCEZES 

Aht. 139. As Cõrtes Geraes no principio das suas Ses- 
sões examinarão, se a Constituição Politica do Reino tem 
sido exactamente observada, para prover como fòr justo. 

Aut. 140. Se passados quatro annos, depois de jurada 
a Constituição do Reino, se conhecer, que algum dos seus 
artigos merece reforma, se fará a Proposição por cscripto, 
a qual deve ter origem na Camara dos Deputados, e ser 
apoiada pela terça parte delles. 

Aht. 141. A Proposição será lida por três vezes com 
intervallos de seis dias de uma a outra leitura; e depois 
da terceira deliberará a Camara dos Deputados, se pode- 
rá ser adinittida á discussão, seguindo-se tudo o mais, que 
<5 preciso para a formação de uma Lei. 

Art. 142. Admillida á discussão, c vencida a necessi- 
dade da reforma do artigo constitucional, se expedirá a 
Lei, que será sanccionada, e promulgada pelo liei em for- 
ma ordinária, e na qual se ordenará aos Eleitores dos De- 
putados para a seguinte Legislatura, que nas Procurações 
lhes confiram especial faculdade para a pretendida altera- 
ção, ou reforma. 

Art. 143. Na seguinte Legislatura, e na primeira Ses- 
são será a matéria proposta e discutida; e o que se ven- 
cer prevalecerá para a mudança, ou addiçâo á Lei funda- 
mental; o juntando-se à Constituição será solemnemcntc 
promulgada. 
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Lji, Am. 144. É só constiliicionul o que diz respeito aos 
limites e attribuições respectivas dos Poderes políticos, c 
aos direitos politicos e iudividuacs dos cidadãos. Tudo o 
que não 6 constitucional pode ser alterado, sem as forma- 
lidades referidas, pelas Legislaturas ordinárias. 

Art. 145. A inviolabilidade dos direitos civis, e politi- 
cos dos cidadãos portuguezcs, que tem por base a liber- 
dade, a segurança individual, e a propriedade, 6 garantida 

^ pela Constituição do Reino, pela maneira seguinte: 
1/' / /7/ §'1 • TÍenhum cidadão pôde ser obrigado a fazer, ou dei- 

xar de fazer alguma cousa, senão cm virtude da Lei; 
§ 2. A disposição da Lei não terá efleilo retroactivo; 

^ § 3. Todos podem commumcar os seus pensamentos por 
palavras e escriptos, e publical-os pela imprensa sem de- 
pendência de censura, com tanto que hajam de responder 
pelos abusos, que commettcrcm no cxercicio d'este direi- 
to, nos casos, e pela forma, que a Lei determinar; 

^ § 4. Ninguém pôde ser perseguido por motivos de re- 
ligião, uma vez que respeite a do Estado, e não offeuda a 
moral publica; 

§ 5. Qualquer pódc conscrvar-sc, ou sair do Reino, 
como lhe convenha, levando corasigo os seus bens, guarda- 
dos os regulamentos policiaes, e salvo o prejuízo de terceiro; 

w' § 6. Todo o cidadão tem cm sua casa um asylo invio- 
lável. De noite não se poderá entrar uella senão por seu 
consentimento, ou em caso de reclamação feita de dentro, 
ou para o defender de incêndio, ou inundação; e de dia 
só será franqueada a sua entrada nos casos, e pela manei- 
ra, que a Lei determinar; 

/. /bí 5 § 7. Ninguém poderá ser preso sem culpa formada, ex- 
cepto nos casos declarados na Lei, e n'estes dentro de vinte 
e quatro horas, contadas da entrada da prisão, sendo cm 
Cidades, Villas, ou outras povoações, próximas aos Jogares 
da residência do juiz: e nos logarcs remotos dentro de 
um proso razoável, que a Lei marcará, altentn a extensão 
do território: o Juiz, por uma nota poi ellc assignadn, fará 
constar ao réo o motivo da prisão, os nomes dos accusa- 
dores, e os das testemunhas, havendo-as; 
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-— % 8. Ainda com culpa formada ninguém será conduzido 
ú prisão, ou nclla conservado, estando já preso, se prestar 
fiança idónea nos casos, que a Lei a admitte: e em geral 
nos crimes, que não tiverem maior pena, do que a de 
seis mczes de prisão, ou desterro para fora da Comarca, 
poderá o réo livrar-se solto ;y v??/* ^ 

9. A excepção do llagrante delicio, a prisão não pôde 
ser executada senão por ordem escripta da Auctoridade 
legitima. Se esta for arbitraria, o Juiz, que a deu, e quem 
a tiver requerido serão punidos com as penas, que a Lei 

O que fica disposto ácerca da prisão antes da culpa*^? . 
formada não comprehende as ordenanças militares esta- ^ ^ 
belecidas, como necessárias á disciplina e recrutamento I?-jW/e/zw 
exercito; nem os casos, que não são puramente criminaes,' " ^ / ' 
e em que a Lei determina todavia a prisão de alguma pes- 
soa, por desobedecer aos mandados da Justiça, ou não 
cumprir alguma obrigação dentro de determinado praso; 

§ 10. Ninguém será sentenceado senão pela Auctori- 
dade competente, por virtude de Lei anterior, e na forma 
por cila prcscripta; ^ 

§ 1 L Será mantida a independência do Poder Judicial. 
Ncr^iuma Auctoridade poderá avocar as causas pendentes, 
sustal-as, ou fazer reviver os processos findos; 

§12. A Lei será igual para todos, quer proteja, quer^/^Z 
castigue, c recompensará cm proporção dos merecimentos 
de cada um; 

§ 13. Todo o cidadão pode ser admittido aos cargos 
públicos civis, políticos, ou militares, sem outra diflerença, 
que não seja a dos seus talentos e virtudes; 

§ IT. Ninguém será isento de contribuir para as despe- 
sas do Estado, cm proporção dos seus haveres; 

§ 15. Ficam abolidos todos os privilégios, que não fo- 
rem essencial e inteiramente ligados aos cargos por utili- 
dade publica; 

§ 16. A excepção das causas, que por sua natureza per- 
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tcncem a Juízos particulares na conformidade das Leis, 
não haverá (oro privilegiado, nem commissões cspeciaes 
nas causas eiveis, ou crimes; 

§ 17. Organisar-se-ha, quanto antes, um codigo civil e 
criminal, fundado nas solidas bases da justiça e equidade; 

.•»?í • g 18. Desde já ficam abolidos os açoutes, a tortura, a 
marca de ferro quente, e todas as mais penas cruéis; 

/'^ _ §19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
Por tanto não haverá cm caso algum confiscação de bens, 
nem a infamia do ré o se transmittirá aos parentes, em 
qualquer grau, que seja; 

_ § 20. As cadeias serão seguras, limpas, c bem arejadas, 
havendo diversas casas para separação dos réos, conforme 
suas circumstancias, e natureza dos seus crimes; 

/• ; " - § 21. É garantido o direito de propriedade em toda a 
fjC// sua plenitude. Se o bem publico, legalmente verificado, 

exigir o uso, e emprego da propriedade do cidadão, será 
elle previamente indemnisado do valor d cila. A Lei mar- 
cará os casos, em que terá lognr esta única excepção, e 
dará as regras para se determinar a iudemnisação; 

§ 22. Também fica garantida a divida publica; 

§ 23. Nenhum genero de trabalho, cultura, industria, ou 
commercio pôde ser prohibido, uma vez que nao se opponha 
aos costumes públicos, á segurança, c saúde dos cidadãos, 

/, § 2Í. Os inventores terão a propriedade de suas des- 
" cobertas, ou das suas producções. A Lei lhes assegurara 

um privilegio exclusivo temporário, ou lhes remunerai a 
em resarcimento da perda, que hajam de soífrer pela vul- 
garisação; 

I , § 25. O segredo das cartas 6 inviolável. A Administra- 
ção do Correio fica rigorosamente responsável por qual- 
quer infracção d este artigo; 

1 . ..?. § 26. Ficam garantidas as recompensas conferidas pelos 
^ serviços feitos ao Estado, quer civis, quer militares; assim 

como o direito adquirido a cilas na forma das Leis, 
j-t § 27. Os empregados públicos são estrictamente respon- 
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sáveis pelos abusos, e omissões, que pracliearem no exer- 
cício das suas luncçôes, c por não fazerem eífectivamente 
responsáveis aos seus subalternos; 

§ 28. Todo o cidadão poderá apresentar por escripto 
ao Poder Legislativo, c ao Executivo reclamações, queixas, 
ou petições, e até expor qualquer infracção da Constitui- 
ção, requerendo perante a competente Auctoridade a effe- 
ctiva responsabilidade dos infractores; ^ ^ frjf1 

§ 30. A instrueçuo primaria e gratuita a todos os ci- 
dadãos ; 

ÍL31. Garante a nobreza herediiaria, e suas regalias; 
" / o2. tloliegios / Universiaaoes, onde serão ensinados p 

os elementos das sciencias, bcllas letras, c artes; ^ 
§ 33. Os Poderes constitucionaes não podem suspenddç/ :// 
Constituição, no aue diz resneito aos direitos individuaes." ' a Constituição, no que diz respeito aos direitos individuaes, 

salvo nos casos, e circumstancias ospeciíicadas no § se- 
guinte ; 

§ 3i. Nos casos de rebellião, ou invasão de inimigos, 
pedindo a segurança do Estado, que se dispensem por tempo 
determinado algumas das formalidades, que garantem a li- 
berdade individual, poder-se-ha fazer por acto especial do 
Poder Legislativo. Não se achando porém a esse tempo 
reunidas as Cortes, e correndo a Patria perigo imminente, 
poderá o Governo exercer esta mesma providencia, como 
medida provisória, e indispensável, suspendendo-a, imme- 
diatamente cesse a necessidade urgente, que a motivou; 
devendo, n'um c outro caso, remetter ás Cortes, logo que 
reunidas forem, uma relação motivada das prisões, c de ou- 
tras medidas de prevenção tomadas; c quaesquer Auctori- 
dades, que tiverem mandado proceder a cilas, serão respon- 
sáveis pelos abusos, (pie tiverem praticado a esse respeito. 

Pelo que: Mando a todas as Auctoridades, a quem o co- 
nhecimento, e execução desta Carta Constitucional perten- 
cer, «pie a jurem e façam jurar, a cumpram e façam cum- 
prir e guardar tão inteiramente, como nella se contém. A 
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Regencia desses Meus Reinos, e domínios assim o lenha 
entendido, c a faça imprimir, publicar, cumprir, e guardar 
tão inteiramente, como 'nella se contém, e valerá como 
carta passada pela Chancellaria, posto que por ella nào 
ha de passar, sem embargo da ordenação cm contrario, 
que somente para este effeito Hei por bem Derogar, fi- 
cando aliás cm seu vigor; e não obstante a falta de refe- 
renda, e mais formalidades do estylo, que igualmente Sou 
Servido dispensar. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 
vinte e nove dias do mez de Abril do auno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesu Christo de mil oitocentos c vinte 
seis. 

ELRE1 com Rubrica c Guarda. 

Francisco Gomes da Silva a fez. 

Registada a foi. 2 do competente Livro. Rio de Janeiro 
30 de Abril de 1826. 

Francisco Gomes da Silva, 

Official Maior do Gabinete Imperial. 
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Dona Maria, por graça de Deus, Rainha de Portugal, 
dos Algarves, etc. Faço saber a todos os Meus súbdi- 
tos, que as Cortes Gcraes decretaram, e Eu Sanccionei 
o Acto Addicional abaixo transcripto, que, na conformi- 
dade com o que determina o artigo cento quarenta e 
tres da Carta Constitucional da Monarchia, fica junto 
íi Constituição do Estado, e é do theor seguinte: 

ACTO ADDICIONAL 

a 

CARTA COPiSTITlICKIAli DA liARCIIIA 

Das Cortes 

Artigo 1. É da attribuição das Cortes reconbecer o 
Regente, elegera Regência do Reino no caso previsto pelo 
artigo noventa e tres da Carta, c marcar-lhes os limites 
da sua auctoridade. 

§ 1. A disposição deste artigo por nenhum modo altera 
o que foi estabelecido pela Lei de sete de Abril de mil oito- 
centos quarenta c seis, em dispensa dos artigos noventa e 
dois e noventa c tres da Carta Constitucional da Monar- 
chia. 

§ 2. Fica deste modo emendado o paragrapho segun- 
do, artigo decimo quinto da Carta. 

Art. 2. O Deputado que, depois de eleito, acceitar 
mercê honorifica, emprego retribuído, ou commissão subsi- 
diada, sendo o despacho dependente da livre escolha do 
Governo, perde o logar de Deputado; e fica, para a sua 
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reeleição, comprehendido uas disposições que devem regu- 
lar a elegibilidade dos empregados publicos, segundo vac 
prescripto no artigo nono do presente Acto Addicional. 

§ 1. Não perde o logar de Deputado aquelle, que sa- 
ir da Camara na conformidade do artigo trigésimo ter- 
ceiro da Carla. 

§ 2. Fica d'este modo confirmada e ampliada a dispo- 
sição do artigo vigésimo oitavo da Carta Constitucional. 

Aur. 3. Fm caso de urgente necessidade do serviço pú- 
blico poderá cada uma das Camaras, a pedido do Governo, 
permittir aos seus membros, cujo emprego se exerce na 
capital, que accumulem o exercicio d'ellc com o das liinc- 
ções legislativas. 

§ único. Ficam d'este modo interpretados 'os artigos 
trigésimo primeiro e trigésimo terceiro da Carta Consti- 
tucional. 

Das Eleições 

Aur. i. A nomeação dos Deputados é feita por elei- 
ção directa. 

Art. 5. Todo o cidadão português» que estiver no 
gòzo de seus direitos civis e políticos, ú eleitor, uma vez 
que prove: 

I. Ter de renda liquida annual cem mil réis, prove- 
nientes de bens de raiz, capitaes, commercio, industria, 
ou emprego inamovível; 

II. T ér entrado na maioridade legal. 
§ 1. Serão considerados maiores os que, tendo vinte 

e um annos de idade, estejam cm uma das seguintes qua- 
lificações: 

1.° Clérigos de ordens sacras; 
2.° Casados; 
3.° Officiaes do exercito, ou da armada; 
í.° Habilitados por títulos lilterarios, na conformidade 

da lei. 
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§ 2. Os habilitados pelos referidos litulos lilterarios 
suo egualmente dispensados de toda a prova do censo. 

Aut. 6. São excluídos de votar: 
í. Os criados de servir, nos quaes se não comprehen- 

dem os Guarda-livros, e Caixeiros das casas de commer- 
cio, os Criados da Casa Real, que não forem de galão bran- 
co, c os Administradores de fazendas ruraes e fábricas; 

II. Os que estiverem interdictos da administração de seus 
bens, e os indiciados em pronuncia, ratificada pelo jury, 
ou passada em julgado; 

III. Os libertos. 
Art. 7. Todos o que tèem direito de votar são babeis 

para serem eleitos Deputados sem condição de domicilio, 
residência, ou naturalidade. 

<§ único. Exccptuam-se: 
I.0 Os estrangeiros naturalisados; 
2.° Os que não tiverem de renda liquida animal qua- 

trocentos mil róis, provenientes das mesmas fontes decla- 
radas no artigo quinto do presente Acto Addicional, ou 
não forem habilitados com os graus e titulos litterarios de 
que trata o paragrapho segundo do mesmo artigo. 

Aut. 8. Aquelles, que nãotóem direito de votar na elei- 
ção de Deputados, não podem votar nas eleições para qual- 
quer outro cargo publico. 

Art. 9. A Lei eleitoral determinará: 
L O modo pratico das eleições, e o numero dos De- 

putados relativamente á população do reino; 
II. Os empregos que são incompatíveis com o logar de 

Deputado; 
III. Os casos em que, por motivo do exercício de func- 

ções.publicas, alguns cidadãos devam ser respectivamente 
inelegiveis; 

IV. O modo e forma, por que se deve fazer a prova do 
censo nas diversas províncias do continente do Reino, das 
Ilhas adjacentes, e do Ultramar; 

V. Os titulos litterarios, que são supplemenlo de idade, 
e que dispensam da prova do censo. 
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§ único. Ficam deste modo revogados e alterados os 
artigos sessenta e Ires, sessenta e quatro, sessenta e cinco, 
sessenta e seis, sessenta e sete, sessenta c oito, sessenta e 
nove, e setenta da Carta Constitucional. 

Do Poder Executivo 

Arx. 10. Todo o tratado, concordata, e convenção, 
que o Governo celebrar com qualquer potencia estrangeira, 
será, antes de ratificado, approvado pelas Cortes em sessão 
secreta. 

§ único. Ficam d'este modo reformados e ampliados os 
paragraphos oitavo e. decimo quarto do artigo setenta e 
cinco da Carta Constitucional. 

; ^ „ ... 

Das Camaras Municipaes 

Aut. 11. Em cada Concelho uma Camara Municipal, 
eleita directamente pelo povo, lerá a administração eco- 
nómica do municipio, na conformidade das Leis. 

§ único. Ficam deste modo revogados c substiluidos 
os artigos cento trinta e tres, c cento trinta c quatro da 
Carta Constitucional. 

Da Fazenda Nacional 

Aht. 12. Os impostos sãovotados annunlmeute; as Leis, 
que os estabelecem obrigam sóraente por um anuo. 

§ 1. As sommas votadas para qualquer despesa publi- 
ca não podem ser applicadas para outros fins senão por 
uma Lei especial, que auctõrise a transferencia. 
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§ 2. A administração e arrecadação dos rendimentos 
do Estado jMjrteoce ao Thesooro Publico, salvo nos casos 
exceptuados pela Lei. 

§ 3. Haverá um Tribunal de Contas, cuja organisaçào 
e attribuiçõcs serão reguladas por Lei. 

§ 4. Ficam d'esle modo reformados e alterados os ar- 
tigos cento trinta e seis, cento trinta e sete, e cento trinta 
e oito da Carta Constitucional. 

Art. 13. Nos primeiros quinze dias depois de constituída 
a Camara dos Deputados, o Governo lhe apresentará o or- 
çamento da receita e despesa do anno seguinte; e no pri- 
meiro mez, contado da mesma data, a conta da gerencia 
do anno findo, c a conta do exercício animal ultimamente 
encerrado na fórma da Lei. 

§ mico Ficam deste modo reformados os artigos cento 
trinta e seis, cento trinta e sete, e cento trinta e oito da 
Carta Constitucional. 

Disposições geraes 

Art. 14. Cada uma das Camaras das Cortes tem o di- 
reito de proceder, por meio de commissões de inquérito, 
ao exame de qualquer objecto da sua competência. 

§ mico. Ficam d'este modo addicionados e ampliados 
os artigos trinta e seis, paragrapho primeiro, e cento trinta 
e nove da Carta Constitucional. 

Art. 15. As províncias ultramarinas poderão ser go- 
vernadas por Leis especiaes, segundo o exigir a conveniên- 
cia de cada uma d'ellas. 

§ 1. Não estando reunidas as Córtes, o Governo, ou- 
vidas e consultadas as estações competentes, poderá decre- 
tar em conselho as providencias legislativas, que forem jul- 
gadas urgentes. 

§ 2. Egualmente poderá o Governador geral de uma 
província ultramarina tomar, ouvido o seu conselho de go- 



verno, as providencias indispensáveis para acudir a alguma 
necessidade lào urgente, que não possa esperar péla deci- 
são das Cortes, ou do Governo. 

§ 3. Em ambos os casos o Governo submeltcrá ás Gòr- 
les, logo que se reunirem, as providencias tomadas. 

§ 4. Fica d'este modo determinada a disposição do arti- 
go bento trinta e dois da Carla Constitucional, relativa- 
mente ás províncias ultramarinas. 

Aut. Í6. E abolida a pena de morte nos crimes poli- 
licos, os quaes serão declarados por uma Lei. 

§ único. Fica d'cs(e modo ampliado o paragrapho dez- 
oito do artigo cento quarenta c cinco da Carta Constitu- 
cional. 

Felo que: Mando a todas as AuctOridadés, a quem o 
conhecimento c execução do presente Acto Addicional per- 
tencer, que o cumpram e façam cumprir e guardar tão 
inteiramente como nelle se contém. 

Os Ministros e Secretários d'Estado das differentes Ue- 
pai tições o façam imprimir, publicar, correr, cumprir c 
guardar. Dada no Paço das Necessidades, aos cinco de Ju- 
lho de mil oitocentos e cincoenta e dois.—A UAINílA 
com Rubrica e Guarda.—Duque de Saldanha—Rodrigo 
da Fonseca Magalhães—Antonio Luiz de Seabra—■ An- 
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello — Visconde de 
Almeida Garrett—Antonio Aluizio Jerris d Atouguia. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo sanc- 
cionado o Acto Addicional á Carta Constitucional da Mo- 
narchia, decretado pelas Còrtes G( caes em dois de Julho 
do corrente anno, Manda cumprir o mesmo Acto Addicio- 
nal tão inteiramente como nelle se contém, pcla.fórma re- 
tro declarada.— Para Vossa Magestade ver. — José Carlos 
Rodrigues Sei te a tez. 
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